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OFÍCIO GP N° 405/2025 

SENHOR PRESIDENTE: 

Com meus cumprimentos, venho, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 60, inciso XIII, da Lei Orgânica do 

Município de Ibiúna, em atendimento à solicitação contida 

no Requerimento n° 136/2025, datado de 25 de novembro de 

2025, de autoria do Nobre Vereador Tiago Godinho, aprovado 

perante o col. Plenário da Câmara Municipal, encaminhar as 

informações prestadas pelo Concelho Municipal da Saúde. 

Sendo o que por ora me cabia e certo de poder 

contar com a prestigiosa atenção de Vossa Excelência, 

renovo os protestos de estima e consideração, não sem antes 

me colocar à dispo.ição para pque necessário. 

MARIO P1 RES DE OLIVEIRA FILHO 

P efeito Municipal 

AO EXMO. SR . VEREADOR 
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES  
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 

1  Oficio recebido no Setor de Protocoío do Executivo em 25/11/2025. Início do prazo de 15 (quinze) dias úteis em 26/11/2025. Termo 
final. descontado fins de semana, feriados e dias sem expediente no período, em 16/1212025, a ensejar a tempestividade desta 
resposta. 
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lbiúna, 04 de dezembro de 2025. 

Oficio CMS nM0/2025 

Referente: Req n2136/2025 

Comunicação Interna n2  604/2025 

A/C 

Leonardo Hueb Festa 

Procurador Geral 

A/C Presidente da Câmara 

Paulo César Dias de Moraes 

C/C Vereador 

Tiago Godinho 

Venho por meio de este enviar na condição de atual Presidente do Conselho Municipal 

de Saúde os questionamentos feitos através do requerimento supracitado: 

O Conselho Municipal de Saúde com a atual formação foi constituído a partir de varias 

mudanças após as alterações feitas de acordo com o livro Ata aberto em janeiro de 2017, pois a 

gestão que estava assumindo fez um novo chamamento destituindo o antigo conselho e 

formando um novo com as devidas instituições que constam no artigo sexto do Regimento 

Interno, mas mesmo naquele momento não havia sede ou uma secretaria executiva atuante 

somente consta em suas paginas que seguem em anexo sem documentações impressas de 

apresentações somente citações nas suas listas de presenças e algumas encontradas nos 

arquivos antigos (em anexo). 

As entidades que compareceram foram divididas em grupos saindo da votação um 

colegiado contando com uma mesa diretora e membros sendo alteradas de acordo com as 

faltas conforme artigo 082  em seus incisos 01,02 e 032. 

Foram encontradas varias citações de mudanças nas atas, porém não há divulgação 

encontrada nas páginas oficiais de imprensa. 

Em 2020 na mudança de gestão e após o falecimento do presidente foi realizada nova 

votação e formação mantendo alguns membros, pois estavam em estagio de manutenção 

conforme o Regimento em seu artigo Art. 8: Os representantes dos segmentos e/ou órgãos 

integrantes do Conselho Municipal de Saúde terão mandato de dois anos, ficando a critério dos 

segmentos e/ou órgãos, a substituição ou manutenção dos Conselheiros que as representam, 

a qualquer tempo, excetuando os casos previstos nos 12, 22  e 32  deste Artigo aprovando 

sua recondução em 17/01/2024 terminando seu biênio em 2026 quando haverá novo 

chamamento publico dos segmentos que não podem ser mantidos. 

CMS2021I13IUNA@GMAIL.COM  
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Na gestão anterior o Conselho de Saúde foi notificado pelo jurídico para que fossem 

feitas alterações em seu regimento interno na questão orçamentária onde consta a mudança e 

homologação do novo Regimento Interno em 24 de maio de 2024 através do Decreto n2  3270 

na Imprensa Oficial, Edição 1016 ano 22 ( em anexo). 

A nomeação do atual Conselho de Saúde foi divulgada na Imprensa Oficial de Ed.114 

de Ano 23 na data de 04 de julho de 2025 paginas 09 e 10 com os seguintes membros do 

colegiado: 

Titular Suplente Entidade 

Adrielli de Barca Coelho Caio Marques Berto 
Ordem dos Advogados do

Brasil 

Antonio Monteiro Araujo 

Presidente 
Maria Rita de Góes Araujo 

Jornal Noticia de lbiúna e Re-

gião 

Betânia Venâncio da Silva An- 

drade 

2@ Secretária 

Josimery Albuquerque Vieira 

Conselho de Pastores e Lideres 

Evangélicos CONPLEI 

Carlos Gustavo Marcicano An- 

tunes 
Valdirene Alves Carmelo Pedroso 

Associação Comercial de lbiú-

na 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Zonaro 
Ediel Rodrigues Alves 

Associação dos Proprietários e 

Moradores do Loteamento 
 

Sitio Santa Iza bel 

Paulo Valentim Rodrigues 

1 Secretario Luis Antonio dos Santos 

Associação dos Proprietários e 

Moradores do Loteamento 
 

Sitio Santa IzabeI 

Titular Suplente Assinatura 

Amanda de Campos Pontes 

Nutricionista 

João Pedro Maziero 

Médico Veterinário 

Funcionários Efetivos 

Josele Donizete Pinto da Silva- 

Escrituraria 

Shainer David Farias de Souza- Mé- 

dico PSF 

Funcionários Efetivos 

lone de Almeida Lima 

Telefonista 

Giselti Maria Alves Campos 

Terapeuta Ocupacional 

Funcionários Efetivos 

CMS2021IBIUNA@GMAIL.COM  
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Vice-presidente 

Titular Suplente Assinatura 

Anderson Domingues Luana Tanzilio Gomes Nogueira Gestores 

Fernanda Godinho de Góes Márcia Cristina dos Santos Matos Gestores 

Márcia de Almeida Lima Sandra Luiza Lopes Toledo Gestores 

O Conselho Municipal de Saúde do Município de lbiúria nunca possuiu sede ou uma 

secretaria que mantivesse sua documentação devidamente arquivada, organizada assim como 

equipamentos de informática, telefones, sites ou veículos /paginas de comunicação de suas 

ações encontrando sempre empecilhos em suas ações, porém sempre evidenciando em suas 

atas que seguem em sua integra da data de janeiro de 2017 a novembro de 2025. 

Essa gestão vai encerra o bienio em 2026 e a expectativa com o acompanhamento e 

notoriedade e parceria do legislativo e executivo é que o Conselho Municipal de Saúde seja 

uma ferramenta positiva a sociedade e que sua participação seja mais efetiva pois não vemos 

isso mesmo nas diversas conferencias de Saúde já realizadas, mesmo o espaço seja aberta a 

toda a sociedade, pois o SUS é IJNICO no mundo e merece um olhar mais cuidadoso de todos 

afinal SOMOS TODOS SUS. 

Anta fIo.. onteiro Araújo 

Presidente do C /relho Municipal de Saúde 

CMS2021IBIUNA@GMAIL.COM  
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REQUERIMENTO N° /2025 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibúna/SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

www.ibiuna4p.[g  - E-mail: tiagogodinho@ibiuna.p.leg.br  

Requeiro à Mesa, dispensadas as formalid-des regimentais, que 

seja reiterado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, com cópia ao Conselho 

Municipal de Saude o Requerimento n° 128/2025. tendo em vista que as informações 

e documentos encaminhados pela Administração não atenderam integralmente às 

solicitações apresentadas. 

Em análise à resposta enviada, verifica-se que o Conselho 

Municipal de Saúde deixou de encaminhar documentos essenciais para a verificação 

da legalidade e transparência de sua composição e funcionamento, apresentando 

respostas genéricas e incompletas 

Dentre os pontos não atendidos, destacam-se: 

• Ausência das Cartas de Representação das Entidades, Orqanizaçôes ou 

outras leqalmente constituídas, conforme o artigo 61. inciso IV. do Regimento 

Interno - na resposta apresentada. o CMS se limitou apenas a mencionar o 

dispositivo legal sem apresentação de qualquer documento: 

• Não encaminhamento de cópias da documentação referente à 

composição e funcionamento do atual Conselho,  limitando-se à informação 

de que o livro de atas se encontra disponível apenas para consulta presencial 

• Ausência das atas de convocação, eleição e nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Saúde referentes aos últimos oito anos,  documento 

essencial para comprovar a regularidade dos processos 

GABINETE DO VEREADOR TIAGO GODINHO - Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 

CEP 18150-000 - ibiúna - SP - Fone/Fax (15) 3241-1266 



a a  a 

'1 S 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - lbiúna/SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

www.ibiuria.sp.leg  - E-mail: tiagogodinho@ibiuna.sp.leg.br  

• Falta de relação nominal dos atuais conselheiros com a indicação do  

tempo de mandato de cada um. impossibilitando a verificação do 

cumprimento do artigo 80  do Regimento Interno, que prevê mandato de dois 

anos, 

• Ausência de comprovação documental do edital de chamamento público 

para a eleição do atual Conselho,  que foi apenas mencionado na resposta, 

sem qualquer anexo comprobatório 

Considerando que tais informações são de caráter público e 

indispensáveis ao exercicio da função fiscalizadora do Poder Legislativo, reitera-se o 

pedido de envio integral da documentação e das informações acima elencadas, no 

prazo legal, sob pena de adoção das medidas cabíveis. 

Ressalta-se que. persistindo a ausência de transparência e o 

descumprimento das obrigações legais e regimentais, este gabinete poderá 

encaminhar o caso aos órgãos competentes de controle e fiscalização, inclusive ao 

Ministério Público, para apuração de eventual violação aos princípios da publicidade 

e da legalidade administrativa 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por finalidade reiterar a solicitação 

de informações que permanecem pendentes, reforçando o dever de transparência e 

o acesso à informação pública princípios fundamentais da administração pública e 

essenciais ao controle social das políticas de saúde. 

A atuação fiscalizadora do Poder Legislativo depende do 

fornecimento integral e fidedigno das informações solicitadas A omissão, ainda que 

parcial, prejudica o acompanhamento das ações do Conselho Municipal de Saúde e 

GABINETE DO VEREADOR TIAGO GODINHO - Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 

CEP 18150-000-ibiuna-SP -Fone/Fax (15) 3241-1266 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - lbiúna/SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

www.ibiuna.sp.leg  - E-mail: tiaogodinhoibsuna.spJeg.br  

compromete a confiança na gestão participativa e na legalidade dos atos 

administrativos 

Diante do exposto, requer-se o atendimento integral deste pedido. 

com o envio de todos os documentos e informações pendentes. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 25 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

TIAGO GODINHO 

VEREADOR 

GABINETE DO VEREADOR TIAGO GODINHO - Rua Mauricio Barbosa Tavares Eiias. 314 - 

CEP 18150-000-Ibiúna-SP -Fone/Fax (15) 3241-1266 
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Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 

Ibm. 26 d.e março de 202 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de Ibiúna em 

sua Assembleia Geral Extraordinária, ocorrida em 26 de março de 2025 sobre 

as aprovações das solicitações feitas pela Secretaria de Saúde sobre 

seguintes projetos: 

o Propostas Pac 2025: 

Novo PAC 

Numero da proposta Modalidade Quantidade Valor 

36000009575/2025 CAPS 1 

36000009569/2025 UBS 1 

36000009205/2025 COMBO DE EQUIPAMENTOS PARA UBS 8 R$ 1,264.000,00 

36000009226/2025 
UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL - 

UOM 
1 

36000009256/2025 
KIT DE ESTRUTURAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE TELESSAUDE 
8 R$ 120,000,00 

o PLANO DE TRABALHO - MUTIRAO DE CIRURGIAS: 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 
e Consulta médica vascular 

Ultrassom Doppler Venoso 
e Cirurgia Vascular 
s Cirurgia em Urologia 

Cirurgia Geral 
Cirurgia Geral Pequena 

Resolve.,  APROVAR Por unanimidade as propostas da Secretaria de 

Saúde acima citadas. 



-- 

Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Satde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 

de 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de Ibiúna em 
sua Assembleia Geral Extraordinária, ocorrida em 27 de maio de 2025 sobre 
a aprovação da Prestação de Contas do 10  quadrimestre da Secretaria 

Municipal de Saúde, resolve: 

Resolve: Aprovar com ressalvas, ficando à gestão incumbida da 
correção e providências cabíveis dos apontamentos citados em atas 

anteriores. 

C '52021I61UNAGMAIL.COM 
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MINUTA DE RESOLUÇÃO n° 0212025- CMS 

Dispõe sobre a convocação da 5a 

Conferência Municipal de Saúde e 

dá outras providências. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Ibiúna, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 26 de março de 2025, no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 

Municipal n01287 de 18 de junho de 2007 e, considerando: 

1. O que dispõe o Art. 10  da Lei no 8.142/1.990; 

2. Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde 

Resolve: 

Art 10  Propor a convocação da Sa  Conferência Municipal de 
-  

Saúde  de Ibiuna na forma da "minuta  de decreto Ir anexa. 

Art. 20  Recomendar ao Secretário Municipal de Saúde que esta 

resolução seja homologada nos termos do inciso XII da Quarta 

Diretriz da Resolução CNS no 453/2012; 

Art. 30  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

SALA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, IBIUNA, aos vinte e seis dias do mês de 

março de dois mil e vinte e cinco. 

Antonio' • nteirg Araujo 
Pr- do CMS 

una -S P 

/1 
C O 2 1 1 13 1 11 N À A 
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Ibiúna, 15 de Outubro de 2025 

Horário de Início: 14:27 

Horário de Término: 15:53 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes 

Titulares 

Adrielli de barca Coelho 

Amanda de Campos Pontes 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Carlos Gustavo Marcicano Antunes 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Fernanda Godinho de Góes 

Ione de Almeida Lima 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Paulo Valentin Rodrigues  

Ausentes 

Titulares 

Anderson Domingues 

Suplentes 

Caio Marques Berto 

Ediel Rodrigues Alves 

João Pedro Maziero 

Luis Antonio dos Santos 

Maria Rita de Góes Araujo 

Sandra Luiza Lopes Toledo 

Shainer David Farias de Souza 

Valdirene Alves Camelo Pedroso 

Suplentes 

Giseli de Campos 

Josimery Albuquerque Vieira 

Luana Tanzillo Gomes Nogueira 

Convidados: Walmir Bertoloto Junior, Ismael Pereira, Aline Massante Daga, Jair 

Marmelo, Valdicir Vieira de Góes 

Pauta: Reavaliação das contas da secretaria de saúde 20  Quadrimestre. 

CM S 20211131 U N A(VG M AI L .COM 
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O Sr. Monteiro inicia a reunião às 14:20. 

O Sr. Carlos pede a palavra. Informa que após a última reunião foi até o hospital 

juntamente com o Senhor Walmir. Disse que visitou todo o hospital e deu seu relato 

rapidamente sobre o que observou. Segue anexo relatório a esta ata. Segundo ele 

a única coisa que ele tem a incluir seria a ouvidoria especifica da saúde. 

Ficou acordado que faremos um ofício à senhora Aline solicitando a criação dessa 
ouvidoria, todos do colegiado foram a favor. 

O Sr. Monteiro inicia falando que hoje a reunião é para avaliar algumas 

documentações sobre a prestação de contas referente ao segundo quadrimestre de 

2025 da secretaria de saúde, onde as contas foram desaprovadas. 

O Sr. Walmir informa que solicitou a empresa MU a prestação de contas do 20 
quadrimestre, O Sr. Walmir disse que trouxe por amostragem 5 dias de cada mês 
do segundo quadrimestre de 2025. Foi observado pelo colegiado que nos 
documentos apresentados pelo senhor Walmir foram apresentados somente com 
um nome dos pacientes, carros sem placa, vans sem placas, nomes dos motoristas 

incompletos, alguns apenas com os primeiros nomes, e demais informações 
ausentes. 
O Sr. Walmir relata que essa planilha apresentada vai para o sistema da empresa 
MU que faz a logística desses pacientes, distribuições de rotas, etc. e que os 
motoristas são agregados, caso haja um problema, o motorista tem de ser 
substituído, por isso não tem placas nos carros, nem nomes dos motoristas. 
Segundo o Sr Walmir esse documento apresentado é do controle da prefeitura, não 

da empresa MU. 
A Sra. Adrielli informa que o que importa para o conselho não é quem são os 
pacientes e sim quantas viagens foram faturadas. Os pagamentos. 
O conselho precisa dos dados mais completos como motoristas, placas dos carros, 
nomes dos pacientes para termos controle se essas viagens realmente foram 
realizadas, se foram de carro, de van etc. O conselho deve avaliar as questões de 
valores e que o conselho recomende para a prefeitura uma melhora e um relatório, 
para que o mesmo se apresente mais completo. Sra Ione complementa que deve 

haver assinatura do motorista, assinatura do paciente e placa de carro pois o 

conselho não tem hoje um custo estimado por viagem. 

A Sra. Giseli informa que dessa maneira o conselho saberá o valor que está sendo 

pago e o carro que estamos pagando. 
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A Sra. lone informa que acredita que a MU tenha esse controle e ficou claro que o 

apresentado hoje ao conselho foi a documentação (incompleta) que a prefeitura 

possui. 
A Sra. Adrielli aconselha o conselho a realizar essa solicitação diretamente à 

empresa MU. 
A Sra. Ione informa que não é responsabilidade do conselho cobrar a secretaria de 

saúde para a mesma fiscalizar e verificar os serviços da MU, entende-se que a MU 

sendo prestadora de serviço, a secretaria de saúde deveria verificar isso e passar as 

informações ao conselho. 
O Sr. Walmir informa que existem pacientes fixos de hemodiálise. 
A Sra. Gisele informa que hoje foram apresentadas viagens em carros particulares, 
mas até semana passada na prestação de contas foi apresentado apenas contendo 
ônibus, micro-ônibus e vans, sem a descrição desses carros particulares. 

O Sr. Walmir diz que são coisas que nunca teve, que agora está verificando com o 

presidente do conselho Sr. Monteiro para comprar cortina para o conselho, que 

precisamos de uma relação de convivência e proximidade. 
A Sra. Aline relata que todas as prestações de contas apresentadas no consolidado, 

não tem os relatórios, que quando o conselho quiser saber alguma informação tem 

de solicitar antes para que a secretária de saúde providencie junto das outras 

secretarias, como por exemplo a secretaria de compras. No financeiro só vai ter o 

empenho, a liquidação e o pagamento e ela precisa que o conselho explique 

exatamente o que quer para ela poder solicitar para cada departamento. 

A Sra. lone fala que o conselho sempre pediu e explicou o que quer, que e sempre 
vem sendo ignorado, sempre apresentadas as mesmas pastas com ausência de 
informações, sem detalhamentos, sem números dos processos, mandados etc. 
A Sra. Aline fala que antes do conselho ver as contas tem que avisar a secretaria de 
saúde para organizar isso. 

A Sra. lone relata que a secretaria não estava participando do conselho e que por 

isso não estão sabendo, que isso já vem sendo feito, já tem cronograma para isso. 

A Sra. lone relata que a secretaria de saúde falha na participação no conselho, 

questiona se os que são indicados ao conselho como gestores tem autonomia para 

responder as questões da secretaria saúde. 
A Sra. Aline pede para que a partir de hoje informem a ela quem está participando 
ou não e se colocou à disposição para ser incluída no grupo do WhatsApp, relata 
que estão sem diretor na atenção básica, que tem bastante trabalho e as vezes não 
consegue vir, inclusive no momento está na reunião mas está recebendo 
mensagens desse setor solicitando orientações quanto a encaminhamento de 
pacientes. 

A Sra. lone fala que sua crítica à secretaria de saúde, é que o sabemos que Leticia, 

Anderson e Aline são da confiança do secretário de saúde e que o mesmo se 
esqueceu de delegar tarefas, e centralizou tudo sem conseguir dar conta do 
trabalho. 
A Sra. Aline concorda. 
A Sra. Ione fala que os funcionários não tem a confiança da secretaria de saúde, 
não existe fluxo e plano de trabalho definidos. 

CM 520211 B 1 U N A ii G M AI L .COM 
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A Sra. Aline fala que a rotatividade de funcionários é muito grande aqui, que está 

tentando melhorar, mas ainda faltam diretores, mas que até o fim do mês irá 
resolver isso. 

A Sra. Ione relata que vê a Sra. Aline trabalhando e dando explicações sozinha. 

A Sra. Aline diz que entende que o cargo do secretário deve ser um cargo mais 

político mesmo, e que quer que cada setor tenha autonomia para resolver seus 

problemas, diz que começou no FarmaSus pois foi a maior dificuldade que 

encontrou, diz que tem muitas coisas erradas e que sabe e concorda com isso, que 

se temos problemas com a MU, iremos resolver, o conselho pede as informações 

que acha necessário e ela vai correr atrás para conseguir. 

A Sra. Ione relata que não tem um sistema inteligente do transporte e que não 
temos ao menos a lista de pacientes de hemodiálise e oncologia que são pacientes 
fixos. 

O Sr. Monteiro pede para que a senhora Aline entre no grupo de whats app do 
conselho para participar mais e evitar que falte informações, que hoje temos mais 
de 30 ofícios que não foram atendidos. 

A Sra. Aline informa que o que tiver a seu alcance vai responder e o que não 
souber vai procurar respostas. 

O Sr. Monteiro fala que no começo a secretaria falou que tudo seria atendido, mas 

que quase nada foi atendido. 

A Sra. Aline informa que o que 'prometeu" está cumprindo e trabalhando nisso, e 
não vai se comprometer com coisas que não sabe se vai conseguir resolver, em 
suas palavras "Não esperem a pessoa que vai resolver tudo, vou resolver o que 
estiver dentro de minha capacidade técnica e política, sobre coisas que não sei não 

vou responder" cita o exemplo do RDQA que não foram inventados dados e as 
informações que não foram preenchidas é porque não foram encontrados dados 

para isso. 
A Sra. Ione questiona se o transporte sanitário já pode ser trazido para saúde. 
A Sra. Aline informa isso seria ótimo e resolveria alguns problemas, concorda com 

essa ideia. A Sra. Aline não promete que vai mudar imediatamente, mas que vai 

estudar a possibilidade. 

A Sra. Aline informa que saiu uma nova lei complementar que autoriza o município 

a usar recursos que estão parados nas contas da saúde para pagar coisas, e temos 
uma conta que desde 2023 não é movimentada que podemos utilizar esse recurso, 

mas que tem que empenhar, liquidar e pagar até dezembro. 
A Sra. Aline informa que tem 242 mil, e que tem a intenção de comprar tablets 

para os agentes comunitários de saúde, os tablets ficarão em torno de 62 mil (sem 
licitação) e os outros recursos irão verificar todas as possibilidades para serem 
utilizados. A Sra. Aline informa que exceto os tablets, assim que tiver as outras 
coisas para serem adquiridas irá avisar aqui. 
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O Sr. Carlos questiona o Sr. Walmir qual o custo que de cada passageiro e cada 
viagem realizada pela MU. 

O Sr. Walmir pede para que Sra. Adrielli responda. 

A Sra. Adrielli diz que para verificar isso será necessaria a cópia do contrato da MU, 

segundo ela somente os relatórios atuais não mostram se os custos são fixos por 

km, por viagem, por passageiro etc. Que a documentação apresentada não nos 
permite saber isso devido à falta de informações e para verificar isso o conselho irá 
solicitar a cópia do contrato para melhor verificação. Portanto não temos noção de 
valores por viagem/passageiro. 

A Sra. Adrielli observa que a lei de licitação exige que tenha uma comissão 
fiscalizadora em cima dos contratos, principalmente contratos grandes. 

Que sabemos via imprensa oficial que essa comissão existe porem não foi 
apresentado nenhum dado dos contratos da saúde dessa comissão ao conselho, 
nem os dados dos faturamentos dos contratos. Segundo a mesma é necessário que 

sejam apresentadas as prestações de contas de todos os contratos relacionados a 
saúde para serem verificados pelo conselho, não os dados da licitação em si, mas 
os dados financeiros e de faturamento. 

A Sra. Adrielli questiona se houve devolutiva da solicitação do conselho de saúde 

referente aos documentos do chamamento das O.S.s, e teve uma negativa do 
presidente Monteiro. Alguns documentos estão disponíveis no PNCP, mas o processo 
interno que gerou esse edital não foi apresentado, esse processo não é obrigatório 

a publicação, mas o conselho deve ter acesso. Segundo a Comissão de avaliação 

das O.S.s do conselho municipal de saúde os editais foram emitidos para uma 
administração global para os CAPS, hospital etc. A justificativa desse edital possui 

apenas 3 linhas, com informações insuficientes, não há na justificativa nem uma 
referência ao estudo técnico preliminar, não há dados da secretaria como número 

de funcionários já existentes e etc. Não tem valores de hora, não tem 
especialidades definidas, para o hospital, nem a forma de ingresso dos 

profissionais. O conselho não consegue verificar editais antigos nem o que vem 
sendo feito anteriormente, mas pode verificar os novos. Se por qualquer motivo a 

prefeitura não conseguir pagar essas empresas OS, o município irá ficar 

descoberto. 
A Comissão de avaliação das O.S.s do conselho municipal de saúde recomenda a 

suspensão desse edital. 
O Sr. Walmir fala que o contrato está em fase final e que isso gera um fato muito 

grande político e técnico. 
A Sra. Ione concorda com a comissão de avaliação das O.S.s pois segundo ela isso 

deveria ter sido estudado antes. 
O Sr. Walmir informa que colocou o Sr. Monteiro com o contato do setor do 

protocolo. 
O Sr. Monteiro fala que realmente, e o protocolo respondeu que os ofícios enviados 

CMS2O21IL3IUNAGMAIL.COM  



CN PJ 20.606.045/0001-11 

pelo conselho municipal de saúde estão parados e indicou os setores que estão em 
posse dos ofícios. 

A Sra. Atine fala que os documentos solicitados referentes ao chamamento não 
seria um problema. A Sra. Atine pergunta se o problema é a forma de ingresso dos 

profissionais, diz que o plano de trabalho pode sei-  adequado, e que ela não 

entende de regramento de licitação. 

A Sra. Cristiane fala que o ETP, o TR e a parte de formulação dos valores e dotação 

orçamentária é de responsabilidade do setor de assuntos jurídicos, e que o correto 
seria encaminhar a solicitação direto para o setor de licitações, para que quando o 

conselho for solicitar cópias de processos, peçam direto aos setores responsáveis. 
O Sr. Walmir discorda, segundo ele todos os ofícios devem ser enviados à secretaria 
de saúde (como já vem sendo feito) e a secretaria de saúde encaminhar as 

solicitações aos respectivos responsáveis. 

Segundo a Sra. Cristiane referente ao plano de trabalho foi incluído lá o que a 

secretaria de saúde solicitou e que vão ser avaliados os planos de trabalho de cada 
empresa, também será avaliado o valor e o tipo de serviço, se o conselho quiser 

alterar isso terão de contar novos prazos. Segundo ela se isso for alterado seria 
republicado com prazo de mais 35 dias úteis. Segundo a mesma a OS é como se 
fosse uma prestadora de serviços normal, que não tem como adentrarmos a forma 
de gestão da empresa, o conselho pode cobrar transparência, mas não maneira de 

contratação entre outras coisas. 

A Sra. Adrielli discorda e informa que existe um parecer do TCU falando que deve 

ser feito processo seletivo. 
O Sr. Walmir informa que o Tribunal de Contas já aprovou esse edital. 
A Sra. Cristiane informa que o edital foi avaliado pelo Tribunal de contas e 

republicado. 
A Sra. Adrielli informa que sobre a forma de ingresso ser por processo seletivo não 

tem a necessidade estar no edital, pois isso é serviço público e já seria implícito. 

A Sra. Adrielli aponta que no edital não existe relação de proporcionalidade, o 

contrato é descrito como global. Não aponta as necessidades concretas, a mão de 

obra já existente (concursados). 

O Sr. Monteiro traz a pauta da MU de volta. 
A Sra. Ione diz que quando foi relatado ao conselho a troca de OS, o conselho 
solicitou participação e foi ignorado. 
A Sra. Giselli propõe realizar a votação referente ao segundo quadrimestre de 2025 

e logo após a votação sobre a recomendação da suspensão do chamamento das 
O.S.s para aproveitar o quórum. 

A Sra. Ione explana que se a secretaria de saúde quer a confiança do conselho, eles 

precisam dar elementos para isso; segundo ela o conselho pediu para participar de 

muitas coisas e não foi incluído, que só é procurado se é de interesse da gestão. 
O Sr. Walmir pede que não seja votada a recomendação do cancelamento do 

chamamento. 
A Sra. Ione questiona até quando. 
O Sr. Walmir diz que assumiu o compromisso de dar total acesso ao conselho as 

informações que acharem necessário. 
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Sra Amanda ressaltada que na última reunião foi entregue ao o Sr. Walmir as 

solicitações do conselho e oficio que foram enviados e não tiveram retorno até o 
momento. 

O Sr. Walmir relata que a empresa IGATS solicitou a verificação do chamamento, e 
que o Tribunal de Contas aprovou o mesmo. 

O Sr. Walmir fala que é muito sério o conselho recomendar um cancelamento do 
chamamento. 

A Sra. Adrielli acrescenta que também é muito sério aprovar sem 
aprovação/participação do conselho. 

A Sra. Ione relata que o conselho foi excluído dessas participações. 

O Sr. Walmir pede a confiança do conselho, e diz que o conselho não diligenciou 
corretamente as solicitações. 

O Sr. Carlos relata que fez uma pergunta simples, referente ao custo das viagens 
realizadas pela MU e isso não foi esclarecido. Questiona como a prefeitura está 
pagando sem saber os valores reais, quais os custos das viagens, dos passageiros, 

e enfatiza que o conselho não sabe, os documentos apresentados hoje não 
esclarecem essa questão, nem para saber se é muito ou pouco para poder avaliar 
ou para indicar a gestão alguma maneira de melhorar, algum serviço que o valor da 

viagem possa ser revertido para realizar o procedimento no município. O Sr. Carlos 
aponta que isso vai ser cobrado pelo Tribunal de Contas aos conselheiros, como 

pessoas físicas. 
O Sr. Walmir diz que o contrato é antigo, e que pode ser por KM, mas que o 
pagamento para o serviço prestado pode ser pago de outra maneira, que isso não 
interfere tanto. 
O Sr. Ismael Pereira informa que é assessor direto do gabinete, que vai pedir para 

corrigir essa questão, e que hoje mesmo vai falar com o responsável pela empresa 
MU, solicitando isso as informações ausentes. 

Às 15:40, foi iniciada a votação, com os seguintes votos: 

Adrielli: Aprovado com ressalvas para nas próximas apresentações o relatório da 

MU vir mais completo. 

Amanda: Aprovado com ressalvas para nas próximas apresentações o relatório da 

MU vir mais completo. 

Luana: Aprovado. 

Betania: aprovado. 

Carlos: Aprovado com ressalvas, aguardando documentação referente a valores 

que o Sr. Ismael ficou de fornecer e para nas próximas apresentações o relatório da 

MU vir mais completo. 
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Cidervaldo: Aprovado com ressalvas, aguardando documentação referente a 
valores que o Sr. Ismael ficou de fornecer e para nas próximas apresentações o 
relatório da MU vir mais completo. 

Fernanda: AproJado. 

Marcia Lima: Aprovado. 

Paulo: Aprovado. 

Ione: Reprovado. E pede para que fique registrado que as justificativas mantêm-se 
as da primeira votação. 

Josele: Aprovado com ressalvas, aguardando documentação referente a valores 

que o Sr. Ismael ficou de fornecer e para nas próximas apresentações o relatório da 
MU vir mais completo. 

A votação foi encerrada às 15:45. 

Resultado da votação: 

Aprovado 5 votos; 

Aprovado com ressalvas 5 votos; 

Reprovado 1 voto. 

A Senhora Secretária Adjunta de Saúde tomou a palavra e explanou sobre o tema, 

iniciando com a seguinte exposição: 

"O Projeto do PPA inicial para dotação orçamentária do CMS era de R$ 50.000,00. 
Porém, tivemos que realizar um corte de valores no PPA todo da Saúde, porque não 
tínhamos uma previsão orçamentária superior. Dessa forma, o valor ficou em R$ 

30.000,00 para 2026." 
Em seguida, apresentou uma proposta: "Caso o Conselho queira algum suporte, 
seja de equipamento, cursos ou deslocamento, eles podem encaminhar 

normalmente à Gestão, e a Gestão fará a reprogramação dos valores para suprir as 

necessidades. Isso é normal, é possível fazer durante o ano.' 
Para ilustrar o procedimento, complementou com um exemplo: 'Por exemplo, agora 
eu vou ter que remanejar de uma ficha de consumo para permanente, para que 

consiga comprar a cortina e a impressora do Conselho." 
Finalizou reforçando a flexibilidade do processo: 'O orçamento não é engessado. 
Então, durante o ano, conforme entram recursos de fora ou há sobra de fonte 1, 

nós conseguimos remanejar." 
A Sra. Aline relata sobre o oficio que recebeu do conselho municipal questionando 

sobre o CNES, relata as orientações que passou para o senhor Anderson 
responsável pelo TA da secretaria de saúde e mostra a resposta do oficio que vai 
ser disponibilizada no grupo de whats app do conselho pela Sra. Amanda. 
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A Sra. Jone ao Sr. Walmir fala dos pacientes de alta dos hospitais que não precisam 

de ambulância, que temos que retirar do hospital a responsabilidade de ir buscá-los 

após as altas, segundo a mesma a MU se nega a buscar esses pacientes, o que 

dificulta o trabalho do transporte de ambulâncias do hospital, que tem de deixar o 

setor, as remoções e etc, apenas para buscar essas altas em hospitais, sendo que 
isso seria possível com um carro simples, que isso tem de ser pensado. 

Sra Amanda sugere a elaboração de um ofício sobre esse assunto para a Sra. Aline, 
o colegiado concorda. 
O Sr. Walmir se compromete a verificar isso diretamente com o prefeito e depois 
trazer esclarecimentos ao conselho. 
Diz que isso deve ser incluído no novo contrato que vence em dezembro. 

O Sr. Ismael fala que os problemas da MU não são de hoje, relata ainda que as 
viagens são confirmadas à noite via telefonema que isso também é um problema 

que tem que ser resolvido. 
A Sra. Giseli relembra que a algumas reuniões o conselho combinou de discutir um 

serviço específico, mas que não conseguimos fazer isso até o momento. 

A Sra. Amanda apoia a citação da Sra. Giseli e diz que podemos chamar 
funcionários e gestores dos setores para participar das reuniões e juntos analisar o 

que devemos melhorar e como o conselho pode ajudar. 

O Sr. Walmir agradece a presença do Sr. Jair Marmelo e a emenda destinada para a 

saúde. 

Ficou marcada a próxima reunião para dia 29/10 às 14h sobre o chamamento das 

O.S.s. 

Não havendo mais nada a tratar as 16:12 horas, foi encerrada a reunião. 

Ata Lavrada pela conselheira Amanda de Campos Pontes. 
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Data: 08 de outubro de 2025. 

Município: Ibiúna. 
Emitente: Carlos Gustavo Marcicano Antunes - Conselheiro Municipal de Saúde 
Assunto: Relatório de inspeção realizada nas dependências do hospital municipal 
para averiguar as condições dos colchões, lençóis e infraestrutura geral. 

1. INTRODUÇÃO 

Após reunião de conselho de saúde, visitei o hospital junto com sr. Walmir Júnior, 
Ismael Pereira e Carlos Pissarro para averiguar uma cobrança de munícipes sobre 

as condições impróprias de colchões e lençóis. 

2. METODOLOGIA 

A visita foi realizada de forma presencial e não anunciada, percorrendo diversas 

alas e setores do hospital para uma verificação ampla das condições de 
funcionamento, limpeza, conservação e estado dos equipamentos e insumos. 

3. DESENVOLVIMENTO E ACHADOS DA VISITA 

Segue o detalhamento dos setores visitados e as respectivas condições observadas: 

• Pediatria: Começamos pela Pediatria, tendo muitos pacientes, mas todos 
sendo atendidos num fluxo regular, apresentando um ambiente limpo e 
organizado. Os banheiros com aparência limpa, com tampa, sabão líquido, 
papel toalha e higiênico. Sala de inalação organizada, limpa e em condições 

de uso e cadeira de rodas infantil novas. 

• Administração (IGATS): Acompanhei o Senhor Waimir até a 
administração do Igats onde fui atendido por duas funcionárias, exercendo 
suas respectivas funções, ambiente organizado e limpo, elogiei a efetividade 

delas. 

• Avaliação Geral do Hospital: O hospital de uma forma geral estava super 
lotado, mas com fluxo regular, ambiente limpo, médicos, enfermeiros, 

técnicos, etc, exercendo suas funções. Recepcionistas, auxiliares de limpeza, 

e todos funcionários exercendo suas funções. 

• Itens de Enfermaria (Colchões, Lençóis e Equipamentos): Colchões, 
lençóis, limpos, em condições adequadas, macas em perfeito estado, cadeira 

de rodas adulto novas. 
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Banheiros e Quartos: Banheiro dos pacientes em perfeitas condições, 

chuveiro, etc. Quartos com 2 pacientes internados, televisão, ambiente 
limpo, medicaço u0 

1 - 1 1 

• Farmácia e Insumos: Insumos e remédios em estoque e no atendimento 
bem abastecidos, local limpo e organizado. 

• Lavanderia: Lavanderia funcionando, local limpo e organizado. As 

funcionárias trocando lençol e roupa de cama por todo o hospital. 

• Usina de Oxigênio: Usina de oxigênio funcionando, local limpo e 
organizado, equipamento novo. Cilindros de oxigênio para "home care. 

• Consultórios e Centro Cirúrgico: Consultórios em perfeito estado. Centro 
cirúrgico e maternidade limpo e organizado. 

• Instalações e Área Externa: Estação de energia solar adquirida na gestão 

passada, não funcionando. Extintores de incêndio em vários pontos. Área 

externa limpa e organizada. 

• Pronto Atendimento e Raio-X: Estive nos prontos atendimentos adulto e 

infantil, não tirei fotos, mas as pessoas estavam sendo atendidas, camas 
adequadas, banheiros limpos. RAIO X funcionando. 

4. CONCLUSÃO 

Com base na inspeção realizada em 08 de outubro de 2025, não foram 

encontrados indícios que corroborassem com as reclamações sobre 
colchões e lençóis em condições impróprias. Pelo contrário, esses itens, assim 

como a infraestrutura geral do hospital, foram avaliados como limpos, em 
condições adequadas de uso e com manutenção aparente satisfatória. 

O hospital opera com superlotação, mas mantém um fluxo de atendimento regular, 

ambientes limpos e organizados, equipamentos em funcionamento (com a exceção 

pontual da estação de energia solar) e uma equipe de funcionários exercendo suas 

funções de forma visivelmente eficiente. 

CM5202 1  B 1 U NA @ G M AI L.COM  



M
a
ri
a

  R
it
a

  d
e

  G
ó
e
s  

A
ra

u
jo

 
r
,
  1

  II
!,

 
Jo

si
m

e
ry

  A
lb

u
q

u
e
rq

u
e
  V

ie
ir
a

  

V
a

ld
ir
e

n
e

  A
lv

e
s
  C

a
m

e
lo

  P
e
d

ro
so

  
E

d
ie

l R
o d

ri
g

u
e
s  

A
lv

e
s  

L
u
is

  A
n

to
n
io

  d
o

s  
S

a
n

to
s 

-
 

II
i 1 55*

 

A
s

s
in

a
tu

ra
 

S
u

p
le

n
te

 
A

s
s
in

a
tu

ra
  

S
a
n
d
ra

  L
u

iz
a
  L

o
p

e
s  

T
o
le

d
o
 

1 

-
4
í 

_
_
_
_
_
_
_
_
-
-
 

i
1

-ï
•

:;
 

;
-
 

1 

S
u

p
le

n
te

  

C
a
io

  M
a
rq

u
e

s  
B

e
rt

o
  

Jo
ã
o
  P

e
d
ro

  M
a
z
ie

ro
  

S
h
a
in

e
r  

D
a

v
id

 F
a

r i
a
s  

d
e
  S

o
u
za

  

G
is

e
ll
i 
M

a
r i
a

  A
lv

e
s
  C

a
m

p
o

s  

S
u

p
le

n
te

  

L
u

a
n
a
  T

a
n
z
ili

o
  G

o
m

e
s  

N
o
g

u
e
ir
a

  

M
a
rc

ia
  C

r i
st

in
a
  d

o
s  

S
a

n
to

s
  M

at
o
s
  

L 
.
-
 

A
s

s
in

a
tu

ra
  

U
s
u
á
ri

o
s
  

1f
Tl

 h
i 

A
d
ri

e
ll
i  d

e
  B

a
rc

a
  C

o
e

lh
o

  

A
n
to

n
io

  M
o

n
te

ir
o
  A

ra
u

jo
  P

re
si

d
e
nt

e
  

B
et

a
n

ia
  V

e
n
â
n
c
io

  d
a

  S
ilv

a
  A

n
d

ra
d

e
  2

a
 S

e
cr

e
tá

ri
a  

C
a
rl
o
s  

G
u

st
a
v
o
  M

a
rc

ic
a
n
o
  A

n
tu

n
e

s
  

C
id

e
rv

a
ld

o
  M

a
u

ro
  R

e
ze

n
d

e
  Z

o
n
a
ro

  

P
a
ul

o
  V

a
le

n
ti

m
  R

od
ri

g
u
e
s  

10
  S

e
c

re
tá

ri
o
  

f l
r
a

b
a
lh

a
d

o
ré

s
  

11
T

h•
i  

A
m

a
n

d
a

  d
e

  C
a

m
p

o
s  

P
o

n
te

s
  

Jo
se

le
  D

o
n

iz
e
te

  P
in

to
  d

a
  S

i l
va

  

Io
n
e
  d

e
  A

lm
e

id
a

  L
im

a
  V

ic
e

-p
re

si
d

e
nt

e
  

G
es

to
re

s  
T

it
u
la

r  

A
n

d
e

rs
o

n
  D

o
m

in
g

u
e
s  

F
e

rn
a

nd
a

  G
o
d

in
h
o
  d

e
  G

ó
e
s  

M
a

rc
ia

  d
e
  A

lm
e

id
a
  L

im
a
  

C
o
n
v
i
d
a d
o
s
  

i
 

J
Á

ç
tc

1
.  
u
í
•

.  

cu
. 

c
Sd

i/k
  
V

t
s  



Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 Conselho Municipal de Saúde 

lbúna - SP 

**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

08/10/2025 

Ibiúna, 08 de Outubro de 2025 

Horário de Início: 14:27 

Horário de Término: 15:53 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes Ausentes 

Titulares 

Adrielli de Barca Coelho 

Amanda de Campos Pontes 

Anderson Domingues 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Carlos Gustavo Marcicano Antunes 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Fernanda Godinho de Góes 

Marcia de Almeida Lima 

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Giseli de Campos 

Josimery Albuquerque Vieira  

Titulares 

Ione de Almeida Lima 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Suplentes 

Caio Marques Berto 

Ediel Rodrigues Alves 

João Pedro Maziero 

Luana Tanzilio Gomes Nogueira 

Luis Antonio dos Santos 

Maria Rita de Góes Araujo 

Sandra Luiza Lopes Toledo 

Shainer David Farias de Souza 

Valdirene Alves Camelo Pedroso 

Convidados: Walmir Bertoloto Junior e Ismael Pereira 

Pauta: Reavaliação das contas da secretaria de saúde 20  Quadrimestre. 
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Conselho Municipal de Saúde 
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O Sr. Valmir fala que com as informações que trouxe hoje gostaria da 

reconsideração do conselho referente as contas do segundo quadrimestre e ainda 
que o Conselho tem poder de requisitar os dados que acharem necessários; 

O Sr. Paulo informa que foi até a prefeitura e que teve vez de pedir mais 

informações e ser tratado mal. 

A Sra. Adrielli fala que na última reunião tinha vereador cobrando porque o 
Conselho ainda não oficiou o Ministério Público, sem saber das consequências que 

isso teria para a gestão. 

A Sra. Gisele informa que o Conselho tem de participar e ser parceiro da gestão o 
que não vem acontecendo por parte da secretaria de saúde. 

A Sra. Adrieli informa que nas próximas reuniões os convidados, vereadores etc., 

devem vir como convidados e falar no final da reunião se o Conselho der a palavra. 

O Sr. Ismael fala que atua muito na área da saúde, e que nesta semana o Prefeito o 
indicou para cuidar dessa áres, e que vem visitando os prédios e serviços da saúde. 

Disse que o Prefeito pediu ao Sr. Valmir e a ele para acompanharem esses 
assuntos. O Sr. Ismael diz que está ali para ser transparente. Menciona muitos anos 
com a deputada Bruna Furlan. Informa que conseguiu R$500.000,00 (quinhentos 
mil reais) reais para computadores e ar condicionado das unidades de saúde. 
Comenta que estamos com problemas com o hospital por ser do Estado ou não ser 
do Estado e que essa situação vem sendo um desafio. Afirma que o Prefeito tem 

muita vontade. Diz que está aqui para somar. 

O Sr. Carlos questiona se o Secretário está afastado, e se ainda é Secretário. 

O Sr. Anderson informa que ele retornou de afastado ontem e informa que a Sra. 
Aline não compareceu hoje porque está dando treinamento para os médicos do 
novo Remume. 

O Sr. Valmir fala que o Conselho deliberou a decisão de não aprovação das contas 
referentes ao segundo quadrimestre de 2025, que esta decisão vai para o gabinete 
e se o Prefeito não acatar, vai devolver ao conselho de saúde. 

O Sr. Cristiane informa que trouxe todos os documentos pertinentes ao seu setor 
juntamente com o Sr. Angelo. Explica isso para senhora Josimery que não estava 
presente na última reunião. 

O Sr. Paulo questiona o Sr. Walmir se veio hoje apenas porque as contas foram 
reprovadas e se vai continuar vindo. 

O Sr. Valmir disse que sim, que vai participar. 

A Sra. Amanda informa que irá enviar o calendário das reuniões ao mesmo. 

A Sra. Adrielli agradece ao Senhor Valmir por estar ali e comenta que estamos 
tendo dificuldades para acessar aos documentos. Informa que hoje mesmo não 

CMS2021IBIUNA@GMAIL.COM  



Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 Conselho Municipal de Saúde 

Ibitina - SP 

tem nenhum representante da Secretária de Saúde com autonomia para responder 

sobre as questões dessa pasta. Informa que o calendário já foi publicado e que a 

secretaria de saúde deveria dar atenção a isso. 

A Sra. Márcia informa que o Sr. Anderson, Sra. Fernanda e ela são representantes e 
que não é obrigatória a presença do Secretário ou da Adjunta. Informa ainda que a 
MU há muito tempo não entrega nada do que foi solicitado. Afirma que quando 
precisar da presença do Secretário, deve ser oficiado. 

A Sra. Adrielli informa que, embora eles estejam como gestão, respondem a seus 

respectivos setores e não conseguem responder pela Secretaria. 

O Sr. Anderson informa que deve ser oficiado quando requisitada a presença do 
secretário. 

O Sr. Ismael informa que vai falar com o Prefeito e, se o Secretário não puder 
comparecer as reuniões, virá a Secretária Adjunta. 

O Sr. Valmir fala que, para chegar na reprovação, as recomendações devem ser 

enviadas antes para embasar a negação das contas. Fala ainda que quer evitar que 

esta ata suba e seja negada pelo Prefeito e devolvida ao Conselho. Pergunta se, 

caso traga as documentações para nova votação, o Conselho pode reconsiderar. 

O Colegiado diz que sim. 

O Sr. Valmir diz que vai levantar a documentação e trazer na próxima quarta-feira 
15/10/2025 

O Sr. Monteiro fala que, dos apontamentos levantados, a maioria foram respondidos 
pela Sra. Cristiane e pelo Sr. Ângelo, ficando faltando da MU. 

A Sra. Márcia Lima pergunta ao Sr. Walmir se mandado judicial, podemos ter 

acesso a ele todo ou só a finalização. 

O Sr. Valmir fala que todo documento que gere gasto a prefeitura, o Conselho pode 
ter acesso. O Conselho tem autonomia e o Conselho requisita. Reitera que o 
Conselho tem que ter acesso a tudo. 

A Sra. Josimery informa que a comissão não foi bem tratada na prefeitura na 

verificação das contas. 

O Sr. Walmir fala que enquanto vereador sempre solicitou informações sobre as 

empresas IGATS, Medlife e MU. 

O Sr. Ismael informa que o Prefeito vai estender o contrato com a empresa Medlife 

até 30 de janeiro, mas que a empresa está com problemas nos pagamentos de 

FGTS e INSS. 
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O Sr. Waimir informa que o Prefeito está revendo essa questão da assiduidade, para 
que não seja mais descontada a assiduidade de quem apresenta atestado por ser 
uma ausência justificada. 

3. ENCERRAMENTO 

Não havendo mais nada a tratar as 15:53 horas, foi encerrada a reunião. 

Ata Lavrada pela conselheira Amanda de Campos Pontes. 

CMS2021IBJUNA@GMAIL.COM  
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**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

29/09/2025 

Ibiúna, 29 de Setembro de 2025 

Horário de Início: 14:30 

Horário de Término: 16:59 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes Ausentes 

Titulares 

Adrielli de Barca Coelho 

Amanda de Campos Pontes 

Anderson Domingues 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Carlos Gustavo Marcicano Antunes 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Ione de Almeida Lima 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Shainer David Farias de Souza  

Titulares 

Fernanda Godinho de Góes 

Suplentes 

Alexandre Larozzi 

Caio Marques Berto 

Ediel Rodrigues Alves 

Giseli de Campos 

João Pedro Maziero 

Josimery Albuquerque Vieira 

Luis Antonio dos Santos 

Maria Rita de Góes Araujo 

Sandra Luiza Lopes Toledo 

Valdirene Alves Camelo Pedroso 

Convidados: Ângelo Gabriel Ramalho Vieira e Cristiane Cação 

Pauta: Votação das contas da secretaria de saúde 20  Quadrimestre. 
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1. ABERTURA 

Às 14h24, o presidente Monteiro deu início à reunião, juntamente com a vice 

presidente Ione, que cumprimentaram e deram as boas-vindas a todos os 
presentes. 

2. ASSUNTOS TRATADOS 

2.1. Prestação de Contas 

*Em relação aos apontamentos realizados pelo Conselho de Saúde sobre a falta de 
documentação, número de processos e demais informações não encontradas nas 
notas de pagamento da Secretaria de Saúde, a Sra. Cristiane sugeriu que o 
Conselho poderia procurar e solicitar as pastas em seus devidos setores para 
verificação. As Sras. Ione e Adrielli contra argumentaram, afirmando caber à 

Secretaria de Finanças apresentar toda a documentação, com o ônus da prova, e 
não ao Conselho. 

• A Sra. Cristiane defendeu que, se o Conselho emitisse um parecer desfavorável, 
poderia prejudicar a gestão, e pediu um voto de confiança. 

• A Sra. Ione rebateu, afirmando que a confiança já havia sido concedida 
anteriormente, quando o Secretário participou de uma reunião e comprometeu-se a 
auxiliar nos questionamentos do conselho. No entanto, atualmente, inclusive na 
presente reunião, não havia nenhum representante da Secretaria de Saúde 

presente, apenas a Sra. Márcia Lima como gestora e sem autonomia para 
responder às demandas. A Sra. Ione destacou que, de todas as solicitações, o 
Secretário resolveu apenas a questão do laboratório até a presente data, e 
nenhuma das outras pautas foi atendida. 

• A Sra. Amanda Campos ressaltou que o Secretário de saúde estava presente na 
reunião de apreciação das contas da saúde do primeiro quadrimestre de 2025 e 

todas as ressalvas feitas constam em ata, com promessa do mesmo de que não se 
repetiriam no segundo quadrimestre, o que não se cumpriu, sendo as mesmas 
reiteradas nesta apreciação referente ao segundo quadrimestre. 

2.2. Situação da Saúde e Ações do Poder Público 

• O Vereador Sr. Tiago Godinho, que chegou atrasado à reunião, manifestou 
insatisfação com a situação da saúde. Disse que compareceu porque conseguiu R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais) em emendas para a saúde, mas que, se as 

contas não forem aprovadas, os recursos não serão liberados. Defendeu a 
necessidade de maior eficiência no trabalho, afirmou que sempre criticou o 

Secretário e que não estava ali para defendê-lo. 



Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 Con.ho Mim-opal de Saúde 

SP 

• O Sr. Monteiro informou ao Vereador Tiago que a reunião havia sido originalmente 

agendada para a semana anterior e remarcada para hoje a pedido do Prefeito. 

• O Sr. Tiago indagou sobre as ações do Conselho nos últimos três anos e se houve 

alguma notificação ao Ministério Público. 

• A Sra. Ione relata que a Prefeitura rescindiu o contrato com a empresa 0M30, 

resultando no bloqueio de acessos a agendas e dados de pacientes, sem que 

houvesse um substituto, o que tem dificultado o trabalho dos serviços de saúde. 

• O Sr. Ângelo complementou que, em reunião com a Sra. Aline, foram relatadas 
faltas de materiais e computadores, problemas já conhecidos pelo Conselho. 

• A Sra. Cristiane relata que a partir de hoje por tempo indeterminado estará na 
secretaria de saúde e comprometeu-se a focar em ações básicas da saúde para dar 
andamento às demandas, responsabilizando-se pelo setor de compras. 

2.3. Licitações e Infraestrutura 

• O Sr. Tiago criticou a morosidade do setor de compras e licitações, afirmando que 
o Secretário de saúde frequentemente atribui a ele as justificativas para os atrasos. 
Relatou que, em reunião com o Prefeito, determinou a aquisição de alguns 
equipamentos até o final de outubro, e alertou que a não aprovação das contas 
agravaria problemas crônicos. 

• A Sra. Ione apontou a ausência do Secretário de Saúde, da secretária adjunta ou 
de qualquer outro representante com poder de decisão, o descumprimento de 
acordos firmados pelo Secretário com o Conselho e a falta de explicações sobre os 
motivos. 

• O Sr. Carlos questionou se havia, na reunião de hoje, algum representante da 
Secretaria de Saúde com autoridade para responder pelos questiona mentos, uma 

vez que apenas a Sra. Cristiane e o Sr. Ângelo respondiam parcialmente referente a 
seus respectivos setores. Salientou que isso demonstra, mais uma vez, a falta de 

compromisso da secretaria de Saúde com o Conselho e a falta de preocupação com 
a aprovação ou não das contas. 

• O Sr. Ângelo e a Sra. Cristiane colocaram-se à disposição para prestar 
esclarecimentos dentro de suas atribuições. 

CMS2021IBIUNA@GMAIL.COM  
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2.4. Análise dos Apontamentos feitos pelo Conselho na última reunião, 
para os quais o Prefeito pediu prazo para responder: 

A). Inclusão indevida de despesas de outro órgão: 

Fato: Nota de adiantamento emitida para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano foi indevidamente incluída entre os documentos de 
prestação de contas da Saúde. 

• O Sr. Angelo informou que não encontrou nenhum adiantamento do setor de 
desenvolvimento urbano nas contas da saúde, concluindo que 

provavelmente a inclusão foi equivocada, uma falha no arquivamento dos 
documentos. 

B). Aquisição de Medicamentos por Mandado Judicial sem Documentação 
Com probatória: 

• Fato 1: Compra de medicamento específico com base em receita particular 

para cumprimento de mandado judicial, sem a devida identificação do 
processo. 

• o Fato 2: Compra de medicamento com a descrição genérica: "para cumprir 
mandado judicial dos pacientes assistidos pela instituição". 

• A Sra. Cristiane afirmou que todos os medicamentos de mandado judicial 
têm processos globais (completos) documentados, mas que o número do 
processo, nome ou outras informações realmente não constam na nota de 
pagamento. Comprometeu-se a incluir a sigla do nome do paciente e o 

número do processo na próxima prestação de contas. 

Obs: Sr Anderson Domingues chegou a reunião, disse estar atrasado pois 
estava em uma fiscalização juntamente da vigilância Sanitária. 

C). Contratação de Serviço de Transporte (Empresa MU) com 
Irregularidades, valores Excessivos e Superfaturamento Potencial: 

• Fato 1: Realização de viagens para fora da referência regional sem a devida 
justificativa técnica que fundamente a necessidade do deslocamento. 

• Fato 2: Descrições incompletas das viagens nas faturas, constando apenas 

valores totais e números de protocolo, sem a identificação essencial para 
auditoria, como: nome do paciente, tipo de exame/consulta, local de destino 

preciso e motivo da viagem. 

cMs2o21IBIuNA@GMAIL.cOM  
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• Fato 3: Conforme dados da própria empresa MU, apresentados ao Conselho 
Municipal de Saúde, no período de 02/06 a 30/06, foram o realizadas 631 

viagens ao custo total de R$ 745.996,00. Isso representa um custo médio 
de R$ 1.182,24 por viagem e R$ 335,73 por passageiro. 

• A Sra. Cristiane informou que solicitou a planilha de custos e de execução de 

serviços (logística), mas não foi atendida. Que não conseguiu obter 
informações sobre a Empresa MU, pois não teve acesso à solicitação de 
esclarecimentos feita pelo Conselho. Afirmou não ter conhecimento do 

paradeiro da pasta onde estavam os documentos/contratos da MU e que 

notificou de maneira informal o setor responsável, pois não queria correr o 
riso de notificar a empresa por uma documentação que a prefeitura já 

poderia ter, e que a MU não retornou suas solicitações feitas de maneira 

informal. Disse que irá aguardar o processo do Conselho de Saúde para, 

juntamente a ele, encaminhar a solicitação de esclarecimentos à empresa 
citada. 

• A Sra. Amanda questionou se isso não poderia ser feito mesmo sem o 
processo do Conselho, considerando que a Prefeitura é a responsável pelo 
pagamento e fiscalização da referida empresa. 

• A Sra. Cristiane respondeu que sim, mas que irá esperar o processo do 
Conselho para enviar a solicitação em conjunto, para que o setor dê mais 
consideração ao pedido. 

• O Sr. Tiago relatou que a MU afirmou a ele nunca ter recebido nenhuma 

solicitação por escrito sobre o assunto do conselho municipal de saúde ou do 
Ministério Público. Disse ter desistido de fazer um requerimento devido à 

improbidade de aprovação. 

• A Sra. Cristiane propôs notificar a empresa, solicitando as planilhas 
financeira e de execução de serviços, para melhor entendimento dos 

serviços prestados. 

• A Sra. Ione criticou a inércia da Secretaria, que já havia sido alertada por ela 

no primeiro quadrimestre, e questionou a falta de apuração sobre viagens 
fora da referência regional e que o Secretário já deveria ter solicitado tais 
informações, questionou por que, até hoje, a Secretaria de saúde nunca se 
interessou em saber o motivo das viagens para fora das referências. 
Acrescentou que o Secretário também havia dito que o transporte da saúde 

seria transferido para o mesmo prédio da Central de Vagas para otimizar os 
serviços, o que também não se realizou até a presente data. 

• A Sra. Ione relata que chegou até o conselho a informação da ocorrência de 

situações em que vereadores têm agendado veículos da MU para o 

transporte de pacientes a consultas médicas, atendendo a interesses 
particulares e utilizando-se de meios não oficiais, isto é, consultas não 

agendadas pela Central de Regulação de Vagas. 
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• O Sr. Tiago nega que ocorra uso político dos veículos e defendeu notificação 

formal ao Ministério Público, se necessário. Disse ainda que quer que o 

Conselho peça à MU Transportes todas as vagas solicitadas pelo seu 
gabinete e que não aceitará ser acusado. Afirmou ainda que o Conselho 

nunca notificou a empresa MU sobre nada e que acredita que o Conselho 

deve notificar por escrito. 

• A Sra. Ione informou que a MU vem sendo notificada há anos e nunca deu 

retorno. 

• A Sra. Adrielli informou que considerando os apontamentos reiterados sem 
respostas, há elementos suficientes para notificar o Ministério Público em 
relação à MU. 

• A Sra. Amanda relatou que, na última reunião, o Prefeito, que estava 

presente, informou não estar ciente de alguns assuntos, inclusive sobre a 

solicitação de documentação da empresa MU. 

• O Sr. Paulo questionou que, caso o Prefeito não tivesse conhecimento da 
situação, isso se daria pelo fato de o Secretário de saúde não tê-lo 
informado, uma vez que todos os documentos e queixas foram 
encaminhados ao referido Secretário. 

D). Falta de Prestação de Contas de Adiantamentos: 

• O Sr. Angelo relata que recebeu as prestações de contas e que todas da 
saúde estão em ordem, mas a falta de organização da Secretaria de 
Finanças impediu a apresentação dos documentos ao Conselho Municipal de 

Saúde. 

E). Sacos de lixo adquiridos em nome do Conselho de Saúde: 

• Segundo a Sra. Cristiane, de fato foi realizado um pagamento, porém no 

valor de apenas R$ 600,00, e não de R$ 6.000,00, conforme consta na nota 
fiscal. Ressaltou que apenas R$ 600,00 foram abatidos da dotação do 
Conselho, sendo que a nota fiscal apresenta o valor total da compra 

destinada a todos os setores da saúde, no montante de R$ 6.000,00. 
Destacou ainda tratar-se de uma falha do setor de finanças, por não ter sido 

devidamente explicitado na nota de pagamento. 
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2.5. Encaminhamentos e Notificações 

• O Sr. Shainer sugeriu que, a partir do presente momento, sejam 

encaminhados ofícios à Câmara do vereadores, à SESA e ao executivo, se 
não houver respostas, notificar o Ministério Público. 

• O Sr. Tiago informou que o Ministério Público já acompanha a situação dos 

postos rurais e criticou a continuidade de erros históricos, citando 

irregularidades em obras como a creche do Paruru e a reforma do centro de 
ortopedia. 

• O Sr. Anderson apontou falhas no CEO, como a falta de área de expurgo de 
esterilização, e a necessidade de inspeção sanitária em todas as UBS, 
segundo solicitação do Ministério Público. 

• O Sr. Carlos afirmou que suas decisões são pautadas em análise de dados, e 
não em animosidades, além de criticar a falta de compromisso do 

Secretário, destacando que este compareceu a apenas uma ou duas 

reuniões do Conselho, ocasião em que fez diversas promessas que não 

foram cumpridas. 

• O Sr. Tiago reforçou a importância de notificações formais para embasar 
ações e afirmou que não defende o Secretário, mas busca soluções. Disse 
que todo mundo erra, mas que, se ele faz um requerimento, é visto como 
ruim, quase proibido de entrar no hospital, apenas por querer ajudar. 

3. VOTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
REFERENTE AO 20  QUADRIMESTRE: 

• Ione: Não. Justificou que não estão tendo retorno da Secretaria de Saúde, 

que o Secretário não delega funções e que o Conselho e os funcionários 
estão dispostos a ajudar. Sugeriu que o Secretário tenha mais confiança na 
equipe existente, nos coordenadores, realize reuniões de equipe e nomeie 
cargos para delegar as funções. 

• Carlos: Não. Justificou pela discussão em outras reuniões, onde a Secretaria 
nunca se fez presente nem apresentou respostas às indagações do 
Conselho, demonstrando falta de compromisso, além da ausência de 

respostas e descumprimento de acordos firmados. 

• Paulo Valentin: Não, devido à falta de esclarecimentos sobre a empresa 
MU. 

• Betania: Não. 

• Josele: Não, devido à falta de esclarecimentos sobre a empresa MU. 

• Cidervaldo: Não. 

CMS2O2 11 B 1 U NA@G MAl L.COM  



Estância Turística de Jbiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 C hú de saúde 
Iblúnil - SP 

o Márcia Lima: Sim. 

Adrielli: Não. 

• Anderson: Sim, com ressalvas devido à falta de esclarecimentos sobre a 

empresa MU. 

• Amanda: Sim, com ressalvas devido à falta de esclarecimentos sobre a 
empresa MU. 

RESULTADO: 1 voto "Sim', 2 votos "Sim com ressalvas" e 6 votos "Não". 

As contas da saúde não foram aprovadas. 

4. ENCERRAMENTO 

Às 15:56 horas, foi encerrada a reunião. 

Ata Lavrada pela conselheira Amanda de Campos Pontes. 
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**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

24/09/2025 

Ibiúna, 24 de Setembro de 2025 

Horário de Início: 14:30 

Horário de Término: 16:59 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes 

Titulares 

Adrielli de Barca Coelho 

Amanda de Campos Pontes 

Anderson Domingues 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Fernanda Godinho de Góes 

Marcia de Almeida Lima 

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Ediel Rodrigues Alves 

Giseli de Campos  

Ausentes 

Titulares 

Carlos Gustavo Marcicano Antunes 

Ione de Almeida Lima 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Suplentes 

Alexandre Larozzi 

Caio Marques Berto 

João Pedro Maziero 

Josimery Albuquerque Vieira 

Luis Antonio dos Santos 

Maria Rita de Góes Araujo 

Sandra Luiza Lopes Toledo 

Shainer David Farias de Souza 

Valdirene Alves Camelo Pedroso 

Convidados: Aline Massante Daga, Cristiane Cação, Mano Pires de Oliveira 

Pauta: Votação das contas da secretaria de saúde 20  Quadrimestre. 
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1. ABERTURA 

A reunião foi iniciada pelo(a) Sr(a). Presidente(a) do Conselho, [Nome do 
Presidente], que deu por abertos os trabalhos. 

2. ORDEM DO DIA 

2.1. Apresentação da Prestação de Contas - 20  Quadrimestre de 2025 
O Sr. Anderson iniciou a apresentação, detalhando os seguintes tópicos: 

• Estrutura da Rede: Foram apresentados os estabelecimentos de saúde 
ativos no município, a diferença entre EAP e ESF (com e sem Agentes 
Comunitários de Saúde), estabelecimentos de média e alta complexidade 
(CAPS, Residências Terapêuticas, Hospital) e os horários de funcionamento 
dos serviços. 

• Atenção Primária: Foram relatados 28.396 procedimentos, incluindo 
atendimentos médicos, de enfermagem, técnicos, visitas domiciliares e 
odontologia. 

• Ações de Enfermagem e Coletivas: Foram realizados 120.253 
procedimentos, incluindo aplicação de vacinas, testes rápidos, exames de 
Papanicolau/citopatológicos, exames laboratoriais e atividades coletivas 
(ações em escolas, reuniões intersetoriais). 

• Programa Mais Médicos: Atuação de 15 profissionais. Foi explicado que as 
ESF generalistas atendem toda a população sem restrição de idades, 
estando presentes em 17 unidades. 

• Farmácia: 168 medicamentos disponíveis na Farmácia Popular (FarmaSUS). 

• Centro de Especialidades: 14.226 atendimentos e 14.226 exames 

coletados. 

• Regulagem e Transporte: Foram utilizados micro-ônibus (209 viagens), 
ônibus (214), vans (700) e ambulância (315), transportando 7.698 

pacientes e acompanhantes. 

• SAMU: 774 atendimentos e 739 AHP (Atendimento de Alta Performance). 

• Odontologia: 419 atendimentos e 2.197 procedimentos, totalizando 2.616 

ações. 

• Serviços de Reabilitação: 14.337 atendimentos. 
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• Prestação de Contas de Transporte: A Sra. Gisele questionou a ausência 
de dados sobre viagens de carros de passeio da empresa MU. O Conselho 

deliberou enviar um ofício de questionamento sobre o assunto. 

• Registro de Atendimentos da Assistência Social no CAPS: A Sra. 
Márcia informou que os atendimentos da assistente social no CAPS II 
(registrados como 0) estão ocorrendo, mas não há impressos para seu 
registro adequado. 

• Locação de Computadores: Foi discutida a contratação de empresa para 

locação de computadores. A Sra. Amanda questionou a opção pela locação 

em vez da compra e se houve Estudo Técnico Preliminar (ETP). O Sr. 

Cristiane informou que o documento será disponibilizado ao Conselho 
quando pronto e que o contrato será único, mas pago por cada secretaria. A 

Sra. Aline justificou que o governo não repassa verbas para aquisição de 
equipamentos de capital. 

• Número de Leitos Hospitalares: O Sr. Monteiro questionou o número de 
leitos. A Sra. Aline informou que são aproximadamente 40 e se 
comprometeu a enviar o número exato posteriormente. 

• Soros Antiofídicos: A Sra. Amanda questionou sobre a possibilidade de 
trazer soro antiofídicos e outros para o município. O Sr. Anderson informou 

que a pactuação não foi possível no momento, mas está nos planos. 

• Atualização da REMUME: A Sra. Aline informou que a Relação Municipal de 
Medicamentos (REMUME) será atualizada, passando de 38 para 138 itens, 

com publicação até o final do mês. O Sr. Mário destacou a importância dessa 

atualização. 

• Protocolo para solicitação de medicamentos: Foi informada a criação de 
um protocolo e um formulário para padronizar o atendimento a solicitações 
de compras de medicamentos não disponibilizados pelos programas 
governamentais, tanto na rede pública quanto privada. 

• Carência de Farmacêuticos: A Sra. Aline relatou a dificuldade devido à 
falta de vagas para farmacêuticos no quadro municipal, informando que a 

necessidade está incluída na proposta de reforma administrativa. 

3. PARECER DO CONSELHO SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Foram lidos os apontamentos do Conselho Municipal de Saúde em relação ao 20  

Quadrimestre de 2025. Sendo eles: 

CMS2021IBIUNA@GMAIL.COM  
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3.1. Inclusão Indevida de Despesa de Outro Órgão: 

• Fato: Nota de adiantamento emitida para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano foi indevidamente incluída no meio dos 
documentos de prestação de contas da Saúde. 

• Problema: Contaminação da despesa setorial, violação da autonomia 

orçamentária de cada pasta e demonstração de grave falha no controle 

interno. Ressalva já apontada anteriormente com erros parecidos. 

3.2. Aquisição de Medicamentos por Mandado Judicial sem 
Documentação Comprobatória: 

• Fato 1: Compra de medicamento específico com base em receita 
particular para cumprimento de mandado judicial, sem a devida identificação 
do processo. 

• Fato 2: Compra de medicamento com a descrição genérica: para cumprir 
mandado judicial dos pacientes assistidos pela instituição'. 

• Problema: Descrição vaga e incompleta que impossibilita a auditoria. 
Ausência de documentação essencial anexada, como: cópia do mandado 
judicial, número do processo, nome do paciente beneficiado e receita 
médica. Ressalva já apontada anteriormente. 

3.3. Contratação de Serviço de Transporte (Empresa MU) com 
Irregularidades: 

• Fato 1: Realização de viagens para fora da referência regional sem a devida 
justificativa técnica que fundamente a necessidade do deslocamento. 

• Fato 2: Descrições incompletas das viagens nas faturas, constando apenas 
valores totais e números de protocolo, sem a identificação essencial para 
auditoria, como: nome do paciente, tipo de exame/consulta, local de destino 

preciso e motivo da viagem. 

• Problema Central: A conjugação dessas falhas gera a impossibilidade de 
rastrear e auditar a real necessidade e a efetiva execução do serviço, uma 

ressalva que já havia sido apontada anteriormente. 

• Agravante Condições de Execução: Além das questões formais, chegou 
ao conhecimento do conselho uma incongruência operacional de que 

supostamente os valores repassados pela contratada aos condutores de 
carro de passeio, que são legalmente responsáveis por custos como 

.-.--- - 
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de até R$ 300,00 por viagem, independentemente da distância ou duração. 

Esta prática questiona a sustenta bilidade financeira da execução do serviço 

nos moldes contratados e levanta dúvidas sobre a qualidade e a segurança 
do atendimento prestado. 

3.4. Valores Excessivos e Superfaturamento Potencial no Serviço de 
Transporte: 

• Fato: Conforme dados da própria empresa MU, apresentados ao conselho 
municipal de saúde, no período de 02/06 a 30/06, foram realizadas 631 
viagens ao custo total de R$ 745.996,00. Isso representa um custo médio 
de R$ 1.182,24 por viagem e R$ 335,73 por passageiro. 

• Problema: Valores considerados excessivamente altos, caracterizando 
possíveis indícios de superfaturamento. A persistência desse padrão após 
alerta prévio agrava a irregularidade. 

3.5. Falta de Prestação de Contas de Adiantamentos: 

• Fato: Verificou-se a falta de prestação de contas de adiantamentos feitos 
pela Secretaria de Saúde, como os realizados em nome da funcionária 
Márcia de Almeida Lima. 

• Problema: Omissão na comprobação da aplicação dos recursos públicos, 

descumprindo o dever de probidade e transparência na gestão. 10. 

Aquisições Irregulares em Nome do Conselho: 

• Fato: Foi identificado um ofício solicitando materiais de limpeza e uma 
aquisição de sacos de lixo no valor superior a R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
em nome do Conselho Municipal de Saúde, sem a Solicitação ou autorização 

formal deste. 

• Problema: Uso indevido do nome do Conselho para realizar aquisições, 

configurando grave irregularidade e violação da autonomia do órgão de 

controle social. 

O Sr. Prefeito Municipal solicitou um prazo para responder aos apontamentos antes 

da votação para aprovação. 

4. DELIBERAÇÕES E ENCERRAMENTO 

Diante da solicitação do Prefeito, o Conselho deliberou por 

Remarcar a votação para aprovação da Prestação de Contas para segunda-

feira, 29 de setembro de 2025, às 14 horas. 

CMS2021IBIUNA@GMAIL.COM  
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Sem mais a ser tratado a reunião foi encerrada as 16:59. 

Ata Lavrada pela conselheira: Amanda de Campos Pontes. 
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**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

17/09/2025 

Ibiúna, 17 de Setembro de 2025 

Horário de Início: 14:12 

Horário de Término: 16:02 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes Ausentes 

Titulares 

Adrielli de Barca Coelho 

Amanda de Campos Pontes 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Carlos Gustavo Marcicano Antunes 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Fernanda Godinho de Góes 

Ione de Almeida Lima 

Marcia de Almeida Lima 

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Giseli de Campos 

Shainer David Farias de Souza  

Titulares 

Anderson Domingues 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Suplentes 

Alexandre Larozzi 

Caio Marques Berto 

Ediel Rodrigues Alves 

João Pedro Maziero 

Josimery Albuquerque Vieira 

Leticia de Fatima Moreira 

Luis Antonio dos Santos 

Maria Rita de Góes Araujo 

Sandra Luiza Lopes Toledo 

Shainer David Farias de Souza 

Valdirene Alves Camelo Pedroso 

Pauta: Prestação de Contas da Secretaria de Saúde 20  Quadrimestre de 2025, 

edital de chamamento de O.S para os serviços de saúde e finalização do RDQA. 
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ABERTURA 

A Sra. Ione 
deu início à reunião às 14:12 horas, cumprimentando os presentes e 

dando as boas-Vindas a todos. Foi dado início ao preenchimento do RDQA que ficou 

pendente na última reunião. 

1. PREENCHIMENTO DO RDQA E ATUALIZAÇÃO DE CAMPOS 

Foi realizado o preenchimento dos campos do RDQA relativos ao Conselho de 

Saúde. Os campos que não possuíam atualizações ou comentários a acrescentar 

foram preenchidos com a expressão "sem considerações". Os demais campos 

foram devidamente preenchidos com as considerações pertinentes do Conselho. 

Todo o preenchimento seguiu integralmente os apontamentos registrados na ata da 

reunião anterior, realizada em 10/09/2025. 

2. PRESTAÇÃO DE CONTAS 20  QUADRIMESTRE DE 202 

Iniciou-se a discussão sobre as contas da Secretaria Municipal de Saúde, 

apresentadas pelo setor de finanças da prefeitura. Foram feitos os seguintes 
apontamentos principais: 

a. Inclusão de Despesa de Outra Pasta: Identificada a inclusão de uma 
nota fiscal da Secretaria de Desenvolvimento Urbano na pasta da saúde. 

b. Notas de Medicamentos: Apresentação de notas de medicamentos 
adquiridos por força de mandado judicial, porém sem os documentos 

comprobatórios necessários, como receita médica, nome do paciente ou 
número do processo. 

c. Internações Psiquiátricas: Notas de internações psiquiátricas contendo 
apenas o nome do paciente, sem carta médica ou qualquer outro documento 
justificado r. 

d. Serviços de Transporte: Identificadas, conforme planilha anexada pelo 
setor, viagens fora da referência regional do município, descrições 
incompletas de destinos e valores por viagem considerados estranhamente 
altos. 

e. Prestação de Contas de Adiantamentos: Falta de prestação de contas de 
adiantamentos feitos pela Secretaria de Saúde, como os da 

funcionária Márcia Lima e da Sra. 3oséle (este para participação na 
Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador). 

f.  
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g. Aquisições Irregulares em Nome do Conselho: Foi identificado um ofício 

solicitando materiais de limpeza e uma aquisição de sacos de lixo no valor 

superior a R$ 6.000,00 (seis mil reais) em nome do Conselho Municipal de 

Saúde, sem a solicitação ou autorização deste. 

O Conselho ressaltou que inconsistências semelhantes (itens a, c e d) já haviam 
sido apontadas na análise do primeiro quadrimestre, quando as contas foram 

aprovadas com ressalvas. 

Decisão: A votação para aprovação ou não das contas do 20  quadrimestre de 2025 

foi agendada para a próxima reunião, a ser realizada em 24/09/2025. 

3. CHAMAMENTO DE O.S. (ORGANIZAÇÕES SOCIAIS) 

Foram observadas inconsistências no processo de chamamento de O.S. para os 
serviços de saúde. Diante disso, o Conselho Municipal de Saúde, através de sua 
Comissão de Avaliação de O.S., solicitará formalmente à administração pública, via 
ofício, a apresentação de documentos complementares para permitir uma análise 

mais aprofundada da situação. 

4. ENCAMINHAMENTOS E PAUTAS DIVERSAS 

Foram levantadas e deliberadas as seguintes pautas: 

a. Baixa Participação do Secretário de Saúde: Diante da baixa participação 
do Secretário Municipal de Saúde nas reuniões, será encaminhado ofício ao 
Executivo solicitando que indique um representante formalmente 
responsável para participar das reuniões do Conselho. 

b. Problemas no Setor de Compras: Foi relatado que solicitações de compra 
da Secretaria de Saúde ficam paralisadas no setor geral de compras da 
prefeitura. Encaminharemos um ofício solicitando a verificação da viabilidade 

de criação de um setor de compras exclusivo para a saúde. 

c. Comissão de Avaliação de Demanda de Medicamentos: Para evitar 
mandados judiciais, o Conselho está reiterando a solicitação de criação desta 
comissão, inclusive encaminhando um modelo de projeto de criação à 
prefeitura, que até o momento não atendeu à nossa solicitação anterior. 

d. Substituição de Conselheira: Solicitaremos à Secretaria de Saúde a 
indicação de um novo representante para substituir a Sra. Letícia Moreira, 
que foi exonerada. 

CMS2O21JBIUNA@GMAIL.COM  
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e. Esclarecimento sobre Acupuntura na UBS do Lageadinho: Um 
munícipe trouxe a informação sobre a realização de acupuntura na UBS. 

Estamos encaminhando um ofício à Secretaria de Saúde solicitando 

esclarecimentos sobre a veracidade e legalidade do procedimento. 

f. Contratos Emergenciais para Médicos: Encaminharemos um ofício à 

Secretaria de Saúde solicitando a verificação da possibilidade de celebração 
de contratos emergenciais para as especialidades de Vasculares, USG e 

Psiquiatria, entre outros, cujos contratos estão vencidos ou prestes a vencer, 
a fim de evitar que a população fique descoberta até a realização de novo 
concurso ou processo seletivo. 

g. Ofício ao Secretário de Finanças: Será encaminhado ofício ao Secretário 

Municipal de Finanças solicitando esclarecimentos sobre a legalidade do 

procedimento de pagamento de notas de medicação sem receitas médicas 

ou identificação do paciente, apenas com a descrição genérica "mandado 
judicial para atender pacientes assistidos pelos serviços. 

5. ENCERRAMENTO 

Sem mais assuntos a tratar, a reunião foi encerrada às 16:05 horas. 

Ata lavrada pela conselheira: Amanda de Campos Pontes 

CMS2O2UBIUNA@GMAIL.COM  
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**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

10/07/2025 

lbiúna, 10 de Julho de 2025 

Horário de Início: 14:25 

Horário de Término: 16: 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes 

Titulares 

Adrielli de Barca Coelho 

Amanda de Campos Pontes 

Anderson Domingues 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Fernanda Godinho de Góes 

lone de Almeida Lima 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Giseli de Campos 

Josimery Albuquerque Vieira  

Ausentes 

Titulares 

Carlos Gustavo Marcicano Antunes 

Suplentes 

Alexandre Larozzi 

Caio Marques Berto 

Ediel Rodrigues Alves 

João Pedro Maziero 

Leticia de Fatima Moreira 

Luis Antonio dos Santos 

Maria Rita de Góes Araujo 

Sandra Luiza Lopes Toledo 

Shainer David Farias de Souza 

Valdirene Alves Camelo Pedroso 

Pauta: Comissões 
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1. ABERTURA 

Às 14h31, o senhor Monteiro deu boas-vindas a todos e deu início à reunião. 

2. VIAGEM A CAMPINAS /CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE DO 
TRABALHP.DOR 

A senhora Joséle informa sobre a viagem que realizou até Campinas, juntamente 

com a senhora Andreia, funcionária da CAISP, para participarem da Conferência 
Estadual de Saúde do Trabalhador, representando nosso município. A senhora joséle 
informa que foi muito produtivo. Falou que a senhora Andreia contribuiu muito com 
sua participação, e que sua visão como usuária complementou sua visão como 
trabalhadora. O maior foco, segundo ela, nessa conferência, foi o fim da escala 6x1. 
Também falou-se da proposta de diminuição da carga horária para 30 horas 
semanais na CLT, e de folgas consecutivas, acabando com a escala 6x1, mas 
assegurando que o trabalhador possa folgar pelo menos dois dias seguidos. A 
mesma informa que ficou em hotel pago pelo Estado, com alimentação fornecida 
por eles. O único gasto foi com água e alimentação da viagem de volta. 

3. AS COMSSÕES 

A senhora lone informa que o Conselho está formando comissões para avaliar a 
prestação de contas e outra comissão para a avaliação dos contratos da saúde. A 
senhora Adrielli se ofereceu para participar, dando sua assistência jurídica. 

4. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A senhora lone informa que foi até o Paço para verificar as contas da saúde no dia 
07/07/2025, porém só conseguiram verificar as contas de maio, porque as contas 
do mês de junho não foram apresentadas. A senhora lone informa que ficou 
acordado com o senhor Agenor que, no final de julho, irão verificar novamente as 
contas de maio e verificar a conta de junho, que não estava disponível. 

S. MATERIAIS PARA O CONSELHO 

O senhor Monteiro solicita que seja colocado em ata a compra do notebook para o 
Conselho de Saúde. Falta também a impressora que foi acordada e que ainda não 
chegou. Segundo o secretário de Saúde, até o dia 15/07 o Conselho terá uma sala 
destinada só para seu uso, e isso será cobrado. Essa sala virá juntamente com uma 
secretária fornecida pela Prefeitura. 
A senhora Amanda questiona se podemos escolher uma pessoa para essa função ou 
se virá alguém aleatoriamente. A senhora Amanda sugere a possibilidade de a 
senhora joséle exercer essa função. O senhor Anderson informa que poderá liberar 
a mesma, desde que entre outra escriturária para suprir sua ausência. E seja 
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treinada e capacitada pela GVE. O senhor Monteiro questiona ao colegiado, e todos 

concordam com essa indicação. 

6. HOMOLOGAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

A senhora lone apresenta a Imprensa Oficial, edição número 1141, de 04/07/2025, 
que, através da Portaria nQ 17.325, de 27 de junho de 2025, homologa oficialmente 
o Conselho Municipal de Saúde. 

7. CHAMAMENTO DE ORGANIZAÇõES SOCIAIS / TERCEIRIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 

O senhor Monteiro solicita que conste em ata que a Imprensa Oficial, edição 1137, 
de 27 de junho de 2025, fez o chamamento de O.S. através do Edital de 
Comunicação de Interesse Público nQ 14/2025, Processo Administrativo n 
9790/2025, Organizações Qualificadas nQ 4/2025, para gerenciamento e 
complementação de recursos humanos nas Unidades de Estratégia de Saúde da 
Família, Unidades Básicas de Saúde, CAPS Adulto, CAPS Infantil, Centro de 
Especialidades, Equipe Multiprofissional e-Multi e Equipe de Atenção Domiciliar 
(EMAD). 
Na Imprensa Oficial, edição 1140, de 03/07/2025, há o chamamento de O.S., Edital 
n 15/2025, Processo Administrativo nQ P10605/2025, para 0,5. para gerenciamento 
e execução de serviços de saúde no Hospital Municipal de lbiúna. 
O Conselho informa que, em nenhum momento, foi consultado sobre esse assunto e 
que ficou sabendo disso através do Diário Oficial, assim como todos os munícipes. 
Portanto, o Conselho Municipal de Saúde decide que será formada uma comissão 
para avaliação e monitoramento desses chamamentos. 

8. FORMAÇÃO DAS COMISSÕES 

Iniciamos criando a comissão de avaliação e monitoramento dos editais de 
chamamento de O.S.s para a terceirização de serviços de saúde. Voluntariam-se as 
senhoras Adrielli, Giseli, Amanda e Fernanda, sendo uma usuária, uma gestora e 
duas trabalhadora.s 
Sobre a criação da comissão de avaliação das contas da saúde, voluntariam-se a 
senhora lone, senhor Paulo Valentim, senhora Betânia, senhora Joséle e o 
presidente, senhor Antônio Monteiro. 

Sem mais, a reunião foi encerrada às 16h35 

Ata lavrada por: Conselheira Amanda de Campos Pontes 
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Assinaturas dos presentes: 

Titulares 

Adrielli de Barca Coelho -  

Amanda de Campos Pontes ---- -- "'-.  % 

Anderson Domingues  

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva And 

Cidervaldo Mauro Rezende  

Fernanda Godinho de Góes 

lone de Almeida Lima 

de  
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Josele Donizete Pinto da Silva C 

Marcia de Almeida Lima  

Paulo Valentin Rodrigues  
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CNPJ 20.606.045/0001-11 Conselho  Municipal de Saúde 

Ibjúna - SP 

**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

10/09/2025 

Ibiúna, 10 de Setembro de 2025 

Horário de Início: 15:39 

Horário de Término: 16:11 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes 

Titulares 

Amanda de Campos Pontes 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Carlos Gustavo Marcicano Antunes 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Fernanda Godinho de Góes 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Caio Marques Berto 

Giseli de Campos 

Josimery Albuquerque Vieira 

Sandra Luiza Lopes Toledo  

Ausentes 

Titulares 

Adrielli de Barca Coelho 

Anderson Domingues 

Ione de Almeida Lima 

Marcia de Almeida Lima 

Suplentes 

Alexandre Larozzi 

Ediel Rodrigues Alves 

João Pedro Maziero 

Leticia de Fatima Moreira 

Luis Antonio dos Santos 

Maria Rita de Góes Araujo 

Shainer David Farias de Souza 

Valdirene Alves Camelo Pedroso 

Pauta: Apresentação e apreciação do Relatório Dinâmico de Qualidade da Atenção 

(RDQA) referente ao último quadrimestre. 

CMS2021IBIUNA@GMAIL.COM  
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ABERTURA 

A reunião foi iniciada às 14h39 pela Senhora Aline, que deu início à 

apresentação do trâmite do RDQA. 

1. APRESENTAÇÃO DO RDQA 

A Senhora Aline iniciou a exposição por meio de imagem projetada, explicando 
aos conselheiros sobre o sistema. Informou que a cada quatro meses a gestão 
faz o preenchimento online de alguns tópicos, enquanto outros são 

automaticamente puxados dos sistemas nacionais CNES e SIOPS. Os dados que 
não são importados automaticamente são preenchidos diretamente pelos 
gestores, cabendo ao Conselho fazer as observações pertinentes. 

1.1. CONSIDERAÇÕES SOBRE A INTRODUÇÃO 

Após a explanação inicial sobre o funcionamento do sistema, a Senhora Aline 
questionou se algum conselheiro desejava fazer considerações sobre a 
introdução. Nenhum conselheiro se manifestou. 

1.2. DADOS DEMOGRÁFICOS 

A Senhora Aline deu início à apresentação dos dados demográficos, explicando o 
seu funcionamento e os dados exibidos, tais como internações, óbitos, 
nascimentos, etc. Foi reforçado que os conselheiros poderiam incluir 

considerações a qualquer momento. 

1.3. PROCEDIMENTOS EXECUTADOS 

Foi apresentada a relação de procedimentos executados na Atenção Básica e 
Urgência/Emergência, bem como a relação entre os procedimentos realizados e 
os recursos recebidos do governo. 

1.4. SAÚDE ESPECIALIZADA 

A Senhora Aline apresentou os dados sobre saúde especializada, consultas e 

exames para diagnóstico. Explicou que essas informações são automaticamente 
extraídas do CNES, podendo haver divergências em relação aos dados reais, 
uma vez que esse campo específico não permite edição ou correção manual de 

informações. 
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1.5. DADOS DE FUNCIONÁRIOS 

Foi abordada a situação dos dados de relação de funcionários, que se encontram 
desatualizados. Como não é possível editá-los no sistema, foi incluída uma 

consideração formal sobre essa imprecisão. 

1.6. DIRETRIZES E INDICADORES 

A Senhora Aline explicou o conceito de indicadores, a forma como os dados são 
calculados e preenchidos pelo sistema, bem como as porcentagens de apuração. 

Foi destacado que vários dados não puderam ser preenchidos devido à falta de 

informatização da rede de saúde. 

2. DELIBERAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS 

Diante da constatação da falta de informatização, o Conselho Municipal de 
Saúde ficou encarregado de elaborar um ofício endereçado ao Senhor Prefeito. 
O documento solicitará, em caráter de urgência, a compra dos equipamentos 
requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde, necessários para viabilizar a 
completa informatização da rede. 

3. DISCUSSÕES 

O Senhor Carlos Gustavo questionou a existência de nutricionistas na rede 
pública de saúde. A Senhora Aline respondeu negativamente, mas informou que 
já foi feita uma solicitação formal para contratação, seja via concurso público ou 
processo seletivo, visando a possibilidade de contratar tais profissionais. 

O Senhor Carlos Gustavo indagou, então, sobre a possibilidade de treinar os 

Agentes Comunitários de Saúde (ACSs) para realizarem orientações nutricionais 
básicas e promoverem hortas comunitárias, na ausência de nutricionistas, e 

também sobre a viabilidade de uma parceria entre a Secretaria de Saúde e a 
Secretaria de Educação para palestras e campanhas de vacinação nas escolas. A 
Senhora Aline concordou com a importância das sugestões e afirmou que tais 
ações poderão ser realizadas assim que o quadro de profissionais for ampliado. 

4. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INVESTIMENTOS 

A Senhora Aline discorreu brevemente sobre os recursos e atendimentos na 

área de Assistência Farmacêutica. Em seguida, apresentou os números do 

investimento em saúde no município, demonstrando o valor programado e o 
valor efetivamente recebido nos primeiros quatro meses do ano. Informou que 

esses dados são importados automaticamente do SIOPS, que é alimentado pela 

contabilidade da Prefeitura de Ibiúna. 

CMS2O21IBIUNA@GMAIL.COM  
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Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20606.04510001-11 
Cons&ho Municipal de Saúde 

biúria SP 

**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

27/08/2025 

Ibiúna, 27 de agosto de 2025 

Horário de Início: 14:25 

Horário de Término: 15:53 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes Ausentes 

Titulares 

Adrielli de Barca Coelho 

Amanda de Campos Pontes 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Carlos Gustavo Marcicano Antunes 

Cídervaldo Mauro Rezende 

Ione de Almeida Lima 

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Ediel Rodrigues Alves 

Giseili Maria Alves Campos 

Josimery Albuquerque Vieira 

Leticia de Fatima Moreira 

Luis Antonio dos Santos 

Shainer David Farias de Souza  

Titulares 

Anderson Domingues 

Fernanda Godinho de Góes 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Suplentes 

Alexandre Larozzi 

Caio Marques Berto 

João Pedro Maziero 

Maria Rita de Góes Araujo 

Sandra Luiza Lopes Toledo 

Valdirene Alves Camelo Pedroso 

Convidados: Priscila Ferrer, Hiago Ribeiro Kuhnen e Aline Massante Daga 

Pauta: Construção do Centro de Especialidades 

CMS2021IBIUNA@GMAIL.COM  



Estância Turística de lbiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 
Conselho MuiicpaI de Saude 

}biúna - SP 

1. ABERTURA 

Às 14h25, a senhora Ione dá as boas-vindas a todos e deu início à reunião e passou 

a palavra a Sra Aline, secretária Adjunta. 

2. OBRAS DO NOVO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

A Sra. Aline da continuidade à discussão sobre a emenda parlamentar destinada a 

obras, que ficou em aberto na reunião anterior. 

2.1. Apresentação do Projeto de Obras Centro de Especialidades 

Para tratar do assunto, foi convidada a Sra. Priscila, secretária de Obras e 

Convênios que procedeu com a explanação. 

A Sra. Priscila apresentou, por meio de projeção, o projeto para a 

construção do novo Centro de Especialidades no Loteamento São Lucas. 

• Explicou que o programa de execução foi planejado em etapas, a fim de 

otimizar o tempo e permitir o início dos trabalhos sem aguardar a liberação 
integral dos recursos. 

Informou que a primeira etapa já se encontra conveniada e aprovada desde 
a gestão anterior, com recursos garantidos no valor de R$ 700.000,00. Esta 
etapa encontra-se atualmente em processo de licitação, o edital saiu na 
imprensa oficial do município na última sexta-feira e deve durar 
aproximadamente 90 dias, dentro da regularidade legal. 

O projeto arquitetônico foi elaborado para prever futuras ampliações, mas as 

duas primeiras etapas são suficientes para a implantação e o funcionamento 
do Centro de Especialidades. 

• O terreno foi escolhido por sua proximidade com o centro da cidade e do 
hospital municipal, e por estar devidamente regularizado, possuindo toda a 
documentação necessária (matrícula, registro, etc.). 

2.2. Esclarecimentos e Questiona mentos 

• O Sr. Carlos questionou se alguma obra física da primeira etapa havia sido 
iniciada, como alicerces. A Sra. Priscila esclareceu que ainda não, pois a 
obra aguarda o fim do processo licitatório para ter início. 



Estância Turística de lbiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 
Con&ho Municipal de saúde 

Ibiúna . SP 

• A Sra. Adrieh solicitou o número do processo licitatório. A Sra. Priscila 
comprometeu-se a enviar a informação posteriormente. 

• A Sra. Amanda questionou se é possível aprovar a segunda etapa do 

projeto antes do início da execução da primeira. A Sra. Priscila explicou que 

sim, uma vez que a primeira etapa já está em andamento (processo 

licitatório) e com recurso garantido, sendo viável o planejamento das etapas 

subsequentes. 

• A Sra. Ione questionou se os recursos para a obra já se encontram em 
conta. A Sra. Priscila confirmou que sim. 

• O Sr. Hyago complementou informando que os juros gerados pelos 

recursos em conta ao final do convênio são devolvidos ao governo, não 

ficando com o município. 

• O Sr. Shainer questionou sobre a qualidade e fiscalização das obras. A Sra. 
Priscila informou que os novos editais são muito completos e que há um 
rigoroso processo de fiscalização. O setor de obras passou os primeiros seis 
meses organizando todos os processos, e empresas com obras irregulares, 
inclusive as já finalizadas, estão sendo notificadas e multadas. 

• A Sra. Letícia questionou sobre a situação da obra do bairro Rosarial. A 

Sra. Priscila reiterou que todas as obras do município passaram por 
levantamento e as empresas responsáveis por problemas estão sendo 

devidamente notificadas. 

• A Sra. Amanda questionou sobre o processo de verificação de imóveis para 
aluguel. A Sra. Priscila informou que a licitação exige três avaliações de 

corretores de imóveis e que o setor de obras é responsável pela vistoria 
técnica da parte estrutural. 

2.3. Encaminhamentos e Conclusão 

• A Sra. Priscila convidou o Conselho para visitar o local assim que as obras 

forem iniciadas. 

• A Sra. Priscila e sua equipe colocaram-se à disposição do Conselho. Os 
membros do Conselho agradeceram a presença e as explanações e 
parabenizaram a Sra. Priscila e o Sr. lago pelo projeto e pelo trabalho 

desenvolvido. 

CMS2O21IBIUNA@GMAIL.COM  
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CNPJ 20606.045/0001-11 Con&ho Municipal de Saúde 

Ibúna . SP 

2.4. Outros Assuntos - Contratação de Pessoal 

• O Conselho questionou a Sra. Letícia sobre a convocação de mais 

funcionários do concurso público vigente, inclusive Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS). 

• A Sra. Letícia informou que a solicitação de chamamento já foi encaminhada 

à prefeitura, mas até o momento não houve convocação. 

e A Sra. Amanda propôs a elaboração de um ofício para cobrar da 

administração municipal a agilidade nas contratações, essenciais para o 
andamento dos serviços. 

• O Sr. Monteiro ficou responsável por assinar o referido ofício. 

3. ENCERRAMENTO 

Não havendo mais assuntos a tratar, a reunião foi encerrada às 15h53. 

Ata lavrada por: Conselheira Amanda de Campos Pontes 

CMS2021I BIUNA@GMA L.COM  
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Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 onseIho Municipa' de Saúde 
Ibiúna - SP 

**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

13/08/2025 

Ibiúna, 13 de agosto de 2025. 

Horário de Início: 14:26 

Horário de Término: 16:12 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes 

Adrielli de Barca Coelho 

Anderson Domingues 

Betania Venâncio da Silva Andrade 

Carlos Gustavo Marcicano Antunes 

Ediel Rodrigues Alves 

Fernanda Godinho de Góes 

Giselli Maria de Campos 

Ione de Almeida Lima 

Joséle Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Paulo Valentim Rodrigues 

Shainer David Farias de Souza  

Ausentes 

Alexandre Larozzi 

Amanda de Campos Pontes 

Antonio Monteiro Araujo 

Caio Marques Berto 

Cidervaldo Mauro Rezende 

João Pedro Maziero 

Josimery Albuquerque Vieira 

Letícia de Fátima Moreira 

Luis Antonio dos Santos 

Maria Rita de Góes Araujo 

Sandra Luiza Lopes Toledo 

Valdirene Alves Camelo Pedroso 

Pauta: 

1. Pareceres do CMS no 10  RDQA 2025 

2. Apresentação das emendas pela SMS 

CMS2021IBIUNA@GMAIL.COM  



Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 Conselho Municipal de Saúde 

lbiúna - SP 

1. ABERTURA 

A reunião foi iniciada às 14h26min, sob a presidência da Senhora Ione de Almeida 

Lima, que deu as boas-vindas aos presentes e apresentou a pauta do dia. 

Em comum acordo fica a apresentação da pauta 1 adiada para a próxima reunião. 

2- Apresentação das emendas pela secretária adjunta- Aline Massante 

Daga: 

2.1. Emendas Federais- 

R$ 1.000.000,00 - PAP Custeio - PI - portaria 7.247/2025 - Programa 

Nacional de Imunização 

• R$ 400.000,00 PAP Custeio - PJ - portaria 7.283/2025 - Soluções 

Digitais/Locação de equipamentos de informática para implantação do 

prontuário eletrônico 

• R$ 250.000,00 - PAP Custeio - Material de Consumo - portaria 7.253/2025 

- Promoção e prevenção da saúde da mulher alinhada ao PNAB 

• R$ 200.000,00 - PAP Custeio - Material de Consumo - portaria 7.274/2025 

- Rastreamento, Monitoramento e controle de doenças crônicas não 

transmissíveis (DNCT) - alinhado ao PNAB 

• 1.000.000,00 - MAC Custeio -- P3 - portaria 7.284/2025 - Pronto 

atendimento adulto e infantil 

• 250.000,00 - MAC Custeio - - portaria 7.446/2025 - Serviços 

laboratoriais/exames - centro de especialidades 

• 200.000,00 - MAC Custeio - Material de Consumo - portaria 7.492/2025 - 

serviços laboratoriais/exames - centro de especialidades; 

2.2. Emendas Especiais- 

450.000,00 - MAC - Investiment3 - Construção da Etapa 2 do centro de 

especialidades, integrada à Etapa . (?) - ver dados complementares; 

CMS2021IBIUN o AGMAIL.COM  



Adrielli de Barca Coelho 

Anderson Domingues 

Betania Venâncio da Silva Andrade  Ç-5-TW, 

Carlos Gustavo Marcicano Antunes 

Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20606.045/0001-11 :onseIho Munklpal de Saúde 
biúna - SP 

• 729.021,015 - MAC - custeio - P3 - contratação de serviços terceirizados 

para exames voltados à saúde da mulher; 

• 260.978,85 - PAP - Investiment• - Aquisição de material permanente - 

aquisição de equipamentos e mobiliário do ambiente físico da Unidade de 

Saúde a ser inaugurada; 

Obs.: planilha anexada 

3. Convocações e esclarecimentos: 

A existência de emenda para a construção de Etapa 2 do centro de especialidades 

presume a existência de Etapa 1, da qual este conselho solicita maiores 

informações à secretaria; 

4. Conferência Nacional de Saúde: 

A conselheira Josele informa que, infelizmente, por questões particulares, não 

poderá participar da Conferência Nacional de Saúde, assim como, a participante 

Andréia, representante do segmento usuário, abdicou da sua participação, também; 

4. Encerramento: 

A reunião foi encerrada às 16:28, com previsão de nova reunião para o dia 

27/08/2025. 

Assinaturas dos presentes: 



Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 Conselho Municipal de Saúde 
tbiúna - SP 

Ediel Rodrigues Alves 

Fernanda Godinho de Góes 

Giseili Maria de Campos  

Ione de Almeida Lima 

Joséle Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Paulo Valentim Rodrigues 7/ Yfl II. 

Shainer David Farias de Souza 

Participante da Secretaria da Saúde: 

Aline Massante Daga-secretária adjunta: 

5 
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Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 Conselho Municipal de Saúde 
lb,úna - SP 

**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

23/07/2025 

lbiúna, 23 de Julho de 2025 

Horário de Início: 14:25 

Horário de Término: 16: 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes 

Titulares 

Amanda de Campos Pontes 

Carlos Gustavo Marcicano Antunes 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Fernanda Godinho de Góes 

lone de Almeida Lima 

Marcia de Almeida Lima 

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Caio Marques Berto 

Giseli de Campos 

Josimery Albuquerque Vieira 

Shainer David Farias de Souza  

Ausentes 

Titulares 

Adrielli de Barca Coelho 

Anderson Domingues 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Suplentes 

Alexandre Larozzi 

Ediel Rodrigues Alves 

João Pedro Maziero 

Leticia de Fatima Moreira 

Luis Antonio dos Santos 

Maria Rita de Góes Araujo 

Sandra Luiza Lopes Toledo 

Valdirene Alves Camelo Pedroso 

Pauta: Escolha dos Coordenadores das comissões e secretaria executiva do 

conselho 

CMS2021I8IUNA@GMAIL.COM  



Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20606.045/0001-11 Conselho Munlelpal de Saúde 

lbiúr.a 

1. ABERTURA 

Às 14h21, a senhora lone deu início à reunião, dando as boas-vindas a todos os 
presentes e apresentando a pauta do dia. 

2. COMISSÕES 

A senhora Fernanda informou sua desistência de participação na Comissão de 
Avaliação das Organizações Sociais (O.Ss), sendo, portanto, retirada da mesma. O 
Dr Shaine se voluntariou para assumir seu lugar, portanto permaneceram na 
comissão as senhoras Amanda, Gisele, Adrielli. E Dr Shainer incluido agora. As 
conselheiras Amanda e Gisele votaram na conselheira Adrielli para ocupar a 

coordenação da comissão. 

Na Comissão de Avaliação das Contas da Saúde, todos os membros da comissão 
votaram e elegeram o senhor Monteiro como coordenador. 

3. SALA DO CONSELHO E SECRETARIA EXECUTIVA 

A senhora lone questionou sobre a liberação da sala do Conselho e dos funcionários 
para a Secretaria Executiva, conforme data previamente acordada com o 
Secretário. Como o prazo estabelecido já foi ultrapassado, e com a concordância de 
todo o colegiado, ficou deliberado que o Conselho encaminhará um ofício ao 
Gabinete do Prefeito solicitando um repasse mensal em dinheiro. O objetivo é 
viabilizar a locação de um espaço e a contratação de um funcionário para exercer 
as funções da Secretaria Executiva, garantindo o pleno funcionamento das 
atividades do Conselho. 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO CONSELHO 

A senhora lone redigiu um ofício endereçado ao Gabinete do Prefeito solicitando a 
inclusão do valor orçamentário do Conselho Municipal de Saúde na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO). Todo o colegiado manifestou-se favorável à solicitação. 

CMS2O21IBiUNA@GMAR.COM  



Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20606.045/0001-11 Conho Municipal de Saúde 

Iblúna SP 

5, EMENDAS ORÇAMENTÁRIAS 

A senhora lone elaborou um ofício solicitando esclarecimentos sobre as emendas 
orçamentárias já disponibilizadas, questionando a situação atual e a previsão de 
aquisição dos itens solicitados por meio desses recursos. O colegiado aprovou a 
iniciativa. 

6. CIRURGIAS ELETIVAS 

O Conselho encaminhará ao Secretário de Saúde um ofício solicitando 
esclarecimentos acerca dos temas discutidos na reunião do Conselho Municipal de 
Saúde realizada em 26/03/2025. Assim que houver resposta oficial, a mesma será 
apresentada em reunião ao colegiado. 

7. COMISSÃO DOS MANDADOS JUDICIAIS 

O Conselho enviará ao Secretário de Saúde um ofício questionando sobre a criação 
da Comissão de Avaliação dos Mandados judiciais, solicitando esclarecimentos 
sobre a situação atual desse projeto. Após o retorno do ofício, a resposta será 
compartilhada com o colegiado. 

8. CARTILHA DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

O Conselho encaminhará ao Gabinete do Prefeito uma solicitação para a confecção 
de cartilhas educativas sobre violência contra crianças e adolescentes. A cartilha foi 
elaborada pelo funcionário Henrique Gutierrez, do CAPS Infantil, em parceria com a 
funcionária Amanda Pontes, da Secretaria de Saúde. Um exemplar foi impresso e 
apresentado ao Conselho, que aprovou, por unanimidade, o envio da solicitação à 
Prefeitura, visando à impressão e distribuição do material nos setores públicos. 

9. SOLICITAÇÃO DE PROTOCOLOS DE TRABALHO PARA OS SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

A senhora Giselli propôs o envio de um ofício à Secretaria de Saúde sugerindo a 
implementação de protocolos de trabalho para melhorar o funcionamento dos 
serviços de saúde. A proposta foi acolhida pelo colegiado. 

CMS20211 BIUNA@GMAIL.COM  
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Estância Tutística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 Contho Municipal de $úde 

biúna . SP 

10. DENUNCIA RECEBIDA SOBRE ATENDIMENTO HOSPITALAR 

O conselho de saude na data de 11/06/2025 recebeu uma denuncia a respeito do 
mau atendimento de um profissional do hospital municipal de ibiúna, o conselho 
estará encaminhando um oficio a direção do hospital solicitando esclarecimentos 
desse caso tanto da administração como do profissional alvo da denuncia. 

Sem mais, a reunião foi encerrada às 15h35 

Ata lavrada por: Conselheira Amanda de Campos Pontes 

Assinaturas dos presentes: 

Titulares 

Titulares 
,---, -' 

Amanda de Campos Pontes ..  

Carlos Gustavo Marcicano Antunes"  - - 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Fernanda Godinho de Góes  

lone de Almeida Lima 

Marcia de Almeida Lima  

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Caio Marques Berto 

Giseli de Campos  

--- 

Josimery Albuquerque \Jeira 7., 

Shainer David Farias de Souza  .7/ 

CM52021IBIUNA@GMAIL.COM  



**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

25/06/2025 

Ibiúna, 25 de Junho de 2025 

25/06/2025 

Horário de Início: 14: 

Horário de Término: 16: 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes 

Titulares 

Adrielli de Barca Coelho 

Amanda de Campos Pontes 

Anderson Domingues 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Fernanda Godinho de Góes 

Ione de Almeida Lima 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Paulo Valentin Rodrigues 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Suplentes 

Giseli Maria de Campos 

Josimery Albuquerque Vieira 

Ausentes 

Titulares 

Carlos Gustavo Marcicano Antunes 

Ione de Almeida Lima 

Suplentes 

Alexandre Larozzi 

Caio Marques Berto 

Ediel Rodrigues Alves 

Fabiana Tuyama Nunes 

Jogo Pedro Maziero 

Leticia de Fatima Moreira 

Luis Antonio dos Santos 

Maria Rita de Góes Araujo 

Sandra Luiza Lopes Toledo 

Shainer David Farias de Souza 

Valdirene Alves Camelo Pedroso 

Pauta: Estrutura do conselho, divulgação, e atas. 

Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20606.045/0001-11 
Conselho Municipal de Saúde 

biúna - SP 

CMS202 li BIUNA@GMAIL.COM  



Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606045/0001-11 Conselho Municipal de Saúde 
Ibiúna - SP 

1. ABERTURA DA REUNIÃO 

Às 14h20, o Sr. Monteiro inicia a reunião dando boas-vindas a todos. 

2. PÁGINA DO CONSELHO 

O Sr. Monteiro informa que a página do conselho, vinculada ao site da prefeitura, 

está em construção e, em breve, poderá ser acessada. 

3. LOCAL DA REUNIÃO 

O Sr. Monteiro informa que, em reunião na prefeitura, ficou decidido que, com a 

mudança das vigilâncias para um novo prédio, as salas que ficarão vazias nesse 
mesmo prédio serão utilizadas pelo conselho. A prefeitura também fornecerá 

materiais para o conselho, como computador, impressora, projetor, etc., inclusive 

uma assessora exclusiva para o Conselho de Saúde. 

4. REPASSE FINANCEIRO PARA O CONSELHO DE SAÚDE 

O Sr. Monteiro informa que o valor do repasse poderá ser aumentado de acordo 

com as necessidades do conselho e as atividades que serão desenvolvidas. 

S. EQUIPARAÇÃO SALARIAL - T.O. 

A Sra. Giseli expõe seu descontentamento com a negativa da prefeitura em fazer 
sua equiparação salarial com os fisioterapeutas, ao mesmo tempo em que foi 

aprovada a equiparação para engenheiros e arquitetos concursados. Ressalta que a 

equiparação para T.O. seria em torno de R$ 1.000,00, valor bem diferente dos 

concedidos pela Secretaria de Obras. 

6. DEFASAGEM SALARIAL 

A Sra. Márcia aborda o tema da defasagem salarial, afirmando que os salários 
pagos aos funcionários públicos de Ibiúna estão entre os mais baixos da região. 

CMS2021IBtUNA@GMAIL.COM  



Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 
Conselho Municipal de Saúde 

Iblúna - SP 

7. VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

O Sr. Monteiro relata a reunião que teve com a juíza do município sobre violências 

contra crianças e adolescentes. 
O Sr. Anderson informa que a parte da Vigilância Epidemiológica é notificar os casos 

ocorridos, mas que as medidas a serem tomadas e o acompanhamento não são 

responsabilidade da vigilância. 
O Sr. Monteiro reclama da ausência de um setor específico para atender essa 

demanda. 
A Sra. Márcia informa que participou de um treinamento na Câmara Municipal sobre 

esse tema, cujo foco foi a educação - por ser o ambiente onde a criança passa 

mais tempo. Ela esclarece as funções do Conselho Tutelar, da Guarda Municipal e 
destaca que esses conhecimentos, em sua visão, deveriam ser divulgados 

amplamente entre os setores, para que os profissionais saibam a quem recorrer, 

quem comunicar, quem realiza as buscas, etc. 

A Sra. Josimey fala sobre a importância da educação sexual. 

O Sr. Anderson reforça essa importância, explicando que é essencial para que a 

criança não normalize atos de violência doméstica e sexual, pois a criança reflete o 
que vive. 

A Sra. Márcia Lima relata que a juíza chamou a atenção do Sr. Monteiro, presidente 
do Conselho de Saúde, destacando que o colegiado pode criar moções, indicar a 
criação de comissões e solicitar a produção de materiais informativos. 

A Sra. Amanda informa que, juntamente com o Sr. Henrique Gutierrez, elaborou 
uma cartilha bem completa sobre o tema e que trará o material na próxima reunião 

do conselho para apreciação. Caso aprovado, será solicitado à prefeitura a 
impressão de exemplares para distribuição nos serviços públicos e divulgação nas 
redes oficiais da prefeitura. 

A Sra. Amanda questiona se a juíza mencionada poderia ser convidada para uma 

reunião do conselho, com o objetivo de esclarecer dúvidas e orientar os 
conselheiros para que sejam mais atuantes. 
O Sr. Monteiro informa que ele mesmo irá convidá-la. 

S. CRIAÇÃO DE COMISSÕES 

A Sra. Márcia destaca a importância da criação de comissões sobre diversos temas, 
reforçando que o Conselho de Saúde tem papel fundamental no município. 



   

Amanda de Campos Pontes, 

Anderson Domingues 

  

   

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancjo da Silva Andrade'QÇ 

Fernanda Godinho de Góes 

/V1Lf 4 

t Estância Tufística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 
Conselho Municipal de Saúde 

Ihiúna - SP 

9. REGIMENTO INTERNO 

A Sra. Márcia ressalta a importância da leitura do regimento interno, dos decretos e 

demais documentos vinculados ao Conselho de Saúde. Destaca que os conselheiros 
precisam conhecer suas atribuições, saber o que podem ou não fazer, além de 

estarem informados sobre eleições, paridade, representações, etc. Solicita ainda 
que os conselheiros priorizem esse conhecimento para poderem falar com 

propriedade sobre os assuntos. 

10. CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE 

O presidente do conselho, Sr. Monteiro, informa que fará um ofício à prefeitura 
solicitando o custeio do transporte e demais gastos para que as participantes Joséle 

e Andreia possam participar da Conferência Estadual de Saúde, que ocorrerá em 

Campinas no período de 30/06 a 02/07. 

11. ATAS 

Fica decidido que a assinatura das atas será feita sempre ao final de cada reunião, 
para evitar problemas relacionados à publicação e garantir que não haja atrasos. A 
reunião será encerrada com 15 minutos de antecedência para que a ata possa ser 
impressa, lida e assinada por todos os presentes. 

Sem mais, a reunião foi encerrada às 14h 46min 

Ata lavrada por: Conselheira Amanda de Campos Pontes 

Assinaturas dos presentes; 

Titulares 

Adrielli de Barca CoeIho  

CM5202 1IBIUNA@GMAIL COM 



]osele Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Paulo Valentin Rodrigues 

Cidervaldo Mauro Rezende 
Ç 

Estância Tuística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 
Conselho Municipal de Saúde 

Ibiúna . SP 

Suplentes 

Giseli Maria de Campos  

Josimery Albuquerque Vieira 

CMS2O2 1IBI UNA @GMAIL. COM  



Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 
Conselho Municipal de SMde 

lbiuna SP 

**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

11/06/2025 

Ibiúna, 11 de Junho de 2025 

Horário de Início:14:30 

Horário de Término: 16:30 
Local:Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes 

Titulares 

Amanda de Campos Pontes 

Fernanda Godinho de Góes 

Ione de Almeida Lima 

Josele Donizete Pinto da 

Silva 

Paulo Valentin Rodrigues 

Carlos Gustavo Marciano 

Antunes 

Suplentes 

Alexandre Larozzi 

CaioMarquesBerto 

Gisele Maria Alves 

Campos 

Josimeiry Albuquerque Vieira  

Ausentes 

Titulares 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva 

Andrade 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Marcia de Almeida Lima 

N iva IdoXavierdosSantos 

Anderson Domingues 

Suplentes 

Adrielli de Barca Coelho 

João Pedro Maziero 

Leticia de Fatima Moreira 

Luis Antonio dos Santos 

Maria Rita de Góes Araujo 

Sandra Luiza Lopes Toledo 

Shainer David Farias de Souza 

Valdirene AlvesCameloPedroso 

CMS2O2 11B1UNA@GMA1L COM 



Estância Tuiística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 
Conselho Municipal de Saúde 

biúna - SP 

PAUTAS: Leitura da ATA anterior 

Redirecionamento das emendas impositivas-SMS 

Iniciação do Plano de Saúde (2026 a 2029)-SMS 

1. ABERTURA DA REUNIÃO 

Às 14h35, a Sra.Ione inicia a leitura da ata da reunião do dia 28/05/2025. A ata foi 

aprovada. 

2. AVALIAÇÃO DAS CONTAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

A Sra. Ione enfatiza a importância do Conselho Municipal de Saúde para a 

aprovação da prestação de contas da saúde, destacando que a aprovação depende 

do Conselho Municipal de Saúde e não da Câmara dos Vereadores, sendo a 
apresentação na Câmara apenas uma formalidade. A aprovação ou não das contas 

é de responsabilidade do Conselho. 

3. ARCO-ÍRIS 

Ione levanta a questão se o Arco-Íris ou o CAPS são responsáveis pelo atendimento 

de pacientes diagnosticados com TEA. O Conselho, então, decide encaminhar um 

ofício para a Secretaria de Saúde para que esta se posicione em relação a isso, 
esclarecendo o que é função da saúde e o que é função do Arco-Íris. 

4. INTERNET 

A Sra. Aline informa que a internet já está sendo instalada em várias unidaces, e 
que o processo de informatização já será iniciado. 

S. SECRETARIA DO CONSELHO 

A Sra. Ione afirma a importância de um secretário para o Conselho Municipal de 
Saúde, para redigir as atas, os ofícios, etc., e também destaca a necessidade de 
dotação orçamentária para o Conselho. 

6. EMENDAS PARLAMENTARES 

A Sra. Aline informa que todas as emendas que forem destinadas ao município têm 
de estar atreladas ao Plano de Saúde Municipal. 
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Obs.: Às 15h53, o Sr. Alexandre Larozzi se retirou. 

Sobre as emendas impositivas dos anos passados, a Sra. Atine informa que 

algumas estão empenhadas, outras não, e solicitou os números das emendas para 

que ela possa verificar. A Sra. Aline questiona se, caso ainda estejam disponíveis, 

as emendas passadas poderiam ser alteradas para aquisição de materiais de 

informática para os servidores da saúde. O Conselho de Saúde, de maneira 

unânime, autoriza a adequação. 

A Sra. Atine questiona se o Conselho autoriza a abertura do Plano para alteração. O 

Conselho, de maneira unânime, autoriza, desde que a mesma apresente o novo 

plano para aprovação do Conselho. 

7. MATERIAIS 

A Sra. Aline informa que vários equipamentos e materiais foram encontrados no 

Posto de Saúde Central e que estão sendo redistribuídos para os setores que 
necessitam. 

Sem mais, a reunião foi encerrada às 16h13 

Ata lavrada por: Conselheira Amanda de Campos Pontes 

Assinaturas dos presentes: 

Titulares 

Amanda de Campos Pontes ' 

Fernanda Godinho de Góes 

Ione de Almeida Lima 

Josele Donizete Pinto da Silva 
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Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Alexandre Larozzi , ' \,)ç 

Caio Marques Berto 

r 
Gisele 

Josimery Albuquerque Vieira ,_---- 

Luis Antonio dos Santos k / . 
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Convidado: 

Aline Daga Massante jA\1  
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**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAtIJDE 

28/05/2025 

Ibiúna, 28 de maio de 2025 

28/05/2025 

Horário de Início: 14h:25 

Horário de Término: 17h:39 

Local: Central de Vagas/Centro de Especialidades 

Presentes 

Titulares 

Anderson Domingues 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Carlos Gustavo Marcicano Antunes 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Fernanda Godinho de Góes 

Ione de Almeida Lima 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Adrielil de Barca Coelho 

Caio Marques Berto 

João Pedro Maziero 

Shainer David Farias de Souza  

Ausentes 

Titulares 

Amanda de Campos Pontes 

Nivaldo Xavier dos Santos 

Suplentes 

Josimery Albuquerque Vieira 

Leticia de Fatima Moreira 

Maria Rita de Góes Araujo 

Priscila Carneiro 

Sandra Luiza Lopes Toledo 

Valdirene Alves Camelo Pedroso 

Luis Antonio dos Santos 
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Pauta: Avaliação/deliberação das Contas-do 1° 

quadrimestre de 2025- da Secretaria de Saúde (de janeiro a 

abril). 

Abertura: 
A vice-presidente abre a reunião, dá boas-vindas aos novos integrantes e 
ouvintes, bem como ao Secretário Caio e a Secretária Adjunta, Aline. Faz um 
comunicado sobre a frequência das reuniões do CMS. Também faz um breve 
relato da última reunião sobre a criação/formação de comissões internas. 

Pauta: 
Deliberação sobre as contas do primeiro quadrimestre (janeiro a abril) da SMS. 

Prestação de Contas: 
Ione, mais uma vez, explana sobre a falta de documentos nas contas pagas e 
ressalta a necessidade de transparência na documentação a ser avaliada. 
Exemplo: planilhas das empresas, dos mandados judiciais, entre outros, que 
apresentam apenas os quantitativos, sem detalhamento específico. 

Contratação de nova empresa do hospital: 
Questiona-se se haverá licitação em agosto para contratação de nova empresa 
prestadora de serviços de saúde (hospital). O secretário informa que será 
realizada até antes de agosto, e que o plano de contrato estará intrínseco à 
licitação, podendo haver descontos conforme os serviços prestados. 
Sr. Caio agradece publicamente ao vereador Tiago Godinho pela ajuda com o 
quadro de força do hospital, que havia pegado fogo. 

Seguimos com a continuação das exposições acerca das pastas avaliadas na 

Secretaria de Finanças do mês de abril, que na avaliação anterior não foi 
possível devido indisponibilidade dos documentos, segundo o Secretário Agenor. 
A vice-presidente segue com os questiona mentos. 

QUESTIONAMENTOS 

Observado que na folha de pagamento da empresa Montenegro não há 
enfermeiros no quadro de funcionários. O Secretário Caio relata que não há 
necessidade, pois as Residências Terapêuticas recebem o suporte profissional do 
CAPS II. 
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Também foi observado pela comissão avaliadora do CMS que a Secretaria de 
Finanças arquiva os pagamentos sem a documentação comprobatória. Cita-se 
como exemplo, os mandados judiciais sem a prescrição para os medicamentos, 
ou solicitação médica para as internações. Márcia Lima relata que houve uma 
prorrogação da própria clínica, no caso de um paciente, onde a equipe do CAPS 
foi até o local a fim de certificar-se. 
Questiona-se, também, a ausência de comprovantes nos relatórios de prestação 
de contas dos casos dos adiantamentos. Ione, mais uma vez, reforça a 
necessidade de comprovação documental de todos os serviços, para que não 
haja dúvidas. Resposta do Sr Caio- haverá um fluxo atualizado dos mandados 
judiciais para fornecimento adequado de insumos, baseado em tabela 
CIMED/REMUME. Ele também afirma estar investigando compras de 
medicamentos sem processo judicial. O conselheiro Caio questiona sobre a falta 
do convênio com o SEJUSC, opina que o judiciário deveria controlar esse 
processo, pois facilitaria. O Secretário explica que está levantando toda a 
documentação a fim de viabilizar a parceria. Ione relata que parece haver uma 
facilitação no fluxo dos mandados judiciais, exemplificando o caso de uma 
munícipe com mandado judicial para ultrassom de tireóide que poderia ser 
disponibilizado pela unidade básica local, ou ser encaminhado para fora do 
município, desta forma, nos parece que o munícipe não está sendo devidamente 
orientado. O conselheiro Anderson, do segmento gestor, ressalta que é preciso 
documentação que comprove a necessidade ou urgência do caso. 

Sra. Ione relata ter tomado conhecimento da compra de ração para gatos e feno 
para cavalos e questiona se a Zoonoses tem gatos e cavalos nas dependências 
da unidade, pois é sabido que, no caso dos equinos, há uma empresa prestadora 
de serviço para recolhimento, alimentação e destinação dos animais. Sr. João 
explica que dois gatos foram recolhidos e que a ração foi solicitada no começo do 
ano pela Secretaria de Saúde. Explica que o feno foi pedido devido a um serviço 
terceirizado realizado no ano passado. Sra, Ione observa que o contrato da 
empresa terceirízada já incluía a alimentação dos animais. Dr. João desconhece 
este contrato. 

Obs. :Secretário Municipal de Saúde se retira da reunião às 15h32. 

A seguir, passamos para a apresentação do relatório do 10  quadrimestre de 
2025 pela Secretária Adjunta Aline. 
Sra. Aline apresenta em PowerPoint o documento do 10  quadrimestre de 2025 
(jan a abr), que, também, será apresentado em audiência pública da saúde na 
Câmara Municipal em 28/05/2025. Sobre a ODONTOLOGIA, Ione questiona a 
ausência de dados dos serviços de odontologia no relatório. Sra. Aline explica 
que muitos serviços não estão habilitados pelo Ministério da Saúde, inclusive 
odontologia, que apesar da equipe técnica já existente, solicitaram mais 3 
equipes de saúde bucal e habilitação dos funcionários do =-CENTRO 
ODONTOLOGICO ESPECIALIZADO-, explica que é necessário adequar os serviços 
conforme exigências do SUS. Outra questão: por quanto tempo o município 
ficará sem atendimento odontológico? Sra. Aline responde que a habilitação pode 
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levar cerca de 6 meses, mas que o serviço continuará inclusive desenvolvendo as 
ações educativas de saúde bucal preventiva dentro da política da Educação. 
Na Atenção Primária, os dados sobre a produção da equipe de enfermagem 
estão zerados, devido a falta de utilização das plataformas digitais do 
MS-Ministério da Saúde-(o que está sendo corrigido), ou por falta de incentivo 
e/ou desconhecimento Sra Atine segue esclarecendo que enfermeiros podem 
realizar 
certos procedimentos e prescrever medicamentos, que haverá um esforço para 

mudar a mentalidade de todos na finalidade de valorizar o trabalho da equipe de 
saúde. Diz que o Ministério da Saúde não contabiliza serviços realizados por 

auxiliares e técnicos, por isso estão zerados no relatório. 
Sra. Ione questiona o quantitativo de serviços realizados por ACS. Sra. Atine 
confirma a defasagem no quadro de servidores. 
Sra. Ione questiona o baixo número de coletas de citopatotógicos em mulheres. 
Sra. Atine diz que há perda de procedimentos por falta de documentação e 
identificação. 
Sobre a vacinação o Sr. Anderson relata o aumento na vacinação contra 
Covid-19 em abril devido à campanha paralela à da influenza. 
Sobre os dados das visitas domiciliares pelos ACSs, o Sr. Carlos questiona o 
baixo número de visitas e a Sra. Ione pergunta se há equipamentos (tablets) 
para os ACS documentarem as visitas. A Secretária Adjunta não sabe se houve 
envio de equipamentos no passado, mas afirma que o trabalho dos agentes irá 
melhorar com a informatização da Atenção Primária. 
Outra questão é sobre os médicos concursados que atendem ou atendiam nas 
unidades das ESFs. Sra. Atine explica que não há mais médicos concursados 
vinculados ao Programa Mais Médicos, pois não é permitido acúmulo de cargos, 
e o Sr. Anderson informa que recentemente chegou um médico ao posto do 
Bairro da Ressaca; 
Na Assistência Farmacêutica: Sra. Aline explica o baixo número de serviços 
devido à falta de cruzamento de dados no sistema próprio da prefeitura, o que 
acarreta perdas. 
O convidado Vereador Tiago questiona por que medicamentos prescritos para 4 
meses só são entregues para i ou 2 meses, a Aline esclarece que há dificuldades 
com a FURP e o sistema FARMASUS que não envia a quantidade correta. 
Sra. Márcia Lima relata relutância dos funcionários em alimentar sistemas 
informatizados. Sra. Atine afirma que atualizar e treinar servidores são 
prioridade da gestão. 
Sra. Ione relembra que as gestões anteriores não buscavam adequação aos 
sistemas estaduais/federais e que a nova gestão está começando cio zero na 
questão de faturamento e inserção das unidades de saúde nos programas do MS. 
O Sr. Carlos questiona a quantidade de anticoncepcionais na Atenção Primária, a 
Sra. Atine afirma que falta alimentação do sistema, e que a gestão pretende 
implantar a 'Saúde Digital. Sra. Ione pergunta se os medicamentos de 
tuberculose e hanseníase são entregues no município ou se o paciente precisa ir 
até Sorocaba retirar. Sra. Atine diz que o município recebe e disponibiliza os 
medicamentos. 
Anderson informa que a telemedicina foi implantada e começa na UBS do Bairro 
da Ressaca no dia 28/05; 
Centro de Especialidades: Sra. Atine menciona a elevada taxa de absenteísmo 
no Centro de Especialidades, que será um desafio para a gestão. A Sra. Ione 
contribui informando que já se está facilitando com o envio de malotes para a 
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realização de agendamentos, tanto no Centro de Especialidades como na Central 
de Vagas no intuito de evitar o extravio das solicitações médicas, bem como 
priorizar os casos; 

CAPS II- Anderson informa que as 3 (três) residências terapêuticas, que não 
estavam regulamentadas, agora estão. Sra. Aline explica que o CAPS II está 
trabalhando de forma ambulatorial, mas se adequará às suas funções de 
assistência contínua. Sra. Márcia Lima diz que é preciso qualificar os serviços e 
não aumentar a oferta, especialmente para pacientes com TEA que enfrentam 
dificuldades devido à falta de orientação e à interrupção dos serviços quando se 
tornam adultos. Dr. Shainer questiona a presença de um médico psiquiatra no 
CAPS sem a formação específica. Aline responde que os médicos da equipe, sem 
o devido registro não podem fazer diagnósticos psiquiátricos; 
Hospital: Sr. Monteiro questiona o quantitativo de leitos hospitalares. Sra. Aline 
responde que há aproximadamente 30 a 35 leitos ativos. 

Ainda sobre a apresentação, nos indicadores da Vigilância Sanitária, a Sra. Ione 
solicita uma propositura para a legislação de fiscalização de trailers de 
alimentação ao vereador Tiago, contudo o Sr. Anderson esclarece que a 
legislação deve partir do Executivo, com dotação orçamentária. 

Apresentação finalizada, seguimos com à votação. 

Votação da aprovação das contas do primeiro quadrimestre (às 17h39): 
• Ione: aprovado com ressalvas 

• Josele: aprovado com ressalvas 

• Márcia Lima: aprovado com ressalvas 

• Fernanda: aprovado 

• Anderson: aprovado 

• Caio Berto: aprovado 

e Paulo Valentim: aprovado com ressalvas 

e Cidervaldo: aprovado 

• Carlos Gustavo: aprovado com ressalvas 

e Betânia: aprovado 

• João: aprovado com ressalvas 

CONTAS APROVADAS COM RESSALVAS 

Uma última informação: 

MÁRCIA INFORMA QUE O DIGISUS ESTÁ INDISPONÍVEL - PLANO DE 
SAÚDE E PPA SÓ NO PRÓXIMO ANO NO SISTEMA. 

RESSALVAS 
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Aline Draga Massante: 

Tiago Godinho; ,t  
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e Fafta de documentação nas prestações de contas sobre transporte, 
mandados de segurança e etc, bem como o cumprimento das ações 
e!encadas ao secretário, na ATA anterior. 

Sem mais a tratar a reunião foi encerrada as 17h50 

Ata lavrada por: João Pedro Maziero - Conselheiro Suplente 

Assinaturas dos presentes: 

Titulares 

Anderson Domingues  

Antonio Monteiro Araujo  

6etân1a Venancio da Suva Andrade 

Cidervaldo Mauro Rezende & 

11 

Fernanda Godinho de Góes 

lone de Almeida Lima 

     

     

      

      

Josele Donizete Pinto da Silva C . 

Marcia de Almeida Lima  
,1 •4j 

Paulo Valentin Rodrigues  

Suplentes 

Adrielli de Barca Coelho:  

Caio Marques Berto:  

João Pedro Maziero: 
 

Josimery Albuquerque Vieira  

Shainer David Farias de Souza V  J '- 

Caio Cézar Rocha Dolfini  
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**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE** 

14/05/2025 

Ibiúna, 14 de Maio de 2025 

14/05/2025 

Horário de Início: 14:24 

Horário de Término: 16:34 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes 

Titulares 

Amanda de Campos Pontes 

Anderson Domingues 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Fernanda Godinho de Góes 

Ione de Almeida Lima 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Josimery Albuquerque Vieira 

Shainer David Farias de Souza 

Luis Antonio dos Santos  

Ausentes 

Titulares 

Carlos Gustavo Marcicano Antunes 

Nivaldo Xavier dos Santos 

Suplentes 

Adrielli de Barca Coelho 

Alexandre Larozzi 

Caio Marques Berto 

Fabiana Tuyama Nunes 

João Pedro Maziero 

Leticia de Fatima Moreira 

Maria Rita de Góes Araujo 

Priscila Carneiro 

Sandra Luiza Lopes Toledo 

Valdirene Alves Camelo Pedroso 

Pauta: Avaliação das Contas da Secretaria de Saúde parcial janeiro a março. 
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Pauta: Avaliação das Contas- do 10  quadrimestre de 2025- da 

Secretaria de Saúde (parcial-janeiro a março). 

1.ABERTURA DA REUNIÃO 

Às 14h24, foi iniciada a reunião pela Senhora Márcia de Almeida Lima, que iniciou 
apresentando os novos integrantes do Conselho de Saúde, dando a eles as boas-

vindas. 
A Sra. Márcia informa sobre a Conferência Municipal dos Direitos LGBT e convida a 
todos a participarem no dia 28/05/2025 no prédio da OAB 

2. AVALIAÇÃO DAS CONTAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE MODO GERAL 

A Senhora Ione de Almeida Lima iniciou relatando que teve a impressão de que houve 
poucas pastas para serem avaliadas pelo Conselho, basicamente das empresas 

IGATS, MU, MEDLIFE e Montenegro, mandados judiciais, contas de manutenção 

predial (água, luz e telefone) e locação de prédios. 

3. LABORATÓRIO 

Ione questiona sobre o laboratório para a rede básica de saúde. O secretário diz que 
o laboratório está contratado e que a tabela de exames é a Tabela SUS. Segundo ele, 

esse problema está sendo resolvido, em breve iniciarão os agendamentos nas 
unidades básicas. 

4. MANDADO DE SEGURANÇA 

Nas pastas da saúde existem mandados de segurança de medicamentos, 

fórmulas/leite, fraldas geriátricas, suplementos, sem a apresentação dos documentos 
médicos como receituários e prescrições; os mandados de internação do CAPS 

também não têm documentação que comprove a exigência de cumprimento, não têm 
solicitação do médico, e essas contas estão muito vagas, sendo necessário corrigir 
essa situação, sendo recomendando ao secretário uma ação mais assertiva a fim de 
evitar equívocos na apreciação. 

O Conselho de Saúde entregará ao secretário de saúde um ofício com a 
recomendação para criação de uma comissão (multidisciplinar e 
multissetorial) de avaliação desses casos. 
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S. MUDANÇA DE LOCAL DE EMBARQUE DE VIAGENS DA SAÚDE 

A Sra. Ione agradece ao secretário de saúde pela realização da mudança do local de 

embarque dos pacientes, que fazem exames e consultas fora da cidade, para a 

rodoviária, o que já vinha sendo solicitado pelo Conselho de Saúde há anos. 

6. INTERNAÇÃO DE PACIENTES EM COMUNIDADES TERAPÊUTICAS 

Segundo a Senhora Márcia, em audiência com a juíza do município, não podemos 

mais internar pacientes em outras instituições que não seja em equipamento 

hospitalar, bem como os pacientes devem ser acolhidos pelo CAPS II e IJ. O 

secretário disse que a juíza orienta que não haja internação fora do município para 

evitar a quebra de vínculos familiares. 

7. CAPS 

A Senhora Ione questiona sobre a situação dos CAPS de Ibiúna. O secretário relata 

que o maior problema é a falta de profissionais. Ione informa que estamos além da 

equipe mínima exigida pela regulamentação do MS. 

O Sr. Anderson informa que foram chamados (concurso vigente), dois enfermeiros 

para o CAPS IJ e mais um enfermeiro para o CAPS II. Inclusive, o secretário de saúde 
relata que, na data de hoje, assinou uma solicitação de processo seletivo para vários 
profissionais, que não foram contemplados no edital do concurso de 2023, inclusive 
para os CAPS5. 
A Sra. Ione destaca a importância de outros profissionais além de médicos, como 
fonoaudiólogos, fisioterapeutas, psicólogos, assistentes sociais, e da necessidade 

dessa visão- investir num plano terapêutico para além do profissional médico e 
enfermeiro-. 

O Sr. Caio relata que é necessária a consulta individualizada para remédios, 
adequação de medicamentos, mas que, fora isso, o necessário são os oficineiros, 
artesãos, terapias, etc., ou seja, uma equipe multidisciplinar. Relata também a 
necessidade do matriciamento para UBSs rurais. 

8. CONCURSO PARA ACS 

A Sra. Ione questiona o secretário de saúde sobre o concurso para ACSs. O mesmo 

informa que teremos processo seletivo, por ora, para essas vagas, pois não temos 
uma série histórica e não sabemos o número exato necessário para a cobertura da 
cidade, entretanto está no planejamento da secretaria, posteriormente, considerando 
a importância dos agentes fixos no território atendido a fim de estabelecer vínculos 
com a população. 
Portanto, o processo seletivo será uma base para sabermos se é necessária uma 
quantidade maior ou se a contratada estará excedente. Não sendo uma contratação 
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fixa, é mais fácil para contratação e dimensionamento, mas nada impede a abertura 

de um concurso para essa função futuramente. 

9 TRANSPORTE 

A Sra. Ione questiona sobre as viagens realizadas para fora da nossa referência 

regional como, Franco da Rocha, Heliápolis, Cotia, Carapicuíba, Itapecerica da Serra, 

Itaquera. 

A Sra. Josele acrescenta que o número de acompanhantes está excedendo o número 

de pacientes, segundo planilha apresentada pela empresa responsável por esse 

transporte. 

Solicitamos esclarecimentos da MU sobre essas viagens. Estão sendo feitas viagens 

para consultas particulares? 

Ione questiona que não apresentam os agendamentos, apenas uma planilha 

numérica. 

O Sr. Caio informa que, embora o contrato esteja regular, ele nunca viu isso que 

acontece em Ibiúna em outros municípios: ex.: transporte de pacientes com carros 

de passeio. A Secretaria de Saúde não concorda com a forma como vem sendo feita. 

O ideal é que o setor de transporte esteja dentro da Secretaria de Saúde, para melhor 

controle e agendamento dessas viagens. 

Ione questiona também que, quando necessário transporte aos finais de semana 

(como em mutirões ou exames), a empresa não disponibiliza, pois foi informado que 

essa empresa não realiza esses serviços em finais de semana. 

O Sr. Caio informa que é necessário adequação com o nosso DRS e otimizar as 

referências para resolver essa questão do transporte a médio/longo prazo. 

10. IGATS 

A Senhora Ione questiona o fracionamento dos pagamentos para a empresa IGATS. 

O Sr. Caio informa que existem datas diferentes de repasses da União, e que, 

conforme o município vai recebendo verba, vai pagando os contratos. Segundo o 

secretário, os pagamentos da IGATS estão em dia, por parte da Prefeitura. O ideal 

seria pagar tudo junto, porém o município não tem caixa e faz esse equilíbrio 

financeiro por meio de uma programação, por isso existem pagamentos separados. 

A Sra. Ione quer saber se haverá a licitação, após a finalização do contrato (em julho 

deste ano). O Sr. Caio informa que sim, que inicialmente será feita a qualificação e, 

após, será feita a publicação do edital, 

A Senhora Ione questiona sobre o plano de trabalho, se o mesmo estará disponível 

no edital. Segundo o secretário, o valor do contrato será fixo e o serviço será 

escolhido por critério técnico e qualitativo. 

Observação: às 15h28, o Sr. Cidervaldo teve que sair da reunião. 
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11. REDE BÁSICA 

O Dr. Shainer relata que, nesta semana, houve uma emergência com uma criança, 

na UBS onde atende que chegou em parada respiratória. Mesmo sem 

suporte/material (como ambu, laringoscópio, etc.) para atender o caso, foi possível, 

com ajuda da enfermeira, salvar a criança. Porém, é muito difícil trabalhar sem os 

instrumentos necessários, diante do fato, solicita apoio da secretaria para estruturar 

minimamente o suporte básico de ressuscitação nas unidades. 
Segundo o Sr. Caio, temos muitos profissionais bons no município, mas a falta de 

equipamentos e materiais é visível, assim como a falta de treinamentos, qualificação 
e até mesmo de oportunidade para esses profissionais crescerem profissionalmente. 

O secretário diz que irão reestruturar todas as unidades com a estrutura mínima, 

como DEA (desfibrilador externo automático), maleta de emergência, etc., porém 
isso demanda tempo, processos licitatórios, manutenções, mas que esse, é sim, um 

plano da gestão. 

12. LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

Ione questiona sobre o pagamento do aluguel do prédio do Centro de Especialidades: 

se o valor apresentado de R$ 15 mil é para o prédio inteiro, incluindo a parte do PAT, 
ou somente do Centro de Especialidades. 
Segundo o secretário, já temos um projeto com recurso estadual e participação 
municipal em análise para a construção do Centro de Especialidades. 
Outras questões de locação: segundo o secretário de saúde, o CAPS Adulto está sem 
condições e precisa de outro prédio para adequar os serviços. 

Informa também que a Secretaria de Saúde terá prédio próprio (alugado) e 
reorganização de alguns setores. Estão tentando reduzir essa questão de locação. 
Ele é contra aluguel de prédios para serviços públicos, e sim a favor da construção 
de locais adequados. 

13. CONTAS DE OUTRAS PASTAS 

A Sra. Ione informa que encontraram notas de pagamento de ART (anotação de 
responsabilidade técnica) do setor de obras da Prefeitura nas contas da saúde. O 
secretário Caio informa que deve ser estudado se essas ARTs não seriam de obras 
da saúde, ou se foram apenas colocadas erroneamente na pasta da saúde. 
Deveremos verificar com a Secretaria de Finanças. A Senhora Ione informa que 
faltaram informações em relação a esses pagamentos. Se na solicitação existisse 
indicação de qual obra se refere a ART, seria mais fácil avaliarmos. 
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14. MAIS MÉDICOS 

O secretário de saúde informa que, nesse programa, o município tem que dar uma 
contrapartida: para o Mais Médicos, R$ 3.000; e para o Médicos pelo Brasil, R$ 1.000. 

Esse auxílio seria para moradia, etc. Ione questiona se médicos que são residentes 

no município e que recebem esse auxílio estão adequados em relação ao recebimento 

do benefício, já que moram aqui. O secretário informa que não sabe sobre isso e irá 

verificar com a Sra. Letícia Moreira, responsável por essa área. 

15. CONTAS DE ÁGUA E ENERGIA 

O Sr. Monteiro questiona sobre as contas de valor mínimo referentes ao Postinho da 
Areia Vermelha, sendo que o Postinho não está funcionando. 

Segundo o secretário, eles irão reabrir esse Postinho e não há necessidade de pedir 

corte da água e energia. 

Diante do exposto solicitamos ao Sr Secretário o compromisso de efetuar algumas 

ações (curto prazo), indicadas a seguir: 

16. POSSÍVEIS AÇÕES A CURTO PRAZO (até setembro), COMPROMISSO DA 
SMS 

• Viabilizar a realização de USG de mama, tireoide e morfológico, bem como, 
ampliar o número de vagas para o exame de ecocardiograma (us do coração), 
no município. Secretário disse que sim, existe possibilidade de ampliar esses 

exames, relata que isso está previsto em seu projeto e que será implantado. 
• Viabilizar o funcionamento do RAIO-X do hospital, inclusive com a permissão 

dos acessos (via site) dos médicos, da rede, na visualização do laudo médico 

e imagens. Segundo o secretário, após questionamento, duas empresas, 
prestam serviços de radiologia, no hospital, mas que são serviços diferentes: 
uma fornece equipamento e serviços, e o outro raio-X, do PSI, é da Prefeitura, 
porém o digitalizador e a mão de obra, outra empresa fornece. 
Sra. Márcia Matos informa que já solicitou o acesso ao sistema do raio-X para 
que os médicos do Centro de Especialidades consigam visualizar os exames 
realizados no hospital. 

• Inserir o teste da orelhinha e demais testes aos recém-nascidos em ambiente 
hospitalar, antes da alta. O profissional deverá fazer parte do quadro de RH 

dentro do plano de trabalho ao hospital. O secretário Caio disse que há uma 
demanda reprimida, mas que já está sendo feita, de acordo com a ordem de 

nascimento (do mais antigo ao mais novo). Segundo ele, o correto seria que 
o teste fosse feito logo após o nascimento, sendo isso uma meta. 
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• Permitir a abertura do pré-natal sem agendamento, entretanto o Sr. Anderson 

informa que todos os pré-natais são agendados, pois é um procedimento 

demorado para realizar a abertura. Esse serviço será fortalecido, inclusive 
com a realização do USG morfológico, segundo o secretário de saúde. 

• Viabilizar as biópsias de pele em ambiente ambulatorial, uma vez que a 
Secretaria conta com o profissional dermatologista. O Sr. Caio informa que 

isso será estudado. 
• Estabelecer o plano de trabalho para a rede, organizar fluxo. A Sra. Márcia 

Lima observa que o Plano Anual de Saúde deve ser elaborado pela gestão e 

aprovado pelo Conselho. 
• Informatizar a rede- a secretaria alugará-via empresa-, computadores e 

equipamentos imprescindíveis para estruturar a rede de informatização da 

saúde municipal, é uma meta prioritária, inclusive com instalação de telefone 
em todas as unidades. Ione questiona sobre a 0M30. O secretário informa 
que provavelmente a 0M30 não irá continuar, o serviço deve ser 

informatizado, mas através de programas gratuitos do governo. 

O secretário informa que a maioria dessas ações pode ser realizada até a próxima 

prestação de contas, em setembro de 2025. 

Sem mais, a reunião foi encerrada às 16h34 

Ata lavrada por: Conselheira Amanda de Campos Pontes 
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Assinaturas dos presentes: 

Titulares 

Amanda de Campos Ponte 

Anderson Domingues  /4xv//IWV 4nh  

Antonio Monteiro Araujo  

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Cidervaldo Mauro Rezende  

e.-\ — 
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Ione de Almeida Lima  

Fernanda Godinho de Góes CU  

Josele Donizete Pinto da Silva  

Luis  Antonio dos Santos  

Marcia de Almeida Lima Vi 

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Josimery Albuquerque Vieira 

Shainer David Farias de Souza 

Ouvintes 

Caio Cezar Rocha Dolfini 

Henrique Gutierrez de Poptes  
/1 I - 

Izabel Ulman 

Marcia Cristina dos Santos Matos  
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**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE* 

23/04/2025 

Ibiúna, 23 de Abril de 2025 

23/04/2025 

Horário de Início: 14h 

Horário de Término: 16h 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes 

Titulares 

Anderson Domingues 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Fernanda Godinho de Góes 

Ione de Almeida Lima 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Nivaldo Xavier dos Santos 

Pautas: 

1- Apreciação do RAG- Relatório Anual de Gestão- de 2024 

2- Prestação de contas do primeiro quadrimestre de 2025 

1 
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ABERTURA DA REUNIÃO 

Às 14h30, foi iniciada a reunião, com a apresentação das pautas. 

Pauta 1- Apreciação do RAG 2024 

Após recapitular/reavalir o relatório-RAG-, trazendo as devidas considerações a 

serem inseridas no sistema, passamos a votação. Por UNANIMIDADE, foi 

APROVADO COM RESSALVAS. 

Pauta 2- Prestação de contas de 2025. 

Resolvido que a data para a avaliação documental, na prefeitura, será no dia 

29/04/2025. Formalizar-se-á a o Sr Agenor, secretário de Finanças, a fim de 

disponibilizar o espaço. Também será formalizada a convocação do Sr Secretário 

Caio para esclarecimentos sobre os primeiros meses de gestão. 

Ademais, outros ofícios serão encaminhados; a OAB solicitando substituição do 

suplente Caio Marques Berto, assim como, à Secretaria de Saúde solicitando 

equipamentos (computador e notebook, com os devidos componentes) para a 

estruturação do CMS. 

Sem mais, a reunião foi encerrada às 16h 

Ata lavrada por: Conselheira Ione de Almeida Lima 
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Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 

Assinaturas dos presentes: 
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Conselho Municipal de Saúde 
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**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

09/04/2025 

Ibiúna, 09 de Abril de 2025 

09/04/2025 

Horário de Início: 14:12 

Horário de Término: 16: 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes Ausentes 

Titulares 

Anderson Domingues 

Ricardo Chanan de Araujo 

Titulares 

Amanda de Campos Pontes 

Antonio Monteiro Araujo 

Fernanda Godinho de Góes 

Ione de Almeida Lima 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Nivaldo Xavier dos Santos 

Paulo Valentin Rodrigues 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Suplentes 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Josimery Albuquerque Vieira 

Shainer David Farias de Souza 

Suplentes 

Alexandre Larozzi 

Caio Marques Berto 

Elisangela Cardoso Pires 

Fabiana Tuyama Nunes 

Maria Rita de Góes Araujo 

Leticia de Fatima Moreira 

Pauta: Conferencia municipal de saúde, tema: "saúde do trabalhador" 
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1. ABERTURA DA REUNIÃO 

Às 14h17, foi iniciada a reunião pela Senhora Márcia de Almeida Lima, que deu 

início à apresentação da pauta do dia. 

2. PUBLICAÇÃO DE DOCUMENTOS DA CONFERÊNCIA 

A Senhora Márcia Lima informou que o decreto referente à Conferência Municipal 

de Saúde já foi publicado na imprensa oficial, juntamente com as portarias das 

comissões e a minuta da referida conferência. 

3. PARIDADE DE PARTICIPANTES 

No que tange à quantidade de participantes da Conferência Municipal de Saúde, a 

Senhora Márcia Lima esclareceu que o número de trabalhadores e usuários deve 

ser igual. Destacou a importância da participação do Conselho Municipal de Saúde 

e, após as inscrições, será realizada a contagem dos inscritos. Caso necessário, 

será feita a dispensa de inscritos, considerando que o número de vagas é limitado a 

100. O critério adotado será a paridade entre trabalhadores e usuários. 

4. REGIMENTO INTERNO DA CONFERÊNCIA 

O Regimento Interno da Conferência foi lido na íntegra. Após análise e algumas 

correções, o Regimento foi aprovado por unanimidade pelos membros do colegiado. 

S. POSTO DE SAÚDE DO ROSARIAL 

A Senhora Betânia relatou que recebeu reclamações a respeito do posto de saúde 

doRosarial, destacando a falta de produtos de limpeza, pilhas e outros materiais 

essenciais, além da ausência de manutenção adequada. A Senhora Márcia Lima 

informou que o contrato com a MedLife inclui um aditivo de manutenção para os 

prédios das ESFs, e que ainda existem problemas com a licitação dos insumos por 

parte da prefeitura. Segundo a Senhora Márcia, o processo licitatório está em sua 

fase final. 
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Fernanda Godinho de Góes ½ 

Ione de Almeida Lima // 

Josele Donizete Pintoda Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Nivaldo Xavier dos Santos  
/ 

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Cidealdo Mauro Rezende b~W'w~À 

Josimery Albuquerque Vieira 

Estância Tuiísti.ca  de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045'0001-11 
Conselho Municipal de Saúde 

Ibrúna - SP 

Sem mais, a reunião foi encerrada às 15h 

Ata lavrada por: Conselheira Amanda de Campos Pontes 

Assinaturas dos presentes: 

Titulares 

101,~ 

1 -) 
Amanda de Campos Pontes  

Antonio Monteiro Araujo  

Betânia Venancio da  Silva índrade  

Shainer David Farias de Souza  
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Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 Conselho Mjnkipa! de Saúde 
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**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

01/04/2025 

Iblúna, 01 de Abril de 2025 

01/04/2025 

Horário de Início: 14:17 

Horário de Término: 16:44 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes Ausentes 

Titulares 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Ricardo Chanan de Araujo 

Titulares 

Amanda de Campos Pontes 

Anderson Domingues 

Antonio Monteiro Araujo 

Fernanda Godinho de Góes 

Ione de Almeida Lima 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Nivaldo Xavier dos Santos 

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Elisangela Cardoso Pires 

Shainer David Farias de Souza 

Suplentes 

Alexandre Larozzi 

Caio Marques Berto 

Fabiana Tuyama Nunes 

Josimery Albuquerque Vieira 

Maria Rita de Góes Araujo 

Leticia de Fatima Moreira 

Pauta: Conferencia municipal de saúde, tema: "saúde do trabalhador" 
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1. ABERTUÍ.A DA REUNIÃO 

Às 14h17, a reunião foi iniciada pela Senhora Márcia de Almeida Lima, que deu 

início à apresentação da pauta do dia. 

2. APRESEE\TAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Sra Marcia apresenta as artes para apresentação da conferencia de saúde com 
uma arte para divulgação nas mídias e uma arte para enviar convites físicos para 

autoridades e empresas do município. Foi apresentado também o crachá de 

identificação que será utilizado no dia para todos. As fichas de inscrição também 

foram apresentadas aos conselheiros para verificação e aprovação. O decreto de 

lançamento da conferencia já foi assinado pelo prefeito. 

3. DATA E LOCAL 

A Senhora Márcia informa que a conferencia ficou para o dia 14/04/2025, no CCEI 

Centro Cultural e esportivo de Ibiúna, 

4. PRAZOS ORIENTAÇÕES 

A senhora Márcia explica qual a proposta da conferencia, sobre os planos 
municipais, estaduais e federais que devem sair dessa conferencia. Que a 

conferencia pode ser realizada no máximo até dia 15/04/2025, exatamente no dia 
da nossa. 

S. PARTICIF AÇÃO DO CONSELHO DE SAÚDE 

Sra Márcia convoca os conselheiros para participarem e fala da importância dessa 

participação tanto na organização quanto no desenvolvimento e que na ultima 
conferencia o conselho quase não participou. Marcia pede ajuda para divulgação da 

conferencia. 

6. COMISSO ORGANIZADORA 

A comissão ficou organizadora da seguinte maneira: 

CMS2021IBIUNA@GMAIL.COM  
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Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20606.045/0001-11 

 

Conselho Municipal de Saúde 

búna - SP 

    

    

Credenciamentos: 

1-Márcia Matos 

2-Elisângela Cardoso Pires 

3-Josele Donizete Pinto da Silva 

4-Jessica Beleza 

Lideres de grupo nos eixos 

1-Shainer David Farias de Souza 

2-Amanda de Campos Pontes 

3-Priscila Carneiro 

7. PROGRA IAÇÃO 

A programação ficou da seguinte maneira: 

• 08h00min AS 09h00min - RECEPÇÃO E CREDENCIAMENTO E CAFÉ 

• 09h00min - 10h00min -10  PALESTRANTE 

1 - Política de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora nas 3 (três) esferas de 
Governo; 

• lühoOmin as ilhúümin -20  PALESTRANTE 

II - As novas relações de trabalho e a Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora; 

• ilhüümin as 12h00min-30  PALESTRANTE 

III - Participação Popular na Saúde dos Trabalhadores e das Trabalhadoras para 
o Controle Social 

• 12h30min - 13h00min - PERGUNTAS 
• ALMOÇO 
• 14h00mín- DEBATES DOS EIXOS TEMÁTICO-PROPOSTAS DOS GRUPOS DE 

TRABALHO 
• 15h30min- 16h30min - PLENÁRIA FINAL-RELATÓRIO 

o 16h30min AS 17h00min - ELEIÇÃO DOS DELEGADOS POR SEGUIMENTO 
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Antonio Monteiro Araujo 

Fernanda Godinho de Góes 

Ione de Almeida Lima - 

Josele Donizete, Pinto da Silva Ç 

" 
(L.y1M  

Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 CoaseIhounkipai de Saúde 
Iblúna - SP 

Sem mais, a reunião foi encerrada as 15:43 

Ata lavrada por: Conselheira Amanda de Campos Pontes 

Assinaturas dos presentes: 

Titulares 

Amanda de Campos Pontes  

Anderson Domingues 

   

   

m1dJQU  LG111J4A.,4J 42 

  

Marcia de Almeida Lima 1 1  --4---t--- /  

Nivaldo Xavier dos Santos 

Paulo Valentin Rodrigues  

Suplentes 

Cidervaldo Mauro Rezende W" /  

Elisangela Cardoso Pires 

Shainer David Farias de Souza  
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Estância Tu'rística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 Conselho MirnkpaI de Saúde 
Ibiúna SP 

**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

26/03/2025 

Ibiúna, 26 de Março de 2025 

26/03/2025 

Horário de Início: 14:20 

Horário de Término: 16:44 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes Ausentes 

Titulares 

Ione de Almeida Lima 

Ricardo Chanan de Araujo 

Titulares 

Amanda de Campos Pontes 

Anderson Domingues 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Fernanda Godinho de Góes 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Nivaldo Xavier dos Santos 

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Elisanqela Cardoso Pires 

Leticia de Fatima Moreira 

Shainer David Farias de Souza 

Suplentes 

Alexandre Larozzi 

Caio Marques Berto 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Fabiana Tuyama Nunes 

Josimery Albuquerque Vieira 

Maria Rita de Góes Araujo 

Pauta: Cirurgias Eletivas, Novo PAC, RAG 2024 e Conferência Municipal de saúde 

2025. 
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1. ABERTUFA DA REUNIÃO 

Às 14h20, a reunião foi iniciada pela Senhora Márcia de Almeida Lima, que deu 

início à apresentação das pautas do dia. 

2. CIRURGIAS ELETIVAS 

O Senhor Caio Cezar Dolfini, Secretário Municipal de Saúde, iniciou a explanação 

sobre a proposta de recebimento de uma emenda para o mutirão de cirurgias, 
destacando que não haverá custos para o município, sendo financiado com recursos 
externos. O foco do mutirão será nas cirurgias vasculares, e a contribuição da 

Prefeitura seria disponibilizar uma sala adequada para a realização dos 

procedimentos. 

Foi apresentado, por meio de projetor, o documento do plano de trabalho dessa 
proposta, que inclui os serviços a serem prestados, as justificativas, a quantidade 

de itens ofertados, a descrição dos procedimentos e a duração do projeto. O Senhor 

Caio leu esse documento em voz alta para os presentes e detalhou os valores 

envolvidos. 

A Senhora Elisângela questionou se o plano contempla cirurgias pediátricas. O 

Senhor Caio explicou que sim, desde que os casos sejam viáveis para o programa. 

O Senhor Caio esclareceu que os procedimentos só se iniciam após o recebimento 
dos recursos pela Prefeitura, os quais são repassados de acordo com a quantidade 

e tipo de cirurgias realizadas, podendo ser pagos semanalmente ou mensalmente. 
A implementação do projeto aguarda a aprovação do Conselho Municipal de Saúde 
e o recebimento dos recursos. 

Foi informado que a proposta contempla cirurgião pediátrico e que, caso algum 
procedimento já esteja disponível no hospital, não haverá problemas, pois a fila do 

hospital será reduzida e o custo do procedimento será menor. A Senhora Letícia 
ressaltou que o programa utiliza videolaparoscopia, um método menos invasivo 
comparado às cirurgias tradicionais realizadas por incisão. 

O Senhor Caio esclareceu que os equipamentos utilizados nas cirurgias são 
propriedade da equipe técnica e não permanecerão no município após o término do 

mutirão. Informou também que o processo de licitação, pesquisa de preços e outros 
trâmites serão realizados pela área de Compras e Licitações, e que os valores 
apresentados são estimativas que podem ser ajustadas. 
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A Senhora Márcia questionou se a fila será organizada pela Central de Vagas do 
Município, e o Senhor Caio indicou que será feita uma busca ativa para a seleção 

dos pacientes. 

A proposta foi aprovada de forma unânime pelo Conselho Municipal de Saúde às 

14h48. 

3. PAC PROGRAMA DE ACELERAÇÃO E CRESCIMENTO 

O Senhor Caio explicou sobre os recursos do RAG de 2024, que foram parcialmente 

perdidos devido à falta de entrega de documentação. Informou que, apesar de 
termos a possibilidade de receber recursos, se a documentação não for apresentada 

corretamente, o município poderá perder os recursos. 

A Senhora Letícia detalhou os itens solicitados no PAC, destacando que temos 

direito a até oito combos de equipamentos para as UBS, e que a unidade móvel 
odontológica está limitada a uma unidade. Além disso, os valores apresentados 

para alguns itens ainda não foram definidos, e a inclusão de valores dependerá do 

Ministério. 

Novo PAC 

Numero da proposta Modalidade Quantidade Valor 

36000009575/2025 CAPS 1 

36000009569/2025 UBS 1 

36000009205/2025 COMBO DE EQUIPAMENTOS PARA UBS 8 R$ 1.264.000,00 

36000009226/2025 
UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL - 

UOM 
1 

36000009256/2025 
KIT DE ESTRUTURAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE TELESSAUDE 
8 RS 120.000,00 

A proposta do PAC foi aprovada por unanimidade às 15h00. A Senhora Letícia 
destacou que, no último PAC, não foi possível solicitar ambulâncias para o SAMU 
devido à documentação inadequada. 

Foi informado que a UBS do Rosarial já está credenciada e começou a faturar pelos 
serviços prestados. O Senhor Caio ressaltou a importância de se garantir o 

funcionamento adequado das unidades de saúde existentes, mencionando a má 
gestão do faturamento que resultou na perda de recursos financeiros. 

A Senhora Letícia mencionou que o município finalmente conseguiu se cadastrar no 
sistema GOV.BR, o que permitirá a capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS) para lançar procedimentos diretamente no sistema para o correto 
faturam e nto. 
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4. DENGUE 

O Senhor Anderson relatou que o município possui 50 casos leves de dengue e 1 
paciente com sinais de alarme, que já teve alta. A imunização está sendo realizada 

de segunda a sexta-feira no posto central, mas a adesão tem sido baixa. Exames e 

testes rápidos estão sendo feitos conforme necessário. 

O Senhor Paulo solicitou a retirada de entulhos na UBS do Verava. 

O Senhor Caio falou sobre a febre amarela, mencionando que há muitos casos 
positivos ao norte do estado e que a Secretaria de Saúde está monitorando a 

possibilidade de epidemia dessas doenças. 

O Senhor Anderson pediu que, caso se deparem com macacos mortos, a Zoonoses 

seja imediatamente acionada. Aproveitando o momento, ele também anunciou uma 
capacitação sobre raiva que ocorrerá na sexta-feira, das 13h às 16h, e convidou os 
membros do Conselho Municipal de Saúde a participarem. 

S. SAÍDA D:35 PARTICIPANTES 

Às 15h23, o Senhor Caio e a Senhora Letícia pediram licença e se retiraram da 

reunião. 

6. RAG 2024 

A Senhora Márcia informou que as considerações do Dr. Shainer serão inseridas 

assim que possível. Ela questionou o colegiado se estavam aptos a votar o RAG 

naquele momento ou se preferiam aguardar a inclusão das considerações. O RAG 
deve ser entregue até o dia 15/04. 

Foi decidido, de forma unânime, que o RAG será votado na próxima reunião, 
agendada para o dia 09/04/2025. 

7. CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A Senhora Márcia informou que a conferência regional será online e a estadual será 
presencial. A conferência municipal de saúde está prevista para o dia 11/04, das 8h 
às 17h. A proposta incluirá o lançamento de decreto, regimento, comissão e 
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divulgação. O local ainda está indefinido, e as fichas de inscrição e demais 

documentos serão enviados para aprovação do Conselho no grupo de WhatsApp. 

Foi decidido, de forma unânime, que a Conferência Municipal de Saúde será 

realizada conforme o proposto. 

Sem mais, a reunião foi encerrada as 15:44. 

Ata lavrada por: Conselheira Amanda de Campos Pontes 

Assinaturas dos presentes: 

Amanda de Campos  Ponte 
J'--- 

Anderson Domingues 47C42I1/ to»a 

Antonio Monteiro Arauj(A~~,ri),V/P /p4'~~ M\ 41  

Nivald Q. Xvier dos Santá& / - 
-----. 7  
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Ibiúna, 12 de Março de 2025 

12/03/2025 

Horário de Início: 14:26 

Horário de Término: 16:39 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes Ausentes 

Titulares 

Cesar Eduardo de Góes Araujo 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Nivaldo Xavier dos Santos 

Ricardo Chanan de Araujo 

Titulares 

Amanda de Campos Pontes 

Anderson Domingues 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Fernanda Godinho de Góes 

Ione de Almeida Lima 

Marcia de Almeida Lima 

Paulo Valentin Rodrigues 

Suplentes 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Josimery Albuquerque Vieira 

Shainer David Farias de Souza 

Suplentes 

Alexandre Larozzi 

Caio Marques Berto 

Elisangela Cardoso Pires 

Fabiana Tuyama Nunes 

Maria Rita de Góes Araujo 

Pauta: Preenchimento de Digisus 
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Aos doze aias do mes de março 202 14h26, na centrai de vagas/centro de 

Especialidades, foi iniciada a reunião do Conselho Municipal de Saúde de Ibiúna, 

sob a presidência de Márcia de Almeida Lima. A reunião foi aberta com a 

apresentação, por parte da presidente, dos planos de governo para 2024, que já 

foram aprovados pelo Conselho, e das metas de 2022 a 2025. 

Márcia explicou sobre o processo de alimentação dos dados no sistema, informando 

que as informações já estão disponíveis no grupo do Conselho Municipal de Saúde 

no WhatsApp. Ela também relatou que, devido a questões do sistema, ainda não foi 

possível atualizar os dados do SIOPS, que continuam com o nome do antigo 

prefeito e do antigo presidente do Conselho. Em seguida, explicou que o Conselho 

deve preencher a parte do sistema referente ao item "1.7 Conselho de Saúde". 

Márcia mencionou que anteriormente realizava esse preenchimento na gestão 

passada e, por isso, questionou ao colegiado se preferiam fazer o preenchimento 

juntos ou se ela deveria continuar realizando sozinha. Após discussão, os 

conselheiros decidiram, de maneira unânime, que o preenchimento seria feito de 

forma conjunta. Com  isso, iniciou-se o preenchimento no sistema DigSus. 

A presidente enfatizou a importância de um preenchimento correto dos programas 

do Ministério da Saúde e apresentou os dados disponíveis no site do DigSus, que 

incluem informações sobre o SIM, SINASC, doenças de maior ocorrência na cidade, 

mortalidade, entre outros. Ela explicou que, em alguns casos, não é possível alterar 

os dados do sistema, pois estes são adicionados através do faturamento realizado 

pelo setor financeiro da Prefeitura. Contudo, é possível confrontar esses dados com 

os dados do Conselho para verificar possíveis divergências. 

Márcia também destacou a relevância de um faturamento correto dos 

procedimentos realizados, tanto para garantir o retorno financeiro quanto para 

fornecer indicadores precisos para análise da saúde do município. 

O conselheiro Dr. Shainer questionou sobre os campos no sistema que o Conselho 

deveria preencher com a opção "sem considerações". Márcia informou que, no caso 

CMS2O21 IBFUNA@GMAIL.COM  



Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606045/0001-11 

desse ihia, o de aftPoaprovar os dados 

apresentados, sendo que a função do CMS é apenas tomar ciência das informações. 

A conselheira Amanda levantou uma questão sobre a porcentagem de metas 

alcançadas, especialmente em relação ao PAS, que foi preenchida como 50%. Ela 

sugeriu que fosse feito um plano mais detalhado para calcular a porcentagem 

alcançada, utilizando dados concretos e não uma avaliação geral, para que as 

informações reflitam a realidade. Dr. Shainer concordou com a sugestão de 

Amanda, expressando também sua discordância com as porcentagens 

apresentadas. 

Anderson, conselheiro presente, falou sobre a cobertura vacinal em Ibiúna, que se 

encontra em uma situação crítica. Ele informou que o governo tem um plano para 

aumentar o número de salas de vacina, com estrutura adequada, e melhorar as 

porcentagens de vacinação. Ressaltou que, apesar de os dados não terem 

alcançado as metas, os serviços foram realizados e, por isso, as porcentagens não 

podem ser zeradas. Márcia concordou com a observação de Anderson. 

Amanda, novamente, sugeriu que, para que o CMS possa avaliar adequadamente 

as ampliações feitas e as porcentagens aumentadas, é necessário ter acesso a 

dados reais e não a números fictícios. Dr. Shainer também manifestou sua 

concordância e reiterou sua discordância em relação às porcentagens apresentadas. 

O conselheiro Sr. Paulo questionou por que as porcentagens de metas alcançadas 

estão sempre arredondadas para 50%, e não para números como 51% ou 52%. 

Márcia esclareceu que as porcentagens apresentadas são médias estimadas. 

A conselheira Tone sugeriu que os conselheiros enviassem suas considerações via 

WhatsApp para que pudessem ser inclusas no sistema. Márcia informou que o prazo 

para o lançamento dos dados é até o mês de abril. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 16h39. 

Antonio Monteiro Araujo 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Ata lavrada por: Amanda de Campos Pontes 
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Assinaturas dos presentes: 

Amanda de Campos Pontes 

Anderson Domingues 

Antonio Monteiro Arauj 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Fernanda Godinho de Góes 

Ione de Almeida Lima 

Marcia de Almeida Lima 

Paulo Valentin Rodrigues 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Josimery Albuquerque /  

Shainer David Farias de Souza 
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DA R E UNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 

0?/2O2 

Ibiúna, 26 de Fevereiro de 2025 

26/02/2025 

Horário de Início: 14:17 

Horário de Término: 15:28 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes Ausentes 

Titulares 

Antonio Monteiro Araujo 

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Cesar Eduardo de Góes Araujo 

Paulo Valentin Rodrigues 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Ama nda de Campos Pontes 

Anderson Domingues 

Suplentes 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Elisangela Cardoso Pires 

Josimery Albuquerque Vieira 

Alexandre Larozzi 

Shainer David Farias de Souza 

Titulares 

Ione de Almeida Lima 

Fernanda Godinho de Góes 

Nivaldo Xavier dos Santos 

Ricardo Chanan de Araujo 

Suplentes 

Caio Marques Berto 

Fabiana Tuyama Nunes 

Maria Rita de Góes Araujo 

Pauta: Prestação de Contas da Saúde - 30 Quadrimestre de 2024 
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Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de 2025, às 14h00, na Central de 

vagas/Centro de especialidades, foi iniciada a reunião por Marcia de Almeida Lima, 

que apresentou a pauta do dia, a qual consistia na prestação de contas da saúde 

referente ao terceiro quadrimestre de 2024. 

1. Prestação de Contas da Saúde 30 Quadrimestre de 2024 

Marcia de Almeida Lima iniciou a reunião informando que todos os apontamentos 

encontrados na verificação das contas na Prefeitura estão descritos na ata da última 

reunião, realizada no dia 12 de fevereiro de 2025, incluindo os questionamentos 

que deveriam ser feitos às autoridades presentes nesta data. No entanto, nenhuma 

das autoridades convocadas compareceu. 

O Presidente do Conselho, Sr. Monteiro, informou que entregou em mãos a 

convocação para a reunião de hoje ao Sr. Agenor e à Simone, diretora do hospital. 

Ele apresentou cópia assinada por ambos da convocação. 

Marcia enfatizou a importância da presença dos membros do Conselho Municipal de 

Saúde na audiência pública sobre a saúde, marcada para o dia seguinte na Câmara 

dos Vereadores. 

2. Votação das Contas de Saúde - 30 Quadrimestre de 2024 

Às 14h24, foi aberta a votação para aprovação das contas de saúde referentes ao 

terceiro quadrimestre de 2024. A votação foi unânime para a 'não aprovação** 

das contas. 

Devido à ausência dos representantes convocados, não foi possível realizar os 

questionamentos levantados na última reunião. Portanto, esse item foi encerrado 

sem deliberação adicional. 
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3. Note books do Conselho Murncipal de Saúde 

Marcia de Almeida Lima informou que o técnico responsável pelo conserto do 

notebook do Conselho Municipal de Saúde informou que o equipamento não terá 

conserto. Foi decidido que o Conselho terá que solicitar a aquisição de um novo 

aparelho. 

O Sr. Monteiro relatou a necessidade de compra de materiais para o Conselho 

Municipal de Saúde e afirmou que fará uma solicitação de emenda impositiva para a 

compra desses materiais, com a intenção de resolver essa questão até a sexta-feira 

seguinte. 

4 Conferência Municipal de Saúde 

Marcia Lima relatou que participou de uma reunião online sobre a Conferência 

Municipal de Saúde. O tema deste ano será a saúde do trabalhador e da 

trabalhadora, embora não se excluam outros eixos a serem discutidos. O regimento 

interno da Conferência, que incluirá a quantidade de participantes, horários e 

outros detalhes, será elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 

Marcia também mencionou que, na última conferência, os conselheiros não 

participaram, o que foi lamentável, e ressaltou que este ano isso não pode se 

repetir. As propostas municipais para o quadriênio deverão surgir da própria 

Conferência. 

S. Triagem Social e Fornecimento de Insumos 

Foi discutido o tema da triagem social, prática comum no município, porém sem 

respaldo jurídico, O Sr. Paulo questionou sobre o fornecimento de insumos, como 

gases e fitas de dextro. Marcia Lima afirmou que deve haver critérios claros para o 

fornecimento desses insumos. 
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O Dr. Shainer questionou sobre a situação da Comissão de Avaliação de 

Medicamentos de mandado judicial. Marcia relatou que ainda não há empresa para 

a licitação de compra de medicamentos e comentou sobre as dificuldades de 

concentração de processos, que vêm de diversas fontes. Ela destacou que o 

secretário de saúde deve organizar esse fluxo de processos, juntamente com o 

secretário de negócios jurídicos, cargo que ainda não está ocupado. 

7. indicação de Suplente para o Sr César (Segmento Usuário) 

Marcia informou que é necessária a indicação de um suplente para o Sr. César no 

segmento de usuários do Conselho Municipal de Saúde. 

S.Miedicanientos Vencidos na UBS do Bairro Lageadiriho 

O Sr. Monteiro abordou o tema dos medicamentos vencidos na UBS do Bairro 

Lageadinho. De acordo com o Sr. Paulo Valentin, houve uma publicação nas redes 

sociais informando sobre a presença de medicamentos vencidos na unidade. 

Nenhum representante da gestão presente na reunião confirmou tal informação. 

Marcia Lima explicou que, como não há farmacêutico nas unidades, não é 

legalmente possível realizar a dispensação de medicamentos, o que implica que os 

medicamentos vencidos não teriam sido distribuídos. 

9. Divulgação de Eventos de Saúde 

O Sr. Monteiro se colocou à disposição para divulgar eventos de saúde através de 

seu jornal. 

1C. Caso de Falecimento no Hospital Municipal de Xbiúna 

A Sra. Betânia mencionou o caso de uma paciente que faleceu no Hospital Municipal 

de Ibiúna, e questionou se algum dos membros do Conselho teria informações 

sobre o ocorrido. O Sr. Alexandre informou que o médico atendeu a paciente e que 
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o ralecimento ocorreu aurantea sendo caratëffdÕcomo untarto 

fulminante. O Sr. Anderson ressaltou a necessidade de um parecer formal dos 

responsáveis pelo hospital para esclarecer o caso, pois existem diversas versões 

sobre o ocorrido, sendo necessário que isso seja resolvido juridicamente. 

11. Encerramento da Reunião 

Marcia de Almeida Lima informou que a próxima reunião do Conselho Municipal de 

Saúde será realizada no dia 12 de março de 2025. Não havendo mais assuntos a 

tratar, a reunião foi encerrada às 15:28 horario de Bralisia. 

Antonio Monteiro Araujo 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Ata lavrada por: Amanda de Campos Portes 

Assinaturas dos presentes: 

Antonio Monteiro Araujo  

Betânia Venancio da Silva Andrade 

Cesar Eduardo de Góes Araujo-

Paulo Valentin Rodrigues 

Josele Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima Í'Y 

Amanda de Campos Pontes  

Anderson Domingues -ztiP4jV  
- 

Cidervaldo Mauro Rezende 

Elisangela Cardoso Pires  

Josimery Albuquerque Vieira 1/  

Alexandre Larozzi 
,. ) 

Shainer David Farias de Souza 
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**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

12/02/ 2024 

Ibiúna, 12 de fevereiro de 2025. 

Data: 12/02/2025 

Horário de Início: 14h15min 

Horário de Término: 16h12min 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

Presentes: 

Amanda de Campos Pontes 

Anderson Domingues 

Betania Venâncio da Silva Andrade 

Fernanda Godinho de Góes 

Ione de Almeida Lima 

Joséle Donizete Pinto da Silva 

Marcia de Almeida Lima 

Nivaldo Xavier dos Santos 

Paulo Valentim Rodrigues 

Shainer David Farias de Souza 

Ausentes: 

Antonio Monteiro Araujo 

César Eduardo de Góes Araujo 

Fabiana Tuyama Nunes 

Maria Rita de Góes Araujo 

Ricardo Chanan de Araujo 

Pauta: 

1. Abertura da reunião; 

2. Avaliação das contas da saúde referentes ao terceiro quadrimestre de 2024; 

3. Discussão sobre a prestação de contas e irregularidades identificadas; 

4. Situação do Hospital Municipal de Ibiúna e relatos de atendimento; 

5. Discussão sobre medicamentos de alto custo e mandados judiciais; 

6. Proposta de credenciamento de equipes de saúde da família; 

7. Outros assuntos. 
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Discussões e Deliberações: 

1. Abertura da reunião: 

A reunião foi iniciada às 14h15min, sob a presidência da Senhora Ione de Almeida 

Lima, que deu as boas-vindas aos presentes e apresentou a pauta do dia. 

2. Avaliação das contas da saúde referentes ao terceiro quadrimestre de 

2024: 

A senhora Ione de Almeida Lima relatou sobre a avaliação das contas da saúde 

referentes ao terceiro quadrimestre de 2024, realizada na segunda-feira, dia 

10/02/2025. Os conselheiros: Paulo Valentin Rodrigues, Betania Venâncio da Silva 

Andrade, Antônio Monteiro Araujo e Josele Donizete Pinto da Silva estiveram na 

prefeitura para analisar as contas referentes ao terceiro quadrimestre de 2024 e 

identificaram diversas irregularidades, tais como: 

• Desorganização na apresentação das contas; 

• Falta de dados, principalmente na área de medicamentos de alto custo e 

mandados judiciais; 

• Falta de documentos comprobatórios; 

• Compras de fórmulas infantis fornecidas pela prefeitura sem 

esclarecimentos; 

• Notas de caçambas de lixo incluídas nos pagamentos da saúde; 

• Ausência de informações sobre o abastecimento dos carros da saúde; 

• Notas de compra de caixas de fósforo incluídas nos pagamentos da pasta da 

saúde; 

• Adiantamentos sem prestação de contas, inclusive para funcionários de 

cargo comissionado, o que contraria a lei municipal; 

• Falta de documentação referente ao pagamento do laboratório da rede 

básica, com apenas um pedido da ex-diretora solicitando o pagamento, sem 

descrição dos serviços realizados; 

• Pagamento de exames de endoscopia a R$ 500,00 por exame, sem 

justificativa para o valor; 

• Notas de lavagem de carros no valor de R$ 13.000,00, com comprovantes 

que, somados, não batem com o valor pago; 

• Conta de energia paga pela saúde em nome de uma empresa particular. 
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• Sobre o posto de saúde da Areia Vermelha (que não está funcionando), 

foram apresentados três empenhos para reforma. 

3. Prestação de contas mensal: 

Foi acordado com o senhor Agenor que a comissão do Conselho de Saúde irá ao 

setor financeiro da prefeitura após o dia 20 de cada mês para avaliar as contas 

mensalmente, visando maior transparênca e organização. 

4. Relatos sobre a gestão da saúde: 

O senhor Anderson explicou que assumiu o município com dados desorganizados, 

como CNES incorretos e falta de pactuações. A gestão vem trabalhando para 

regularizar essas situações junto à DRS (Departamento Regional de Saúde) e 

documentar corretamente as unidades de saúde. Ele também destacou a 

necessidade de implementar a avaliação do período probatório e cursos de 

educação continuada para qualificar os profissionais. 

S. Falta de atuação do SESMET e readaptações: 

A senhora Márcia Lima relatou sobre a falta de atuação do SESMET (Serviço 

Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho) e a necessidade de revisão 

das readaptações provisórias de funcionários, assim como ambientes de trabalhos e 

implantação de CIPA,POP's e Regimentos internos nos setores. 

6. Relatos sobre o Hospital Municipal de Ibiúna: 

O senhor Nivaldo relatou sua experiência no Hospital Municipal de Ibiúna, onde 

aguardou mais de quatro horas para ser atendido. Ele ouviu da equipe que os 

médicos estavam atrasando os atendimentos por não terem recebido seus 

pagamentos. Após o atendimento, aguardou mais tempo para receber medicação, 

mas o medicamento prescrito não estava disponível. Ele observou apenas um 

médico atendendo na emergência. 

7. Medicamentos de alto custo e mandados judiciais: 

Foi discutida a dificuldade com medicamentos de alto custo e mandados judiciais. O 

senhor Anderson explicou que, caso o juiz determine a compra, o município deve 
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cumprir a decisão. A senhora Tone sugeriu a formação de uma equipe para avaliar 

os pedidos de alto custo. O senhor Nivaldo orientou que os pacientes procurem o 

protocolo na prefeitura para solicitar medicamentos. A senhora Márcia Lima propôs 

que o próprio Conselho elabore um DOCUMENTO norteador para aquisição de 

medicamentos de alto custo e de mandatos judiciais com orientações jurídicas. O 

colegiado pede também que seja avaliado cada caso com pessoas técnicas e de 

conhecimento das portarias do SUS respeitando o principio da equidade, pois as 

respostas aos pedidos de medicação encaminhados pela Farmácia SUS (Farmasus) 

estão sendo elaboradas de forma insuficiente, com poucas explicações e falta de 

clareza, o que dificulta o entendimento e a continuidade dos processos. Além disso, 

observamos que há processos com receitas de clínicas particulares sendo solicitado 

no Farmasus, o que não está em conformidade com as diretrizes do Sistema Único 

de Saúde (SUS) conforme Portaria 7508/2011. É fundamental orientar a 

responsável por essas respostas de que, para receber medicamentos pelo SUS, os 

pacientes devem ser acompanhados por médicos do SUS, e as receitas também 

precisam ser emitidas por médicos vinculados ao SUS. Sugerimos, portanto, que 

sejam realizadas orientações mais detalhadas e capacitações para melhorar a 

qualidade das respostas e garantir que os procedimentos estejam alinhados às 

normas e diretrizes do SUS, visando sempre a eficiência e a transparência no 

atendimento aos pacientes. 

S. Biopsias e pequenas cirurgias: 

Foi abordada a possibilidade de realizar bopsias e pequenas cirurgias no município. 

A senhora Ione relatou que os pacientes chegam a esperar mais de um ano por 

biopsias. O senhor Anderson ficou responsável por verificar com o JAL (Instituto 

Adolfo Lutz) a viabilidade de realizar biopsias de pele e outros procedimentos. 

9. Credenciamento e Homologação de equipes de saúde da família: 

O senhor Anderson apresentou a proposta de credenciamento e homologação da 

equipe de saúde da família na Unidade do Rosarial e credenciamento da unidade 

Pintos, modificando de EAP (Equipe de Atenção Primária) para ESF (Estratégia 

Saúde da Família). A proposta foi aprovada ad referendum pela vice-presidente, na 

ausência do senhor Monteiro. 
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10. Convocações e esclarecimentos: 

Ficou decidido que serão convocados ao conselho municipal de saúde os 

representantes da IGATS para prestar esclarecimentos sobre os serviços prestados, 

incluindo o repasse de verbas para empresas terceirizadas, como raio-X, lavanderia, 

e sobre as queixas do conselheiro Nivaldo Xavier dos Santos. 

11. Encerramento: 

A reunião foi encerrada às 16:12, com previsão de nova reunião para o dia 

26/02/2025. 

ASSINATURAS: 

Amanda de Campos Pontes  

Anderson Domingues CPY(J tcêlnul 

Betania Venâncio da Silva Andrade  \J\\J c  

Fernanda Godinho de Góes  

¼ 
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**ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE** 

08/01/2025 

PAUTA: Regimento interno e calendário 

Iblúna, 08 de Janeiro de 2025 

08/01/2025 

Horário de Início: 14:32 

Horário de Término: 16:32 

Local: Central de vagas/Centro de especialidades 

1. Abertura: 

A reunião iniciou com a apresentação do novo Secretário de Saúde, Sr. Caio 

Dolfini, acompanhado de sua equipe: Anderson, Natália e Márcia Matos. 

2. Leitura e Discussão do Regimento Interno: 

Foi iniciada a leitura do novo Regimento Interno. Durante a discussão, a Sra 

Márcia Lima propôs a inclusão dos outros Conselhos Municipais de Direitos no artigo 

60, que trata da composição do colegiado. A proposta foi discutida e aprovada por 

unanimidade. 

3. Faltas dos Membros: 

Foi ressaltada a importância do comparecimento dos membros ao colegiado. 

Foi acordado que, caso um membro acumule 3 faltas consecutivas ou 5 faltas 

intercaladas no período de um ano, será automaticamente dispensado. As 

justificativas de ausência deverão ser enviadas ao grupo de WhatsApp do Conselho 

ou por e-mail, utilizando o e-mail oficial do Conselho. 

4. Prestação de Contas: 

A nova equipe de gestão foi orientada a encaminhar as prestações de contas 

inicialmente ao Conselho de Saúde, e posteriormente à Câmara Municipal. 
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S. Dificuldades Relatadas para a Nova Gestão: 

Foi informado que a gestão atual tem enfrentado dificuldades relacionadas 

às homologações e à divulgação da ata nas mídias, especialmente quanto à 

publicação das atas do Conselho. 

6. Comissões do Conselho: 

Após a homologação do Conselho, as comissões serão definidas por meio de 

votação entre os membros do colegiado, com comissões compostas por até 4 

membros efetivos. 

7. Aprovação do Regimento Interno: 

O novo Regimento Interno foi aprovado por unanimidade às 15:22. A 

alteração deste Regimento só poderá ser realizada caso o Secretário de Saúde 

considere necessária, sendo que a proposta de alteração será encaminhada 

documentada ao Conselho e poderá ser aprovada por quórum qualificado de 2/3 

dos membros. 

8. Solicitações da Sra  Ione: 

A Sra  Ione solicitou ao Secretário de Saúde, Sr. Caio Dolfini, que proceda à 

indicação de 6 gestores para compor o Conselho, sendo 3 titulares e 3 suplentes. 

Além disso, a Sra Ione solicitou que o Secretário se manifeste sobre os ofícios 

pendentes em relação ao repasse financeiro ao Conselho, que não ocorre há 4 

anos. O Secretário solicitou o reenvio dos ofícios pertinentes. 

9. Definição do Calendário Anual de Reuniões: 

A definição do calendário anual de reuniões foi estabelecida para ocorrer 

todas as segundas e quartas quartas-feiras, com exceção dos feriados e pontos 

facultativos, quando não haverá reuniões. 

10. Questões sobre Feriados e Pontos Facultativos: 

A Sra  Ione questionou o Secretário de Saúde a respeito da remoção da 

Saúde nos calendários de feriados e pontos facultativos, solicitando que o 

Secretário defina se os serviços de saúde funcionarão nesses dias. Caso afirmativo, 

foi solicitado que se informem os setores que permanecerão em funcionamento, 

CMS2021IBIUNA@GMAft.COM  



o 

/LdÔ /6èeLL 
• /) •1 

aty ~. JO,  

tLL. 

Estância Turística de Ibiúna 
Conselho Municipal de Saúde 

CNPJ 20.606.045/0001-11 Conselho Municipal de Saúde 
lbiúna - SP 

com a devida comunicação antecipada, preferencialmente por meio de um 

calendário anual. O Secretário se comprometeu a analisar a questão e fornecer 

uma resposta em breve. 

11. Encerramento: 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido. 

O~~th,'  

'?•\ 
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RERRATIFICAÇÃO 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PÚBLICA SMS IBIÚNA 

N° 27/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PARCERIA 
COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE 

N° 06/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'979012025 

A Prefeitura da Estância Turística de Ibiuna, 
através da Comissão de Qualificação - Portaria 
n' 17338 de 04 de julho de 2025, torna público 
a rerratificação do Processo Administrativo 
n° 9790/2025 - Chamamento Público n° 
06/2025 - Edital de Convocação n° 27/2025, 
cujo objeto é a contratação de Organização 
Social (OS), pessoa jurídica de Direito Privado 
sem fins lucrativos, qualificada nos termos 
da Lei Municipal n° 2.854. de 29 de maio de 
2025, Lei 2879 de 18 de julho de 2025 e Decreto 
Municipal n°3417, de 13 de junho de 2025, para 
a celebração de Contrato de Gestão. 

PREFErTURA MUNICIPAL DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

COSITASIiI000( 5.70,33 2023 

*.L93ACA0O06N0SU0S sic. .r*0 3. 94s93510* flç.. ti: 
S.903T* 0. P9304906 nnacoçAoulmn400nyuaoaos 

-e 
5,7.7333 3,33600.50 4293(6*05 90736 il%i 

li 5,700.50 6052304.37 
7...S.**36 93fli 2,32 63,0093 92923633.22 

20.Ifls04 117.236941,65 
*60.0393.. Sim (4 ,(COX.00 0323:932.22  
Iiii- t_s_ a&,i*...a •a,.anbt,o* 

004 .06.93*60- mçAo 
OO. .3*.00e  

OS % OS 33 IS '50 

703693 
707*2. 17,04 133134.93492 lIa 47.6M,174.97 41,72 

23272*36,93 53 :0,4770*7*2 6,02 2)93.7*39 0,29 253,3 SQO 4.9, 
36 - 4(930.093 7.33 7.903,15119 9,*7 *233*93.57 4.17 4.67 
3.0.3*.. 7,7000 M. :2.33 29.340 93333 2966 00663*63,3: 30.36 

*0736 4.93493 •293 •391.30 •93 2)140 6.10 
- - 4.931.30 0.30 4034*5 430 0.39430 IA. 

36 6A. Ii. 400 0,00 
- ) Get41&102.1 PVSOS.. 307 

47.3640 ,Icmo 04704 1.0* 4- o,- 4- 
0*93.0*6 

90900. 30.710-O. 17 ali 0.100261.92 34,74 l*S34.01447 
1.02 22,2*4.1404 :07*7777*5 

90633231.2*02 7.0931071 &23395037 
3.0409393 sitw 090*231152 (3*6 19363-0.1.52 20,44 75330233(5: 

291,010.24,3. 0t3.S0 902031. 

000000770730307 C0i3.93300 0,30305074070010930,353300 
53C053000 3,7 #_2*2 533653740 OOÇA'37.7370 9*77*173 "42330215343. 

2.02. 70722.33'O-O 230 97 44) 394.33 

12.6903000.010320.5 
1200739*020*70343334.00 

*772)34*77 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMAS 

Folha n° 252 

Aos Vinte e cinco de Setembro de dois mil e vinte e cinco, A Sra Maria Izabel Cirilo - 

Presidente do CMAS. iniciou a reunião às 14hs e 08min, estavam presentes ria reunião: 
representando a Secretaria da Assistência Social:. Mana lzat>el Cinto, Presidente do CMAS, 
representando os Usuários do SUAS: Luiz Henrique Luz Ferreira Filho, membro Titular 
representando sociedade civil. Casa de Santa Rita. Mila Zeiger Pedroso. membro titular. 
representando secretaria da Educação: Elidiane Do Nascimento Leite San'Ana, membro 
suplente. representando a secretaria de Finanças. Queila Márcia Moraes da Silva Ruivo, 
representando Poder Público, trabalhador do Suas: Ana Pauta Vallandro da Silva. 
representando Poder Público, trabalhador do Suas: Vitorina Lopes, representando a ESPRO: 
Crisilane Terezina Grobe. representando Secretaria da Educação. Membro Suplente: Regina 
Célia Fernandes. representando Sociedade Civil. Casa Grande Harmonia: Maria lzabel 
Presidente do CMAS deu inicio a Reunião Pauta 1-leitura da Ata anterior: Pauta 2- Sobre os 
relatórios referente as visitas a ILPIS foram realizados nas instituições - Casa de Santa Rita: 
Casa de Repouso Grande harmonia: lendo o parecer favorável a inscrição para mais um ano 
ativo no Conselho Municipal da Assistência Social, Pauta 3 - Tivemos a substituição de 
membros deste Conselho, ficando os seguintes representantes Daisy Maria de Arruda Vllaça. 
Membro titular, representante da Secretaria da Assistência Social, E Sheila Pedroso Marinho. 
Membro Titular, representante da Sociedade Civil, Casa de santa Rita, Luiz Henrique da Luz 
Ferreira Filho, Membro Suplente, representante da Sociedade Civil, Casa de Santa Rita: Todos 
estão cientes das responsabilidades e atribuições ao Conselho. Todos estando de acordo com 
o assunto exposto foi aprovado e Sra Maria lzabei Cirilo finalizou a reunião as 14hs e 57min. 

Maria lzabet Cirilo 

Presidente do CMAS. 
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Onde se lê. 11. DAS IMPUGNAÇõES 
11.1. Os interessados poderão impugnar o 
Edital. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
antecedentes à sessão pública de entrega e 
recebimento da documentação e abertura 
do ENVELOPE 1, devendo ser protocolada no 
Sistema de Processo Eletrônico Digital da 
Prefeitura de lbiúna, no e-mail: saude©ibiuna. 
sp.gov.br. 

Leia-se: 11. DAS IMPUGNAÇÕES 
Os interessados poderão impugnar o Edital, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, antecedentes 
à sessão pública de entrega e recebimento 
da documentação e abertura do ENVELOPE 
1, devendo ser protocolada no Sistema de 
Processo Eletrônico Digital da Prefeitura de 
lbiúna, no e-mail: audeiihiUna.sp.oy.br. 

lbiúna/SP, 28 de outubro de 2025 

Caio Cezar Rocha Dolfini 

Presidente da CESMOS/SMS IBIÜNA 

CONVOCAÇÃO 

RERRATIFICAÇÃO DE 
TERMO DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
convoca os candidatos aprovados no Concurso 
Público 002/2023 para o Cargo de PSICOLOGO 
classificado na colocação que segue: 

12'- AUDPEY MAPA DE MORAES SIQUEIPA 

Para retirada da relação de documentos de 
28 A 31 DE OUTUBRO 2025 das 10h às 16h no 
Paço Municipal da PREFEITURA DA ESTANCIA 
TUR(STICA DE IGlU NA, sito a Av. Cap. Manoel 
de Oliveira Carvalho, 51 - Centro - lbiúna - SP, 
Divisão de Recursos Humanos. 

Advertimos que a seleção obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação do 
referido Concurso Público e os candidatos 
que convocados, não comparecerem na 
data determinada acima, serão considerados 
desistentes, não lhe cabendo qualquer direito 
sobre o referido Concurso Público, 

Débora Ap. Bernal de Góes 
Secretária Adjunta de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 

Iblúna 
702093,42 5300 PORO 00(0, 

Secretaria de 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
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PORTARIA LEI 

PORTARIA N°17539. 
DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 

lbiun .= 

MÁRIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO, Prefeito 
da Estância Turistica de Ibiúna, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

LEI ORDINÁRIA W. 290112025 

RESOLVE: 

Nomear interinamente a Sra.3010E VIEIRA 
DELAGO, portadora do PC n°29.819.501-X, para 
exercer a função de Agente de Contratação e 
Presidente da Comissão de Contratação, em 
conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal n° 3376, de 07 de fevereiro de 2025, 
c.c com o art. 8°  da Lei Federal n° 14.133 de 1° 
de abril de 2021, que será responsável pela 
condução dos trabalhos do Pregão. 

Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE [MUNA, AOS 28 DIAS DO MÊS 

DE OUTUBRO DE 2025. 

MÁRIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria de 
Administração e afixada no local de costume 

em 28 de outubro de 2025. 

ELI VALENTIN VIANA 
Secretario de Administração 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

PROCESSO N°17253/2025 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

N° 067/2025 

Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da 
Lei Federal n°14.133/21 

Decreto Municipal n° 3375, de 07 de 
fevereiro de 2025 

A Prefeitura da Estância Turística de Ibjúna, 
por sua Secretaria Municipal de Licitação 
e Compras, torna público aos interessados 
que se encontra em andamento Processo 
Administrativo de N° 17253/2025, do tipo 
"contratação direta nos termos deste Aviso". 

OBJETO: A presente contratação tem 
por objeto a aquisiçao de medicamentos que 
não constam na tabela de Preços Máximos 
da Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos (CMED), para 4 meses, nos 
termos, "Anexo 1 - Termo de Referência" deste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROPOSTAS ADICIONAIS: ficando este 
Aviso de Contratação Direta e em que a 
administração escolherá a proposta mais 
vantajosa. (Decreto Municipal n° 3375) 
Inicio do recebimento: Dia 30/10/2025 a partir 
das 08h00min até 03/11/2025 as 17h00min. O 
edital na íntegra encontra-se disponível na 
página virtual do portal da transparência ou 
solicitar via e-mail com pras(ibiuna.sp.gov.br  

"Acrescenta o Parágrafo Unico, incisos 1 eU. ao artigo 9' da 

Lei Municipal n - 1287/2007, que regulamenta o conselho 

Municipal de Saúde rio Municipio da Esiáncia TurisIica de 

Ibiána, e da outras providências: 

MÁRIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO, Prefeito da Estãncia 

Turisiica de lbiúna, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER  que a Cãmara Municipal da Estãncia Tunstica 

de lbiúna aprovou e ele sanciona a promulga a seguinte Lei: 

Azt. 1' - Acrescenta o Parágrafo único. incisos 1 e li, ao 

artigo 9 da Lei 128712007. nos lermos a seguir. 

'An. 9' - O Conselho Municipal de Saúde funcionará 

seguindo o que disciplina o seu Regimento Interno e lera as seguintes normas 

gerais: 

- (.1 

a-(...) 
b-(...) 

IV-(...) 

V.-(...) 

Vil..) 

vII-(...) 

Parágrafo único. São impedidos de servir no mesmo 

Conselho de Saúde 

- cónjuges. companheiros e parentes, em linha reta ou 

colateral. consanguineos ou por afinidade, até o terceiro grau. 

II - quem lenha vinculo com mais de uma entidade. 

agremiação. organização ou. ainda. dirigentes partidários de mesmo partido 

politico, mesmo se escolhido por outra categoria, entidade agremiação. 

organização - 

Art. 2' - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentanas próprias, podendo ser 

suplementadas, se necessário. 

Art. 3°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

revogada as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÁNCIA 

TuRIsTIcA DE IBlÜNA. AOS DIAS 29 DO MÉS DE OUTUBRO DE 2025. 

MARIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada e registrada na Secretaria Geral da Administração e afixada no local 

de costume em 29 de outubro de 2025. 

ELI VIANA VALETIN 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO 
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USO oBRIGAToRIo 
DE MÁS RÃS 

O uso de mascaras a obrigatório 
ao sair de casa: No transporto púbLico, 
ao andar na rua * durante atividades 

f laicas ao ar-tivr.. 

é d b€  

COMUNICADO 
O Procon de ibjúna informa que, devido a extensão 

da Fase brnerqenciat do Plano 57'. até dia lide abril, 
as audiências do mis estão canceladas 

Fibra 1am5ern que os atend rn.ntos COntinuam Sendo 
reabloados per e-ma. e telefone (WhatsApe). atravás 005 
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VACINA 

AJUDE AS FAMILIAS EM VULNERABILIDADE 

VACINE-SE E DOE! 
ALIMENTOS NÃO-PERECVEIS 

Decreto intensifica fiscalização 
em festas e aglomerações Pág 6 

O Prefeito de Ibiúna vem realizando diversas 
medidas para combater o aumento de casos e mor-
tes por Covid-19, que vem acelerando em todo o pais. 

Prefeitura de Ibiúna tem novo 
local de vacinação e atendi- 

mento para Covid-19 Pág.5 

PREFEITURA DE IBlÚNA 
FAZ A CAMPANHA VACIN 

CONTRA A FOME 

Os alimentos a,11dos serão ----1 Pág.6 
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DECRETO 
DECRETO N.° 2.824. 
DE 29 DE MARÇO DE 2021. 

'Dispoe sobre as regras para o en-
frentamento da pandemia do CO-. 
VID-19 em razão da prorrogação da 
fase emergencial do "Plano São Pau-
lo e dá outras providências". 

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito da 
Estância Turística de Ibiúna, no uso 
das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei. 

CONSIDERANDO que o mu-
nicípio de lbiúna permanece classifi-
cado na fase Emergencial do 'Plano 
São Paulo, determinação imposta a 
todo o Estado de São Paulo: 

O E C R E T A: 

Art. 1° - Ficam prorrogadas as 
determinações constantes do Decreto 
Municipal N.° 2.816/2021 para o peri-
odo compreendido entre as O:OOhs do 
dia 31/03/2021 até às 23:59hs do dia 
11/04/2021. 

Art. 21  - Durante o período 
elencado no Artigo 10  deste Decreto, 
fica vedada a realização de atividades 
náuticas esportivas e de recreio nas 
marirlas e rios localizados no municí-
pio de lbiúna, bem como atividades 
de pesca recreativa ou esportiva nos 
pesqueiros e locais congêneres da 
urbe de lbiúna, sujeitando os infrato-
res à aplicação das sanções pecuni-
árias prescritas por ocasião da deso-
bediência das regras do Plano São 
Paulo, 

Parágrafo Único - Por força 

do disposto no caput deste artigo. fi-
cam as marinas o condomínios do 
município de lbiúna impedidos de 
promoverem a descida ou a subida 
de barcos nas represas, sob pena de 
aplicação de multa e'ou cassação do 
alvará de funcionamento, se o caso. 

Art. 30 
- Durante o período 

elencado no Artigo 1° deste Decreto, 
o ingresso de pessoas nos comércios 
de serviços essenciais fica limitado a 
01 (um) membro por família. 

Parágrafo Único - Fica veda-
do o funcionamento dos supermerca-
dos no dia 0210412021 (sexta-feira). 
feriado denominado sexta-feira santa. 

Art. 41  - Ficam os condomi- 

nios e loteamentos localizados no 
munlcipio de lbiúna obrigados a ob-
servarem e fazerem cumprir as deter-
minações do Plano São Paulo e des-
ta Prefeitura Municipal. notadamente 
na fiscalização e adoção de providên-
cias objetivando impedir a realização 
de festas e aglomerações no seu in-
terior, sob pena de responsabilização 
do próprio condomínio ou loteamen-
to. 

Art. 50 
- Caberá à Fiscaliza-

ção Municipal e a Guarda Civil Muni-
cipal a verificação da observância de 
todas as medidas sanitárias necessá-
rias, bem como o cumprimento das 
regras de funcionamento acima elen-
cadas, sendo que qualquer descum-
primento das normas estabelecidas 
neste Decreto acarretará ao infrator a 
suspensão do alvará ou da autoriza-
ção de funcionamento, sem prejuízo 
da aplicação de sanção pecuniária e 
demais cominações legais. 

Art. 60 - Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TU-
RÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 29 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2021. 

PAULO KENJI SASAKI 
Prefeito Municipal 

Publicado ria Secretaria da 
Prefeitura Municipal e afixado no lo-
cal de costume em 29 de março de 
2021. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 14499. 
DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito da 
Estância Turística de lbiúna. no uso 
das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei. 

RESOLVE 

- Nomear as pessoas abaixo rela-
cionadas para comporem o "Conse-
lho Municipal dos Direitos do Idoso 
da Estância Turística de lbiúna, para 
o biênio 2020-2022, conforme segue:  

- REPRESENTANTES DO PODER PÚ-
BLICO 

Secretaria da Assistência Social 
Titular: Josefa Aparecida da Silva - RG 
n° 26.368.194-4. CPF n° 298.368.858-
54 
Suplente: Maria Clara Nieri Soleira - RG 
n° 13.658,496, CPF n°021.128,498-08 

Secretaria de Educação 
Titular: Amanda Sobral Clemente Ma-
chado - RG n° 43.973.937, CPF n° 
377.206.588-09 
Suplente: Jessilene Simões da Silva 
Sanches - RG n° 30.808,690-9, CPF n° 
294.929.838-93 

Secretaria de Saúde 
Titular; lone de Almeida Lima - RG n° 
22.572.104-1. CPF n° 132.564.558-32 
Suplente: Márcia de Almeida Lima - RG 
n°  29.533.552. CPF n° 164.415.268-16 

Secretaria de Finanças 
Titular: Etidiane do Nascimento Leite 
Santana - RG n° 48-573.099-6, CPF n° 
410.745.958-66 
Suplente: Henrique Sadamu Yamashi-
ta - RG n° 42.684.534-4, CPF n° 
302624.048-69 

- REPRESENTANTES DA SOCIEDA-
DE CIVIL 

Entidade' Casa de Santa Rita 
Titular: Benedito Sampaio - RG n° 
18398.438 CPF n°062.225.248-85 
Suplente: Marina Reis de Paula Pin-
to - RG ri' 23.235,175-9. CPF n° 
164.411758-43 

Entidade: Casa Grande Harmonia 
Titular: Regina Célia Fernandes - RG n° 
23.751491-6. CPF n° 156040288-19 
Suplente: Shoji Ishikawa - RG ri°  

53.120.475-3. CPF n°436.673.331-53 

Entidade: Grupo da Terceira Idade 
Titular: Inês Guimarães Gonçalves - RG 
n° 11.721.158-8. CPF n° 089.401.748-
95 
Suplente: Zelia Cavalcante da Silva - 
RG n° 16.321.596-0 

Entidade: Representantes dos Idosos 
Titular: Gregório Guerrero - RG n° 
4398937, CPF n°863.310.008-87 
Suplente Nairatan Claudina Leite - RG 
n0  - 20.761.199-3, CPF n° 104739.058-
25 
II - Nomear as pessoas abaixo relacio-
nadas para comporem a Diretoria do 
-Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso" da Estância Turística de IbiCina, 
conforme segue; 

https://ibiuna.sp.gov.br/download/804/ 216 
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do 
Ibi- 
lhe 

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito 
Município da Estância Turística de 
una. no uso das atribuições que 
são conferidas por lei. 

Presidente: 
Josefa Aparecida da Silva - RG n° 
26.368.194-4. CPF n°298 368.858-54 

Vice-Presidente: 
Benedito Sampaio - RG n°18.398.438. 
CPF n° 062.225.248-85 

Secretaria Geral 
Regina Célia Fernandes - RG n° 
23.751.491-6, CPF n° 156.040.288-19 

A presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ES-
TÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. AOS 
26 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
20? 

PAULO KENJI SASAKI 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria 
de Administração e afixada rio local de 
costume em 26 de março de 2021. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

PORTARIA N° 14500. 
DE 26 DE MARÇO  DE 2021. 

PAULO KENJI SASAKI. Prefeito da 
Estância Turística de Ibtúna, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

RESOLVE 
- Nomear as pessoas abaixo relacio- 

nad,. para comporem o 'Conselho 
Mi. ,al da Saúde - CMS, conforme 
segue: 

REPRESENTANTES DOS USUÁ-
RIOS DOS SERVIÇOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE 

- Valdionor Plácido Vieira da Silva 
- Antônio Monteiro Araújo 
- Paulo Valentim Rodrigues 
- Adriano Cordeiro de Medeio 
- Zoraide da Silva Gonzaga 
- Levi Cardoso de Oliveira 

REPRESENTANTES DOS TRABA- 
LHADORES DE SAÚDE 
- Josele Donizete Pinto da Silva 
- Elizangela Cardoso Pires 
- Fabiana Gonzaga 

REPRESENTANTES DO PODER PÚ-
BLICO EXECUTIVO 

- Valdir Messias de Almeida 
- Reginaldo Ribeiro 
- Fernanda Godinho de Góes 

II - Nomear as pessoas abaixo para 
compor a nova Mesa Diretora do 
Conselho Municipal de Saúde - CMS, 
como segue: 

Presidente 
Levi Cardoso de Oliveira - RG n° 
15748.582-1 

Vice-presidente: 
Antônio Monteiro Araújo - RG n° 
14.936.118-X 

1° Secretária: 
Zoraide da Silva Gonzaga - RG n° 
14.079.130 

2' Secretário: 
Adriano Cordeiro de Medeio - RG no 
47.288.601-0 

III - O exercício da função de cada 
membro da comissão será conside-
rado do relevante serviço prestado ao 
Município. 

IV - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO DA ES-
TÂNCIA TURÍSTICA DE BIÚNA. AOS 
26 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 
2021. 

PAULO KENJI SASAKI 
Prefeito Municipal 
Publicada e registrada na Secretaria 
de Administração e afixada no local de 
costume em 26 de março de 2021. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

PORTARIA N° 14501. 
DE 29 DE MARÇO DE 2021. 

RESOLVE: 
Pela presente portaria, designar o 
Sr AGENOR PEREIRA CAMARGO. 
Contador da Prefeitura. C.R.C. n 
1SP118800/0-0. o Sr. HIAGO RIBEI-
RO KUHNEN, engenheiro civil, de-
vidamente habilitado da Prefeitura. 
CREA n° 506742084. e a Sra. PRISCI- 

LA ROSSI FERRER. portadora do RG n°41.999.803-2 arquiteta, devidamente 
habilitada da Prefeitura, CREA /CAU ri°  24.375-6. para, respectivamente. exer-
cerem as funções de GESTOR E RESPONSÁVEIS TÉCNICOS do convênio a 
ser firmado com a Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTIA DE 1131 UNA, AOS 29 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2021. 

PAULO KENJI SASAKI 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Geral da Administração e afixada no local 
de costume em 29 de março de 2021. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURíSTICA DE IBIÚNA 
"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de 5ao Paulo 

ATO No. 34/2021 
De 22 de março de 2021. 

Redesigna servidor para a função de Ouvidor da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibiúrta. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 1131-
UNA. no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 76. inciso II, 
alínea 'a". ri0  1 do Regimento Interno, e nos termos da Lei N° 2210, de 13 de 
março de 2019: 

RESOLVE- 

Art. 1° - Fica redesignado. pelo período de um ano, a partir de 25 de março 
de 2021. o servidor da Câmara Municipal da Estancia Turística de Ibiúna Sr. 
Ricardo Oliveira Leite. RG no 48 934,907-9 SSP/SP. e CPF no. 414.722.358-
35, para exercer a função gratificada de Ouvidor com as atribuições básicas 
constantes do artigo 20  da Lei n.° 2210 de 13 de março de 2019. 

Ari, 20  - O servidor nomeado perceberá a gratificação mensal por função de 
30% (trinta por cento) da remuneração de seu cargo efetivo nos termos do 
artigo 50  da Lei n.° 2210 de 13 de março de 2019. 

Art. 30  - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU-
RÍSTICADE IBIÚNA. 22 DE MARÇO DE 2021. 

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES 
PRESIDENTE 

Publique-se:- 

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES 
PRESIDENTE 

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de costu-
me na data supra. 

Marcos Pires de Camargo 
Diretor Geral 

https://ibiuna.sp.gov.br/download/804/ 316 
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EM CASO DE ÁRVORES COM RISCO DE QUEDA, 
ENTRE EM CONTATO COM A DEFESA CIVIL 

Previsão de retorno do agendamento de horas: 01/04/2021 

DÚVIDAS E INFORMAÇÕES: 
,0  

1
(15) 3241.2410 

As árvores, mais 
do que belos vegetais, 
são importantes para a 
qualidade do ar. deixam 
os lugares com clima 
mais ameno, ajudam na 
prevenção da erosão, 
entre outros tantos be-
nefícios. Porém. depen-
dendo do estado das 

s, podem ser peri- 
go ,, correndo risco de 
quedas e causando pre-
juízos maténas e físicos. 

A Defesa Civil 
de Ibrúna alerta para 
árvores em proprie-
dades particulares, o 
proprietário do imóvel 
é responsável pela ma-
nutenção da mesma. 
uma vez que é neces-
sário realizar podas pre-
ventivas regularmente. 

Caso a árvore 
apresente alguma das 
características a seguir, 
entre em contato com a 
Defesa Civil, pelos tele-
fones: (15) 3241.5129 
ou pelo WhatsA- 

pp (15) 99834.4990. 
- Há galhos gran-

des e mortos na árvore? 
- Há galhos que-

brados e dependura-
dos na copa da arvore? 

- A árvore apre-
senta cavidades ou 
madeiras apodrecidas 
ao longo do tronco ou 
nos galhos maiores? 

- Há fungos 
na base da árvore? 

- Há rachaduras 
ou partes quebradas 
no tronco ou no ponto 
de inserção de galhos? 

- Árvores ao redor 
caíram ou morreram? 

- O tronco de- 
senvolveu inclina- 
ção acentuada? 

- A Maiona dos 
galhos estruturais se 
origina a partir de um 
único ponto do tronco? 

- As raízes parti-
ram, estão danificadas 
ou foram lesionadas por 
alteração do solo, por pa-
vimentação, por reparos 

nas calçadas ou pela 
escavação de valas? 

- O local foi re- 
centemente alterado 
por construções, ele-
vando o nível do solo 
ou ocorreu a implan-
tação de gramado? 

- As folhas desen-
volveram uma colora-
ção ou tamanho inco-
mum prematuramente? 

- A árvore foi 
destopada ou, de al-
guma forma, ocor-
reu poda drástica? 

- Existe cavi- 
dade aberta no tron-
co ou nos galhos? 

- Tem lesões anti-
gas que apresentam fun-
gos e apodrecimento? 

-Elaestáem áreas 
úmidas com solo raso? 

- Existe árvo-
res inclinadas em di-
reção a um alvo? 

- Houve registro 
de quedas de galhos? 

, 11 
DOEFRALia EPRÓ,ITI DE 

Lembre-se: 
DEFESA CIVIL SOMOS TODO NÓ 

Ponto de Doação: 
9Av. São Sebastião 13071 Centro 

Secretaria do Mero Ambiente e Defesa Civil, 

DEFESA CIVIL 

BATENDIMENTO 

pág 4 Ibiúna. 31 de Março de 201 

PATRULHA AGRÍCOLA 

Para as guias recoLhidas e entregues até 1210312021, 
os serviços serão realizados nos próximos dias. 
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Saiba como agir em caso de 
arvores com risco de queda 

QUEDA DE ARVORE:S76 

HIGIENE PARA CASA DE SANTA RITA 
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Prefeitura de lbiúna tem novo local de 
vacinação e atendimento para Covid-19 

ANISTIA 2021 

ATENÇÃO, CONTRIB 1 INTES. 

Foram prorrogados os pagamentos 
da Anistia, parcelamento e à vista, com 
até 100% de desconto, até dia 31107. 

re a Preteituralf(15)  3248.99001 3248.1833 

- 1iàI) 
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SE SEU CARNE: BI 1 •• • IUN 

COMUNICADO 
A Prefeitura de 

lbr' pensando em 
me .,r atender os mu-
nícipes e diminuir a 
circulação do vírus, de-
cidiu alterar o ponto de 
vacinação para pedes-
tres e de atendimen-
tos para suspeitos de 
estarem com Covid-19. 

Novo Centro de 
Atendimento Covid-19 
- A Prefeitura de lbiúna 
alterou o local de aten-
dimento para pessoas 
com sintomas Covid-19. 
A partir da segunda-lei-
ra, 05 de abril, será no 
Posto de Saúde Central. 
A mudança tem o intuito 
de diminuir a circulação 
de gente no Hospital Mu-
nicipal. onde será exclu-
sivo para atendimento  

de pacientes que neces-
sitarem de internação, 
preservando os demais 
munícipes de estarem 
em contato com o vírus. 

O atendimento no 
Posto de Saúde Central 
acontece das 8h às 17h. 

Apenas fora 
desse horário, os pa-
cientes devem procu-
rar o espaço do Covid, 
no Hospital Municipal, 
caso apresentem al-
gum sintoma da doença. 

Novo ponto de 
vacinação - A partir da 
segunda-feira. 05 de 
abril. o ponto de vaci-
nação para pedestres 
será no Centro Olím-
pico "Vereador José 
Clemente Machado'. O 
horário para a distribui- 

ção de doses foi am-
pliado em uma hora, 
sendo das 8h às 13h. 

Vale ressaltar que 
a vacinação pelo siste-
ma drive-thru continua 
no Centro de Convi-
vência do Idoso. das 9h 
às 13h. Além disso, é 
importante lembrar que 
a Prefeitura de lbiúna 
está realizando a cam-
panha 'Vacina Contra 
a Fome', que visa re-
colher doações de ali-
mentos não-perecíveis 
que serão revertidos 
para famílias em situa-
ção de vulnerabilidade. 

O Centro Olímpi-
co está localizado na rua 
José Cipriano de Frei-
tas, 192 - Centro (atrás 
do shopping lbiúna). 

O Procon de Ibiúna informa que, devido à extensão 

da Fase EmergenciaL do Plano SP, até dia U de abril, 

as audiências do mês estão canceladas. 

Reitera, também, que os atendimentos continuam sendo 
realizados por e-mail e telefone (WhatsApp), através dos 

contatos: proconibiunagmaiL.com  e procon@ibiuna.sp.gov.br, 
e os números: (15) 3241.5738 ou 3248.2523 ou 3248.3783. 

IBJUNA 
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NOVO 
DECRETO 

COVID-19 

DEi1NCií AJ,IOME RAÇÕES OU LOCAIS QUE ESTEJAM 
OESPEPETMOOO IJECPETO O 4 Prefeiturridiribiuna 

VACINA 
co41a ck,  4 Nàane/ ãí~ 

AJUDE AS FAMIUAS EM VULNERABILIDADE 

VACINE-SE E DOE! - ALIMLNiON.- ERECIVEIS 

Vot e#tz-ó 4o- a- - vi4a. 
a- d..€, vot4- a-w e. aj4a- 

qAA.-e.w S44.-1V' 

5tC'TAR2ADÉ A5SSTNciA 

08/12/25, 12:23 PDF.js viewer 

'$ Prefeirtirad.aEstncia Turistica de Ibjúna DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Iblúna  31 deMarçode2O1 

Prefeitura de lbiúna faz campanha 
Vacina Contra a Fome 

Decreto intensifica fiscalização 
em festas e aglomerações 

A Prefeitura de Ibi-
úna iniciou à campanha 
Vacina Contra a Fome. 
que visa arrecadar ali-
mentos não-perecíveis 
para as famílias em situ-
ação de vulnerabilidade. 

A campanha, 
em lbiúna, terá inicio 
nessa terça-feira (30) 
e seguirá durante todo 
o processo de imuni-
zação dos munícipes. 

Como doar? - 
Para doar, basta a pes-
soa que será vacinada 
levar os alimentos quan-
do for receber a dose. 
Haverá funcionários da 
Secretaria de Assistên- 

cia Social nos pontos 
de vacinação para re-
ceberem as doações. 

Onde doar? - Os 
pontos de vacinação. 
no Centro de Convi-
vência do Idoso (CCI), 
pelo sistema drive-thnj, 
e no Posto de Saúde 
Central, serão os lo-
cais de arrecadação. 

O que doar? —As 
doações serão de ali-
mentos não-pereciveis. 
Cada pessoa pode 
doar a quantidade que 
quiser e a intenção é 
ajudar o maior número 
de famílias possíveis. 

O Prefeito de Ibi- 

úna, elogiou a ação. 
"Apesar do triste e crí-
tico momento que es-
tamos passando, fico 
feliz por aderirmos essa 
campanha importante 
e bonita. Peço aos ibiu-
nenses que participem. 
que se vacinem e que 
doem. Estaremos uni-
dos nessa grande mo-
bilização, que ajudará 
muitas famílias", disse. 

Além de es-
tar protegendo a sua 
vida, e a de quem você 
ama, estará ajudan-
do quem necessita. 

Maffiffimagem 

A Prefeitura de 
ibiúna divulgou, nesta 
terça-feira (30), o novo 
decreto com medidas 
restritivas contra a Co-
vid-19. Além das restri-
ções já prestas no úl-
timo decreto, que segue 
determinações impostas 
pelo Govemo do Estado 
de São Paulo e vai até o 
dia 11 de abril, será in-
tensificada a fiscalização 
em festas e aglomera-
ções, principalmente em 
condomínios e chácaras 
às margens da represa. 

A intenção é inibir 
a vinda de mais turis-
tas ao municipio, nes-
te momento difícil da 
pandemia, devido ao 
megaferiado decretado 
por prefeitos da Grande 
São Paulo. uma vez que 
a Lei não permite que o 
município impeça a en-
trada de tais pessoas. 

Principais mu-
danças - Proibida a re-
alização de atividades 
náuticas esportivas e 
de recreio nas mannas 
e rios de lbiúna, bem 
como a pesca esportiva 
e de recreativa nos pes-
queiros e locais congê- 

neres do município: 
- Proibição de 

mannas e condomí-
nio em promoverem 
descidas ou subidas 
de barcos na represa: 

- Condomínios e 
Loteamentos localiza- 
dos no município são 
obrigados a observarem, 
fiscalizarem e cumprirem 
as determinações do 
Plano SP e da Prefeitu-
ra de lbiúna, impedindo 
a realização de festas e 
aglomerações no inte-
rior das residências. Vale 
destacar que. em caso 
de descumpnmento das 
medidas decretadas. os 
condomínios também 
poderão ser responsabi-
lizados e estarão sujei-
tos a multas e sanções: 

- A entrada de. 
apenas, uma pessoa 
por família nos super-
mercados, além de 
protocolos já previstos 
no Decreto antenor: 

- Supermercados 
podem funcionar no ho-
ráno previsto em seu 
alvará. indusive nos fi-
nais de semana, com 
exceção do feriado do 
dia 02/04 (Sexta-feira  

Santa). cujo seu funcio-
namento fica proibido: 

- Comércios es-
senciais como padarias, 
açougues e postos de 
combustíveis podem 
funcionar dentro do ho-
rário previsto em seus 
alvarás. desde que nãc 
tenha consumo no lo-
cal e respeitem os pro-
tocolos de prevenção 

- Já os estabe-

lecimentos não essen 
ciais podem continua 
a atender no sistern 
Delivery ou Dnve-Thru 

A intenção é en 
durecer as medida 
de distanciamento so 
cial, principalmente a 
festas e confraterniza 
ções, sem comprome 
ter ainda mais a eco 
nomia local. Pedimos 
colaboração de todo: 
para que sigam rigoro 
samente os protocolo' 
e só saiam de casa s 
realmente for neces 
sário, para que, assirr 
possamos superar 
mais breve possivE 
esse momento difícil er 
que estamos passandc 

https://ibiuna.sp.gov.br/download/804/ 616 



ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 20.606.045/0001-11 

Iblúna, 02 de dezembro de 2021. 

Convocação  
Venho por meio de este CONVOCAR  os conselheiros 

para que apresentem o interesse de todos em continuar fazendo parte do 
coegiado. 

Justifico esse pedido, pois nas ultimas duas reuniões não 

houve quorum para a deliberação nas reuniões. 
Conforme Regimento Interno o conselheiro que não 

comparecer, não enviar seu suplente ou justificar a falta deverá ser 
substituído por outros membros de entidades que serão convidadas a 

participar. 
Esclareço ainda que o prazo para a manifestação de 

interesse é de 10 dias úteis a contar a partir da ciência da convocação. 

1v-"- 

..- ( . 

Levi Cardoso de Oliveira 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Email: cms2021ibiuna@gmail.com  



SÃO PAULO 
1443  subseØo de 1biún 

Portaria n° 017/2016. 

LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO, 
Presidente da 144' Subseção da Ordem dos Advogados do 
Brasil, da Seccional do Estado de São Paulo, usando das suas 
atribuições que lhe confere o Estatuto da Advocacia da Ordem 
dos Advogados do Brasil, resolve designar para compor o 
Conselho Municipal da Saúde os advogados Dr. Silvestre Dias 
Teixeira OAB/SP 62.931 e Dra. Ruth Maria Canto Cury 
OAB/ SP 51.937, atribuindo-se a função de titular a Dra. Ruth 
Maria Canto Cury e a função de suplente ao Dr. Silvestre Dias 
Teixeira 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ibiúna, 18 de fevereiro de 2016. 

LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO 

Presidente 

CASA DO ADVOGADO: Rua Amazonas- n° 151- Centro - Iblúna - SP - CEP 18.150-000 
Telefax (15) 3241.1447 1(15) 3248-1989 . E-mail: ibiuna@oabsp.org.br  



Ibiuna,  - -,  

Assinatura 

'REFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
- 

ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Cadastros de inscrição para o Conselho Municipal da Saúde 
Segmentos de usuários/prestadores de serviço 

Nome completo:  

Endereço:  EU fl e  
;4/fl4 vZCi iB;c'v4  

RG:'j O  CPF:  
Telefone: (1  

Nome da entidade que representa:  P_~O~A r'4J2 E /10 1ec2 

V&ffZ34nCY7Z) J4iy7gL .E( 

Endereço (entidade):  
Função (entidade): ? /2c0  
Telefone (entidade): (  / 

 

*Anexar copias dos documentos pessoais e da constituição das entidades 

de 2017 

End. Rua Gabriel Monteiro da Silva N9 271— Centro - lbiúna 
Telefone: 15 - 3248-9520 

Email: saudeibiuna@grnail.com  



( 
JOSESJDRs RESt 

UX lAR 
A ILVA 

Ibiuna, 13 de 

Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Ibiuna 1 SP 

Rua Zico Soares, 444 - Centro 
C.N.P.J. 50.804.046/0001-31 

He/io Peca 

Oficial 

CERTIFICO, que o presente título foi protocolado sob o n. 3827 em 06/04/2016 

e registrado em microfilme sob o n. 3827 na data abaixo, conforme segue: 

Apresentant  

Natureza do Título  

Parte  

Anotação  

Microfilme  

Página(s)  
Via(s)  
Emolumentos do Oficial  

Emolumentos do Estado  
Contribuição Cart. Previdencia: 
Custeio Registro Civil(Sinoreg): 
Fundo do Tribunal Justiça  

ISS  

Fedmp  

ASSOCIACAO Dos PROPRIETARIOS E MORADORES DO LOTEAMENTO SITIO SANTA Zt 

ARQUIVAMENTO DE ATA 

ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES DO LOTEAMENTO SITIO 

AQR JUNTO AO REG. 2.145 FLS. 216 LIVRO 04 

Base de Cálculo: 
0,00 
0,00 
0,00 

36,80 
10,46 

R$ 5,39 
1,94 
2,'5'-2 
1,84 
1,76 

TOTAL DOS EMOLUMENTOS: R$ 60,71 

VALOR DO DEPÓSITO 60,71 

3C a importância total especificada, referente a prática dos atos supra citados. 

Emolumentos recolhidos pela guia n.. 

Declaro que nesta data, recebi o título registrado e a restituição acima. 

Nome 

Data 1-•  

End  

Ass  



PAULO VALENTIM RODRIGUES 

TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTOS 
RECONHECU Por SEMELHANÇA SI VA 
PAULO VALENTIM RODRIGUES 
Ibiuna 06 de a' de 201. 
EmtesL da. 
Rafael Vieira 
Vlr:R$ 5,42, C 
Valido soment com 

/ 

LIRAS 1TULOS 'E IBIUNA 
DECLARADO 1 tiras) de: 

as 13:02:52. 
erdade. P: 43 

screvente Auto 
1008 9,'Selo(s): 8549 

i/seio de Aut Pi / 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DE IBIÚNNSP 

"ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E MORADORES DO LOTEAMENTO 
SITIO SANTA IZABEL", com sede na Rua Dois, n° 84— Loteamento Sitio Santa 
Izabel - Ba,rro Verava - Ibiúna/SP, através de seu representante legal e 
Presidente Sr. PAULO VALENTIM RODRIGUES, brasileiro, casado, 
Aposentado, portador da Cédula de Identidade RG no 8.161.738 - SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 756.513948-34, residente e domiciliado na Rua 
Quinta da Aguieira, n° 82 - Jardim Bonito - SP - CEP 04829-120, vem 
requerer a Vossa Senhoria o registro de seu Estajto Social e respectiva Ata 
de Fundação, conforme reunião realizada em 14/02/2009, nessa Serventia. 



CONVOCAÇÃO  
NO DIA 20IO2I2016 AS 15:00, HAVERÁ 
ASSEMBLÉIA GERAL NA RUA TRÊS, N° 93 
LOTEAMENTO SÍTIO SANTA ISABEL. 

EM PAUTA OS SEGUINTES ITENS: 

1 ) Prestação de contas relativas ao ano 2014; 

2)-Reajuste das contribuições; 

3)- Desenvolvimento; 

É IMPERATIVA vossa presença, para 
aprovação dos itens acima pautados. 

Íbiúna / SP- 1S/JANEIRO/2016 

P reside» te 
Paulo VakptinLRadjges. 

Loiemuenw ÇJik- Sarna Izabal Rua Dois. &ti Ve,avü / íhhína ISP 



i.O/süíüdfl(U LÇLic? flit: /:abel Ruci Dois a, 84 ('wrwaIbiúnc,/SP 

Assuntos: 01) Prestação de contas relativas a 2015. 
02)-Reajuste das Contribuições. 
'03)- Desenvolvimento. 

Offil 

........ELtb...... 

a. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CERTIDÃO DA ENTIDADE 

Declaro para os devidos fins, que o (a) colaborador (a) 

\. portador 

(a)doRG:2.t 1 eèPF:  é funcionário 

(a) da Secretaria Municipal de Saúde e exerce as suas atividades no cargo de 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente certidão. 

amuei .drigues da Silva 

Secretario unicipal de Saúde 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CERTIDÃO DA ENTIDADE 

Declaro para os devidos fins, que o (a) colaborador (a) 

(a) do RG: é CPF: , é funcionário 

(a) da Secretaria Municipal de Saúde e exerce as suas atividades no cargo de 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente certidão. 

Sarnuel Rodr gues da Silva 

Secretario Mui4icipal de Saúde 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FICHA DE INSCRICÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LOCAL: CAPS II 

DATA: 01/10/2019 

HORÁRIO: 14:30 HORAS 

INSCRIÇÃO 

NOME:  &U&  
ENDEREÇO:L n'iii n 0 ,,I ZS- 
BAIRRO: &? '7Xt  
FONE: (ç) &Z 'ÇJ  CIDADE: CEP:  41ÇÕcce) 

PROFISSÃO:  L'Ld-7 a>ncw éc- -  

ENTIDADE QUE REPRESENTA:  

NA CONDIÇÃO DE: 

( ) Delegado - Usuário 

( ) Delegado - Prestador 

ÇYJ Delegado - Gestor 

( ) Delegado - Trabalhador 

( ) Convidado 

ASSINATURA: 

DATA: / ,O /2019 

o 

Página 1 de 1 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CERTIDÃO DA ENTIDADE 

Declaro para os devidos fins, que o (a) colaborador (a) 

--" t1-t(9 ,& , portador 

(a) do RG: 0)O r 
- (é CPF:2.f~,. O' T32 , é funcionário 

( a Secretaria Municipal de Saúde e exerce as suas atividades no cargo de 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente certidão. 

S 
Sarn1 ig' da Silva 

Secretario unicipal de Saúde 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CERTIDÃO DA ENTIDADE 

Declaro para os devidos fins, que o (a) colaborador (a) 

. .h , portador 

(a) do RG:  Jc  Y'2z? -/J '1  e CPF:  /4 3 Ç 

é funcionário 

(a) da Secretaria Municipal de Saúde e exerce as suas atividades no cargo de 

Por ser expressão de verdade, firmo a pres ate certidão. 

Samuel Roerigues da Silva 

Secretario Municipal de Saúde 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CERTIDÃO DA ENTIDADE 

Declaro para os devidos fins, que o (a) colaborador (a) 

portador 

(a)doRG:J '  G eCPF:  ('J.-''C ,éfuncionário 

(a) da Secretaria Municipal de Saúde e exerce as suas atividades no cargo de 

'- 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente certidão. 

Saúde 

Samuel f odrigues da Silva 

Secretarie Municipal de Saúde 
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14101120191  
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r 0110111983  II  2966 6736 0167 [
ZONA SEÇÃO  
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NEUSA KANASHIRO 

DATa NaSalTo 
(2. 912. 008-24)1/Ol/l98J 

nu.ç10  
NABOR KANASHIRO 

MARINA FUMIKO SUYAMA K 

rir*  
l.a4GIsTao 
`3804026082 

vaJDA S&UTAÇAC ' 

)(  17/03/2006  r  

ir o oa&&o ••• 

j  30/11/2015
- 

97701987428 
5P696344378 

NOME DO ELEITOR 

NEUSA KANASHIRO 



Medidor 

5139443 

Cliente 

0714768144 

ANASH IRO 
ARCA 68 

OPA 

O IBIUNA SP 

oteiro de leitura 

INB1.1092-00000403 

Nota Fiscal 

Conta de Energia Elétrica 

N. 046514922 sd,ia C Pág. 1 de l 

Data de Emissão 0610312020 

Data de Apres.ntaçdo 0910312020 

Conta Contrato No 210038801957 

Reservado ao fisco 

E3B6.81A9.4054.8577.8AF8.8BBF.1595.0F76 

Banco 033 Agência 0479 

DÉBITO AUTOMÁTICO CódDébAut-Banco Total a Pagar (R$) Data de Vencimento 
210038801957 51,25 23/03/2020 

R JOSE JUNI 75-CENTRO 
RUA RAIMUNDO JOSE PEREIRA 330- PARURU 
R PINDUCA SOARES 215 -CENTRO 

SUPERMERCADO IBII2NA 
DROGARIA SÃO CARLOS PARURU LTDA-EPP 
A PERFUMISTA - FILIAL 02 

11 11 11 11 

(A) CLIENTE 
nus 0ados sempre atualizados, alguns itens determinam a tanta e tributação de sua fatura de energia elétrica Solicite os serviços disponíveis em nosso site com rapidez e segurança e 
s leirioa pata você em seu dia-adia Mais informações acosse o endereço cive consta no verso de sua conta 

UNIDADE CONSUMIDORA 

ANASHIRO 
ARCA, 68 
OPA IBIUNA - SP 

CPF 302 912008-26 
Classficaçáo Convencional 81 Residencial - Bifásico 220/127 V 

IIMENTO PN 

0102570 0714768144 
.cpfl.com.br 

SEU CÓDIGO CONTA/MÊS VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (R$) 

4002520760 MAR/2020 23/03/2020 51,25 

A AO DA OPERA Ão - RESERVADO AO FISCO 

Descrição da Operação Mês 
ea,,,102577092 Rei 

Quanl UrrO Tarda com Valor Total da 

Faturada Mcd Trisutos O. -ta .0 

Base Calculo Ahq ICMS Base Cálculo PIS COFINS 

ICMS ICMS PIS/COFINS 0.69% 3 16% 

Bandeiras 

Tanlánas 

.Jao Soiceta Ii4Mt1-TUSD MARr20 

—TE MARQO 

)Atnbudo,a 

W DE OUTROS SERVIÇOS 

b Cunte.o lP.CtP Mue,tp.i MAR/20 

ISOUDADO 

80000 11/IA 02.562500 '9.65 19.65 0,14 0.62 

00000 alÃO, 026412500 21.13 21.13 0.15 0.67 

40.78 

10,47 

01.20 40.78 0,29 1.29 

Verde 
24 0.45 
Vo,do 

060.01 

DE CONSUMO ltWT Dias 

80 30 
50 28 
5030 

80 33 
5030 

O 33 

TARIFA ANEEL 
Cr.,o..e TLJSn TE 
Coua ele 

02"2~ o 25"~ 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO! DATAS DE LEITURA 
Le.tura 144ut1 Fato. Cn.nomo rua de P.,da Leiga 

M E~ 0640312(320 01.10217020 M~1~)'el P,6— dê. 
5159441 ATIVA 31 23 10,00 00 0310417020 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

Para consulta dos indicadores acosse nosso site www.cpfl.com.br  

inação piibltca alterado valor de arrecadação 

unicipal 00001557 de 09.11 2009, com fundamento no 

grato único da Constituição Federal do 

ida se efetuado débito em conta corrente 

1 O débito utilize esta conta para pagamento 

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA 

AVISO IMPORTANTE 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
046514922 Série C 

II  Igil 

0000000 512501103042 34052518021 10038801970 

11 11111111111111111111 

Autenticação Mecánica 

II 

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no site www.cpfl.com.br  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde 

DATA: 27/02/2020 

HORÁRIO: 10:00 às 15:00 horas 

INSCRICÃO 

NOME:  kV7~ . p\rj o c- oY,~ x~_ ., y e ç1~ à 4:: 0  
ENDEREÇO:  

BAIRRO:  

FONE: CIDADE: CEP:jDOK? 

PROFISSÃO:  \flQ \ ç çjÇ  

ENTIDADE QUE REPRESENTA:  I(\t  

RG:  -2--r cÍL  0  CPF  J  

NA CONDIÇÃO DE: 

( ) Delegado - Usuário 

( ) Delegado - Prestador 

( ) Delegado - Gestor 

( ) Delegado - Trabalhador 

( ) Convidado 

ASSINATURA: 

DATA: / /2020 
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- Idante 

\/ÀLJDAEMiQD°°_TERRITÓRIO 
NACIONJ''  

-. zA UF  

IEAD- SÃO FANO DO SUL 

3QUE 
:i)4 Nascimento 

07/11/1990 
Identidade 

asado(a) 47.288.601-O SSP/Sj 

WILUAN CORDEIRO DE MEDELO 
CECJLEA FLORÊNCIO PINTO DE MEDE!. 

Pastor Marcos Roberto Dias 
Presidente 

11111!I11IIiiIUH II III 111 ll1 
• v4E 7 QTER RIHAÇ  QNAL 

BRO 

Igreja Evangélica Assembleia de Deus 

Rua São Caetano N°. 54 - Santa Paula 

-J L- 

1 

te4 (fl)4224-67fl So Cactaoodo Sul- SP CEP09541-480 

sEcretar,acdsaocaetara,orq .r'r 

Validade: 01/11/2021 
Matrícula:. . Atividade Emissão 

13500 Membro 
j 

01/11/2019 

-Nome:---- 

ADRIANO CORDEIRO DE MEDELO 
- Igreja 

25-008-004 - Piai 

OBRIGATÓRtO A APRESENTAÇÃO DA CARTEíiÃ,úi IDENTIDADE  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde 

DATA: 27/02/2020 

HORÁRIO: 10:00 às 15:00 horas 

INSCRIÇÃO 

1) 
NOME:  vivnd j'J.1í)t& £LL (/ 

ENDEREÇO:  4,& J& viJí 77  

BAIRRO:  

FONE: (?'-') 
-- '2 CIDADE: CEP:  1  -,&2- O)O  

PROFISSÃO:  jWÀt5, 1)/nJj Lt,&  

ENTIDADE QUE REPRESENTA:  

RG:  I CPF q.CC 9C  

NA CONDIÇÃO DE: 

( ) Delegado - Usuário 

ç) Delegado - Prestador 

( ) Delegado - Gestor 

( ) Delegado - Trabalhador 

( ) Convidado 

ASSINATURA:  

DATA: 1 /2020 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde 

DATA: 27/02/2020 

HORÁRIO: 10:00 às 15:00 horas 

INSCRICÃO 

NOME: )  

ENDEREÇO:  

BAIRRO: 

FONE: CIDADE: . P,   CEP:  JLSoX  
PROFISSÃO:  'ÇEC.  

ENTIDADE QUE REPRESENTA:  6Ç€\e ctF (t(  
RG: )K  C P F &M3 4  

NA CONDIÇÃO DE: 

( ) Delegado - Usuário 

( ) Delegado - Prestador 

( ) Delegado - Gestor 

( ) Delegado - Trabalhador 

( ) Convidado 

ASSINATURA: LL4. 

DATA: / /2020 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Filiação 
ADRIANO FLORÊNCIO PINTO 

GEÓRGINA FLORENCIO PINTO 

Batismo Local -  1 1 1 

IBlÚNA 7/811994 

Data Nascimento 
13/7/1971 

Naturalidade 

IBlÚNA - SP 

Sexo 
F 

Estado Civil  Identidade  
22748597-X - SSP/SP Casado(a) 

, Endereço 
• PIAL 

CEP: 18150000 IBIÚNA - SP 
11  

r> r. .- rresldente 

CREDENCIAL DE MEMBRO 

Assembléia de Deus 
MINISTÉRIO DE MADUREIRA SÃO CAETANO 

Rua São Caetano No. 54 - Santa Pai-;!a 
São Caetano - SP - CEP 09560-05 

Fone (Oxx11) 24224-6711 

"Este é o caminho, andai nele, sem vos desviar 
nem para a direita nem para a esquerda Is 30:21b 

VALIDADE INDET. 
Nome  

CECILIA FLORÊNCIO PINTO DE MEDELLO 

Atividade  
piaí Membro 

cr 
Í 22748697-X SSP/SP 122.848.428-79 

IÂLDA FORA Do ) CAMPO, ACOMP ,'A DL CAIA 0 tE&ujfl N\' 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde 

DATA: 27/02/2020 

HORÁRIO: 10:00 às 15:00 horas 

INSCRICÃO 

NOME: 1'\ 1t' oLic, fcit  
ENDEREÇO: (c(.L (j' J  

BAIRRO: C - 

FONE: (1,) CIDADE: Twh-CEP:  4'1 5 Q  

PROFISSÃO:  

ENTIDADE QUE REPRESENTA:  

RG: CPF  22- ) f C  

NA CONDIÇÃO DE: 

() Delegado - Usuário 

( ) Delegado - Prestador 

( ) Delegado - Gestor 

( ) Delegado -Trabalhador 

( ) Convidado 

ASSINATURA: 

DATA:j/4/2O2O 
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.I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.217.323/0001-20 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

20105
MATRIZ 

DAAc,E ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 
ANTONIO MONTEIRO ARAUJO IBIUNA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EDITORA NOTICIA DE IBIUNA 
PORTE 

ME 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

58.22-1-01 - Edição integrada à impressão de jornais diários 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(OICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R RAIMUNDO A. LIMA 

NÚMERO 

80 
COMPLEMENTO 
- 

CRP 

18.150-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNIC)PIO 

IBIUNA 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE - 

(015)9792-917  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/01/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/09/2020 às 08:34:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Padre Pedro Rodrigues Lop 
dm...Paroq 

PARÓQUIA SANIA CRUZ 
CNP.J:61.378.774/0069-33 

ri 

PARÓQUIA SANTA CRUZ 
Diocese de Osasco 

CNPJ: 61.378.774/0069-33 
paroquiasantacruz@live.com  / santacruz.ibiuna@gmail.com  

Fone: (15) 3294-7223 / 99754-1780 

lbiúna, 04 de Fevereiro de 2017 

Declaração 

Declaro para os devidos fins que, JOÃO BATISTA DA SILVA, sob o RG no 4754341 

e inscrito no CPF n° 699.239.066-04, residente neste município, no bairro Veravinha, é 

coordenador da Comunidade Nossa Senhora de Fátima, no mesmo bairro acima descrito. 

Atenciosamente, 

Estrada Vicinal Tancrcdo Neves km 11 - Piai 
Ibiúna - SP / Cep: 18150-000 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde 

DATA: 27/02/2020 

HORÁRIO: 10:00 às 15:00 horas 

INSCRIÇÃO 

NOME: CyÀÀ C (ÁC\ 

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  L!  

FONE: () L  CIDADE: 

PROFISSÃO: 

ENTIDADE QUE REPRESENTA: 

Lei'- CEP:  

  

  

  

RG: -&'  CPFLJ3  3Si Gi  

NA CONDIÇÃO DE: 

( ) Delegado - Usuário 

ÇQ Delegado - Prestador 

( ) Delegado - Gestor 

( ) Delegado - Trabalhador 

( ) Convidado 

ASSINATURA: C  

DATA: / /2020 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde 

DATA: 27/02/2020 

HORÁRIO: 10:00 às 15:00 horas 

INSCRIÇÃO  

NOME:  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  jxyuu' O  
FONE: () °' W\5i CIDADE: ( 5OtC) 

PROFISSÃO: 

ENTIDADE QUE REPRESENT  

RG: 31\  

NA CONDIÇÃO DE: 

( ) Delegado - Usuário 

( ) Delegado - Prestador 

( ) Delegado - Gestor 

(4 Delegado - Trabalhador 

( ) Convidado 

ASSINATURA:  

DATA ,2\/  /2020 
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Subseção 
iblúna 

 

SÃO PAULO 

PORTARIA N° 10/2023 

"Designa membros ao 
Conselho Municipal de Saúde". 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, 144' Subseção de 
Ibiúna, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE 

Nomear os advogados abaixo relacionados para a composição do 
"Conselho Municip1 de Saúde". 

Titular 

Mário Pires de Oliveira Filho OAB/SP 183.635 

Suplente 

Valdionor Placido Vieira da Silva OAB/SP 303.824 

Dê-se ciência e registre-se para os devidos fins. 
Ibiúna, 07 de julho de 2023 

Luciana Pilar Bini Rojo Cardoso 
Presidente 

CASA DO ADVOGADO: Rua Sérgio Alves Leite, 70— Residencial São Lucas- lbiúna - SP - 
ÇEP 18.150-000 

Telefax (15) 32411447/(15) 3248-1989 - E-mail: ibiunaoabsp.org.br  



SÃO PAULO 

Subseção 
Iblúna 

lbiúna, 07 de julho de 2023. 

Oficio n°: 145/ 2023 - ttrg. 
Assunto: Indica representantes para composição do Conselho Municipal de Saúde. 

Prezado Senhor 

Tem este a finalidade de informar a Vossa Senhoria, a indicação 

dos advogados Dr. Mário Pires de Oliveira Filho inscrito na OAB/SP sob o no 183.635 

como Membro Titular e o Dr. Valdionor Plácido Vieira da Silva inscrito na OAB/SP sob o 

n° 303.824 como Suplente, a fim de compor o Conselho Municipal de Saúde. 

Solicito o cronograma anual das reuniões deste Conselho para 

informar os representantes indicados por esta Subseção. 

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Senhoria os meus 

protestos de elevada estima o distinta consideração. 

Cordialmente, 

- LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO - 
Presidente 

limo. Sr. 
Levi Cardoso de Oliveira 
Presidente do Conselho Municipal da Saúde 

CASA DO ADVOGADO: Rua Sérgio Alves Leite, 70— Residencial SãQ Lucas - Iblúna - SP - 
CEP 18.150-000 

Telefax (15) 3241.1447 1 (15) 3248-1989 - E-mail: ibiuna@o.bsp.org.br  



Ibiúna, 06 de mato de 2025. 

Assunto. 

Indicação de representantes para o Conselho Municipal de Saúde 

Associação Comercial e Empresarial de ibiúna, entidade sem fins lucrativos, 
fundada em 1981 e com objetivos sociais delineados no artigo 10  ao 40  de seu 
Estatuto, vem, através desta indicar sua representante como entidade de 
Organizações da Sociedade Civil, sendo; 

Titular - Carlos Gustavo Marcicano Antunes, RG; 28.560.843-5 e do CPF/MF 
177.235.498-81, com endereço na Rua Capitão Cardoso de Mello n° 10, casa 02 
Centro - lbiúna SP, CEP 18 150 000, tendo como meio de contato o e-mail: 

com e os telefones (15) 9267-4579 e (15) 99848-
8398. 

Suplente - Valdirene Alves Camelo Pedroso, RG: 28.489.509-X e do CPF/MF 
220.290.888-97, com endereço na Rua Vista Linda, no 23 - Bairro Portal Vista 
Linda lbiúna SP, CEP 18 150 000, tendo como meio de contato o e-mail: 

o telefone (15) 99749-8138 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 
consideração. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

AImiilva 

Pres1nte 

Associação Comercial e Empresarial de tbiúna 
Rua Dr Gabriel Monteiro da Silva. 251 . Centro. Ibíúna/SP 

Tel.: (15) 3241-2188 /3241-2388 
e-mail: aceibiuna@uol  corn.br  



CNPJ 20.606.045'000111 

lbiúna, 14 de maio de 2025. 

Oficio CMS n10912025 

Ref. Substituição de Suplente. 

A/C Ordem dos ADVOGADOS 

Presidente Ora. Mariângela Carvalho Borges 

Venho por meio de este solicitar a vossa senhoria a indicação de substituição de 
suplente representante da OAB devido as faltas recorrentes do indicado nas ausências do 
titular. 

Justifico o pedido, pois consta no Regimento Interno aprovado pelo colegado o 
artigo abaixo: 

Art. 80  Os representantes dos segmentos e/ou órgãos integrantes do Conselho Municipal de 
Saúde terão mandato de dois anos, ficando a critério dos segmentos e/ou órgãos, a 
substituição ou manutenção dos Conselheiros que as representam, a qualquer tempo, 
excetuando os casos previstos nos' 10, 20  e 30  deste Artigo. 

11  Será dispensado, automaticamente, o conselheiro que, deixar de comparecer a 3 (três) 
reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas no período de um ano civil;assumindo seu 
suplente corno titular se houver interesse; 

211  A perda do mandato será declarada pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde, por 
decisão da maioria simples dos seus membros, comunicada ao Prefeito Municipal, para 
tomada das providências necessárias à sua substituição na forma da legislação vigente; 

30  As justificativas de ausências deverão ser apresentadas na Secretaria Executiva do 
Conselho Municipal de Saúde até 48 horas úteis após a reunião 

Limitado ao exposto aproveito para renovar meus votos da mais elevada estima e 

distinta consideração. 

CMS2C)211B!UNA: GMAL.COM  



Subseção 
Iblúna 

SÃO PAULO 

 

lbiúna, 26 de maio de 2025. 

Ofício n°: 1191 2025— ttrg. 
Assunto: Permanência de suplente no Conselho Municipal da Saúde. 

Prezado Senhor 

Venho, por meio desta, informar à Vossa 

Senhoria que o Dr. Caio Marques Berto, inscrito na OABISP sob o n° 192.240, 

demonstrou interesse em permanecer como suplente na composição do 

Conselho Municipal da Saúde e o referido profissional encontra-se à 

disposição para participar das próximas reuniões agendadas. 

Sem mais para o momento, renovo a Vossa 

Senhoria os meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Permanecemos à disposição. 

Cordialmente, 

- MARIANGELA' ÂRVA O BORGES - 
'P'residente. 

limo. Sr. 
Antonio Monteiro Araújo 
Presidente do CMS- Conselho Municipal da Saúde 

CASA DO ADVOGADO: Rua Sérgio Alves Leite, n' 70 - Residencial São Lucas - Ibiúna/ SP 
CEP 18150-000 

Telefax (15) 3241-1447/ (15) 3248-1989 - E-mail: ibunaJoahsp.org.br  

Digi tal zado com CamScanr 



ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 20.606.045/0001-11 

jNICtp4 4,0 

Ibiúna,10 de abril de 2024. 

Oficio n008/2024 

Assunto; HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE IBIUNA. 

CONSIDERANDO que o CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE atende o 
mandamento do artigo 197 da Constituição Federal e que O Conselho 
Municipal de Saúde de Ibiúna foi criado pela Lei Municipal n01287 de 18 
de junho de 2007, constituído por um colegiado representante da 
sociedade deste município, previsto no art.145, parágrafos 10  e 30  da Lei 
Orgânica Municipal atualizada pelo Decreto Municipal 1820/2010, em 
conformidade com as disposições estabelecidas na Lei 8080, de 19 de 
setembro de 1990 e Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e RESOLUÇÃO 
N° 453, DE 10 DE MAIO DE 2012. 

CONSIDERANDO que o Conselho de Saúde é uma instância colegiada, 
deliberativa e permanente do Sistema Único de Saúde (SUS) em cada 
esfera de Governo, integrante da estrutura organizacional do Ministério da 
Saúde, da Secretaria de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, com composição, organização e competência fixadas na Lei no 
8.142/90. 

CONSIDERANDO que aos Conselhos de Saúde Nacional, Estaduais, 

Municipais e do Distrito Federal, têm competências definidas nas leis 
federais, bem como em indicações advindas das Conferências de Saúde. 

CONSIDERANDO que o Regimento Interno, ora encaminhado, atende 
rigorosamente as orientações do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO em seu item 5 do Guia de Orientação aos Membros do 
Conselho Municipal de Saúde, exercício 2022 em anexo. 

Considerando que na Reunião Ordinária realizada no dia 27 de março de 
2024 o Colegiado se reuniu e aprovou o regimento em anexo. 

Vimos por meio desta REQUERER: 

Email: cms2021ibiuna@gmail.com  



Levi Cardoso de Oliveira 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

=J: 20.606.045/0001-11 

QUE a administração pública desta Cidade através do chefe do Poder 
Executivo proceda a devida homologação e publicação do Regimento 

Interno. 

Segue em anexo o Guia de Orientação aos Membros do Conselho Municipal 
de Saúde 2022 elaborado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

Resolução n0453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde, 
Lei Federal Complementar n0141 de 13 de janeiro de 2012, Lei Federal n° 
8142 de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal n° 1287 de 18 de junho 
de 2007, Ata de aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde e Lista de 

Presença. 

Certos de contarmos com sua atenção e o devido atendimento, 
agradecemos. 

Respeitosamente. 

Antônio Monteiro Araújo 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL 

PAULO KEN)I SASAKI 

Email: cms2021ibiuna@gmail.com  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA?. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 20.606.045/0001-11 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CAPÍTULO 1 
Da Natureza e Finalidade 

Art. 10  - O Conselho Municipal de Saúde (CMS) da Estância Turística de 
Ibiúna, estado de São Paulo, é órgão deliberativo, fiscalizador, permanente e 
normativo do Sistema único de Saúde (SUS) - constituído por um colegiado 
representativo da sociedade deste município, previsto no art.145, parágrafos 
10  e 30  da Lei Orgânica Municipal, criado pela Lei n° 1287 de 18 de junho de 
2007 e em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil, 
Título VII, Capítulo II e com as Leis 8080/90 e 8142/90, Resolução 453/ 2012 e 
Guia de Orientações aos Membros do Conselho Municipal de Saúde elaborado 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 2022. 

Art20  - O Conselho Municipal de Saúde, tem por finalidade atuar na 
formulação e controle da execução da política Municipal de saúde, inclusive nos 
aspectos econômicos e financeiros, nas estratégias e na promoção do processo 
de Controle Social em toda a sua amplitude, no âmbito dos setores público e 
privado. 

CAPÍTULO II  
Das Competências 

Art. 30 
- O CMS da Estância Turística de Iblúna tem suas competências 

previsto no art.145, parágrafos 10  e 30  da Lei Orgânica Municipal, criado pela 
Lei no 1287 de 18 de junho de 2007 e em conformidade com a Constituição da 
República Federativa do Brasil, Título VII, Capítulo II e com as Leis 8080/90 e 
8142/90, Resolução 453/ 2012 e Guia de Orientações aos Membros do 
Conselho Municipal de Saúde elaborado pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo 2022: 

1 - Fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, mobilizar e 
articular a sociedade de forma permanente na defesa dos princípios 
constitucionais que fundamentam o SUS; 

II - Elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras normas de 
funcionamento; 

1H - discutir, elaborar e aprovar propostas de operacionalização das 
diretrizes aprovadas pelas Conferências de Saúde; 

IV - Atuar na formulação e no controle da execução da política de 
saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros, e propor 
estratégias para a sua aplicação aos setores público e privado; 

Emaíl: cms2021ibiuna@gmail.com  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA4 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDES 

CNPJ: 20.606.045/0001-11 

V - Definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e deliberar 
sobre o seu conteúdo, conforme as diversas situações epidemiológicas e a 
capacidade organizacional dos serviços; 

VI - Anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do relatório de 
gestão; 

VII - estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento da 
gestão do SUS, articulando-se com os demais colegiados, a exemplo dos de 
seguridade social, meio ambiente, justiça, educação, trabalho, agricultura, 
idosos, criança e adolescente e outros; 

VIII - proceder à revisão periódica dos planos de saúde; 
IX - Deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a serem 

encaminhados ao Poder Legislativo; propor a adoção de critérios definidores de 
qualidade e resolutividade, atualizando-os face ao processo de incorporação 
dos avanços científicos e tecnológicos na área da Saúde; 

X - Avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e o 
funcionamento do Sistema único de Saúde do SUS; 

XI - avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e convênios, 
conforme as diretrizes dos Planos de Saúde Nacional, Estaduais, do Distrito 
Federal e Municipais; 

XII - acompanhar e controlar a atuação do setor privado credenciado 
mediante contrato ou convênio na área de saúde; 

XIII - aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em vista 
as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
observado o princípio do processo de planejamento e orçamento ascendentes;' 
conforme legislação vigente; 

XIV - propor critérios para programação e execução financeira e , 

orçamentária dos Fundos de Saúde e acompanhar a movimentação e destino 
dos recursos;  recursos; 

XV - Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de 
movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo de Saúde e os 
recursos transferidos e próprios do Município, Estado, Distrito Federal e da 
União, com base no que a lei disciplina; 

XVI - analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a prestação 
de contas e informações financeiras, repassadas em tempo hábil aos 
conselheiros, e garantia do devido assessoramento; 

XVII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos 
serviços de saúde e encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle 
interno e externo, conforme legislação vigente; 

XVIII - examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades, 
responder no seu âmbito a consultas sobre assuntos pertinentes às ações e 
aos serviços de saúde, bem como apreciar recursos a respeito de deliberações 
do Conselho nas suas respectivas instâncias; 

XIX - estabelecer a periodicidade de convocação e organizar as 
Conferências de Saúde, propor sua convocação ordinária ou extraordinária e 
estruturar a comissão organizadora, submeter o respectivo regimento e 
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programa ao Pleno do Conselho de Saúde correspondente, convocar a 
sociedade para a participação nas pré-conferências e conferências de saúde; 

XX - Estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos de Saúde, 
entidades, movimentos populares, instituições públicas e privadas para a 
promoção da Saúde; 

XXI - estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assuntos e 
temas na área de saúde pertinente ao desenvolvimento do Sistema único de 
Saúde (SUS); 

XXII - acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação 
científica e tecnológica, observados os padrões éticos compatíveis com o 
desenvolvimento sociocultural do País; 

XXIII - estabelecer ações de informação, educação e comunicação em 
saúde; divulgar as funções e competências do Conselho de Saúde, seus 
trabalhos e decisões nos meios de comunicação, incluindo informações sobre 
as agendas, datas e local das reuniões e dos eventos; 

XXIV - deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação permanente 
para o controle social, de acordo com as Diretrizes e a Política Nacional de 
Educação Permanente para o Controle Social do SUS; 

XXV - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os 
poderes constituídos, Ministério Público, Judiciário e Legislativo, meios de 
comunicação, bem como setores relevantes não representados nos Conselhos; 

XXVI - acompanhar a aplicação das normas sobre ética em pesquisas 
aprovadas pelo CNS; 

XXVII - deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão do Trabalho 
e Educação para a Saúde no SUS; 

XXVIII - acompanhar a implementação das propostas constantes do 
relatório das plenárias dos Conselhos de Saúde; e 

XXIX - atualizar periodicamente as informações sobre o Conselho de 
Saúde no Sistema de Acompanhamento dos Conselhos de Saúde (SIACS). 

CAPÍTULO III  
Da Constituição 

Art.40  - O CMS terá a seguinte constituição mantendo o que propôs a 
Resolução de n° 453 de 2012 do CNS e consoante com as Recomendações da 
10 a e lia Conferências Nacionais de Saúde, considerando a Lei Municipal 
1287/2007, Capitulo IV as vagas deverão ser distribuídas da seguinte forma: 

a) 50%  de entidades e movimentos representativos de usuários; 12 

representantes sendo 06 titulares e 06 Suplentes; 

b) 25% de entidades representativas dos trabalhadores/profissionais da área 

de saúde com 06 representantes sendo 03 Titulares e 03 Suplentes; 
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c) 25% de representação de governo e prestadores de serviços privados 

conveniados, ou sem fins lucrativos com 06 representantes sendo 03 Titulares 

e 03 Suplentes. 

Parágrafo Único - A representação dos usuários do SUS será paritária ao 
conjunto dos demais segmentos; 
ArL50  - O CMS terá uma Mesa Diretora, como órgão operacional de execução 
e implementação de suas decisões sobre o SUS do município, eleita na forma 
do Art. 70  deste regimento. 

CAPÍTULO IV 
Da Composição 

Art. 60  - a participação da sociedade organizada, garantida na legislação, 
torna os Conselhos de Saúde uma instância privilegiada na proposição, 
discussão, acompanhamento, deliberação, avaliação e fiscalização da 
implementação da Política de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e 
financeiros. A legislação estabelece, ainda, a composição paritária de usuários 
em relação ao conjunto dos demais segmentos representados. 
O Conselho de Saúde será composto por representantes de entidades, 
instituições e movimentos representativos de usuários, de entidades 
representativas de trabalhadores da área da saúde, do governo e de entidades 
representativas de prestadores de serviços de saúde, sendo o seu presidente\\ 
eleito  entre os membros do Conselho, em reunião plenária. Nos municípios ,

,J 

onde não existem entidades, instituições e movimentos organizados em 
número suficiente para compor o Conselho, a eleição da representação será 
realizada em plenária no município, promovida pelo Conselho Municipal de \ 
maneira ampla e democrática. 
1 - O número de conselheiros será definido pelos Conselhos de Saúde e 
constituído em lei. 
II - Mantendo o que propôs as Resoluções n°s 33/92 e 333/03 do CNS e 
consoante com as Recomendações da ioa e iia Conferências Nacionais de \ 
Saúde, as vagas deverão ser distribuídas da seguinte forma: 
a) 50% de entidades e movimentos representativos de usuários; 
b) 25% de entidades representativas dos trabalhadores da área de saúde; e 
c) 25% de representação de governo e prestadores de serviços privados 
conveniados, ou sem fins lucrativos. 
III - A participação de órgãos, entidades e movimentos sociais terá como 
critério a representatividade, a abrangência e a complementaridade do 
conjunto da sociedade, no âmbito de atuação do Conselho de Saúde. De 
acordo com as especificidades locais, aplicando o princípio da paridade, serão 
contempladas, dentre outras, as seguintes representações: 
a) associações de pessoas com patologias; 
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b) associações de pessoas com deficiências; 
c) entidades indígenas; 
d) movimentos sociais e populares, organizados (movimento negro, LGBT...); 
Guia de Orientação aos Membros do Conselho Municipal de Saúde 20 
e) movimentos organizados de mulheres, em saúde; 
f) entidades de aposentados e pensionistas; 
g) congregadas de sindicatos, centrais sindicais, confederações e federações 
de trabalhadores urbanos e rurais; 
h) entidades de defesa do consumidor; 
i) organizações de moradores; 
j) entidades ambientalistas; 
k) organizações religiosas; 
1) trabalhadores da área de saúde: associações, confederações, conselhos de 
profissões regulamentadas, federações e sindicatos, obedecendo as instâncias 
federativas; 
m) comunidade científica; 
n) entidades públicas, de hospitais universitários e hospitais campo de estágio, 
de pesquisa e desenvolvimento; 
o) entidades patronais; 
p) entidades dos prestadores de serviço de saúde; e 
q) governo. 
IV- As entidades, movimentos e instituições eleitas no Conselho de Saúde 
terão os conselheiros indicados, por escrito, conforme processos estabelecidos 
pelas respectivas entidades, movimentos e instituições e de acordo com a sua 
organização, com a recomendação de que ocorra renovação de seus 
representantes. 
V - Recomenda-se que, a cada eleição, os segmentos de representações de 
usuários, trabalhadores e prestadores de serviços, ao seu critério, promovam a 
renovação de, no mínimo, 30% de suas entidades representativas. 
VI - A representação nos segmentos deve ser distinta e autônoma em relação 
aos demais segmentos que compõem o Conselho, por isso, um profissional 
com cargo de direção ou de confiança na gestão do SUS, ou como prestador de 
serviços de saúde não pode ser representante dos (as) Usuários (as) ou de 
Trabalhadores (as). 
VII - A ocupação de funções na área da saúde que interfiram na autonomia 
representativa do Conselheiro (a) deve ser avaliada como possível 
impedimento da representação de Usuário (a) e Trabalhador (a), e, a juízo da 
entidade, indicativo de substituição do Conselheiro (a). 
VIII - A participação dos membros eleitos do Poder Legislativo, representação 

do Poder Judiciário e do Ministério Público, como conselheiros, não é permitida 
nos Conselhos de Saúde. 
IX - Quando não houver Conselho de Saúde constituído ou em atividade no 
município, caberá ao Conselho Estadual de Saúde assumir, junto ao executivo 
municipal, a convocação e realização da Conferência Municipal de Saúde, que 
terá como um de seus objetivos a estruturação e composição do Conselho 
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Municipal. O mesmo será atribuído ao Conselho Nacional de Saúde, quando 
não houver Conselho Estadual de Saúde constituído ou em funcionamento. 
X - As funções, como membro do Conselho de Saúde, não serão 

remuneradas, considerando-se o seu exercício de relevância pública e, 
portanto, garante a dispensa do trabalho sem prejuízo para o conselheiro. Para 
fins de justificativa junto aos órgãos, entidades competentes e instituições, o 
Conselho de Saúde emitirá declaração de Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo 21 participação de seus membros durante o período das reuniões, 
representações, capacitações e outras atividades específicas. 
XI - O conselheiro, no exercício de sua função, responde pelos seus atos 
conforme legislação vigente. 

CAPÍTULO V 
Da Mesa Diretora 

Art.70  - A Mesa Diretora, referida no art. 50,  será formada de forma paritária 
e eleita por maioria simples de votos na plenária do CMS e será composta por: 
a - Presidente; 
b - Vice-Presidente; 
c - 10  Secretário; 
d - 20  Secretário; 
1 - A Presidência do CMS será atribuída ao Conselheiro Titular eleito por 
maioria simples de votos do plenário; 
II - Os demais membros que comporão a Mesa Diretora, serão eleitos por 
maioria simples de votos do plenário entre os membros titulares e/ou . 

suplentes; 
III - Na falta do Presidente do CMS, o mesmo será substituído pelo Vice-
Presidente, na falta deste pelo 10  Secretário e ainda na falta deste pelo 20 

Secretário ou outro membro do CMS indicado pelo Presidente; 
Parágrafo lO - Na vacância dos cargos de 01(um) dos membros da Mesa 
Diretora a candidatura dos interessados ao cargo e o CMS vota e elege por 
maioria simples; 

CAPÍTULO VI 

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS DE SAÚDE: 

Artigo 80:as três esferas de Governo garantirão autonomia administrativa 

para o pleno funcionamento do Conselho de Saúde, dotação orçamentária, 

autonomia financeira e organização o da secretaria-executiva com a necessária 

infraestrutura e apoio técnico: 
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1 - cabe ao Conselho de Saúde deliberar em relação à sua estrutura 

administrativa e o quadro de pessoal; 

II - o Conselho de Saúde contará com uma secretaria-executiva coordenada 

por pessoa preparada para a função, para o suporte técnico e administrativo, 

subordinada ao Plenário do Conselho de Saúde, que definirá sua estrutura e 

dimensão; 

III - o Conselho de Saúde decide sobre o seu orçamento; 

IV - o Plenário do Conselho de Saúde se reunirá, no mínimo, a cada mês e, 

extraordinariamente, quando necessário, e terá como base o seu Regimento 

Interno. A pauta e o material de apoio às reuniões devem ser encaminhados 

aos conselheiros com antecedência mínima de dez dias; 

V - as reuniões plenárias dos Conselhos de Saúde são abertas ao público e 

deverão acontecer em espaços e horários que possibilitem a participação da 

sociedade; 

VI - o Conselho de Saúde exerce suas atribuições mediante o funcionamento 

do Plenário, que, além das comissões intersetoriais, estabelecidas na Lei n° 

8.080/1990, instalará outras comissões intersetoriais e grupos de trabalho de 

conselheiros para ações transitórias. As comissões poderão contar com 

integrantes não conselheiros; 

VII - o Conselho de Saúde constituirá uma Mesa Diretora eleita em Plenário, 

respeitando a paridade expressa nesta Resolução; 

VIII - as decisões do Conselho de Saúde serão adotadas mediante quórum 

mínimo (metade mais um) dos seus integrantes, ressalvados os casos 

regimentais nos quais se exija quórum especial, ou maioria qualificada de 

votos; 

a) entende-se por maioria simples o número inteiro imediatamente superior à 

metade dos membros presentes; 

b) entende-se por maioria absoluta o número inteiro imediatamente superior à 

metade de membros do Conselho; e 

c) entende-se por maioria qualificada 2/3 (dois terços) do total de membros do 

Conselho; 

IX- qualquer alteração na organização dos Conselhos de Saúde preservará o 

que está garantido em lei e deve ser proposta pelo próprio Conselho e votada 

em reunião plenária, com quórum qualificado, para depois ser alterada em seu 

Regimento Interno e Guia de Orientação aos Membros do Conselho Municipal 

de Saúde 22 homologada pelo gestor da esfera correspondente; 

Email: cms2021ibiuna@gmail.com  



/ 
t4IClP4 

ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA4 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE J 

CNPJ: 20.606.045/0001-11 

X - a cada quadrimestre deverá constar dos itens da pauta o pronunciamento 

do gestor, das respectivas esferas de governo, para que faça a prestação de 

contas, em relatório detalhado, sobre andamento do plano de saúde, agenda 

da saúde pactuada, relatório de gestão, dados sobre o montante e a forma de 

aplicação dos recursos, as auditorias iniciadas e concluídas no período, bem 

como a produção e a oferta de serviços na rede assistencial própria, 

contratada ou conveniada, de acordo com o art. 12 da Lei n° 8.689, de 27 de 

julho de 1993 , e com a Lei Complementar n° 141/2012; 

XI - os Conselhos de Saúde, com a devida justificativa, buscarão auditorias 

externas e independentes sobre as contas e atividades do Gestor do SUS; 

XII- o Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se por meio de 

resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos. As resoluções 

serão obrigatoriamente homologadas pelo chefe do poder constituído em cada 

esfera de governo, em um prazo de 30 dias, dando-se lhes publicidade oficial. 

Decorrido o prazo mencionado e não sendo homologada a resolução e nem 

enviada justificativa pelo gestor ao Conselho de Saúde com proposta de 

alteração ou rejeição a ser apreciada na reunião seguinte, as entidades que 

integram o Conselho de Saúde podem buscar a validação das resoluções, 

recorrendo à justiça e ao Ministério Público, quando necessário. 

Do Funcionamento e Convocação 

Art. 09 ° - O CMS terá as seguintes normas gerais: 
1 - O órgão de deliberação é o plenário; 
II - O Plenário do CMS reunir-se-á ordinariamente 01 (uma) vez ao mês e 
extraordinariamente quando convocado pelo Presidente ou pela maioria 
simples dos seus membros; 
III - As reuniões ordinárias poderão ser adiadas por até 15 (quinze) dias se 
houver requerimento nesse sentido por parte da maioria simples dos 
conselheiros; 
IV - CMS reunir-se-á extraordinariamente para tratar de matérias especiais ou 
urgentes mediante: 

a- Convocação formal da Mesa Diretora; 
b- Convocação de 1/2  (metade) mais 01 (um) de seus membros titulares; 
c- Convocação formal dos poderes: Legislativo, Executivo e Judiciário; 

V - Os membros do CMS, titulares e suplentes serão convocados através de 
ofício, ou E-mail, ou SMS ou qualquer meio de comunicação que gere um 
protocolo de entrega, contendo a pauta da reunião, expedido pelo secretário 
do referido CMS, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas antes 
do início das sessões ordinárias e de 24 (vinte e quatro) horas do início das 
extraordinárias; 

Email: cms2021ibiuna@gmail.com  



ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA/ 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ: 20.606.045/0001-11 

cip4  

VI - Nos casos citados no IV deste artigo será observado o prazo de até 07 
(sete) dias para a realização da reunião; 
VII - O plenário do CMS instalar-se-á e prosseguirá com as deliberações 
somente em presença da maioria dos seus membros, podendo ser verificado o 
"quorum" antes de cada votação 
VIII - Será tolerado o prazo de 15 (quinze) minutos de atraso para a 
verificação de "quorum", não havendo ainda o número de conselheiros 
necessário e decorridos outros 15 (quinze) minutos será feita uma última 
verificação, sendo o plenário instalado somente mediante o número mínimo de 
conselheiros, isto é 1/2  (metade) mais 01 (um); 
IX - Cada membro titular do CMS terá direito a 01 (um) único voto no plenário 
e o seu suplente somente terá direito a voto único na ausência de seu titular, 
cabendo-lhe, no entanto, participação e direito a voz em todas as reuniões do 
CMS; 
X - As deliberações serão tomadas por maioria simples dos membros 
presentes a cada reunião, em caso de empate na votação de qualquer matéria, 
esta será desempatada com o "Voto de Qualidade (Minerva)", proferido pelo 
Presidente; 
XI - O Presidente do CMS não tem direito a voto simples, no entanto cabe-lhe 
a responsabilidade do "Voto de Qualidade" como cita o inciso anterior; 
XII - A votação será nominal, devendo ser registrada na Ata da Reunião; 
XIII - O Presidente colocará obrigatoriamente em votação toda matéria depois 
de esgotada as discussões; 
XIV - As decisões do CMS serão consubstanciadas em resolução, moção ou 
recomendação; \\ 

XV - O Presidente poderá deliberar independente da apreciação do plenário do 
CMS, em ocasiões excepcionais, desde que aprovadas pelo CMS, perdendo a 
validade caso rejeitadas ou não apresentadas para apreciação na primeira 
reunião subseqüente, realizada votação sobre a matéria, em caso de empate é 
do Presidente a prerrogativa ao "Voto de Qualidade" 
XVI - Somente será objeto de deliberação matéria constante da convocação ou 
acrescida à Ordem do dia pelo plenário no início da reunião; 
XVII - As reuniões serão públicas, exceto quando algum membro do CMS 
solicitar o contrário, devendo ser a questão objeto de decisão do plenário; 
Art. 100  - As matérias submetidas ao CMS deverão ser encaminhadas por 
intermédio de algum dos seus membros; 
Art. 110  - A sequência dos trabalhos do plenário será a seguinte: 
1 - Verificação de presença e a existência de "quorum" para a instalação do 
plenário; 
II - Aprovação da Ordem do Dia; 
III - Apresentação, discussão e votação das matérias; 
IV - Comunicações breves e franquia da palavra; 
V - Leitura, aprovação e assinatura da Ata de Reunião; 
Art. 120  - A Ordem do dia, organizada pela secretária será comunicada 
previamente à todos os conselheiros com antecedência mínima de 72 (setenta 
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e duas) horas antes do início das sessões ordinárias e de 24 (vinte e quatro) 
horas do início das extraordinárias; 
Art 130  - São considerados assuntos rotineiros para serem discutidos pelo 
plenário: Prestações de Contas, Relatórios Anuais de Gestão, Planos Municipais 
de Saúde (Plurianuais e Anuais), não são considerados rotineiros os Projetos 
que exigem um curto prazo de resposta e apreciação do CMS; 
Parágrafo Único - Após entrar na pauta da reunião a(s) matéria(s) 
deverá(ão) ser obrigatoriamente votada(s) até a próxima reunião; 
Art. 140 - A cada reunião será lavrada uma Ata com exposição sucinta dos 
trabalhos, conclusões e deliberações, a qual deverá ser lida, aprovada e 
assinada pelos membros presentes no mesmo dia; 
Art. 150  - O local e as datas das reuniões ordinárias do CMS serão 
estabelecidos em cronograma no plenário; 
Art. 160  A duração das reuniões ordinárias ou extraordinárias será de no 
máximo 02 (duas) horas, porém se for julgada a necessidade tanto as reuniões 
ordinárias quanto as extraordinárias poderão ter continuidade ou ser 
interrompidas para prosseguimento em data e hora posterior a serem 
estabelecidas pelos membros presentes; 
Art. 170  - As deliberações normativas do CMS (decisões de aprovação do 
Plano Municipal de Saúde, fixação de critérios e diretrizes, aprovação de 
relatórios e prestações de contas) deverão ser homologadas pelo Secretário 
Municipal de Saúde e as recomendações e diligências não necessitam de 
homologação; 
Art. 180  - O CMS convocará a cada 02 (dois) anos uma Conferência Municipal 
de Saúde para avaliar a política municipal de saúde, propor diretrizes de ação 
para o SUS e escolher ou reconduzir os representantes do conselho; 
Art. 190  - O CMS poderá instituir Comissões ou Grupos de Trabalho pa\ 
análise, elaboração de propostas, pareceres e recomendações que subsidiem\\ 
as  decisões do plenário; 
Parágrafo 10  - As Comissões ou Grupos de Trabalho serão constituídos por 
membros indicados pelo plenário do CMS e designados pelo Presidente do 
mesmo; 
Parágrafo 20  - As Comissões ou Grupos de Trabalhos serão dirigidos por 01 
(um) Coordenador eleito entre os membros do CMS e os membros das 
Comissões ou Grupos de Trabalhos poderão ser conselheiros, pessoas ou 
instituições de notória especialização na área de saúde; 

CAPÍTULO VIII  
Das Atribuições 

Art. 200 - Ao Presidente incumbe: 
1 - Representar o CMS em suas relações internas e externas; 
II - Instalar e presidir o plenário; 
III - Designar os funcionários para apoio técnico do CMS; 
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IV - Promover a convocação das reuniões e submeter à Ordem do Dia a 
apreciação do CMS; 
V - Tomar parte das discussões e quando for o caso exercer o direito ao "Voto 
de Qualidade" na forma do disposto no artigo 100,  IX e X deste regimento; 
VI - Baixar atos decorrentes de deliberações do CMS, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis; 
VII - Designar os integrantes de Comissões ou Grupos de Trabalho, após 
aprovação do plenário; 
VIII - Formalizar os convites que tratam os: artigo 90,  1 e II, artigo 210  e 
Parágrafos 20  deste regimento; 
IX - Indicar quando for necessário o seu substituto para presidir as reuniões 
em caso de impedimento; 
X - Apresentar para aprovação relatório de prestação de contas trimestrais e 
anuais, acompanhados de detalhamento de todos os documentos que 
compõem o Fundo Municipal de Saúde; 
Art. 210  - Aos Conselheiros incumbe: 
1 - Participar dos plenários e das Comissões ou Grupos de Trabalho para as 
quais forem designados, manisfestando-se a respeito de matérias em 
discussão; 
II - Requerer votação de matéria em regime de urgência; 
III - Desempenhar outras incumbências que lhe forem atribuídas pelo 
plenário; 
IV - Propor a criação de Grupos de Trabalho; 
V - Deliberar sobre propostas, pareceres e recomendações emitidas pelas 
Comissões ou Grupos de Trabalhos; 
VI - Apresentar proposições e soluções sobre assuntos de interesse da saúde 
pública do município; 
VII - Proceder à indicação dos membros das Comissões ou grupos de Trabalh 
previstos no artigo 90,  III deste regimento; 
VIII - Acompanhar a execução do Plano de Saúde, avaliar os relatórios 
gerenciais, visitar os locais de trabalho, fazer análise formal e informal do grau 
de satisfação dos usuários; 
IX - Acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária: licitações, fluxo de 
caixa, relatórios financeiros de receita e despesas, acompanhar e fiscalizar a 
movimentação do Fundo Municipal de Saúde; 
X - Analisar e aprovar contas trimestrais, com base nos balancetes que 
deverão estar acompanhados de relatórios detalhados e concisos; 
XI - Na falta do conselheiro titular seu suplente desempenha a mesma função; 
Art. 220  - Aos Coordenadores das Comissões e Grupos de Trabalhos incumbe: 
1 - coordenar as reuniões das respectivas Comissões ou Grupos de Trabalho; 
II - Assinar as Atas das reuniões e das propostas, pareceres e recomendações 
elaboradas pelas Comissões e Grupos de Trabalho, encaminhando-os para o 
plenário; 
III - Solicitar ao lO(a) e ao 20(a) Secretários(as) do CMS o apoio necessário 
ao funcionamento da Respectiva Comissão ou Grupo de Trabalho; 
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Art. 230  - Aos 10(a) e 20(a) Secretários(as) incumbe: 
1 - Promover e praticar os atos de gestão administrativos necessários ao 
desempenho das atividades do CMS e de suas Comissões de Trabalho; 
II - Secretariar as reuniões, lavrar atas e promover medidas destinadas ao 
cumprimento das decisões do CMS; 
III - Articular-se com os Coordenadores das Comissões ou grupos de Trabalho; 
IV - Exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Presidente do 
CMS ou pelo Plenário; 

CAPÍTULO IX 
Da Secretaria Executiva 

Art. 240  - A Secretaria Municipal de Saúde, representante do Governo 
Municipal, garantirá junto com este, autonomia para o pleno funcionamento do 
CMS, dotação orçamentária, Secretaria Executiva do CMS e estrutura 
administrativa, conforme o Art.130  da Lei Municipal n° 1287 de 18 de Junho de 
2007 
Art. 250  - A Secretaria Executiva do CMS é subordinada ao plenário do CMS 
que definirá sua estrutura e dimensão; 
Art. 260  - O orçamento do CMS será gerenciado pelo próprio Conselho de 
saúde; 
Parágrafo Único - A Secretaria-Executiva deve estar a serviço do Conselho 
de Saúde. E importante na organização e administração de suas rotinas, tais 
como elaboração de atas e manutenção de arquivos. E, também, responsável 
para atender às deliberações do Plenário quanto às convocações e 
encaminhamentos de demandas; 
Art27 O CMS funcionará e contará com todo o apoio organizacional, logístic 
e operacional, de recursos humanos e espaço físico da Secretaria Municipal de,\ 
Saúde; 
Art. 280  - O orçamento destinado ao CMS deverá estar definido na Lei 
Diretrizes Orçamentaria-LDO, e constar nos Planos de Saúde Anuais, caso não 
seja suficiente para atender o artigo 27 o Presidente solicitará adequação junto 
a Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Finanças. 

CAPÍTULO X 
Das Disposições Gerais 

Art..290  - O plenário e as Comissões ou Grupos de Trabalho poderão convidar 
qualquer pessoa, representantes de órgão federal, estadual ou municipal, 
empresa privadas, sindicatos ou entidades da sociedade civil, para comparecer 
às reuniões e prestar esclarecimentos; 
Art300  - Todo Conselheiro seja titular ou suplente, receberá credencial 
identificando-o como tal para o exercício de suas atribuições; 
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Art..310  - A cada 04 (quatro) meses deverá constar das pautas e assegurando 
o pronunciamento do Gestor da Secretaria Municipal de Saúde, para que faça a 
prestação de contas em relatório contendo dentre outros, andamento da 
Agenda de Saúde Pactuada, Relatório de Gestão, dados sobre o montante e a 
forma de aplicação dos recursos, as auditorias iniciadas e concluídas no 
período, bem como a produção e a oferta de serviços na rede assistencial 
própria contratada ou conveniada de acordo com o artigo 12 da Lei n° 
8689/93, destacando-se o grau de congruência com os princípios e diretrizes 
do SUS; 
Art. 320  - Os Conselheiros de Saúde, desde que com a devida justificativa, 
buscarão auditorias externas e independentes, sobre as contas e atividades do 
Gestor do SUS, ouvido o Ministério Público; 
Art. 330  - O Plenário do CMS deverá manifestar-se por meio de resoluções, 
recomendações, moções e outros atos deliberativos. As resoluções deverão ser 
obrigatoriamente homologadas pelo Chefe do Poder constituído em cada esfera 
de governo, em um prazo de 30 (trinta) dias, dando-se lhes publicidade oficial. 
Decorrido o prazo mencionado e não sendo homologada a resolução, nem 
enviada pelo gestor ao Conselho, justificativa com proposta de alteração ou 
rejeição a ser apreciada na reunião seguinte, as entidades o CMS pode buscar 
a validação das resoluções, recorrendo quando necessário ao Ministério 
Público; 
Art. 340  - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente 
Regimento serão dirimidos pelo plenário do CMS; 
Art. 350  - O presente Regimento Interno entrará em vigor na data de sua 
publicação, após aprovado pelo CMS e homologado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, só podendo ser modificado parcial ou totalmente por meio de 
proposta de qualquer um de seus membros e aprovado por "quorum' 
qualificado de 2/3 (dois terços) dos membros do CMS. \\ 

Estância Turística de Ibiúna,10 de abril de 2024. 

/Antônio Monteiro Araújo 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Levi Cardoso de Oliveira 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Email: cms2021iburtagmaH.com  
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Cavaleiros seguem rumo ao Sertão 
N

a manhã desta sexta-feira (24) 
os cavaleiros devotos de São 
Sebastião se reuniram na área 

próxima â rotatória na saida para Pieda-
de, onde receberam a bênção e seguiram 
rumo à Capela de São Sebastião, locali-
zada no bairro do Pocinho, onde muitos 
devotas pernoitam para no úttinio sába-
do do mês de maio trazer a imagem do 
santo que representa as mais tradicional 
manifestação. 

OFICIAL 
SEXTA-FEIRA 124 de maio de 2024 

Prefeitura inicia massa 
asfáltica na Pua Santos 
Dumont, na Vila Lima 
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Cavaleiros seguem rumo ao Sertão 
Centenas de cavaleiros e devotos de São Sebastião e Divino Espírito Santo se runíram na manhã desta sexta-feira para 

seguir turno ao Sertão de São Sebastião, seguindo a tradição cultural e religiosa que acontece há 105 anos 

N a manhã desta sexta-feira 
(24) os cavaleiros devotos de 
São Sebastião se reuniram 

na área próxima à rotatória na saída 
para Piedade, onde receberam a bên-
ção e seguiram rumo à Capela de São 
Sebastião, localizada no bairro do Po-

nho, onde muitos devotos pernoitam 
ara no último sábado do mês de maio 

trazer a imagem do santo que repre-
senta as mais tradicional manifestação. 

Essa é uma tradição que já perdura 
há 105 anos em Ibiúna. Todo último fim 
de semana do mês de maio os cavalei-
ros saem na sexta -feira rumo ao Ser-
tão, no sábado eles trazem à cidade a 
imagem de São Sebastião, que fica na 
Igreja Matriz até a terça-feira de manhã, 
quando os devotos levam a imagem de 
volta ao Sertão. 

Procissão dos Lavradores celebra 
a importância da agricultura 

Prefeitura
o   inicia 

massa asfáltica 
na Rua Santos 
Dumont, na 

Vila Lima 

\J 
esta sexta-feira (24) a Prefeitu- 
ra de lbiúna iniciou a pavimen-
tação asfáltica da rua Santos 

Dumont, na Vila Lima, iniciando a mas-
sa asfáltica. A rua, que antes era de la-
jota, agora está sendo toda asfaltada. 
Primeiro foi realizada a drenagem de 
águas pluviais para que o asfalto pudes-
se ser realizado. 

N o domingo que antecedeu 
a tradicional Festa de São 
Sebastião, tbiúna se encheu 

de fé com a celebração da missa e 
a procissão dos lavradores. A missa, 
realizada no Coreto "Aníbal Albertin" 
logo pela manhã, atraiu inúmeros fi-
éis e devotos de São Sebastião, lo- 

tando o local. 
A procissão dos tratores é uma 

tradição querida que ocorre há 41 
anos, desde sua primeira realização 
em 1983 durante os festejos de São 
Sebastião. Este ano, a Procissão dos 
Lavradores reuniu cerca de 540 trato-
res, com agricultores que doam suas 

verduras e hortaliças para a Festa de 
São Sebastião, em um gesto de agra-
decimento pela colheita. 

A Festa de São Sebastião está 
em sua 105a edição, continua sendo 
um evento central ria vida cultural e 
religiosa de lbiúna, celebrando a de-
voção e a herança agrícola da cidade. 
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ESPORTE 

ibiüna terá curso  de 
pacitaecaçãoo  técn  mapa  ralímpica 

A iniciativa gratuita oferecerá cer aos participantes, agregando valor ao cum'culo e ampliando a capacidade técnica 
para lidar com o universo paralímpico; com vagas limitadas, os interessados devem garantir suas inscrições o quanto antes 

A s inscrições estão abertas 
para o Curso de Capacita-
çâo Técnica Paralímpica em 

jiúna, oferecendo uma oportunidade 
para profissionais e estudantes inte-
ressados em aprimorar seus conhe-
cimentos nas diversas modalidades 
paralímpicas. O evento acontecerá de 
4 a 7 de junho, no Centro Olímpico, lo-
calizado na Rua José Cipriano de Frei-
tas, 134, Centro. 

Destinado a professores de Edu-
cação Física, estudantes do último ano 
de graduação nessa área e professo-
res da rede pública e privada, o curso  

abrangerá uma gama de modalidades, 
incluindo atletismo, badminton, halte-
rofilismo, futebol de cegos, judô, tênis 
de mesa, voleibol sentado e natação. 

A iniciativa, além de gratuita, ofe-
recerá certificação aos participantes, 
agregando valor ao currículo e am-
pliando a capacidade técnica para li-
dar com o universo paralimpico. 

Com vagas limitadas, os interes-
sados devem garantir suas inscrições 
o quanto antes através do site oficial 
do evento: www.paralimpico.com.br. O 
evento tem apoio da Prefeitura da Es-
tância Turística de lbiúna. 

N a última terça-feira. dia 21, o 
projeto 'Turismo na Escola" 
proporcionou uma experiência 

ennquecedora para os alunos da Esco-
la Municipal "Hora Alegre. Eles tiveram 

oportunidade de visitar importantes 
paços da cidade, como a Secreta-

ria de Educação, o Paço Municipal e a 
Praça da Capelinha. O passeio foi fina-
lizado com um delicioso piquenique no 
gramado do Paço Municipal, onde alu- 

nos, professores e pais puderam des-
frutar de momentos agradáveis juntos. 

Oprojeto Turismo na Escola' é 
fruto de uma parceria entre a Rede 
de Ensino Municipal de lbiúna e a 
Associação das Estâncias Turísticas 
(APRECESP). Professores da rede 
participaram de um curso especial ofe-
recido pela APRECESP, com o objeti-
vo de Integrar o turismo nas atividades 
escolares e incentivar sua prática en- 

tre os alunos. 
Este curso visa não apenas am-

pliar o conhecimento dos alunos so-
bre o turismo, mas também destacar 
a importância de valorizar o município, 
suas belezas naturais e culturais. A ini-
ciativa reforça a compreensão sobre os 
benefícios que o turismo pode trazer 
para a comunidade local, promovendo 
um senso de orgulho e pertencimento 
entre os jovens. 

Hospital recebe 
novas macas e 
equipamentos 

O
hospital Municipal de lbiú-
na recebeu nesta semana 
diversos equipamentos e 

macas para auxiliar no atendimento e 
conforto dos pacientes. 

Projeto "Turismo Na Escola" leva alunos 
para conhecerem espaços públicos 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2023 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA, em vista do que Consta flO Edital de Concurso 
Público CPPETI 002/2023, torna público a Classificação Final do(s) Emprego(s): 

305 - Guarda Civil Municipal (Feminino) 

306- Guarda Civil Municipal (Masculino) 

IMPORTANTE: 

a) A listagem dos aprovados no presente certame encontra-se já aplicados os critérios de desempate 
previstos no edital, sendo que há uma listagem geral com todos os candidatos aprovados e uma 
listagem contendo os candidatos com deficiência aprovados, quando aplicável. Os candidatos 
desclassificados não constam nesta listagem, ficando seus resultados disponíveis para consulta somente 
pela internet através do site da SHDias Consultoria e Assessoria. 

b) A convocação para Admissão obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando 

ao candidato aprovado, além do número de vagas, o direito à Admissão. Os classificados no presente 
Concurso Público somente serão convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e 

oportunidade por parte da Administração Pública. 

c) O processo de convocação para Admissão dos candidatos aprovados ao(s) Emprego(s) constantes no 

Edital é de exclusiva responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de Iblúna. 

d) Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao 
acompanhamento das Admissões devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura da Estância Turística 

de Iblúna através de seus canais de comunicação. 

Ibiúna, 13 de maio de 2024. 

PAULO KENJI SASAKI 
Prefeito da Estância Turística de lbiúna 

'o 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2023 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, em vista do que consta no Edital de Concurso 
Público CPPETI 002/2023, torna público a Classificação final do(s) Emprego(s): 

305 - Guarda Civil Municipal (Feminino) 

306- Guarda Civil Municipal (Masculino) 

IMPORTANTE: 

a) A listagem dos aprovados no presente certame encontra-se já aplicados OS Critérios de desempate 
previstos no edital, sendo que há uma listagem geral com todos os candidatos aprovados e uma 
listagem contendo os candidatos com deficiência aprovados, quando aplicável. Os candidatos 
desclassificados não constam nesta listagem, ficando seus resultados disponíveis para consulta somente 

pela internet através do site da SHDias Consultoria e Assessoria. 

b) A convocação para Admissão obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando 
ao candidato aprovado, além do número de vagas, o direito à Admissão. Os classificados no presente 
Concurso Público somente serão convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e 
oportunidade por parte da Administração Pública. 

c) O processo de convocação para Admissão dos candidatos aprovados ao(s) Emprego(s) constantes no 
Edital é de exclusiva responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de ibiúna. 

d) Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao 
acompanhamento das Admissões devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura da Estância Turística 
de Ibiúna através de seus canais de comunicação. 

lbiúna, 13 de maio de 2024. 

PAULO KENJI SASAKI 
Prefeito da Estância Turística de lbiúna 

Dias a 

o 
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Dias 
PREFEITURA DA ESTANCIA TUKIS i iLP4 i 

CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2023 lu 

CLASSIFICAÇÃO FINAL (GERAL) 

Oli6 

-- Para facilitar a sua busca, pressione "CTRI. + 

305 . Guarda Civil Municipal 

em~ 

e digite 

(Femin 

At,tos 

o Nome Desejado 

o) 

Pv ob~ TAR T~ 00a N. 

1° 6448 CYNTIAIIFOURI LASCA 30 75.00 24.30 29.00 1205/1974 

2' 9041 SILVANA RAMOS DE MENDONÇA 29 7250 24.75 97.25 17/1011987 

39 0274 045511150 PEREIRA DE OLIVEIRA 29 72.10 22.25 94.75 12/04/1983 

49 7508 MARIA EDUAROALOURENCOCHAVES 29 72.00 20,75 93.25 22/06/2005 

59 11051 PEAV1A APARECIDA VIANA DE CAMPOS NISIYAMA 27 67.50 21,75 89.25 02/04/1990 

60 3574 LUANPIRRS BONAPARTE 27 67.50 21.75 89.25 11/10/1999 

7' 0804 JEOVANA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 26 65,00 74,25 89.25 12/05/2005 

8' 3403 SUBIA SAIRA DA SILVA 6180180 29 72,50 16.25 88.75 0I/09/7) 

9' 0799 LETICIACRISTISAANTONIODEALMEIDA 25 62.50 • 24,00 86,00 06/07/1988 

10' 8960 GIGLIO(ÀCINQUENTTV TORRES ALBERTO 26 65,00 20,50 85,50 30/06/1979 

11' 8382 MARIANA CRISTINA ROZZI 76 65.00 19,75 $4,75 20/10/1988 

12' 2114 DESSE CONCEIÇÃO ZANARDI 26 60,90 19.00 84,50 11/11/1992 

13' 9820 MARSLARETH XAVIER DE OLIVEIRA 23 57,50 23,71 81,25 29/07/1990 

149 6517 LUANA DA SILVA 10861 PORTO 24 60,00 21,00 81,00 07/08/2001 

15' 7950 THAISROORIGUES DOS SANTOS 23 17,10 23.25 80.75 19/11/1998 

16' 7820 SO9ANGE SOARES ALCÂNTARA 24 60,00 18.25 78,21 09/04/2989 

17@ 10571 LOTICIAALVSSDASILVA 24 60.00 18.25 78.25 01/12/1989 

18' 1221 AMANDA APARECIDA DE OLIVEIRA PRA'TES 22 55,00 23,25 78,25 13/06/1994 

19' 3071 OAIANE APARECOA DA SILVA BATISTA 23 57,50 19,00 76,50 22/02/1997 

20' 1608 LILIANE RODRIGUES DE ALMEIDA 22 55,00 21,00 76,50 26/07/2001 

21° 2251 FERNANDA DE OLiVEIRA SOUZA SÃ 22 55,00 20.75 75,75 14/04/1982 

22'  0017 VANESSA APARECIDA DOMINGUES 21 52,50 22,75 75,25 09/04/1980 

23'  11165 THAIS DA SILVA R!801R0 SAMPAIO 72 55.00 20,75 75,25 01/09/1995 

24° 0155 RUTE DE OLIVEIRA VIEIRA 21 52.50 22,75 
, 

75.25 22/10/1997 

25' 10800 SUELI.EN CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINS LARA ' 23 57.50 17,50 75,00 05/04/1996 

26° 7775 HELIDI TEODORC DA SILVA 23 . 57,50 17,50 75,00 25/04/1996 
77' 6519 IULIET OUTRA RAMOS DA SILVA 22 55.00 19,71 74,75 03/12/1989 
28° 4919 CRISTIANE DA SILVA PEREIRA 21 52.10 20,50 73,00 23/01/1993 
29' 0749 SIMONE FERREIRA DOS 5329705 OLIVEIRA 20 50,30 22.50 72,50 24/09/1986 

30° 3973 GISI,AINE CARDOSO DE OLIVEIRA 21 52.50 20,00 72,50 08/01/1992 
31' 2513 GLEICY DA SILVA AERNARDO 22 05,00 17.50 72,50 27/03/1997 
32' 4420 BARBARA (ETICIA DA SILVEIRA MORAES 20 50.00 22,00 72.00 26/03/1988 
33' 7218 EMANUILIE DE OLIVEIRA ALVES DOURADO 21 52.50 19,50 72.30 26/11/2002 

341  10653 CI.ARITA PINTO DOMINGUES 21 52.50 1879 71,21 32/04/2000 
35'  6862 DAVANE SILVA SANTOS ANDRADE DE MEIO 21 02.50 18.50 71.00 08/09/1993 
36'  9287 P81501429 DE 60983 ;,AVIO DA 51,56 71 SISO 16,90 69,00 13/00/1993 
37'  11188 LETICIA E,IAS MIR&i,DA 20 56.00 18.75 68.75 13/08/1994 
38° 9931 MARLI MOURASILSASANTOS 21 52,50 16,00 68.50 28/02/1979 
39'  9124 ANA PAULA ROCHA PINHEIRO DOS SANTOS 21 92.30 15,75 68.75 28/11/1993 
40'  878' LUCI CIEIDF TI 3J.'?A CAMARGO 20 50.00 ' 15 67.75 07/10/1979 
41° 9280 ANA CAPO '. '': °A3S 2 53,30 67.25 05103/1997 

306 Guarda Civil Munlcipa (M,I'.CU no) 

TI 

35 07,00 24,75 112,25 03/03/2944 
20  1509 WILIIAM AUSUSTO DALVAO 35 RiSO 22,25 109.75 19/01/1932 
39 7852 BRUNO PEOROSO OLIVEIRA 33 82,90 26,50 109,00 05/01/1990 
49 3187 BRUNOSDI#,ANDEL., BIANCUSSI 34 85,00 23,25 106,25 19/09/1992 
S. 5600 JOSUE DE LUA GOMES 32 60,00 27.00 107,00 13/04/3993 
6' 0039 ~MIO ILI97'.ND  DOS SANTOS  32 80,00 24,75 104.70 28/08/1986 
7' 5797 MISAIL DA ARAUIO SANTOS 32 8000 22.75 102,15 28/04/1997 
8' 6566 JOSE EDSON FRANCISCO DA SILVA 33 82,50 70,00 102,30 24/01/1977 
9' 0421 MARCIO JOSÉ DE LIMA 31 77.10 23.00 100,50 06/10/1979 
10' 9111 VINICIIJE DE 04109194 BELMIRO 31 77,50 23,00 20050 02/01/1994 
110 0491 GANIMAR ALVES DA SILVA 29 72,50 26,00 98.00 04/03)1992 

08/22/1981 12' 4705 MARCOS V29 IRA DE LIMA 79 72,50 29,75 98,26 
13° 8491 ADAILTOU MAURICIO DE MENEZES 29 77.50 23.75 98.25 30/05/1991 
14' 4059 DANIEL LUZ TE OLIVEIRA 30 75.00 23.25 98,25 04/08/1994 
IS' 4599 MARCOS E LMTC DE PAULA 29 72,50 24,25 9673 78/05/2999 
169 1403 ADORARAM "lEIRA 134 SILVA 26 65,00 28,50 9350 26/06/1963 
17' 3950 DARIO LOURENÇO SANTOS 27 67,50 24,75 92,25 30/07/1935 18' 20424 HERNANDO SANTOS FERNANDES 25 62.50 29.50 92,00 11/10/0201 
199 9098 ALBERO GUSTAVO SILVA SANTOS 30 75,00 16,50 91,50 07/07/2972 
20' 3442 DAVI R008103E51A5UÁ960 27 07,50 23,75 9125 30/08/1980 21' 6154 GEORGE MOURA 26 65,00 26,00 91,00 02/08/1978 22' 9166 BRUNO DA SILVA ROCHA 27 67,50 23,00 90,50 15/03/2003 23' 4604 GUILHERME AFONSO CARDOSO 27 67,10 22,75 90.21 05/06/1989 

o 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÜNA 
CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2023 

4 

CLASSIFICAÇÃO FINAL (GERAL) 
Para facilitar a sua busca, pressione CTRL + r e digite o Nomi Desejado 

24' 9089 LUCIANOOA SILVA AOAWO 15 62,50 27,00 89.50 20/10/1983 
25' 2864 DOUGLAS PERRONE ROSA 28 70,00 19,25 89.25 24/03/1970 
26' 10124 THIAGO GOMES ALBUQUERQUE 25 62,50 26,75 89.25 30/10/1988 
27' 0943 TRIAGOCANDIDODASILVA 26 65,09 24,00 89,00 20/11/1986 
28' 5580 MARCOS000RIGOOIAS 24 60,00 28.75 88,75 17/11/1982 
29' 3538 00196100 FERREIRA SILVA 27 67.50 21,00 83.50 14/07/1980 

30' 8456 MARI000 CARMO JUNIOR 25 62,50 25.75 88,25 17/02/1979 
31' 7055 (VERTON VINICIUS P606000 26 65.00 23,25 88.25 29/03/1988 

32' 10953 IGOR RAFAEL DA SILVA 24 60.00 28,25 88,25 04/04/2000 

33' 1865 7060 LUIS 7911610* 06 SILVA 24 60,00 27.76 87,75 23/02/1997 
34' 3295 334099 ARUNDO DA SILVA 24 60,09 27,50 87.50 17/07/1991 

35' 2308 BRUNO OACO14CEIÇÃO 24 60,00 26,71 86,75 01/02/1988 

36' 9705 ALECSANDRO SILVA DE AADRAOE 25 62,50  24,25 86.75 11/07/3990 

37' 3876 HENRIQUE APARECIDO PEREIRA DE CAMARGO 26 65.00 21,75 86,75 29/01/1991 

08' 2619 NILSON OA SILVA JUNIOR 24 60,00 26,50 86.SO 11/11/1990 
399 46S3 LUCAS  PRO(NCAALBINO 23 57.50 29,00 86,50 03/12/1990 

40' 6334 I00000SON JUVENAL RAMALH000CAMPOS 25 62.50 23.75 86,25 20/04/5997 

41' 10633 PAULO FERREIRA DOS SANTOS FILHO 24 60,00 26.25 86,25 01/11/2000 

42'  0132 KESTNELNATÂ DOS SANTOS 24 60,00 26.00 86,00 20/05/2091 

43'  3883 PAULO CEZAR SACOMAN 24 60,00 25.75 85,75  08/08/1981 

44'  4741 FERNANDO GONÇALVES MARQUES 25 62,50 23,00 85.50 02/09/1983 
45' 3990 DI000 MACHADO GAMA DOS SANTOS 24 60.00 25,50 85,50 14/01/1991 

469 6120 VITOR CIRILO DANTAS 23 57,50 38,00 85.50 27/09/1998 

47' 0349 ANTONIO DONIZETE DE LIMA 27 67,50 17,75 81,75 13/03/1985 

48' 3972 ROSIVALDO DE MESQUITA MOTTA 25 62,50 22,50 65,00 20/03/1988 
490 8500 OOUGLASTAHARA LIMA 23 57,50 27,50 85,00 25/02/1992 

10' 10422 BRUNO MESSIAS LIREPATOCAMARGO 24 60,00 24,75 84.75 05/04/1995 

51' 8153 lONAS DA SILVA GUIMARAES 23 57,30 27,25 84,75 13/12/1997 

12' 0880 GUSTAVO DOS SANTOS DIAS 23 57,50 26,75 84,25 26/11/1988 

53' 9764 LUIS  CARLOS MACHADO IUNIOR 26 65,09 19.21 84,25 21/05/1989 
549 8215 3(556 DE MOURA 22 55,09 29.25 84.25 26/0411590 
559 31144 JOIANATHANALEXAN000V1DIGALDASILVA 23 57,50 26,75 84.25 30/04/1994 

56' 6.454 ELIVELTO DOMINGUES LEITE MENINO DE ALMEIDA 22 55,09 29,25 8.4,25 09/12/1995 

57' 0722 GUSTAVO APATON'O FERREIRA LEITE 24 60.09 24,00 84,00 25/01/2090 

583 6571 DANIEL XAVIER DO SOUZA 23 57.50 26,25 83,75 23/01/1996 

59'  9715 ANTONIO CARLOS ANSOLMODOMINGUES 23 57,50 26,00 83,50 23/11/1986 

60'  2198 POuPE FERREIRA PINTO 24 60,00 73,50 83,50 12/05/1995 

61' 4965 LUCAS FAUSTINO MACIEL GARCIA 23 57.50 25,75 63.25 08/11/1995 

62' 7491 ALEXGUIMARAESCARDOSO 25 62.50 20,50 83,00 23/08/1663 

63' 0765 GIOVANI REGINALDO DE QUEIROZ 26 65,00 17.21 82,26 01/04/1986 

64' 9568 96666 GOLIVEA DE SOUZA 24 60,00 27,25 82 25 17/09/1997 

AS' 6135 TIAGO ALMENDROSERRANO 23 57.50 74,26 8175 00/09/1987 

66' 0727 RICARDO PEROIRAOOMINGUOS 26 65.09 16,25 81,25 11/03/1982 

67' 6677 ADELMO DE SOES SANTOS 21 52.52 28,50 81,00 01/08/1987 

5$' 1597 VAGNER GOMOS DOMINGOS 26 65,00 16,00 81,00 16109/1994 

69'  6472 CLEIRSON 00 NASCIMENTO COSIA iS 62,50 18,25 80,75 07/06/1986 

70'  5530 13660101205/ DE OLIVEIRA 23 57.50 23,25 80.16 23/03/1999 

71'  9301 VAiTES SANTOS PEREIRA 25 62.5.3 18,00 80,50 03/11/1984 

72' 3051 SALUSTIANO DOMINGOS DA SILVA 21 52.53 27,71 80,25 08/06/1979 

739 8705 1051.1/ MARTINS DE 80110 23 57.5) 21,75 79,25 08/10/1988 
749 0856 FLAVIO CARDOSO DE OLIVEIRA 21 52,50 26,75 79.25 20/05/1993 
759 3778 DIEGO HENRIQUE RAMOS SILVA 14 60,09 18,75 78,75 20/11/1993 

76' 5404 ALEX VIEIRA 24 60.03 18,75 78.75 16/10/1995 
779 1341 LEONARDO APARECIDO VIEIRA 6006 22 55,00 23,50 78,50 11/09/1995 
78'  9327 1011660 ORTIS DE MORAES 2 52.50 25,75 78,25 30/06/1965 

79'  3523 RODRIGO LUCIANO DOS SANTOS 25 62,50 15,75 78,25 13/05/1988 

80' 6194 1706601012 DOS SANTOS PEREIRA 25 62.50 15,75 78,25 27/06/1981 

81' 7869 MARCELO LEITE 25 62$3 15,25 77,75 06/10/1975 

82' 6079 LEANDRO DA SILVA LARA 23 57,52 20,00 77.10 15/08/1988 

83' 6510 CLEISON 81000 ALVOS LAVRADOR 21 52,52 26.75 77,15 22/11/2000 

84' 4197 EMERSON SOUZA CARVALHO 23 57,50 19,25 76,75 03/08/1983 
86' 2419 JOSE CARLOS P641160 MOURA 0* SILVA 23 57,50 19,00 76,50 29/09/1981 
86' 2173 VAGNER GABRIEL 150 OLIVEIRA JUNIOR 22 55.02 20,75 75.75 31/12/1993 
879 7278 LEANDRO SILVA 0€ OLIVEIRA 23 51,50 37,75 75,25 31/05/2004 
88' 3363 MATRELIS MENDONCA MUOEI'I 24 60,0) 15,25 75,25 18/10/2024 
89'  3940 DANIEL DA FONSECA MOREIRA 21 S2,50 22,50 75.00 09/05/1997 
90'  7347 LUAN DE JESUS OLIVEIRA 23 57,50 17,25 74,75 18/06/7995 

14/03/1990 91'  45.42 DIEGO SALLES RIBEIRO 2: 52,63 21,75 74,25 
92'  819.4 VECTOR HUGO FONSECA ALVOS 21 52,50 11,50 74,00 22/11/1987 
93'  6221 ANDERSON APARECIDO LOPES DE 51012(184 77 55,09 18,75 73,75 08/35/1973 

o 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA LJt lDIuir 

CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2023 

CLASSIFICAÇÃO FINAL (GERAL) 

Para facilitar a sua busca, pressione 'CTRL + Fu e digite o Nome Desejado 
942  4818 FABIO NASCIMENTO PEREIRA 22 55,00 18,75 73,75 24/11/1985 
959 4133 MICHAEL DA SILVA MACIEL 22 55,00 17,25 72,25 26/04/1988 
96Q 1030 WILLIAM CORDEIRO DE MEDELO JUNIOR 22 55,00 16,50 71,50 15/05/2001 
972 6053 CARLOS FERNANDO PRESTES 22 55,00 15.75 70,75 27/12/1985 
982 7410 CRISTIANO SANTOS LEITE 21 52,50 17,75 70,25 21/02/1994 
992 4712 JOSÉ ROBERTO DE SOUZA 21 52,50 16,75 69,25 14/12/1971 

Dias 

Dias 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIÚNA 

CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2023 

CLASSIFICAÇÃO FINAL (PCD) 
Para facilitar a sua busca, pressione ,CTRL + F" e digite o Nome Desejado 

305 - Guarda Civil Municipal (Feminino) 

Candidato Acertos. Prova Qbjetiva TAF 

MARLI MOURA SILVA SANTOS 21 52,50 16.00 
Ctass. 

9931 

Total Data Nasc. 

68,50 28/02/1978 

o 
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Excrc4c6o: 2024 
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C. 10,31.69.11, . 1. * * oS 006 II o 91 

FINANÇAS 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
RMO - ANDIO 1- BALANÇO O(tÇAMENTARIO 

Pedodo de R.: 01/01/2024. 30/04/2024 - 20  B4m40trs (NOrCO/Abdi) 

1681130. 
906AøR~ 

*7560.9340* 
(o) 

06TA5 060632404$ 

$4150 
(o/o)  

0000666702 
(b) (6/o) 

ATO 0018*1002 
(o) 

1 061310*8 (*T0IN011A'cI6ÇM4UflA83*aX1) 13900.4I0.00 3390001,II 570,10 63,12 134370.308,44 3970 204.406391,36 

2 06mT*S68702 m363.3*00 333.008.375.10 SSJN~ 1440 333.1*303,44 9007 140,032,671,36 

3 64006101, 7*168 E c068T0106sxCO0s 006005100106 06406.100.40 IL490JIS.SS 13.436314,30 13.41 40.406324.23 45,70 40.450.473,71 

4 5693 79.463.08)36 79.493.9330 72.664.24536 65.93 36.776314,44 4420 -2~ 65,56 

5 7606 9.0036036 900,60 072369119 10,70 3.712.439.77 4137 5.00360.23 

C088701017Ç466 7.202.100390 7.362.409,40 2462.49043 20.93 3.113*1126 4011 3.771,069,74 

O 15109321001 5~ 1.930.93 1.0026 0X 0.93 0.93 036 

II 7.29136 7261.0036 2.119.939,43 2026 331326926 40,10 3.777,74 14093245o 093*0005044,0005.0601,40 h~ 4903 O 

32 06T*M168D80ICAL 2jm~693,61316 7,15 362.43*50 1441 

13 C11,4040PO64n060100d00 9600.93 960026 12.664.06 13.19 93.291.39 26,23 79.793.fl 

64 ooM46 2.4900026 2.4900036 172.346.69 6.02 00.62737 13.54 21*071,70 

22 62130046693091000 4.100.00 40.006.00 3.327,62 63.02 10.422,50 36,46 36.310.14 

24 S2ç06 O 06*8 6*00051690.490540 lO0T0641 900026 900036 5327,02 13.02 10.422.06 *06 79377.14 

21 1WM0IC1MC0T05 221,467372.00 231.167.375,00 3r.3'-.•' 10,90 62.107.939,04 50,07 143.136,110396 

29 7,0*04,401 do Silo o/o .5181602*0 07.404.0036 0756637526 11.932.471,13 6747 23.937361,30 36,23 54.1*770,61 

26 T,*11*0 (O8O 40 001Od*0 od C,4*0 70510 93 790036 13.410.46423 66,99 36.757.364,14 46,39 47244411,06 

33 T06930O6 005.099 Io*180 0546561 64.061.060.06 64.061.093193 10 43L429,65 6636 22.072.276.42 3526 400.723,51 

36 0U1*A162T060T0$ 3.170.000.10 3,17S.36 130,361,04 1433 610.042,07 21,41 3,443,33143 

37 93A~á~ 10056*01 A~ 2.310.93036 2.79608336 26026 9.44 566.347.09 21,34 2.191411,31 

36 66601025411,R~C *1O0'06 1,930,02 5.00.93 036 026 036 036 1.0036 

41 90*0 604 1004.651 4670036 407.93 66.061,79 14.91 112.452.15 27,63 294.344.62 

42 ~AS DO~AL 5.04*339,00 Si~ 1.490.009,40 30.30 1.410.640.40 2441 4.400.693,0U 

46 06938*ç5000 000$ 140.009,46 106.400,06 0,00 0,40 0,50 6,40 193.01111 

47 01o,4odo6*oHó.4* 5736926 *00.40 0.06 0,93 026 926 57.10626 

93 A~&0-b~  13306.07 13.506,06 036 0,06 0,93 026 13393.93 

01 T0MU00*$0SCM0TM £041.436,00 6441.036,00 1.400011*6 24,02 1,406.119,46 24,12 4301.025.11 

32 0939304461935.930066 oE.0466 2.513.0026 1992.07 0,93 026 236 026 2S* 

13 193*0400d01 ~ .40 D~0046 od*3_64 440/id.. 3249.6*40 3209426.93 1.450.02 4442 6.460.00.93 4442 1.159.62636 

06 0!WT*SDITOA-000A11111402*$(fl) 
~^ 

6.46 4,80 0,14 0,10 0.40 

46 93*00746 068 ~As  (161) • (1,11) *1.39036 336.000110,ll 37,633.330.06 16,42 134.572.343,44 16,76 204.406404,34 

67 0,06*ÇOI$E0lT0/0011t8NCI4I*6OT0(I5) 9,00 1,10 0,40 1,10 036 6,00 0,40 

74 70784. DAI ~AS (V) (mliv) 33L60~ 330.066.116.10 51.310,16 16,82 134.171.306,44 36.30 00.430,106,36 

Is 54,067(01)' 0.00 

74 TOTAL 134904,167(911) (VIVI) 311501.119,10 331.40011136 17430.150,00 14,02 134470.343.04 39,70 504.493509,30 

O 
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Exercido: 2024 
Página: 2/2 

FINANÇAS 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
RREO - ANEXO 1 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Período do Rei.: 0110112024 a 30/04/2024 - 20 Bimestre (Marco/Aboli) 
- Moe 10,57.00- 12.oeo 1. do00 o'. b d000e ti o 4 14 

PAULO 0314.31 SASAKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF 122.549.228-90 

AGENOR PEREIRA DE CAMARGO 
- 

SECRETARIO DE PIJ9N. E GESTÃO ORÇAMENTARIA 
CRC 15P1I8800/0-0 

cM*O 022TA0 
00258900 
1111QAL 

00.0401*0 
ASUAL35ADA 

(o) 

89aTTAS02AUZ000I 

NO01ITRI 
(0) 

% 
(0/.) 

ATO O 001400101 
(2) 

% 
(o/o) 

77 3010000 (2 05 N(T0830015 0,00 030 030 

C18400 OO5A3 
ooTACAo 
DOQAL 

(0) 

DOTACEO 
ATUMIZ004 

(o) 

0W10A5100184A041 
SALDO A 
04A2 
(0). (.4) 

000004A5L191000002 
so&oo * 
UQI.8 
(1) • (o.h) 

De~ PA045 
ATO O 81P7NO 

($) 

INTA3 
8089,430 

PNO0005 
(0) 

NO IDT02 ATO O eu~ 
(1) 

Roam~ *740 89PI02 
(0) 

a tit54S~TO DIT*A-00ç084vfl00100)(VID) 131300.00040 387.384.157,13 03400.142.08 130.735.70011 2285230030 43.111.010,70 221.307474,52 248.114.403.40 92005.100.74 

2 1,02A1CO0218T5 380.2II0 304472.753,38 50443.103.10 130.13044343 17° °'°-°° 14.011.700.27 207.149035,77 107.322.287*1 *1.131.351,58. 

3 71210*. O 7NC4 SAiS III. .7° 10014.01,50 21.0,.124.30 40.70.471.01 tI77*52.1.9 20,I9IJ7130 40Jfl..146,0& 112.776.113.19 2*281*4345 

5 01$TSAIÜ SAI Cfl01 124.239.000.01 143.422.713.30 32.752.47625 77.363.496.00 46.045.256.30 31-525.413.09 16371.101,96 01.046244,42 49.043.70629 

• 000480(C*PTTM 40170309,40 ~~0.744.540,02 12~19  44.313450,10 7.002.220,40 11357.711.70 47.153.44070 10034.547,70 

7 79T1001105 1670020128 31362.40659 0-30.739,63 3.571.251.30 27.71.133,25 2571.26945 2973361.92 28.00.543.63 0-01.495.46 

8 171oe0(2 FllsNRn.S 02

20

0128 000128 036 036 00300.00 028 028 30000 028 

O 01400T123Ç00 1401404 30028 7730051028 434034.30 2007.99328 18.300.01.11 4431.067.34 8.701354,04 70364303,26 035945.70 

10 ~A De comirofi~ • 3I89W 3000081,00 • 

li Doe85051NTOA-OUÇ.11UWTAI2AS(1X) 0.08 0.00 0.10 8,08 0.00 8.10 0.00 0.00 0.00 

12 8JlTO'TOI. 0010010(580(X) (180.89) 33*000300,00 387.304.157,03 03.400.142.00 120.730.74088 228.328.381.15 40039.054.70 910.107474.52 348.131.44040 92403.189,74 

13 Am~ 00045ma/08901411,uAaw(To(xi) 0.40 0.00 0.00 8,00 0.00 RIO 0,00 0,00 0,00 

30 TOTAL 0*10010(2*3 (XII) - (X*)M 330480001.10 317.206357.03 15.400.343.48 128.735.780,10 220.028308.15 43.131.011.70 110.107470,33 241.13*44040 02402490.74 

21 SSSRÁVT (013) 0,40 15443320,11 42305403.81 

12 TOTAL CCII 10000ÂVIT (las) • (U1*) 22030040830 347304.137.03 43.440.143.18 138.738.781.18 15301.010,70 134.571483,04 134071303,44 

23 OSA00VA DO 0999 0,18 0,00 0,18 0.80 

01401,30010100511134 (57N4061703011cA(*01I1.044. 1046.48 14oe44.AL TS4IA00 FU40I4Ç4S.E.. 2(001/014.46 10- ll49 
1.00Mo IO3 005440 450 4080'9 0*00 8 8O 040040034*0480480043089140*0620 d0 o.0*0d1 no Moo 0.0*. 
8031*. 

IBIUNA. 20 de Maio de 2024. 

o 

-11 
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FINANÇAS 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE Exeoddo: 2024 

MOO- M4EX0 2- DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÂO P69200: 1/12 
Pedodo de R. 01/01/2024 e 30/04/2024 - 20  Bimestre (Março/Abdfl  

64,6114, 

GCASPP 

0000- Mmm 2(190,04.52.6441011, deco 'o') 

mo c4o. po.çAoipjumjsçAo 
DOTAÇÃO 
2060340 

DOTAÇÃO 
*10.94040* 

(o) 

01090405 6140VS400*3 
IUCO * 
90~ 
(o) (44) 

0I601lAS13QW0 $4,00 A 
120050*6 NO 0000100 *010.0100390 

(0) 
46 

(W 0) 
Roeu~ *110.1011330 

(4) 
46 

(d/td)  

1 D~(UTO DOTRA 01061I11TMIAS) (1) 33*491.110,01 347.204.15749 63.414.143.11 23*335.314,11 200*9 326.mi**9 61.114.014,7* 314.10747449 1*011 340.106.463,40 

O 01 L.~ 2.201S000,IS 22001011.11 6.231.1*00 2.423.404.00 2,74 9.314015,3* 1.557469,01 233~ 2,96 4.464.41549 

3 01.031 ,L9994I.. li~o 12.350449 LIX.01921 2.41344410 2,74 6306413.10 1.137499,46 2.335.544.30 1,96 4664.913,70 

4 01.032. CmO.,080*mno 049 0,00 049 0,00 0,00 0,00 049 049 0,00 049 

1 01.122 04*94762 244 0,00 0.00 049 049 049 049 049 049 049 049 

6 01.499 2404 ~ 049 0,00 049 049 049 049 0,53 049 049 049 

7 02 )o0d0014 0,11 0.00 RIS III 0.00 9~ 0,00 1,11 0.06 MI 

$ 02.001 *0160.4012. 0,00 049 049 049 049 049 049 049 049 000 

9 02.053 0034040 k940, mP, 2.flo 049 049 049 0,00 049 049 049 049 0.03 049 

20 03.222 44.A04OÇ12G0.l 049 049 049 049 049 049 049 000 049 049 

10 02.959 0090050494,06.6 0,00 049 049 249 3.02 0.02 049 049 0,00 0.00 

12 63 0424.Iô664001 441619011 S.100.0SS,I$ 11606049 1490032,50 1.21 4,414.447.42 944,773,05 1.513.1*04 640 4.006.71604 

13 03.091 34040000403. A~ 0/00 049 049 049 049 049 049 049 0.00 049 

14 03.092 Re~5404 04*004 0,1300449 6.1030449 91600049 .04.35.34 1,21 4.424.447,42 040.773.00 1,543.24.04 1.00 4354.759.06 

10 03.233 A4.494.çI2 0034 049 049 049 049 049 049 049 049 049 049 

26 03.429 3mm904mç.3m 049 049 049 049 0,00 049 0200 049 0,00 049 

17 04 AJ.J.64041. 5743601000 2&7lSJIS,l9 4.444.022,03 14.707035,22 7.72, 14.112.464,79 5.35.776,1* 11497.214.21 0.72 24372.71635 

29 44.121 P14460004,.40.40 2.200.003,00 6070.3549 252.942.72 573400.19 0,41 676.311,01 2740449 573640.29 0.40 676.32249 

09 04.222 *64041Ç00 GoA 057300449 05.410.00049 3.525.993.72 742240747 5,30 0.112.343.33 3.700.03.06 7307.532.53 4,14 0.35.077.97 

20 04.121 A0403l4044960 2.350449 22163549 23570649 35.91349 0,24 46900349 10007449 03913,03 0,17 9960349 

22 04.224 0030346 I9400 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 049 049 049 0.00 049 

21 04.135 N~.R 0.00 0,40 0.40 0.00 349 0,02 049 049 0.00 0,00 

21 04.200 T4606.40Wm.496I0 049 0,00 049 049 049 049 049 049 049 0.00 

74 06.277 (04.,mm90 240444 040 0.00 049 049 049 049 049 000 0.00 049 

21 04.126 F. 4. 020003$ 240400$ 649 349 049 049 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

00 04.235 m~ a- R~ 0.1000449 6.S030449 0097.339,04 2.004276.36 2,46 0.193.222,04 1.133933,05 2.004.604,96 1.43 6.135.006.04 

27 04.2,30 35*69flod.C40 0,00 049 049 049 049 049 349 049 049 00. 

00 04.131 C1400042.105000I 0,00 049 049 049 049 0.03 000 049 0.00 349 

29 04.049 D~~ 0,00 049 049 040 049 049 049 049 049 007 

31 46 044 06d1 6,05 0.00 1,11 0,11 0.09 0.00 0,40 1,11 MI III 

30 00.111 00314.0499 040 049 049 049 049 049 349 049 049 049 

12 00,252 003409646 049 049 049 049 049 049 049 0.00 049 049 

33 05.253 00007*4035 049 0,00 049 049 0,00 049 049 049 049 049 

34 00.122 4406500,30249 (LOU 049 049 0.00 049 049 049 049 0,00 044 

35 05.999 39994 0,45mç0m 649 049 049 0.30 0.00 049 049 0,00 0,00 049 

36 *6 111935 P00503 1407341611 16073.111,14 2.044047.70 1374.447.11 5,72 3' 20 003.52 2.167523.11 3.746501.73 3,11 11.26744022 

o 
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Em 0315 MW - Mimo 2(0.00,405.52. rasou. a44c 'o') 

FINANÇAS 

PREFEITURA ESTANCIA TURIST1CA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
RREO - ANEXO 2- DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR RJNÇÃQISUBFUNÇÃO 

P03odo de Rd.: 01/0112024 a 30/04/2024-2° 81ms0re (Maro/A1odI)  
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C.01000 0100 P103Ç00111031.01ÇAO 
DOTAÇAO 
000030 

DOTAÇÃO 
AIWUZWA 

31M00031MM 04000* 
0000000431 
(o) • (.00) U~(o) 

0~ 6104 000063 

05t000103100 
009.00 A 

(•) - (o'd) 
ATA 000003100 

(D)  
96 

(W b) 
0001100T03 96 

(472.314) 
moeu~ 

(d) 
37 06.100 P09003200 14J90.00 l4.99544 9.15400 3133.710.32 2,71 11229.241,00 0394042,52 1.09200321 3,10 11.090.19 

03 00.102 0300009 79.(0 70200,00 7,240.46 034456 0,01 69.310144 10.409.30 03.34736 0,00 60002,04 

03 06.103 9.M,,0. 106099631 044 0,32 0.00 0100 044 0.00 0.00 044 0,00 0.00 

40 06.622 Oó.o31oçlo 631 0,00 0,00 0.00 0,00 000 000 0.00 0.00 0.02 0.32 

41 94.494 04m09Mmçlm 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 044 0.00 0,32 0.00 

42 07 r~(Im 040 040 4,00 040 040 0,00 040 0.00 040 0.00 
43 07.211 663çEm0640.400m 044 0,00 0.32 0.00 0.00 0,32 044 044 0.00 0.32 

40 07.202 Cç100900d31 044 0.32 0.00 0001 000 0.00 020 020 000 000 

44 07.132 740.4100001 0,00 0.32 044 044 044 033 0,00 033 0,00 0,00 

46 07999 00031 963oç0 044 001 000 000 044 000 020 0,00 0,00 020 

47 40 313110310d9 4.00030040 10.~1111 1.43337341 2.737,042.41 0,07 7.400,03744 1.234.074.00 40,79 041 7,92030041 

46 00.200 I00.40I 196.0044 203.20000 3302130 96.06944 0,07 007.030.40 43.450,17 9438726 044 103.712.74 

40 30242 A~ 00 731dm 4.03644,4. 4~ 431.900.10 057100,00 000.170,44 0,19 171.70000 127.90 230,330.44 0.19 004*46 

50 06043 74,do O 06oe00 4. 342244 3370.331.20 53.137,93 121.727.84 0,09 3.745.212.16 01.89100 8944.07 0.07 3.700.140.93 

51 30294 A~C000031l. 5.303.03344 0,5144400 1.127.53144 2029.079.59 1.63 3.114.520,41 6023126.25 1427.143,44 1.03 3.745.005.16 

52 00122 M.*04410 0.31 0,00 0,32 044 0.32 000 020 044 044 044 

53 05.444 033190004300 0,32 0.32 020 0.00 000 0,00 0,00 044 000 044 

54 03 4432060031 0.31 040 040 0,40 0,00 0.40 0,00 040 0,00 4,00 

SI 06.276 ~M~ 000 001  044 0,00 0,00 0,00 0,70 044 044 044 

50 09.272 0.o d003240594Wr. E.o 044 001 044 044 044 0,20 044 044 044 044 

57 09.273 700444450 00.4100000 0.00 000 020 0.32 0100 044 044 000 044 0.32 

00 00,274 0m,10646. 15330314 044 044 044 0,32 044 0,32 0,00 044 0,32 0,32 

59 09.022 31.4004100309 0,0 044 000 0.00 0,00 044 044 044 044 000 

60 04.449 00.31 960343 0,32 0,32 0.32 044 044 000 020 0.32 044 000 

41 o. 9~ 79.332.114,00 95.930410,40 12.44304,41 03.113.23400 30,01 03.115.774,77 12.071,03004 33410,900.75 27.74 17,44330.17 

62 00.336 090.4104000 2007130944 0320t&00 73693.62,31 65.102.910,76 0044 10160936120 7190.270,» 14.033363,33 63,79 21330341,67 

63 1044 #4414. 10o900000803 4644.0034 56.577.00444 0099744,00 20375.221,00 0444 31001.942.96 10.403343,73 19.302.111,11 05,39 3324535244 

60 10.303 14039700009000033260900 000 020 0.32 0.00 0.00 000 000 020 0.00 0.00 

65 10444 '.fld8 40441. 2.5164436 1.61003144 31327,11 016.063,51 036 3.449.930.49 42.133.33 81334.37 0,07 2.32444343 

06 10320 500(31.3104e 76744,00 7674444 11.445,40 6400,92 0.01 762.44444 11.440.52 13.291,42 0,00 753.7*00 

67 10334 AM. 00480.04*004 001 044 044 044 043 000 044 000 020 0.32 

40 10121 34.431.4100004 044 044 044 044 044 044 044 044 044 0,00 

69 10.449 00o00144'03 0,32 0,32 000 044 044 044 044 044 044 0,00 

79 10. 531.0,.
D~ 
31.0,. 5.00 040 0,00 0,80 0.00 0,00 040 040 4,00 0.00 

71 11.331 P711.410403163100T31091.03 000 044 0.011 344 044 044 000 044 044 0,00 

72 10.333 R0999Md0Tl.0 044 0,32 0002 000 020 000 020 044 000 0,00 

o 
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F. Reais - ~ (LRF, 680. 52.6840011. 

FINANÇAS 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABIUDADE 
EO - NEXO 2 - De40NS1RATIVO DA ExecuçÃo DAS DESPESAS POR FuNçÃ0/SuOFuNÇÃo 

Pedoda de Rd.. 01/01/2024 e 30/04/2024 - 20  BOmestro (MarcojAwli)  
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CAi990 40m, 1981000/o,jso,00690 
DOTAOAO 
001503. 

DOTACAO 
*100600606 

(o) 

~A 
11991914*6 
(o) • (.4) 

Des~
aai.00 a 
UQIAO*6 
(0) • (0.6) 

*4000000700 
(6) 

96 
0l6) 

304010100700 
(6) 

96 
(6/ 4*004) 

NO 08000700 1001100T00 

73 11.333 02619906814 040 040 900 040 040 040 031 031 031 031 

74 11.734 0008040090601, 040 040 000 0,00 040 040 031 031 040 000 

70 01.122 4á.6o 048 031 040 031 031 040 040 031 031 040 040 

,6 11.900 0..So49.oç0. 040 0.00 031 0.00 040 0.00 000k CAO 040 031 

77 12. 0d.00o 042J11,411,II 1*6060.700,41 39100.142.71 3S.173,047.11 10*0 00.270.041,35 03.232.103.04 *42141010 26,74 .oas.n,,n 
79 02.360 0o55o'060300 04.603.03 *016.70094 00,370.105,41 29.134.003.10 3040 55.911.15440 10.075.130,17 75153.003.9/ 7302 56.576.40 

79 12.367 568OH 031 031 0f10 040 0,15 031 031 0,0.0 031 

80 12.363 068o,PdI 0,00 000k 031 031 0,62 0,00 0773 031 0,03 031 

03 02.364 02680199068 500,19 5031*00 055.590,00 739.67031 0,05 70633031 153.590,00 24047(000 0,1* 3*330,00 
02 12.315 *603(14062099 0.936.400,00 12.4001*73 3.361.5933* 7.137.490.15 5.04 5.363.3*13 2.47431400 5417.033.69 4,29 0,7554143* 

63 12.366 - &~.A~ 31.030.00 30.00,00 031 0.00 031 31.00,93 0,00 031 0,09 3131040 

99 62.367 *6*o2o 00.0240 fl.00031 73.3*00 031 031 0,00 72.0033 000 031 031 73.00,00 

05 02.368 (6.90400001 040 031 031 031 03* 000 031 031 041  

00 12.037 Ao *61(10  6o40 031 040 031 0.00 0.m 0. 0,15 0,30 000 031 o" 040 

07 12.999 0.060941W.0 7.12940 7.I3031 1.070,000,19 2.491.541.97 140 4417.001,53 

2.400.819314 

800003.01 0.370310,29 1,05 5.110701.71 

13 

odft- 
2a9~l364.7fl40 42441042 7307703.42 040 41000042 100.0031 0,41 1.00090,94 

95 13.360 066954568068684068 031A9940o, 031 0,03 031 040 0.00 040 0/72 0.00 040 940 

90 03392 00,.0o00041 2.1004040 7.390.77747 620009,02 72519233 00 1.615995,34 400220,62 490357,33 0,40 0420.220,34 

91 12.022 42.04190106.40 0,02 00 031 0.00 740 02.3 0,00 031 0,00 040 

92 13.990 01900000,068 0,00 031 931 040 031 031 000 031 031 0,015 

93 14 0N d0 C~ 0,00 0.08 1,81 0,11 0.00 6,00 0.40 0,00 6,00 0.80 

44 04.420 ..P.~S~ 040 040 040 0,00 040 040 0/73 040 0,00 0,001 

95 04471 00I*66610.C*ot0.90040l4.0 040 0,00 031 033 040 0,03 031 000 0,00 040 

96 14.422 0634490.40 0,0.0 0.00 031 0.00 040 040 031 031 040 040 

07 04.022 4*8*410(10 0.48 031 031 031 0.40 033 000 000 031 0,0.0 031 

90 19.999 00*60041*0000 03* 0/30 031 033 040 031 000 031 031 0,03 

99 03 U4~ 39.053.41(041 39.000.31(033 L44~ fl.ISl,117144 14.43 10411.102,11 0.014417,67'  12.412061.77 04,45 

000 10.601 06.41660013000 2599404031 10.297.10051 7905909.90 5.107.173.03 30 01495.00731 2330.743.03 3.905.109,00 329 1240071,10 

III 10.452 50.190.0(0004096 00.063.40031 22.140.169,16 23593773* 07.996.904.43 13.97 4371.11003 4393.759,97 5487003.73 7,13 12411022.43 

102 03.450 ?,.m095(*6,.0lh6.0 040 040 000 0,00 0//2 031 031 031 031 040 

015 15.137 AM~ G44 031 040 031 031 031 040 9,03 031 040 0,00 

001 

341 

15.999 

10 

00006 568000068 

196605ç l. 

031 

810411,11 

0,132 031 

400401.11 67321*4 

0772 

147.110.33 
031 

0,11 

031 

462.01070 

0,00 

40.J5 

033 

14741(033 

931 

0.02. 

031 

442*00,70 

000 10.401 l00Udo6.63 0,0v 0,00 031 0,00 00 031 000 0.00 0,00 031 

107 10.462 %80015(1000o,4 040 0,19 000 0,00 040 0.00 000 031 0,00 031 

003 10.122 M,411420G931 60300331 6004031 07.3*03 14740,21 0.10 452.199,73 691*00 047060.21 0,12 455.3*73 

e 

— 
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0800-000090 (L00, *ot 52,0006011, ai&eo c1 

FINANÇAS 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
RREO - ANEXO 2- DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS P06, RJNÇÃQfSUBRJNÇÃO 

P,fodo de R 01/01/2024 a 30/04/2024 - 20  Bimestre (Març'Abdl)  

CAIO c0. Ç00I01NçO 
DOTAÇÃO 
DOM 

DOTAÇÃO 
ATUA~ 

02~ epepem~ 
£6600 A 

015010406 
(o) - (.6) 

1100 LIQU00OWO 
$00,00 A 

NO 016680011 ATt 006080050 
%(Www 0) 

1.101~
(0) 

moa~ AT O0Dt11 
(0) 

06 
(d/0)  

104 00,909 300010.6009601 0109 009 009 0,00 1.00 009 0.00 009 00 0,09 

630 57 $ofl.09 01,S 0.64 0.00 0.11 0,00 0,00 0.10 0,00 0.10 0.00 

III 17.511 340004400006609 #2 0.09 0,09 0,09 00 0,00 0,09 0,00 009 000 0,09 

112 10.502 540.,00990400900ÃO'n 0.09 0,00 0,00 0,00 0,06 909 O.Od 009 009 009 

013 07.122 A,i064oG00A 0,09 00, 0.00 009 009 0,00 0,00 0.09 000 0,00 

009 00.998 300110.6009609 000 009 009 00 0.00 009 009 009 009 0.00 

11.0 0$ 04001066I ' .I3Z01 302.920.00 036 1_001.171J0 7613244,31 406.300,10 0/30 IÁO&004,* 

016 10.500 P11ono.Co,00C00M11 1 91 9M 19~ 23.76009 A7..09 009 119.209.05 04.463,30 09.97009 0,01 10.029.06 

017 19.592 C40060 6044.600 0.90950.08 0090,09 115.172,62 035.005,11 0,31 1.466.066,20 005.35009 434.065,00 0,37 0.469.00500 

110 10.343 6609901ç604000000040'046d06 0.60 009 009 009 0100 009 0,00 001 0,09 0.00 

009 18.144 o.00 140 0,00 0,00 0,00 0112 0,00 0.60 009 009 0,00 0,00 

025 00.345 900.d044 0,00k 0,00 009 0.00 0,00 0.76 0,76 009 00 0,00 

121 18.122 M06110G000 009 001 009 009 0,033 0,00 0,76 009 009 0,06 

122 10999 0~~ 0,00 0/33 009 009 0,00 009 009 009 009 009 

109 0.0 OI. 0T1108 0,00 000 1114,11 010 010 0.00 0,10 0.00 IAS 0.00 

024 19.571 00.é.,.A,40509 009 0.09 0.00 009 009 009 0,00 009 0.09 009 

031 54.577 oo..,.M.or0070040660008&5094006 0,09 0,06 0,09 009 0/33 0,00 0,31 009 609 0,00 

26 19.573 64o00d0C*60,1166C00dl09T00446009 009 0,00 009 009 0.09 009 0.76 009 009 0,00 

537 10.122 1660111/3o 6833 0,76 0113 0,76 009 01» 0,09 009 0/32 009 0/32 

128 18.900 0001106009009 0,09 o,od 0,93 009 009 0.09 001 009 009 01» 

0.09 08 0q.4. 23270.00010 1,070.000,11 210.24478 042.200.31 035 1,327.201,09 210.110.41 910SlS47 0,40 1.020.40030 

30 20.609 A8ó00090 21=,00 2.03009 00244,79 540.709.76 0,39 1.40709122 293500,43 540.30047 0,45 5.10090.53 

III 70.606 Eo0o 6000 009 0,0 093 009 0,09 0,00 0160 009 009 009 

132 20.007 06600400 009 0,00 009 0,00 0,00 0.00 009 94 0,09 009 

III 20.600 P0onoç1o6.0066.4ol99.oM. 009 0.00 009 009 009 009 0,00 009 0,09 009 

034 20.609 D~a91000b00 0,00 0,93 0.00 009 009 009 0,00 0,09 0,00 009 

009 20.122 00,*11Øo 6800 0,00 0,00 009 009 0.00 009 009 009 009 009 

134 70390 098060.00109000 40.00009 4009 0/31 039 039 0.50.W 039 039 009 400009 

0.00 21 0.5llÇl0 054408 0,00 0.00 0,00 0,00 0,10 010 0,05 0,40 0,00 0,00 

032 21.631 0. ,,..900 039 039 039 039 0,00 009 0,00 039 039 039 

039 21.632 C0640.c00 039 0.08 0,93 0,00 0,09 0,00 0,00 039 0,00 0,00 

040 20.822 24606040009800 0,00 0,06 0,09 0,00 039 039 039 0,00 0,09 0/3) 

III 21.999 39900 0.60.4Ç009 

16606.4. 

039 039 009 0,00 00 0,09 039 039 0,00 039 

142 25 6,65 0.60 0.00 0.05 0,64 IAS 0.01 0.00 000 4.00 

143 32.661 8000.0101800646 039 039 009 009 0,09 0,00 0,00 039 0,00 0,08 

544 22.002 Po06o)o I00 039 0.00 009 0.05/ 0,09 0,00 0.00 0,00 00 0.09 

0 
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CONTABILIDADE 
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Exercido: 2024 
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C*I.0 0001Ç00!PIII92NC$0 
ooTaçAo DOTAÇAO 

A10600* 
(0) 

09301245 09109000045 

694006M 
(') • () 

~A 104.10* 00100063 U40101005 

UQU106S 
(e) - (64) 

0000l11 AT1 0015USTOO 
(A) 

94 
(bJ b) 

moa~ 35* 0I11T11 
(4) 

94 
(d/69004) 

140 22.663 P0,.04$o 0,00 00] 0.06 0.06 029 0.00 0.06 0.06 0,00 0.00 

146 22.664 96404006411600601 0,00 029 029 0,00 0,06 0,06 0,06 029 0,00 0.00 

147 22.9*5 6*0000ç107Q069414 0,00 0,06 04 0,00 0,06 0,06 029 0,06 0.06 0,00 

149 22,127 45160010 6049 0,002 0.00 029 0.00 029 0,06 029 0772 0,00 029 

149 22.499 0e,9b..4$06 0,06 0,00 0,00 0,00 0,00 029 0,00 0,00 0.06 0,00 

130 00 0~.6066ç06 4.406.116.11 17317.112.12 6,012,403.00 0302M*,I6 3.67 12.406.543.30 2101305.57 4.167364.41 019 12,050,417.36 

131 23.006 l00Ç80C0600d 1.000.29 1200.000.00 212.792,1 076.lSO,4Í 0.30 1.121.643.5*, z~ 000.006.65 0.20 1.146.943.40 

652 23.692 C400606.ç0o 0,00 0fl2 0.00 029 029 0.00 0,00 000 029 0752 

663 73203 Cde60 0.06 0,09 0.06 0.00 0.00 0.00 0.06 029 0,00 0772 

134 23.604 1lp60669 0.00 0.60 0.06 0.00 0.00 029 0,06 029 0,00 0.06 

606 26065 T,.60 2.026.29 15917102.01 i.m027.13 4114313.24 3,33 60300.305.77 2,063,665.76 3.767.336.47 3.12 12.473.14 

636 23.622 041W067610 6049 029 0.00 0,00 029 000 0,00 0,06 029 029 0.00 

157 2310 6060 0.0600ç106 029 029 029 029 029 0.20 029 029 0773 029 

130 20 0.e...1~ 4,06 010 IS' 9S' 0.00 0.10 0,00 5.10 9,00 1.10 

130 24.726 Coeo,o12ç006P0 0. 0.00 0,06 0,00 0.00 0,00 0,00 029 0,00 

660 24.722 Td.e,.154$ 0.0d 029 029 029 00 0,00 0,00 029 0,00 

660 24.122 M9-604o16 6049 029 0,00 5.00 0,00 029 0,06 029 029 0,06 0,06 

005 50999 60.o9s'4$ 029 077 029 029 0,06 0,22 029 029 029 029 

143 06 00 IIS 010 5.50 010 III 0.50 1.11 0.50 0.50 

104 23,216 05.000*4900050 029 029 029 DAd 0100 0,06 029 029 0773 029 

610 26700 00050566069 0,00 0,00 0,00 0,00 2,06 029 00 04 0,00 0.00 

666 25.100 C00'50066 0,06 029 029 0.00) 0,00 0,06 029 04 0.06 029 

667 21.254 06.605066 0299 029 029 029 029 029 029 029 0,00 029 

640 23.122 0á*16l0 1116 0, 0.00 0.00 029 029 0.00 0.00 029 0.00 0.06 

600 26909 093165,46.' 0,00 0.00 906 0,06 0,00 029 029 029 029 

670 36 10566 (SI 029 6.00 5.020 0,50 9.00 0.00 III (SI (SI 

071 26,791 T'006976000 0,00 0,06 0,00 0,00 0,06 0,06 0,06 029 0,00 0,06 

672 26700 7,5.I5069466 0,06 0,00 029 0.00 029 0,00 011) 029 0,06 029 

673 2629) Tr1669lF0040l*0o 0,00 0,00 0,06 029 029 029 029 029 029 229 
674 26704 T.005.10 600.460 029 029 0,00 0,00 029 0,06 00 029 029 029 
675 20712 T,.6*(ee60 040 00 029 029 0,00 0.00 029 0,00 0,00 029 
076 20122 45.W06,oGe4 029 029 029 0,06 029 029 029 0,00 029 029 
677 26.409 09606.0055069 0.00 0,206 029 0,00 329 0,60 029 029 0,06 029 
170 27 0019I 1'l 2m~ 404.345.05 973.0.79.44 0.63 1.002.493.01 302.721.17 020.70(21 0,32 2.205.529.06 
679 27.016 0466*600066 0,06 029 029 0,06 029 0.06 0.00 029 0.00 0,00 
603 27162 Dt0C06l90 292606329 2.36632029 444.340,07 00337029 0,03 6.402.101.91 233.721,17 62672020 0.22 2.201523.70 

41 
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Pe,lodo de R. 0110112024.30/0412024-2° 1~ (MSTC00'AIIIID  

C4000 Cão. 
DOTA040 
DOaM. 

OOTAÇOO 
41U001010A 

(o) 

0OA8000083 *4100* 
2050440 
(o) • (0.6) 

660000. 
UQ1081000 
(o) - (od) NO00DO100 ATã 000800883 

(0) 
48 

(10800' 6) 
000000483 ATI 06000083 

(4) 
48 

(4/20004) 0Ç004'1010UNÇ.40 

161 27.833 1010 0.00 054 0.20 054 054 054 054 04 054 

1*2 27.122 PA~G~ 0.00 054 0.83 00 0.83 0.83 0.83 0.83 0.83 0.83 

83 27.949 0.r&*A.Ç0. 054 050 0.83 054 0.83 0,83 0.83 054 0.83 0.83 

114 30 48104C99.d00 JU 30.734.010.83 1174.07754 15130.73154 0.30 iaem~ LUA"12543,113,11 9,72 19.152100.41 

*48 20.141 1,00.o0o20834201r48. 050 0.20 000 0,83 054 0.83 0.83 083 850 0,83 

006 20542 006O.008320160073 0.20 054 054 0.83 054 0.83 0.83 054 0.83 054 

107 21543 9o4ç200420068383 29.47030054 29005454 45453954 01.252.10454 1,11 10.547.913.12 4176502,03 1I..847*3 9,4* 10411583.17 

083 26,004 S4ço20t660C00 050 054 014 054 0,07 054 050 054 854 054 

009 20.006 r,.4o8300 054 0.00 054 000 054 054 050 0,00 054 0.00 

190 21.206 ~_ E~ 011.483.83 913900.00 154.330,2 380.150.20 0.21 537.34024 140.352.25 372.10654 0,31 541.334.74 

III 20.107 T8306.84083p00(0ç0o0400 000 054 054 054 0.83 054 054 054 0.00 054 

102 28.489 08300 506. 054 054 054 054 0,20 050 054 054 050 054 

148 00 0o1•C0od. • '. • . 

104 0WW1(llfll*-006M4011TÁ0183)0Z) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,40 054 0,40 0,00 0.00 0.40 

148 TOTM. (100 • (1*83) 867404.20750 83.418.143.41 131.726.71054 190.10 2~~^ 20110544,70 110447.43454 211.01 (640454403,40 

0.4000 cão. ,NÇ0/20ISç00 0(r.A.00CMDOTM004 
o~ 
0083M *fl9412500 

(6) 

o~ *4100* 0000016$ Empem~ 00000.1020,830000.1 

00000400 
(o) - (.6) 

083.00* 
UqWbM 
(.) - 0.4) 

000000948 *1*008300883 
(6) 

48 
(6/80046) 

000000230 0.1*00000410 
(4) 

48 
(dJ4) 

1 000.01Al(10T4A0tCOI0.0TAIX04)(e) til 0.40 0.00 0,40 0,40 til 0,00 0,08 

2 01 I.1. 0.01 0,00 0,40 1,11 0,00 0,40 0,6S 0,00 054 054 

3 01431 4000 1o.o 054 0,092 054 054 054 054 054 054 0,29* 054 

• 00033 C830070 054 054 054 054 054 043 054 054 (50 0100 

O 01.122 00*10.0106411 054 054 0, 043 2,00 054 0, 054 0,00 050 

6 00.099 0.00(446.0100 0,54 0439v 054j 0.00 054 054 054 054 054 054 

•2 b 0,40 050 uW iis 0,06 0,10 0,00 1.08 til 0.00 
O 02.480 029. 0.6 054 054 054 054 0.02j 043 054 0$13 0.20 0.20 

9 02.062 00 00 6*830 043 054 054 043 050 050 054 054 054 0.83 
10 02.122 /á*100530G.4 054 054 054 043 050 050 054 054 054 854 
II 02.999 000S0009 054 054 054 0,00 050 054 054 054 054 083 
12 03 000I 0,11 0,00 til 0,00 0.00 0,40 0,40 0,10 0,40 Iii 
12 03091 0.f 83040,, » 243 054 054 054 0434 043 054 054 054 054 
14 03.048 008020401. 0*49I 054 054 000 054 054 054 054 043 054 0,54 
15 03.022 74.0.60.0806.4 054 0.001 054 054 054 054 054 054 0,00 054 
16 03.449 0.00207409060 054 054 0,00 054 054 054 054 054 054 054) 
17 04 AJ...0.l..1...08 0,00 em 0,00 Nu  4̂ 0,00 0,00 150 0,10 
II 04420 400080*00'w'090 054 0,00 054 0.00 054 043 000 054 054 0,60 

o 
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Período de Ref. 01/01/2024 a 30/OJ2024  - 20 Bimestre (Março/AbfljL  
-- 

c*#O co p,mçAoia.isr..,çAo onA.c.ço,,vnMoM 110aM. *TUM2200A 
(o) 

06l400. 
(o) - (.0) 

*140.0400000 
£UOOA 

100,0400* ~~M 
(0) 

4 
(WIb) 

glosa~ q6 
(4/tl0)  

NO 000004000 
(4) 

19 04.122 W1*0040004l 0,00 004 004 00 0,00 0.04 0.00 004 0,00 0,0,2 

00 04.122 A000000(I0(ae4 0,04 004 0040 0,00 0.00 0,00 0104 0,00 0,00 0.04 

20 04.124 C000000NO'O 0,04 0,00 0040 0,00 0,04 0,00 004 0.04 0,00 004 

22 04.100 0NOç0000Çi0 004 004 004 0.00 0.00 004 004 004 0,00 004 

20 04.120 704.0050ee.a0 0,00 004 0.00 0.00 004 0,00 0.00 0.04 0.04 0,00 

20 04.127 OOWT,0050 0,00 0,00 0,00 0.00 004 0100 000 0.04 0,04 0,04 

32 04.120 0a.Md0460002'la.00na06 0,00 0,00 0.04 0,00 0,04 0,00 0,04 0.04 0,00 004 

00 04.120 ~~dO02 004 004 0.104 0.00 0,04 0,00 0.00 004 0,04 0.04 

27 04.100 0**4*oçi0d0.0eo004 0,00 0,00 004 0.00 004 00 004 0.00 0,00 0,00 

00 04.131 C~i 0,00 004 0.04 0.00 004 0.04 0.00 0.04 0,00 004 

00 04.000 00.10 &enç4a. 0.00 0,00 004 004 0.00, 0.03 0.00 004 0,00 004 

00 00 0.11 0,00 til til 0.00 RIS 0.05 til 0,11 RIO 

31 00.151 0000*S 0,00 0.00/ 004 004 00 0,04 004 004 000 «00 

32 00.102 ~R~ 0,00 004 004 004 004 0,00 0.00 0,00 0,00 004 

33 05.133 D~ T50*4 0.00 0,40 004 0,00 0,00 0.00 0,00 004 0.04 0,04 

34 04.022 00.d.00M 0.00 0.00 0100 0.00 00 00 004 0,04 004 0,04 

04 00,499 00441100*04(000 0,00 004 004 004 0,00 004 004 0,00 0,00 0,00 

36 11 13'99 0.11 0,14 til tio 0,00 1,15 4,91 5,10 0,0011 1,91 

3? 06001 000500000 004 0,04 004 0,04 004 004 0,00 004 0,00 0,00 

00 04.100 OV.041 0,00 004 004 004 0,00 0.00 004 0,03 0,03 0,00 

00 06.142~.h~ 0,00 004 0,00 0.00 0.00 0,00 004 004 0.04 0,04 

00 06,122 A*~ 41-1 0,00 0,00 000 0.00 0,04 0.00 0,00 0,00 0,04 0,00 

40 00,000 00,11 9~ 0,00 00 0.00 0,04 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

40 57 a~~~ 0.04 0,11 *14 6,00 0,00 5,15 049 0.11 1,11 til 

43 07241 00,46 0,00 0,00 00 0.00 004 0122 0170 004 0,00 00 

40 00.202 r.o(0004500d0.I 001 0,04 0,00 0100 004 004 004 004 0,00 0,00 

00 07.122 7ÕM11(00 0000 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,04 0,00 

46 07.000 00406011,140, 000 0.00 004 004 0,00 004 004 004 004 004 

47 11 l,.11 1,00 III 1,10 0.00 0,00 0.00 til 0,00 tio 

46 06341 A~~ 004 0.00 004 0.00 0,00 00 0,00( 0,04 0,00 004 

00 06202 04Pet,0* 06 00'.00,do 0,04 0,00 004 004 0,01 004 004 004 0,00 0.00 

50 00.203 4l06 iO44 000 011,40 004 0,04 0,00 0.00 004 0,00 004 0,04 004 004 

0.1 06244 A~ C0400'1116 0,00 0042 004 004 004 004 004 004 004 004 

02 00.122 01150004404000 0,00 004 004 0,0! 0,00 0,04 004 0,00 004 004 
02 00.900 0041090*10,000 0,00 004 004 004T 0,00, 004 0,00 0104 00) 0,00 
44 04 00.o4040d1 0.064 0,00 0,00 til 1,11 0.04 0.05 tiO til til 1,16 

o 
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Período  de Ref.  01/01/2024  a 30/04/2024  - 20 8imestreJ9arç/AboiI) 

00000 Cde p..mrj.o/10W.aIÇA0 01006.000.OMVITMZU 
ooçoc 
210CM 

Dor~ 
*0A 

(0) 

(1001000101010090060 uoao* 
1000090900 
(o) • (o.!) 

060.000 
UQWDM 
(o) -(640) 

N00!I0! *T06510T90 
(b) 

% 
(b/ 6) 

nome~ A1t05DI10 
(0) 

% 
(d/6) 

OS 09271 P9064!00 20009 0,10 099 099'  0,00 099 0.0) 010 0X 0.00 0.10 

56 09.332 000066600 do R* 0001 0.10 010 010 010 099 099 010 0.00 010 

57 09.773 0500660.C1000000 0,10 099 099 0.10 0110 099 099 010 099 0,10 

56 09279 P09060e 099 010 099 0.10 0.10 099 099 099 099 0.00 

90 09.172 a1000ç60Go0 0,10 0,10 010 0110 0,10 0,10 0,00 0,10 099 0.10 

60 09.910 0lr0!0.00o.6010 010 099 0,10 099 010 099 00 099 0.66 099 

SI 0.0 ~ am 099 MI RUI MI MI 0.00 1,01 R 0.00 

62 00105 ~M" 010 010 0.00 010 010 010 099 010 099 0,00 

03 00.303 0090 ek,60o09 099 0.00 099 010 0,0) 010 010 010 010 0,06 

64 10303 9I10o 70906660 099 099 0.100, 010 099 099 099 010 0,00 0.00 

I5 00.304 O66,0,0060i 0,10 0,10 099 0.00 0.03 099 010 010 01/7 099 

06 10.35 406,10 9906o.rd006Ø10 010 010 010 0.00 010 010 010 0.00v 0.00 099 

67 18.39 ~~ 010 099 0.10 099 010 010 099 010 010 099 

60 10.172 k~~ 010 010 010 0.10 099 00) 0,10 0.10 010 

66 00.990 0o.00 00901060 0.00v 099 0.10 0.10 0,00 040 099 0.10 099 010 

70 li 500O 0.01 0.00 0.11 RUI MI PUS 0.00 M RUO 010 

70 00330 P.oe0.0Tl 099 010 010 0,03 0.10 0.00 010 010 010 010 

70 00.337 o6doT'Oo 099 099 010 0.10 0.0) 0,00 mo,  099 910 0,00 

73 50.333 &90'0090900 099 099 099 799 210 010 099 010v 0,00 0.10 

74 10.334 F0.1010l0rl0 0,00 0.10 010 099 0.00 099 099 010 099 099 

75 10.022 001*102ç006001 010 010 010 010 0.00 010 010 010 010 910 

76 0.1.100 060000056,1060 099 0,07 099 0,00 099 099 099 0. 099 099 

fl 12 I00600 1,11 0,00 0,00 RUO 0,00 RUO 0,00 0,10 til IAS 

70 12.360 64*00,06606010 0,00 010 0,od 099 0,00 099 099 0,00 099 0.10 

79 02.392 &*0N00o 099 099 009 099 010 00 099 099 010 010 

90 12.363 6*0PerI0060 099 0,00 099 0.00 099 099 099 010 099 099 
li 12364 6000199060 010 099 099 010 099 0/0 0/0 099 0/0 0/0 
09 10.366 06010o160o10 099 0.10 0/0 0.10 0,00 099 010 010 099 010 

63 12.36! ~d.~.~ 099k 099 0.10 010 00 099 0A9 010 0,05 099 
04 12.310 00,o.o1oPe 010 0.00 009 009 010 010 010 010 010 010 
10 02.360 66o.10o 1~ 0/0 099 0.10 0.10 0,05 00 0,10 0,10 0,10 099 

60 12332 00**01oGo'U 099 099 010 0,10 010 010 009 010 0,00 010 

07 12999 06000 0Uo.ç00 010 0172 010 009 0,10 010 009 010 0,00 010 
0! 13 9 0,41 MI RUI RUI 0,00 099 0,10 RUI 0,0! RUO 
II 13.300 P66100I5oM. 0.00066000 0,00 099 0,00 099 099 099 0.09 099 7,00 010 
66 12.303 00O*00 099 099 010 0.10 099 0.09 0.09 010 0.00 010 

o 
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- £.,. n.. -  Ç —i - - 

CA10O CO, PI$SÇAOI20110911ÇOO NAÇOI11ITMOAL I20aM ATUM~ 

011020051M00NH0040 
120004 

2000000410 
(1) • (.4) 

u~
(0)  

D*S16 100* 
NO 01IT11 *ot O 600965090 

(b) 
9. 

(bltb) Moa~
AT 0NDT90 

(d) 
9. 

(d/00d) 

91 20.122 0009(10G009 0.20 0, 0.20 0.20 0.20 099 020 099 0.20 0.20 

62 13.949 0n200.09...D 099 0.20 0.20 0.20 0.20 099 0.20 0.20 0.20 0.20 

93 14 .d. 020d. 099 0,40 0,00 0,00 6,40 0,0S 1,11 0,40 0,40 

90 LO.I22 0~a g.ç0a 00064 099 0.20 0.20 020 0.00 099 0.20 020 0,00 099 

45 14A22 062020 950 00.NO 099 099 0.20 0,99 099 0,011 099 0.20 0.20 0.20 

94 20.433 2000400000040620095 0.00v 0.00 020 0.20 0.20 000 100 099 0,00 020 

97 14.233 *94* çlo 0.4 099 020 0.011 0,00 0.20 099 020 0.20 0.20 0.20 

20 14.999 5.109~ 099 099 920 099 099 020 099 099 099 099 

99 15 U200 0,00 0,40 140 liS 0,06 liS 0,00 1,11 0,00 0,40 

120 15.951 kã-~ UiS 099 0.02 099 0.00 0,20 0,00 0,00 099 0,02 0,02 

001 10.457 5204ç99 006 099 0.00 099 099 099 099 099 099 0.00 099 

102 15.953 Tr*C95 2150,20 0,05v 0.00k 099 0,99 099 099 099 020 0,92 020 

020 00033 M94iS49J0iS4 099 099 099 0,00 099 099 099 099 0.00 099 

004 15.999 0a.'iS0.200,0004 099 0À  099 099 099 099 099 099 099 099 

100 15 99600ç1. 5,00 099 999 5,40 0.00 SoIS 0,40 099 0.40 0,00 

005 14202 I9404o0.20l 099 099 099 00 020 099 099 099 099 020 

007 00.407 4,0 00100. 099 099 099 099 099 0,110 099 099 099 0,00 

206 20.002 04090G0,lI 099 0,00 099 0.00 020 (020 099 099 099 0.20 

000 16009 D~ Y~ 099 099 099 099 0,92 099 020 0,011 099 0199 

020 17 ame~  Qm 0.00 5,00 0.00 0.00 IAS 099 5.00 lii 0,50 

III 17.201 Se~m~ini 099 099 099 099 099 00 099 099 099 00 

022 17.552 1195l1hb09a 099 099 00 020 099 099 099 099 099 099 
123 17.1» 494*000(100911 0,00 0,00 099 0,00 099 0,00 099 099 099 099 
114 17,000 60400 0.100.2020 099 099 020i 099 099 099 0,00 099 099 099 
III 11 0600 5.40 0.00 0.00 0.00 1.10 0,40 0.40 099 599 

916 21540 W0.9o.ØaeCe.Io'..ç0a20 0,0( 099 099 099 099 099 099 099 099 1.20 
017 00362 Ca006ft O,Oi 099 099 099 0,00 0.99 0,99 099 099 099 
III 10.543 0.iSo,(1094k00000910006. 0,00 0, 099 020 020 999 020 099 0,00 0,00 
015 15.544 520,020004500 020 099 020 099 099 0.00 0,00 099 099 099 
299 11500 'do). 099 0,00 099 099 099 099 0,00 099 0.00 0.00 
121 01032 M*00Ø0DO11 099 0.02 099 020 0.03 099 OAW 099 020 0.00 
233 06999 00.00 5209(00. 099 0,00 099 099 099 099 020 099 099 020 
900 15 ø10.T.2000(1. til 0,011 1.11 5,10 099 099 0,40 0,40 0.00 0,06 
234 19.572 000,41599900o4450 0.00k 099 099 099 099 099 099 020 0,00 020 
220 66.571 00,..204120.0000040000909.520. 0,00 099 099 0,00 099 020 099 0,20 099 099 
200 01$73 06a94Cat00no4o .T000d6(1 099 0,00 0.20 099 099 0120 0,20 099 020 020 

o 
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Exercício: 2024 
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FINANÇAS 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 

RREO- ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
Peiiodo de Ref. ,jOfl024 o 30/04/2024 20  Bimestre (!rç0/AbnIL_  

CA96O 44D ,ose)o/10S993.ÇAO30AONçM*NTMIM 
0001çÃO 
10aM 

0000ÇEO 
ATOMiZADA 

(0) 
Ill~it 

- (4) 

0WS06$UIW0D10 

UQWD*A 
(A) - (0-4) 

NO WT40 ITt O 60)00000 
(0) 

96 
(h~ (o) 

moa~ *it0U00T00 
() (d/964) 

127 19.122 4096NOç0oG0)I 049 0.00 0.00 049 000 000 049 000 000 049 

01* 19.969 00040333001030 0.00 000 0.120 0.00 0.00 049 000 000 049 049 

100 30 0.10 0,40 649 9.06 IAS 0.011 6, 049 0.00 

330 26.400 A9,00 049 049 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 049 049 0.00 

131 30 ~ 00004 049 049 0.00 049 049 049 0.00 000 030 000 

om 20007 looç0o 0.00 o4 o 000 9.02 000 0.00 0.00 0.00 000 

033 2000) 0930 40go00030 049 049 0.00 049 0.00 0.00 049 0.00 00) 0.30 

334 20.409 34000 A~ 0.00 0.30 0.00 049 0.30 0.00 0.00 049 049 0.30 

000 20.122 00.*06,.do 0004 0.00 0.00 0.30 0.00 0.00 0.00 0.00 0130 0.30 0.00 

liA 20909 05,40 334911ç0 0.30 000 0.00 0.00 0.00 0.30 0.30 0.00 0.00 000 

137 11 0006000)OA 000 0,40 5.40 0,40 0.40 0.00 US IAS 5.50 

135 21433 Rr0) 0Itê 049 049 049 049 0.00 0.20 0.00 0.00 0.30 0.30 

139 21412 Cí.oçio 0.00 0.00 0.00 0.00 0.03 0.00 049 049 049 000 

040 21.320 -*~G~ 0.00 0.0Q 049 049 049 0,30 049 000 049 900 

141 21.990 0994000ç0 0.30 0.00 0.30 000 0.00 0.00 0.30 0.30 0.03 0,30 

142 II 0.044.64. III 0.00 5,40 SAI IAS 0.00 0.00 LOS 910 

343 22.063 Ou k~ 0.00 0490 0.30 0.30 0.00 0,30 049 0.00 0.00 0.30 

144 33467 934010010,5.30.0 000 0.03 049 049 000 000 049 049 000 049 

010 22463 is00odo 000 049 000 049 0110 049 949 049 049 000 

040 22464 90903300400004006 0.00
v 

 0.00 0.00 000 049 000 0.00 049 049 000 

047 22.030 94.00dA0Q40 000 049 000 000 049 0,03 049 000 049 049 

3* 22.033 M0630.G504 049 000 049 049 049 049 049 049 049 0,00 

049 21999 D,40000I. 0.90 000 049 049 049 0.00 000 0112 049 049 

11111, 30 0~49~ 9.15 0,00 AIO 9.90 t 106 0,40 0.40 1.11 AIS 

III 23,003 Poo,oC000o 049 049 000 000 049 000 049 049 049 0.30 

313 23.692 C0090300000 049 0,001 049 049 0.00 049 0.00 0A0 000 049 

013 23493 C00&9530600 0.30 c..d 000 0,30 049 000 000 049 049 000 

004 23.696 Sos400.06I040 000 049 049 049 049 049 0.03 000 049 0,40 

035 23.005 1.OM 0.30 049 0.30 049 000 0.00 049 049 000 0,00 

106 23.122 000000ç103004 000 000 000 049 0.03 0.03 049 049 049 049 

II? 23399 DAOMO0),r1030 049 049 0,30 0 049 049 049 000 9.30 0,00 

130 34 0.00 0,00 945 100 0.00 0.00 0.511 5.40 LIS 5,55 

139 24.121 C.~~ 0.00 0.00k 000 049 0.03 000 0122 090 000 049 
060 24.722 0d00'k0030 0,00 049 0,00 049 049 000 049 900 0.00 049 

041 04,222 40.*100 6.39 049 049 000 049 000 0.00 04 0.00 0.00 003 

062 24.999 05.405010.5030 049 049 000 049 0,0) 049 049 049 000 049 

o 
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Exercci0: 2024 

Págooa: 11/12 

FINANÇAS 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 

EREO - ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÂO/SUBFUNÇÂO 

P10odo de Re( 00,101/2024 a 30/04/2024 - 20  Bimestre (MalçoAb 

GCASPP 
Exercicio; 2024 

Página: 12/12 

0000 .0.0002 (LOF. 000. 52. 1nd0 1T, 00A,e c") 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
RREO - ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUIOÇÃO/SUBFUNÇÀO 

P00(odo de Ref.: 01/00/2024 a 30/04/2024 ' 20  Bimestre (Maro/AbflI)  

IBIUNA, 23 de Maio de 2024. 

PAULO KENJI SASAKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF 122.549.228-90 

AGENOR PEREIRA  DE CAMARGO 
SECRETARIO DE PLAN. E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

cRC 15P11880010-0 

(*o ROaji 

C1000 O)t* MJNÇIO/OUSI911ÇAO IPITM-00ç*M000AWO 
DOTAÇAO 

M. 
OOTAC3O 

*00000000* 
(o) 

0000001010P(*040049 uoco o 
000900*00 
(e) • (.0) 

OWI46UQUWOD10 UWO A 
12046010 
(•) • (04) 

0000000170 ATt000100100 
(9) 

96 
(Wb) 

PIO S1IT70 Ai 00*0100 
(0) 

96 
(d/0) 

1*1 46 100* 0,10 0.00 0,10 MI 0,00 MD 0.00 0,10 0.0' 0.10 

*64 46.75* C..owo4.15.o0l0 0,00 0111 046 046 0.00 000 046 0.46 046 046 

lOS 29.700 (oA111 0,00 0.00 046 0,46 0.01) 046 046 046 046 046 

*06 25253 C01 407006 046 046 0.00 0,00 0,00 046 000 046 046 00 

167 25.714 ~~ 046 000 0.46 000 046 046 000 046 0,46 

25222 0à1000000*00 046 e,00 046 046 046 046 o,0d 046* 0.00 0.46 

*00 46.999 0*,000.tO'RO 046 0.00 0.46 046 046 046 046 046 046 046 

170 00 90.110*06 MI 0,00 til 0.00 046 MD 0.11 MI 0.00 0.00 

*71 26.70* 0.9.70460*10 046 246 0/10 046 0.46 0.02 0,46 0.46 0,46 0.00 

172 06.202 T.0*46 R~ 0,46 00 0,46 0.46 0.46 0.46 0.46 0,46 0,46 0,00 

173 20.792 T..46F.,..06lo 0,46 0,46 0,00 0,00 046 000 0.00 0,00 0.46 0.00 

174 26.794 7709946I1010 0.00 0.00 0.46 046 0.46 046 000 046 00 0.46 

*75 26.746 Tro0. E~ 046 0.46 046 000 000 046 000 0.46 046 0.02 

*76 26.0.22 A106.doGe'oI 0,00 0,00 0.46 046 0,00 000 000 0.46 0.02 0.76 

177 26.999 D~9~ 0,46 0,46 000 0,00 0,00 046 0,46 0.00 0,00 0,00 

074 46 D.900146.11 MI 0,00 0.00 1,10 0,11 SoiS 0,00 1.10 0.00 0,10 

*79 27.01* 046d.0.d100046 046 046 046 0,46 0,46 0,46 0,00 0.00 046 0,46 

*99 77.462 0..46.o,*0* 0̂   0,00 046 046 000 0,46 046 046 0,00 0.46 

*03 274*3 & 0, 0,00 046 000 0.00 000 000 046 0,46 0.46 

*13 27.122 A~~ ~W 0,46 0.46 046 000 0.00 046 0.00 0.46 0,46 0.00 

2*3 27.444 0*n460lÁta 046 0.46 046 0.00 0.00 0,46 0,46 0.00 0.46 000 

lu 00 Eogll MS 046 0,00 0,10 0,15 0.00 0,00 1,01 0.00 0,10 

*00. 2*540 0rd000*I,99..0 o,od 0,00 046 046 046 046 046 000 046 0.00 

119 20442 0**640n006d.00*0. 046 0,00 046 0,00 046 046 046 046 046 0146 

107 20.043 5..1ço19*0*0. 100000 046 046 046 000 000 0,46 000' 046 000 000 

*00 00.046 0004ç0640.0.10. 000 0.00 000 000 000 046 0,00 OOJ 046 0.2) 

*09 20.000 T9940fr OÁ  0,46 0,00 0,46 046 046 000 0,46 0,00 046 

*90 20546 ~~~^ 0,00 0,00 000 000 0/10 046 0,46 046 046 046 

lii 20147 'T0.d*iop,.. 0.0o 0*01 046 0,00 046 000 000 046 046 046 046 0,46 

*92 00.990 lo.S600*100010 046 0.00 046 046 000 000 000 046 046 000 
146 1' 0*0010*. 1,01 0,00 Mi 046 tio ..I, 0,00 MI Lii 046 

o 
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FINANÇAS 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE 
RASO - ANEXO 6- DEMOI6STP4T!VO DOS RESULTADOS PRiMÁRIO E NOMINAL 

Periodo de Ref.: 01/01/2024 a 30/04/2024-2° 05me591e (Março/AfriU  

6094*0*01154* 

011240 ITASP,D&601A$ p5001aAoa1uun4c* 
266. s0*.I2034 

znoiw.o 
(5) 

5 5$T65  com~ T0 5051155249$) (1) 333.56337510 133.22L.l4 

2 $695. T.C24dÇ024d 5450.090 50.415.010.15 40..334.21 

3 POS 75503525 23.320.116.43 

4 OS 17.520.39 7397.111% 

5 0000 6.V5.39 2..3440I 

3933397.57 

7 02524 050. T .0 090 45502404 90005039 3.002 4477 

e c240041 7.MDN,00 3.500.039.26 

o 5.150 pm~ 2305.58440 302.44400 

20 9912455.10.0.05026(0) 2390.50,53 337.12727 

li 09124 0*50P%%40550 503525 25.255.20 

12 T..50.55AO em~ 231.557.573.15 24.117,335*4 

13 c40460545 55.0 50.70535.23 29.206.000.50 

15 C40450d5 1095 GO 4~ 19.215.,32 

1$ C50Pl05d. 2299* 1634006539 2021.791,74 

16 C00P9190 do 025 50.50,00 7.375.3. 

17 .00l0..1C n61/1959 50.000,00 120.111143 

15 7.0.0505001450)7055 60,560.5039 23.394.624.92 

19 0^ T~~ (91,5000 2451137539 15.641397.55 

a os.con 3.221200.11 500.24473 

21 0a06R.. 56*60024 (III) 0.23 039 

22 601,.0OS90U1 3.240.5025 659.201.73 

23 2423TT40P50d5361ll55(550020 953T55 2455) (19)- (0-(fl* 111)) 330303.37)911 Ii2.7I&270.42 

24 50C5lTA$5515SM1ASC05$f5fl15 (cm 50550*65)19) 0.00 8.53 

23 55233765500 P$OSIARIA$ ca1511lT03 (em 5*60)092) 5.10 490 
23 24233750552395040 (9X23TO 5241115 2495) (VII) 1.55644455 1351J10JS 
27 (55524d.0040U) 039 039 

06 0*5001.E9750624(DO 039 025 
23 6591.45u 1*6905.11 539 
24 5165 05595ç5045 $6505 0,24 039 
30 5d8 050ç044 %50P90l**00(X1) 039 039 
32 09123651455501d.5*6 130.50.24 539 
53 164..26.2600 4. 01550 5202.45539 
74 Coo*.o. 
35 0091147*105'*'00d5 5.651393.23 4.40035,23 
30 2425 
37 02556 R~ do C~ 0. 51392611 (721) 0,00 0,00 
24 O.0.50501,C5,650. 039 039 
30 TTA5 poo000oas 50 C40TTAL (242300 905205 ) (5310).(V0l-(vm.u.54.5050)j 5.044.64490 1351.900.10 
40 $5231093 50.06)53*91230.50066. (0000 0500105 5155) (3393 915 539 
41 5222317*0 MIO .504)53*0 50 CSPTT*1. (000090111155155) (XV) 0.00 0.10 
42 552337* .554001607(591). (IVSV * xmXIV) 
43 241'A 50154001* loros. (IXOXIO 924(155*60) (Xvm • (IV 501) 326AM~ 234.131.275.42 

50245861,50050*1 
50.05050./2424 

011240 $156$ 55555$45 
UQIRØO$6$ 

*59246195023 
(5) 

24$50Ø 
97393(5) 

59530 P5O50OS 
000*45023 UQUIOI000 9*055(s) 

1 0*00Mfl55(TO 9001255 
5159) m) 

304.472.333.35 125.136.540.11 117.245.04477 53.1)2305.11 27.532.255.7) 507.522.33 010.133.77 

2 P10.lo'5S 261390,5039 45.773.456.51 45.773.444*1 44247.645.46 10.772.304,19 2.24 539 
3 0324. 1.XV45 1*65(979) 039 0,91 539! 039 0.91 Sf4 539 
4 009124 D~ 002406 641422.70230 77.26149039 15376.54416 43.061706.20 16.324393.59 537312.23 031333.77 
5 T.150604110500500*671504 025 039 039 039 0.91 039 039 
6 D246*D*6C50.091 I43.422.703,)0 77253.49639 00.34454496 45.041306.39 06355.34459 247SIZ25 73933177 
7 01245065 PRIPSAOIAI coma~ 

(24230050001552455) (XV) • (XVIII - 
XEU 

104.472.793.35 120.1362543255 1*7.245.505.77 59.035.201.50 27.152.703.71 507.313.33 530.333.77 

$ 0*55524 POS4000A$ c~m (4 
90019124590(50) 

iji ijs S.$S 0.18 tIl 0.14 0.00 

• 02~ sÃo ,onsãaLss50055pflu 
9057190155)133113 

0.61 8.11 0.00 039 0.11 0.50 5.00 

2* 01M DO 00010*6. (0523005091105 501*130439 13300.045.01 11357.701.71 10.034.547.7i 5.341.705.79 1.5*7.54500 1.503.413.10 

o 
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POITA 010CAL PO*AOO10LT500016IMIO VALOR 01T9 

1~e~m~d.~P~cbLoopm0~~den~ 20.354306,17 

401.1000 11010111. VALOR 10014000 
1 401.T000 00941001. (0051100) .A 41 IAS. (409W). )=9*016051.40910) 10.492.234.22 

90004 ffi300 401.1400 11001011. 

NOTA P3$CIL PARA O 011011*00 001500*1. VU.0001401111 
1 $4110304100 4.4040 5406 *0050 do 000 41,, 0011*0414.44*411 00.2104062 

FINANÇAS 

PREFEITURA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTABILIDADE Exercido: 2024 

RREO - ANEXO 6. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRiO E NOMINAl. Página: 2/3 

Porodo de Ref.: 01/01/2024 a 30/04/2024 - 20 8lmeStte (MICo/Abçil)  
04, 0051 

121114 0IAA00DlA01AS 

AMo 

0U01 
051100044000 

0W0 
U4C*DA$ 

010010*0 00000 
(o) 

00000A00 
PAIOl(S) 

46010 ~C2~ 
UQUW4000 0*005(4 

lI 040005000 31262.409.50 3.071291.30 3.971960.90 3.40S.46 5290.00943 1297.065.00 1.603623.19 

12 I.IO00 00 00.119.11 6.00 940 045 045 0.11 0.11 

13 c6 .12000r 
07162 

096 0.00 040 096 OMC 040 040 

16 000a4od0.kd.csoOl$VAMdo 096 096 040 096 040 096 040 

15 4040ç14eT1.190d0 O4) 040 040 096 000 040 040 040 

06 D~ 1.504400 1004005 096 000 040 096 0.00 0.00 

17 0,40004104104441(062050) 77.44116.00 9407.153.11 0.103964.09 1.475.050.30 43.137,00 0.1 0.00 

10 O(P1S0$p0j0j05 IcC111TM(0fl 
PnP0) ouvm - ) -0v. 
0010 l 0010073 

35.422.104,51 3.571.330.35 7.173.050,92 2.019.455,41 1400.020.11 1.117.045,II 1.403223.19 

lif~A 00.. - () 3419.000.11 

00 D1119955P01,IA01059I C101TAL0001I 
00933 

0.11 5.05 040 SoIS 0.05 Ml 5.00 

23 OWWO 1130 PIDSMIOO 00 CAPTOU 
(COPO 11071100094 () 

945 0.00 645 6.05 0.00 040 

22 011005* 003IIMUA 9011. () • (000 
O 40001* 0 40) 

130.010.1074 121.710.064,11 11I.123.017.6Í 03.111.107.44 32.450.410.41 1.404407,33 3.400.104.00 

23 001011* POIPIMII 1~ (110110 
70065301006) (U) - 7 00911
Xmo 

 
310.410407.13 026.71&0*lJI 111.123.I17,40 93.10040740 22,450435,41 2,496457.31 2.423454.00 

105504 40LT0009SDSTMIO VALOR 105014000 

1 P.OIUI.0000 0160*010 (COM 1009) -0 lo LM0.(V) -(3960- (. * 
0400» 

11.111.11041 

2 401.7400 P0DlAk10(0 0090) . 41 L () (39114 fl. 0* 
4001011 

10.11040440 

GCASPP 

00110 4000004040 AMo 100.lb.12024 
96200 0I00 

1 J. 00C4000 1V4110Ç 40Y50TM1ASAT140( 0005) (IOM) 337.137.22 
2 X, 05000405(00010(01150001391*5 7415$40 ( 0PP53U) 13.500.05 
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£0600 
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O 0460000440 0.00 14963610.31 23.121.162.21 
O ).) 000.1.. 0.46 P'óo (02) 61.006.704.36 34.462.753.70 
6 (.)0M 6*0ltAM.VAMWoAMo. 6.661660,30 7350.772.03 
7 00000 0.4100 09100000 22,39140921 24.944263.41 
$ 0á9100CM- 034)0404(3340) • ( - U) 340004 *9$,45 19647445*43 

000*0 RASTO POIT0001MICO AM.Ai.../9624 
1 90610(50005100000009(0135). (*16 '3$.la) -23312.062.10 
2 RE=A 11*1(01*6000(04045161004004051640(J1.9) (00) 096 
3 voaloçÃo 1*00*1. (1015) 6.00 
6 *0102.0000 SOLDO 00 440AT0150I4501*4I1TS0A0CCo1.9E) 0,50 
5 *4055030 00 59*00 041 00441$ *0626(511 0014010(40 DA DC (00.2111) 040 

0 

- 

*001000*1.004* 

1 11101.140011014006(004 007$) .441 P34S. 07403 -(3333.. 10330 



Ano 22 1 Ed.1016 1 24105/2024 IMPRENSA OFICIAL www.ibiuna.sp.gov.br  

FINANÇAS 
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CONTABILIDADE Exercício: 2024 

RREO - ANEXO 6- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Página: 3/3 
Período de Ref.: 01/01/2024 a 30/04/2024 - 20 Bimestre (Março/Abril)  

GCASPP 

REtO - Anexo 6 (I.Rl', alt 53, Inciso III) Em Reais 

CAMPO AJUSTE MET000LÓGICO Até o 51me/2024 

6 CrJO5 AJUSTES (XI.XIX) 0,00 

7 RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) - (XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XIJW] 

13.490.963,28 

CAMPO RESULTADO PRIMÁRIO VALOR INCORRIDO 

1 RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Unha (U) (L) - (IOC(VI - X)O(VII) 13.167.341,66 

CAMPO INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÁO ORÇAMENTÁRIA 

1 SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 

2 Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 

3 Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertuxa de Créditos Adicionais 0,00 

4 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00 

FONTE: Sema PREFEITURA ESTANCIA TIJRIS11CA 0€ IBIUNA, Unidade RFOonsáveI: SECRETARIA 0€ FINANÇAS, Emhaào: 20/05/2024, às 14:33:45 
NOTA- 1- Para flira de apuração do Resultado Plirabio, nEo devoSo ser computades as receitas e despesas Aseaorçarnontéflas. conl'ernae Manual de Oernonsttattvos Fiscais -8 ediçEo - Versão 
29.12.2017 - Pág 218. 

IBIUNA, 20 de Maio de 2024. 

AGENOR PEREIRA DE CAMARGO PAULO KENJI SASAKI 
SECRETARIO DE PLAN. E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA PREFEITO MUNICIPAL 

CRC 15P118800/0-0 CPF 122.549.228-90 

0 



CULTURA 

0iinta4* maio 23,2024 

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR) 

Atençiol Leia o texto a seguir antes de Iniciar o preenchimento: 

A elaboração rio FAAR dece passa' por no p,000d0060lo «lo piaaejemenlo pamclpafrvo. O SUO PUOÇãO 

a realização de 000504aS o suas? solas puol.'cas, coo, a paiticipaçâo de agentes c,rnun,s e pop,iaçao 
local. prefcn,00m)'nonte pa,  rne,mécho de seus reçeesenlanles nos Conselhos de Cultura 

O PAAR ó é^ ,nslnnr,ento pre'asto na própna Lo, da PAIAS (parógrafo onco do 40 3-  da Lei 
34 399/2 022) 

búojãs soh,e o ela&'oçào do PAAR e praencSssenlo 00 fv,eu!éou posien, no, osnadas 0,904 O 0-01140 
pnab9/co11ura.9ov.45r 

Dados do Plano de Ação 

N.°doPlanod.Açáo: 30882120230004-017988 

5W Ente Recebedor 

Ente Recebedor SPNICIPIO DE IBIUNA 

466345317000137 CNPJ Elite Recebedor 

FUNDO DE PROJETOS CULTURAIS . FPC Fgbe Yk~ 

50,870.57110001-55 

5$ 547 086.14 Vaioo Total do Piam de Açio: 

547 086 14 Msek.d b* 

DADOS PARA CONTATO 

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR 

LUCAS DE ALMEIDA MACHADO 

DIRETOR DE CULTURA 

15) 99750-4880 

coItea..ãbloraol, 505 br 
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
COMUNICADO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

A Divisão de Vigilância Sanitária da Prefeitura da Estância Turística de 
lbiúna, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Código Sanitário 
do Estado de São Paulo - Lei 10.083. de 23 de setembro de 1.998, 
visando à promoção, prevenção e proteção da saúde da população 
lavrou o Auto de Infração ri0  0612023 em 09 de maio de 2.024, contra 
o estabelecimento denominado Centro Evangelista Terapêutico 
Novo Recomeço, localizado na Estrada Serra Dourada, s/n°— B° Alves - 
lbiúna-SP, por fazer funcionar estabelecimento de interesse a saúde, 
contrariando o artigo 86 do Código Sanitário Estadual 10.083/98, RDC 
n°29 de 30 de junho de 2011 e CVS n°01/2024. 

COMUNICADO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
A Divisão de Vigilância Sanitária da Prefeitura da Estância Turística de 
lbiúna, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Código Sanitário do 
Estado de São Paulo - Lei 10.083, de 23 de setembro de 1.998, visando 
à promoção, prevenção e proteção da saúde da população lavrou o 
Auto de Imposição de Penalidade n° 04/2024 em 09 de maio de 2.024, 
contra o estabelecimento denominado Centro Evangelista Terapêutico 
Novo Recomeço, localizado na Estrada Serra Dourada, s/n°- B° Alves - 
lbiúna-SP, por fazer funcionar estabelecimento de interesse a saúde, 
contrariando o artigo 86 do Código Sanitário Estadual 10.083/98, RDC 
n°29 de 30 de junho de 2011 e CVS n001/2024. 

COMUNICADO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em cumprimento ao disposto no artigo 138-inciso II do Código 
Sanitário Estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998, a Divisão de 
Vigilância Sanitária da Prefeitura da Estância Turística de lbiúna, 
torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo 
Sanitário registrado na data de 09/05/2024. 
Autuado: Centro Evangelista Terapêutico Novo Recomeço 
Data da Autuação:09/05/2024 
Data da Decisão:24/05/2024 
CN PJ: 51.664.007/0001-49 
Localidade: Estrada Serra Dourada, s/n°- 8° Alves - lbiúna-SP. 

Tipificação da Infração: Artigo 86 do Código Sanitário Estadual 
10.083/98, RDC n°29 de 30 de junho de 2011 e CVS n°01/2024. 

Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade sanitária superior, 
fica mantida a penalidade aplicada pela Divisão de Vigilância Sanitária 
da Prefeitura da Estância Turística de lbiúna. 
Penalidade Imposta: INTERDIÇÃO CAUTELAR 

o 



Forrrra de Prodruo'Emrtr 
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NI 

l.fitaçoeio e 
contratos Bern 

20000.00 (Ler cr.dlurat 35 
14.133/202 adgu.tdo 
1) 

Obras, Mansturtça Lotações e 
Reformas e ode Prédios contratos 
Aquisição Ccltorois' 20000.00 (Lei 
detiens Bdtb'oleca/A 14133/202 
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CULTURA 

Dados do (a) Gestor (a): 
informações sobre o (a) gontor (a) responsável pela pasta de cultura no ente 

Processo de Participação Social 

Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 

iii,oriedade civil e traga Informações gerais como focais, online/pernncial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Co~ do Cu$tors, outios): 

2 coe .. te 1o. ..o..: o, ' ,nulaadO airosos do ConsePro Muoropal de Políticas Culturais, en, reunido 

ordinária do urro no Fererero de 2024. cnn tornralo online, conforme regimento inteeoo O conselto e 
puritano potro monstros do Poder Pdtdico e Sociedade Civil. composto por tø montou titulares. 
5r d,scssão anda foi levada à Comissão Moncapal de ftrceotino à Cultura, grupo responsável pela 
deliberação e mon.tmarnerito do Fundo Municipal do Projetos Culiaras nos termos da Lei Moneipal ri-
201512015 Esta cotrossão o composto por 4 vsenrnbros Sendo Diretor de Cultura- Presidente, Sersidor 

\ Efetive do O,vrsáo de CoO ata e 2 represerttantes da Sociedade Civil, eleitos rol assentI' a nt/ .t .1.0 
mandato de 1 ano prorrogãoers por igLol ponodO 

Ptøcaçio da(s) CønsuRs(s) PdClica(s) - Li1c(s). no caso de transmissão 001mb ou do 

esqulisdo da(s) cnsua(s) p a(s) d~ na krtsrnet 

https /ib.mmra goobt/downfo.od/ed-99901-Ot-2024/' Fomento 
wprlrodl' I15258refresis'664165082552a1716479240 Cultural 

DIÁRIO OFICIAL tIO MUNICÍPIO - EDIÇÃO 999 01/10/2024. PAGINA 31 

Sou o gestor reoponodoel pela pustd Si. 
de cultura 

Charnannrnt 
Fesl,caldo opubbco' 
Múic. Ptenrniaçào Frrtioal/Fes 
categottas 4000000 Coflorel Ia Poço/ar 22 

P.,  girrerou (Decreto realitada 
005100/5 11 453/202 

3) 

hltpsfmibona sp 905 br/download/ed-t 010-19442024P 
wpdrrrdl' 1 71l8,efteslr6b4I6b905d21b1716179632 

310000 OFICIAL 00 MUNICIPIO -EDIÇÃO 1010 19/04.'2024 PÁGINA IS 

Metas 
TA- Ações Gerais 

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%): 

Afinidade Valo, E.trro.do  (0Sf Forrou de Ea.00çin Prodoto/Entrng. Qoaotid.de 

Sot ço lo 
oiviulgaçao. Licitações e ~0ou 
panfletagem e 24 000.0C contratos (Ler prolsSonal 01 
Busca Ar/cade 14.133/2021) contratado 
publico 

Auto/dado conlrataçãode Parceria MR Patrcorota'Aoutia 
desvio. Anolador 30(1000 Ler 13 otç,22,rd) dor oorrttatoro)a( 

nesurau. para 2.moce, a 
Ação Atividade Valor F-  d, PrsdotoiEetrn QrzorOJ.do ár'esu 

(ais (es) anoçã 
Cou de 

o. 
META/AÇÃO- Politica Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público. Lei 13.01 8/2014 

tr.dlclsn.i,? ato/do/e decora 

Edmnat do 
, 

Ação Atreldades Valor Eal,madoinit) Quantidade Fomenr.d. p.rnfinoa:eroodopoeo. 
Foosentto a Credettc-am Cultual aoornonid.duu 

Fmrvervto Cultura- a
. 
00 eoto (Ler roomntada/ 

,_. rradlciuruie' 
Cultural Diversau 14133/202 OrO/elO 

rrms 
- 

Lingoag 1) cultural Fomento a projetos 
uti Art,cas fomentado co.rtrnsodos de Pontuo 7500000 

de Cultura 

Preinniuç.ão de Pontos 
de Cultura 60.000.00 

N 
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CULTURA 

   

CÂMARA 

 

     

DECRETO LEGISLATIVO N  11 

De 21 de Maio de 2024 

Concede o Título de Cidadão Iblunense ao 
Ilustríssimo Senhor Eizo Watanabe. 

ARMELINO MOREIRA JUNIOR, Presidente da 
Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna 
aprovou e, eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 11  - Fica concedido o "TÍTULO DE CIDADÃO 
IBIUNENSE" ao Ilustríssimo Senhor Elzo Watanabe, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados ao município de Ibiúna. 

Parágrafo Único. O Titulo a que se refere este artigo 
será entregue ao homenageado em Sessão Solene Especial, cuja data será 
fixada pela Mesa. 

Art. 2° - As despesas decorrentes com a execução 
do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente. 

Art. 3° - Este Decreto legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 21 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 
2024. 

ARMELINO MOREIRA JÚNIOR 
PRESIDENTE 

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de 

costume na data supra. 

Marcos Pires de Camargo 
Diretor Geral 

Áreas periféricas e Ações afirmativas 

Detalhar as atividades a serem realizadas em arcas periféricas urbanas e rurais, bem como em 

amas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no minirno, os 20% previstos no inciso 
Ido art 7' da Lei ri' 14399/2022) 

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
knotrução Normativa MINC 5a  10/2023): 

O Fr - - ritinni Sistema de Pontuação D.ferenrciada, corri pontuação entra pina ~os

gire r' ''c 'ci ca o foco principal em Mrigres. Pessoas Negras e Comunidade LGSTOIAP+; 
pontuação extra para projetos que tenham na equipe pessoa com delicorricia além do sistema de cot. 
sendo 20% para negros e pados e tOS para ln5enas 

Informações sobre Sistema de Cultura local 

Possui Conselho de Cultural 

Possui Plano de Cultura' 

Possui Fundo de Cultura' 

Termos e Condições 

Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, rios termos da 

Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados 'LGPD). 

Declaro para os devidos fins e sobas 

pernas da lei, que possuo autorização 
doente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR 

PAAR 



amara no local ce e anxaao 
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CÂMARA 
ATO W. 1n5/ 24 

De 23 de maio de 2024. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBIÚNA,  usando das atribuições que 

lhe são conferidas pelo inciso VIII do Artigo 27 da Lei 

Orgânica do Município de Ibiúna, 

NOMEIA a Sra. Michele Aparecida dos Santos Almeida, 

portadora do RG na. 43.174.993-0 SSP/SP e CPF n0. 227309.178-88, para 

exercer em jornada completa de trabalho, o cargo de Assessor Parlamentar, 

referência inicial 76-B, de provimento em Comissão, nos termos da Lei 

Municipal rig. 1865. de 29 de maio de 2013, Lei Municipal n0. 2153, de 28 de 

nho de 2017, e Lei Municipal n°2614, de 06 de junho de 2023. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, 23 DE MAIO DE 2024. 

ARMELINO MOREIRA JÚNIOR 
PRESIDENTE 

FAUSTO JOSÉ ALVES DOURADO 
r ViCE-RESIDENTE 

LUIZ FERNANDO DE GÓES VIEIRA 
2° VICE-PRESIDENTE 

WALMIR BORTOLOTTO 3UNIOR 
1° SECRETÁRIO 

)AIR MARMELO CARDOSO DE OLIVEIRA 
2° SECRETÁRIO 

ublicado na Secretaria Administrativa da 
costume na data supra. 

Marcos Pires de Camargo 
Diretor Geral 

ATO N.° 114/2024 
De 21 de maio de 2024. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 76, 

inciso 1, do Regimento Interno: 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal possui em 

seu patrimônio um veículo marca Honda Civic LX, ano 

de fabricação 2002. ano modelo 2003, portanto com 

mais de 22 anos de fabricação; 

CONSIDERANDO que para a Câmara Municipal está 

tornando-se dispendioso a sua manutenção, devido a 

antiguidade do veículo, com dificuldades de obtenção 

de peças de reposição; 

CONSIDERANDO que também está tornando-se caro 

a renovação das apólices de seguro do veículo para a 

Câmara Municipal, devido ao ano de fabricação; 

CONSIDERANDO propiciar melhor aproveitamento 

do bem municipal, à luz do interesse público e do 

princípio da eficiência: 

RESOLVE: 

Art. r  - Fica autorizada a doação ao Poder Executivo 

da Estância Turística de lbiúna, CNP3 46.634.531/0001-37, do veículo marca 

Honda, modelo Civic LX, ano de fabricação 2002, ano modelo 2003, placa 

DBA 6820, combustível gasolina, cor cinza, chassi n° 93HES15503Z102842 e 

Penavan ri0  00795097310. 

Art. 20  Procedida a doação, providencie-se a devida 

baixa patrimonial do bem e demais providências cabíveis. 

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÜNA, 21 DE MAIO DE 2024. 

ARMELINO MOREIRA IÚNIOR 
PRESIDENTE 

FAUSTO JOSÉ ALVES DOURADO 
1° VICE-RESIDENTE 

LUIZ FERNANDO DE GÕES VIEIRA 
2° VICE-PRESIDENTE 

WALMIR BORTOLOTO IUNIOP 
1° SECRETÁRIO 

)AIR MARMELO CARDOSO DE OLIVEIRA 
2° SECRETÁRIO 

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de 
costume na data supra. 

Marcos Pires de Camargo 
Diretor Geral 

o 
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CULTURA 

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Estado de São Paulo 

Credencíamento N 0212024 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 
RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES 

A Divisão de Cultura da Prefeitura da Estância Turística de lbiúna toma público o PARECER DOS RECURSOS contra a Relação de 

Inscrições e Inscrições no Sistema de Cotas e HOMOLOGA as Inscrições Deferidas  no Edital de Credenciamento n° 02/2024. 

PROPONENTE CPF/CNPJ PROJETO COTA RESULTADO 

23 

KETI-IELEN VENÃNCIO DA SILVA 460.."'-' CONTANDO NOSSA HISFÓRIA Negro 

Recurso Deferido 
Proponente enviou novas íoos e 
justificativas que comprovam o 
pleito. 

10 
FÁBIO BRENDOLAN 307.189.448-10 

30.."- 
SEMEANDO EM CANTO - MÚSICAS 

SOCIOAMBIENTAIS 

Recurso Indeferido 

Não é possível alterar a inscnção de 
Pessoa Jurídica para Pessoa Física, 
considerando que os dados são 
específicos para cada inscrição. 

O resultado preliminar da fase de Análise de Mérito Cultural  será divulgado até o dia 03 de junho de 2024, no site da Prefeitura da 
Estância Turística de lbiúna, na página Lei Aldir Blanc lbiúna. 

lbiúna, 24 de Maio de 2024 

• iii 
S.citafl d. cgt.-. .Twime 

   

PNÁ MINISTÉRIO 0* 
.TUA 

 

o 
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CULTURA 

Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Estado de São Paulo 

Categoria Música 

 

pr PROPONENTE CPFICNPJ PROJETO PCD COTA SITUAÇÃO 

01 VANDERLEI ALVES DA SILVA "JOSÉ E ROQUE - VIOLA E FÉ-  X Deferido 

02 FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR 469.."- INTERIOR TAMBÉM TEM VOZ - PROSPERAR À SEQUÊNCIA Deferido 

03 
ADRIANA DE CASSIA BOURQUIM DIAS 

COMO INSCREVER SEU PROJETO DE MUSICA EM EDITAIS DA 
CULTURA? 

04 FRANCINE DE MORAES DA CUNHA 418..- O AMOR EM TODAS AS FORMAS Deferido 

05 TAINÁ OLIVEIRA CABRAL DA SILVA LANÇAMENTO DO ÁLBUM RAIZES E ASAS Defendo 

06 MARCOS PEDROSO XAVIER 113..- APRESENTAÇÃO DIDÁTICA SOBRE O VIOLÃO Deferido 

07 TONY RICARDO DOS SANTOS COSTA 297. ........ CULTURA AFRO E A MÚSICA X X Deferido 

08 FLAVIO STEPHANO GOTTSFRITZ 
39701011821 NA VOZ DELAS 

Deferido 

09 ASSOCIAÇÃO BANDA MARCIAL 
INDEPENDENTE DE IBIUNA - ABMII o8 ...... r  ...... CONCERTO NATALINO 

Deferido 

lo 

FÁBIO BRENDOLAN 307.189.448-10 SEMEANDO EM CANTO - MÚSICAS SOCIOAMBIENTAIS 

Indeferido 
II- Pessoa 
Jurídica de 
qualquer 
natureza, 
compatível com 
a realização de 
atividades 
a,tlsik,as ou 
cu11ur8is. com 
pode no 
munlcicio de 
Wiáns há no 
mínimo 1 funil 
Em 

SecretarÊa de çultu,. . Tu.-Iueo 

NuSTÉROOA 

 

0 
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Estado de São Paulo 

PNÁ tiliNA 
Socl.tana de C,dte,a .TWI,mo 

MINISTÉRIO IlAlIL CULTURA 

CULTURA 

11 VITÓRIA APARECIDA RODRIGUES RIBEIRO XOTE DAS MENINAS Deferido 

12 JULIANO RODRIGUES DA SILVA  
DOMINGUES CONCERTO DIDÁTICO - A HISTÕRIA MUSICAL DO BRASIL 

Deferido 

13 ELISANGELA000INHODIAS INCLUSÁO PELA MÚSICA Deferido 

14 

45.862.220 JOAO DIEGO DE CARVALHO ROCK FUSION IBIUNA SONS Do FUTURO 

índerido 
Ii. 
Jurídica de 
Qualquer 
natureza, 

com 
r.liz.çãn d. 

atMd.des 
vttailcasog 
culturais. com 
sede no 
município de 
ibiuns 1,4 no 
mínimo 1 (um) 
ano: 

IS MARIANA BORGES DA SILVA IBIONA FUNK FEST- TALENTOS DA CIDADE Deferido 

16 
34.711.932 NIVALDO DA LUZ 

HISTÓRIAS DO SAMBA DELINEANDO TERRITÓRIOS DO SAMBA  
URBANO E RURAL 

Deferido 

17 CORPORAÇÃO MUSICAL LIRA UNENSE 49.Tr- DOBRADOS DE TRADIÇÃO Deferido 

18 RODRIGO LOPES DI PALMA 373.—..--..PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DO ÁLBUM ONDE VOCÉ VAI Deferido 

19 EDUARDO PISCIOTTANO DOMINGUES 396..- SHOW HOMINIDEOS E A SEMENTE DA MENTE Deferido 

20 
EVELYN DA VITORIA LIMA 

HARMONIZANDO VOZES: PROJETO CORAL NA ESCOLA 
PUBLICA 

X Deferido 

21 49.571.130 VAGNER ROBERTO DA SILVA GENTE DE QUEM: CELEBRANDO A CULTURA IBIUNENSE X Deferido 

o 
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C.teqorla Artes Visuais 

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Estado de São Paulo 

- 

HINI5TtRIO DA 
CULTUmA PNÁ S*cretarlA de Cdtwa . 

* CULTURA 

PROPONENTE CPF/CNPJ PROJETO PCD COTA SITUAÇAO 

01 VALERIA SAPPIA SILVA 135.*** UMA HISTORIA DE SUPERAÇÃO' Deferido 

02 VALQUÍRIA DE FÁTIMA BARBOSA SILVA 010..- DESENVOLVENDO FIGURINOS (VESTUÁRIO)PARA EVENTOS Dferido 

03 DEISE FERNANDES SILVA 30O..'- DESFILE DE MODA COUNTRY Deferido 

04 LAIS DAIANE ALVES DA SILVA 376..**** ALÉM DA DOR Defendo 

05 MAURO ANDRIOLE 052..- IMPRESSÕES DE IBÚNA Deferido 

06 JORGE EDUARDO QUIROGA QUIROGA 235.?- EXPOSIÇÃO DE ARTE SUSTENTAVEL: PNEUS Deferido 

07 

DAIANE APARECIDA BRAGA ANDRADE AGRICULTORES ONLINE DE IBIÚNA 

IndafatIdo 
33 Cada 
Proponente 
poderá 
inscrever 
somente 
(um) plto no 
presente 
Edital. 

08 
FELIPE DA PAZ VASCONCELLOS 390..- 

"CAMINHOS DA RESISTÊNCIA: UMA JORNADA 
DOCUMENTADA NA CAPOEIRA 

Deferido 

09 YASMIN SUEILEN FERNANDES 477.—'.'--- A CABANA DOS ESQUECIDOS Deferido 

10 DAIANE APARECIDA BRAGA ANDRADE 090..- AGRICULTORES ONLINE Deferido 

11 MAGNO DOS SANTOS RIBEIRO 353..- ARTE URBANA EM MOVIMENTO X Deferido 

12 SAMUEL LIMA VASCONCELOS HORRORES DA MEIA NOITE X Deferido 

13 VALERIA CRUZ 390..- NANQUIM - EXPRESSÃO VIVA Deferido 

o 

-11 
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• Lwv:N 
Se,,tana de . 

CULTURA IPÃ1III. 

CULTURA 

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Estado de São Paulo 

14 GABRIEL OLIVEIRA GURGEL 463.."- OS OLHOS AO HORIZONTE IBIUNENSE Deferido 

15 MANOEL MARQUES NETO 108."-" CORAÇÃO PRETO E BRANCO Deferido 

16 IDEIA NOVA COMUNICAÇÃO E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA ME I4..........-  IBIÚNA EM FOCO -25 ANOS DE ESTÂNCIA TURÍSTICA 

Deferido 

17 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA SILVA 200."."- ALMAS VIVENTES Deferido 

18 GUILHERME RODRIGUES VIEIRA 476.."- RAiZES VIVAS: GRAFITEANDO AANCESTRALIDADE Deferido 

19 JOYCE VIVIANE BERNARDINO DE OLIVEIRA 369.."- SILÊNCIOS REVELADOS Deferido 

20 ALAN ALVES DE OLIVEIRA 362........-  VENTO FRAGMENTADO Deferido 

21 
ATUI ART FOTOS LOTA 14. ........- 

RUAS COM HISTÓRIA IBIÚNA CONTADA PELOS SEUS 
NOMES 

Deferido 

Cateaoria Artes Cênicas 

PROPONENTE CPF/CNPJ PROJETO PCO COTA SITUAÇÃO 

01 RAFAELA RENATA SOARES DE CAMPOS 405.."-" PENSÃO ARCO-ÍRIS X Deferido 

02 FABRICIA VIANA VIVAS 651. - -------  A JOANINHA PRETINHA QUE NASCEU SEM PINTINHAS X Deferido 

03 AUGUSTO NETO DE OLIVEIRA CIRCULAÇÃO DO ESPETÁCULO PALHAÇOS Deferido 

04 REGIANE DE OLIVEIRA COSTA 
- 

282.".- 
- - 

VOVÓ SAMUCA Deferido 

05 JULIANA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS 352.."- SANKOFA Deferido 

06 CARLOS ALBERTO DOS ANJOS 122........-" PLANTANDO IDEIAS Deferido 

07 VANESSA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO 455."""-" DANÇA, MÚSICA E DITADURA EM IBIÚNA Deferido 

08 DANIELA CASTELINE 245."."-" SEMEAR Deferido 

09 RINNOVARE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE 17 ........  1""-" MUSICAL SHIMIGAS EM AÇÃO X Deferido 

o 
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CULTURA 

Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Estado de São Paulo 

COSMETICOS LTDA 

10 CHRISTIANNE SCHMIDT BRANCA 220.""""'-"" AS MIL E UMA NOITES- CONTOS DE SHERAZADE Defendo 

1 MARIA ISABEL CORREIA DE ARAÚJO RAMOS 442.""."""-" A DANÇA NO CORPO MÁQUINA X Defendo 

12 SAMARA CHEDID 368.""."""-"" PEQUENA MARINA Deferido 

13 53685.075 ELISEU MOISES CASSEUARI DE 
OLIVEIRA 53• •f 

A DAMA DA NOITE E OS SONHOS NÃO REALIZADOS DAS 
ARVORES QUE CAÍRAM 

Deferido 

14 34511.913 RAFAELAYASMIN CARDOSO 
SOARES 34. """-"" SENSAÇÕES 

Deferido 

15 JOÃO VICTOR DE OLIVEIRA FERREIRA 431."""'-" CONTANDO HISTÕRIAS Deferido 

16 
MARIANA BRAGA 091 .......-'" 

APRENDIZAGEM EM CENA - OFICINA DE TEATRO PARA 
CRIANÇAS NA ESCOLA PÚBLICA. 

Deferido 

17 PAULO DAVID CANDIDO DE AZEVEDO 035.'""-"' TEATRO MATEMÁTICO Deferido 

18 PALCO DELARTE - PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA 03 ........ ........  

APRESENTAÇÃO DA PEÇA TEATRAL "O MÁGICO DE OZ EM 
IBIÚNA - SP 

X Deferido 

Categoria Literatura 

PROPONENTE CPFICNPJ PROJETO PCD COTA SITUAÇÃO 

01 LOUIZE GABRIELA DE FREITAS 
CARDOSO LOUIZE 48.""".""-" CLUBE DE LEITURA E ESCRITA 

Deferido 

02 BRUCINELSON JOSE FERNANDES 340.""".""-" EXÍLIO SUBTERRÂNEO Deferido 

03 ARTHUR MACEDO CORREIA 462.""""-" IBIÚNA PELA LITERATURA X Deferido 

04 ISABELA APARECIDA DE SOUSA 
ALMEIDA 402."""."'-"" LIVRO ILUSTRADO UMA FADA EM MEU JARDIM" 

Deferido 

     

IN. MNI$TEPIQ 0* 
CULTUIA 

   

4. C4t*. .1*,$o,,o 

   

    

0 
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CULTURA 

Prefeitura da Estância Turística de lbiúna 
Estado de São Paulo 

05 54.375.414 ANA TERRA REIS DE 
GRAMMONT ERA UNA VEZ... CONTOS, LENDAS E CAUSOS IBIUNENSES 

Deferido 

06 ANDRÉ CRISTIAN NOGUEIRA DE MELO DA HISTÕRIA SEJA A ESTRELA X Deferido 

07 LUCINDA APARECIDA MARIANO MALALA - MENINA NA ESCOLA, MULHER NA SOCIEDADE Deferido 

08 
CÉLIA REGINA DOS SANTOS 100.—.--- IDENTIDADE 

MULHERES E CLARICE: EXPLORANDO A LITERATURA E A 
FEMININA 

Deferido 

09 CRISTIANE SANTANA MATHI.AS  394•*** ECOS DA PALAVRA: COLETÂNEA DE POESIAS IBIUNENSES X Deferido 

Cateaoda Wdeocli 

N PROPONENTE CPFICNPJ PROJETO PCD COTA SITUAÇÃO 

01 

ELISABETE REIS DA PAZ 312.***. 181 EM ESSÉNCIA 

Indeferido 
3.3 Cada 
proponente 
podara 
inscrever 
somente 1 
(um) prr.3eto 
no presente 
Editei. 

02 RONALDO MORAES DA SILVA 397..- VIOLA NA ALMA X Deferido 

03 ALINE REIS CARDOSO VIEIRA 329.'.- VIDEO-CLIP JOANNINHA Deferido 

04 TONY RICARDO DOS SANTOS COSTA 
29742557870 38..r- QUEM CANTA SEUS MALES ESPANTA 

x X Deferido 

05 GABRIELA VIEIRA HAMADA NÃO VAMOS PARAR (HAIRSPRAY COVER) Deferido 

06 VINICIUS JOSE DOS SANTOS DE PAULA 424..- GENTE NOSSA Deferido 

07 JOÃO DIEGO DE CARVALHO BLIND CAUSE: CONECTANDO GERAÇÕES ATRAVÉS DA MÚSICA X Deferido 

- 

Srrt daC4ua. eT.fl.ma  

   

..NI STÉRIO  

 

o 
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CULTURA 

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Estado de São Paulo 

08 INGRID NASCIMENTO NOGUEIRA 492.- INTENSA Deferido 

09 ELISABETE REIS DA PAZ 312."."- 181 EM SUAS ESSÊNCIAS Deferido 

lO MARCELO ATUI CARDOSO 081 ECOANDO FÉ: A TRADIÇÃO DA FESTA DE SÃO SEBASTIÃO Deferido 

11 ANDRESSA DEL SANTO 044. -- ------  ELA Deferido 

Categoria Cultura Popular 

PROPONENTE CPFICNPJ PROJETO PCD COTA SITUAÇÃO 

01 FÁTIMA BARBIERI 223."."-" SONS DO JURUPARÀ: MEMÓRIAS VIVAS Deferido 

02 
48.461.635 CAROLINE TEIXEIRA DA SILVA 48." ........- 

IBIÚNA EM POWERPOINT: UMA JORNADA ATRAVÉS Do 
TEMPO, ESPAÇO E NATUREZA 

Deferido 

03 
CAROLINE TEIXEIRA DA SILVA 229."- 

DESVENDANDO TESOUROS JAPONESES: UMA JORNADA 
ATRAVÉS DOS JOGOS TRADICIONAIS EM IBIUNA 

Deferido 

04 EVERTON DE AQUINO BORGES DE OLIVEIRA 457.."- MULHERES NO CAMINHO DA FÉ Deferido 

os 
CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO DE IBIUNA 45../-" 

FORTALECIMENTO E DIFUSÃO DA CULTURA JAPONESA EM 
I8IUNA ATRAVÉS DO TAIKO 

X Deferido 

06 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E SITIANTES 
DO JURUPARA E ADJACÊNCIAS 06 ........ /  ......  A CASA DO SR MANDÚ 

Deferido 

07 RAFAEL DO ESPIRITO SANTO 370.".- SANKOFA: A BUSCA ANCESTRAL. Deferido 

08 MELISSA COELHO RIBAS 333".-" GENTE DE QUEM Deferido 

09 LEANDRO TADEU DE ALMEIDA 369 UNIÃO ROCK TALK SHOW Deferido 

io AGENOR SILVERIO DE ANDRADE JUNIOR 
BRAGA 130........- TURISMO RURAL EM IBIÚNA 

Deferido 

11 MARIA ISABEL DA SILVA DOMINGUES 498.."-" DOCUMENTÁRIO. LENDAS DE IBIÚNA Deferido 

• jïj• 
d C4b, • Tflo,,e 

    

PNÁ CUL— IlAliL 

o 
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CULTURA 

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Estado de São Paulo 

12 53.010.234 MARIA ISABEL DA SILVA  
DOMINGUES MEMÓRIAS DE IBlÚNAI HISTÓRIAS DE FAMÍLIAS E GERAÇOES 

Deferido 

13 AMANDA DOMINGIJES FERNANDES 524..-" MULHERES DA ROÇA DefeHdo 

14 JOSE APARECIDO 33.- A VOZ DO GURI Deferido 

15 GUILHERME BORGES DA SILVA 476..'- VÁRZEA VIVA Deferido 

16 LEANDRO VIEIRA MOREIRA 503.***** IBIÚNA Ê NOSSA MODA Deferido 

17 MAICON ALAN DOS SANTOS GÓES 414..'-' SONS ELETRAS Deferido 

18 49.714.673 ARTI-IUR MACEDO CORREIA 49"/' DOMINGO NERD Deferido 

19 BIANCA APARECIDA ARO ALVES CINTRA 541..- OFICINA DE PRODUÇÃO DE TRAIAS Deferido 

20 
MARIA CRISTINA MARIANO 327..- 

BEM - VINDOS A NOSSA CASA, BEM - VINDOS A NOSSA  
FESTA 

Deflarido 

21 
JANDIRA GODINHO DIAS DA SILVA 

VOZES NEGRAS: LEITURA E REFLEXÃO DE QUARTO DE 
DESPEJO' 

Deferido 

22 

CAROLINA SIQUEIRA BARBASSA 

EXPLORANDO PERSÉPOLIS: COMBATENDO O PRECONCEITO 
DE GÊNERO E CELEBRANDO A CULTURA DO ORIENTE 

MÉDIO 

23 KETHELEN VENÂNCIO DA SILVA CONTANDO NOSSA HISTÓRIA Deferido 

24 SAMUEL DA COSTA GONCALVES 034.—._.-- HORTELÃO E ABOBRA - VEM CORENDINHO PRA CÁ! Deferido 

25 VICTÕRIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO 
FREITAS 447 *** 

- 
TRADICIONAL FESTA DE SÃO DIMAS 

Deferido 

IBUJNAj' 
St.a dC,4h.r .TA,imo PIÁI MINiSTÉRIO DA 

CULTURA 

 

o 
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Cateaoria Festival de Arte 

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Estado de São Paulo 

• íB MINISTCRIO 0* 
CULTURA 

CULTURA 

N° PROPONENTE CPFICNPJ PROJETO PCD COTA SITUAÇÃO 

01 RAFAELA RENATA SOARES DE CAMPOS 
40517638894 32 30  FESTIVAL NACIONAL DE TEATRO DE IBlÚNA - FESTEI 

X Deferido 

02 

ANTONIO CARLOS GASPARI JUVENTINO 005.°°." EXPO TATTOO IBIUNA 

indeferido 
33 Cada 
proponente 
poderá 
,nscre ver 
somente 1 
(um) projeto 
no presente 
Edital. 

03 ANTONIO CARLOS GASPARE JUVENTINO 005"- EXPO TATTOO IBIUNA Deferido 

04 FRANCINE DO NASCIMENTO BORGES 457 -" FESTIVAL A ARTE É NOSSA X Deferido 

05 ERICK HIDEKI HAYASHIDA FERREIRA 503.°°°.°"-" AFROOARTE Defendo 

LUCAS DE ALMEIDA MACHADO 
Presidente da Comissão de Incentivo à Cultura 

Diretor de Cultura 

o 

1-1 
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PORTARIA o 

PORTARIA N'15978. PORTARIA N°15979. 
DE 17 DE MAIO DE 2024. DE 21 DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito da Estância Turística de PAULO KEN3I SASAKI, Prefeito da Estância Turística de 
lbiúna,no uso das atribuições que lhe são conferidas por lbiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
Lei, por Lei, 

RESOLVE RESOLVE: 

Nomear o Sr. LUCIVAN VIEIRA RUIVO, portador do RG 
Conceder afastamento a Sra. DENISE APARECIDA n° 44.986.861-8, para exercer o cargo de CHEI-E DE SETOR, Referência 

—.PIRES GODINHO PEREIRA, portadora do RG n'33.600.085-6, Auxiliar B-50, de provimentos em comissão. 
Je Desenvolvimento Infantil, sem remuneração, pelo período de 02 
(dois) anos, a partir do dia 10 de maio de 2024, de acordo com a Lei 
Municipal n°1549, de 24 de novembro de 2009. 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBIUNA, AOS 17 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. DE IBIUNA, AOS 21 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENJI SASAKI PAULO KENJI SASAKI 

Prefeito Municipal Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria de Administração Publicada e registrada na Secretaria Geral da 
e afixada no local de costume em 17 de maio de 2024. Administração e afixada no local de costume em 21 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

o 

Secretário de Administração 
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PORTARIA 
PORTARIA PI° 15980. PORTARIA N°15981. 
DE 21 DE MAIO DE 2024. DE 22 DE MAIO DE 2024. 

PAULO KEN)I SASAKI. Prefeito da Estância Turística de PAULO KEN)I SASAKI, Prefeito da Estância Turística de 
lbiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas lbiúna,no uso das atribuições que lhe são conferidaspor 
por Lei. Lei, 

RESOLVE: 

Nomear a Sra. NÁTAU CRIST1NE SOUZA SANTOS, 
portador do PC n° 53.111.705-4, para exercer o cargo de CHEFE DE 

—SETOR, Referência 13-50, de provimentos em comissão. 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

RESOLVE. 

Determinar o regresso da servidora efetiva, Sra. MARIA 
ROSAANTUNESDASILVA, portadora do PC n°24.638.675-7, Merendeira, 
referente à solicitação de afastamento sem remuneração. 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIÚNA, AOS 22 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

DE IBlÚNA, AOS 21 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENJI SASAKI 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Geral da 
Administração e afixada no local de costume em 21 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 

Secretário de Administração 

PAULO KENI SASAKI 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria de Administração 
e afixada no local de costume em 22 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

o 
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PORTARIA 
PORTARIA N°15982 
DE 22 DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito da Estância Turística de 
Iblúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE 

Exonerar a pedido a Sra. 3OSIANE APARECIDA DE 
CARVALHO, portadora do PC n° 46.643.671-3, do cargo de AUXILIAR 
DE PROFESSOR, nomeada pela Portaria n°12744-E, de 09 de fevereiro 
'e 2018. 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIÚNA, AOS 22 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PORTARIA N°15983 
DE 22 DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito do Município da Estância 
Turística de lbiúna, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

RESOLVE— 

Exonerar a pedido o Sr. KAIRON NIELSEM DOS SANTOS, 
portador do PC n° 52.009.919-9, do cargo de ORIENTADOR SOCIAL, 
nomeado pela Portaria n° 12502-B, de 10 de outubro de 2017. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA, AOS 22 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENI SASAKI 
Prefeito Municipal 

PAULO KEN3I SASAKI 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Geral da 
Administração e afixada no local de costume em 22 de maio de 2024. 

Publicada e registrada na Secretaria Geral da 
Administração e afixada rio local de costume em 22 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 

Secretário de Administração WAGNER BOTELHO CORRALES 

Secretário de Administração 

o 
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PORTARIA 
PORTARIA N°15984. 
DE 22 DE MAIO DE 2022. 

PAULO KENI SASAKI, Prefeito da Estância Turística de 
Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

RESOLVE 

Exonerar a pedido a Sra. KARIN HAMMEL portadora do PC 
n°17.715.943-1, do cargo de RECEPCIONISTA, nomeada pela Portaria n° 
1sr11, de 31 de março de 2020. 

- 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA, AOS 22 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KEN.)I SASAKI 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria de Administração 
e afixada no local de costume em 22 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

PORTARIA N'15985. 
DE 22 DE MAIO DE 2022. 

PAULO KEWI SASAKI, Prefeito da Estância Turística de 
Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

RESOLVE 

Exonerar a pedido a Sra. LUCINDA DE MORAES AGAPITO, 
portadora do PC n018.957.571, do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
1, nomeada pela Portaria n°2492, de 17 de junho de 2003 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA, AOS 22 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENJI SASAKI 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria de Administração 
e afixada no local de costume em 22 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

o 



WAGNER BOTELHO CORRALES 

Secretário de Administração 

WAGNER BOTELHO COPRALES 
Secretário de Administração 

e 
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PORTARIA 
PORTARIA N°15986. 
DE 22 DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito da Estância 
Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Exonerar a pedido a Sra. MAIRA FERREIRA 
GONÇALVES, portadora do PC n°  42.882.851-6, do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada pela Portaria n115741, de 25 de março 
1e 2024. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 22 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PORTARIA N°15987. 
DE 22 DE MAIO DE 2024. 

PAULO KEN]I SASAKI, Prefeito da Estância Turística de 
Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei 

RESOLVE: 

Exonerar a servidora NELI ROLIM DA SILVA, do 
quadro de funcionários efetivos desta Prefeitura Municipal, do cargo 
de ESCRITURÁRIO 1, portadora do PC n° 14.056.855, em razão de 
aposentadoria por tempo de contribuição. 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA, AOS 22 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENJI SASAKI 
Prefeito Municipal PAULO KENJI SASAKI 

Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Geral da Publicada e registrada na Secretaria Geral da 

Administração e afixada no local de Costume em 22 de maio de 2024. Administração e afixada no local de costume em 22 de maio de 2024. 
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PORTARIA 
PORTARIA N'15988. 
DE 22 DE MAIO DE 2024. 

PAULO KEN)I SASAKI, Prefeito da Estância 
Turística de lbiúna, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Exonerar a pedido o Sr. DIOGENES DE SOUZA 
MORAES, portador do RG n° 46.448.531-9 SSP/SP, do cargo de 
ESCRITURÁRIO II, nomeado pela Portaria n° 8275, de 09 de fevereiro 

—de 2012. 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 22 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PORTARIA N°15989 
DE 22 DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito da Estância 
Turística de lbiúna, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Exonerar a Sra. ROGÉRIA ALVES PINTO, portadora 
do PC n° 32.835.596-3, do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA 1, nomeada pela Portaria n°15788, de 22 abril de 2024. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 22 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENI SASAKI 
Prefeito Municipal 

PAULO KEN3I SASAKI 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Geral da 
Administração e afixada no local de costume em 22 de maio de 2024. 

Publicada e registrada na Secretaria Geral da 
Administração e afixada no local de costume em 22 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 

Secretário de Administração 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário da Administração 

o 
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PORTARIA 
PORTARIA N°15990. 
DE 22 DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito da Estância Turística de 
Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

RESOLVE: 

Exonerar a servidora MARIA ROSA ANTUNES DA SILVA, 
do quadro de funcionários efetivos desta Prefeitura Municipal, do 
cargo de MERENDEIRA, portadora do PC n°24.638.675-7, em razão de 
posentadoria por tempo de contribuição. 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA, AOS 22 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENJI SASAKI 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Geral da 
Administração e afixada no local de costume em 22 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

• CONVOCAÇÃO 
TERMO DE CONVOCAÇÃO  

A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna convoca os candidatos 
aprovados no Concurso Público 002/2023 para o Cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS classificados da 1171  a 119° colocação, para 
retirada da relação de documentos no dia 04 (Quatro) de Junho de 
2024 às lohoomln no Paço Municipal da PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBlÚNA, sito a Av. Cap. Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - 
Centro - Ibiúna - SP, Divisão de Recursos Humanos. 

Advertimos que a seleção obedecerá rigorosa~ à ordem 
de classificação do referido Concurso Público e os candidatos que 
convocados, não comparecerem na data determinada a cima, serão 
considerados desistentes, não lhe cabendo qualquer direito sobre o 
referido Concurso Público. 

Bruna 5teffany Corrêa de Oliveira 
Diretora da Recursos Humanos 

Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura da Estância Turística de lbiúna convoca os candidatos 
aprovados no Concurso Público 002/2023 para o Cargo de DENTISTA 
classificado na 10° colocação, para retirada da relação de documentos 
no dia 04 (Quatro) de Junho de 2024 às lohoomln no Paço Municipal 
da PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, sito a Av. Cap. 
Manoel de Oliveira Carvalho. Si - Centro - lbiúna - SP, Divisão de 
Recursos Humanos. 

Advertimos que a seleção obedecerá rigorosamente à ordem 
de classificação do referido Concurso Público e os candidatos que 
convocados, não comparecerem na data determinada a cima, serão 
considerados desistentes, não lhe cabendo qualquer direito sobre o 
referido Concurso Público. 

Bruna Steffany Corrêa de Oliveira 
Diretora da Recursos Humanos 

Prefeitura da Estância Turística de Iblúna 

o 
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DECRETO 
DECRETO N° 3262/2024 
DE 14 DE MAIO DE 2024- LEI N°2693/2024 

I4DISPÔE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS 
E DIRETRIZES AO PPA 2022/2025, LDO PARA 
2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PAULO KEN)I SASAKI, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, ESTADO DE sÃo 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no orçamento-programa do exercício 
de 2024, Lei Municipal n° 2.657 de 21/11/2023, nos termos do inciso 1 
do Art. 41 da Lei n°4.320/64, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para 
suplementação da seguinte dotação orçamentária: 

02.10 - Secretaria Municipal de Saúde 
02.10.02 - Atenção Básica 
10.301.1001.2026 - Atenção Básica - Obras e Instalações 

Ficha 
Unidade 
0rç. 

Fundonal 
Programática 

Natureza da 
Despes. 

Destlnaçio 
Recurso valor R$ 

258 0210.02 10.3011001.2026 4.4.90.51 2.310 350.000,00 

350.000.00 
TOTAL DO 
CRÉDITO ABERTO 

Art. 2° - Para cobertura do crédito adicional suplementar 
aberto pelo artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais) nos termos do inciso II do parágrafo 1°, c.c. 
Parágrafo 30  do art. 43 da Lei Federal n° 4320/64, na seguinte 
conta de receita: 

de 

24.29.00 

Fonte de 
Recurso Valor R$ 

Excesso 
arrecadação 

Ficha 
OUTRAS TRANSFERÉNCIAS DOS 
ESTADOS 

24.29.99 
Outras Transferências doe 
Estados - Principal 

48 24.29.9901 
REPASSE DE EMENDA 
PARLAMENTAR ESTADUAL 2.110 350.000,00 

350.000,00 TOTAL DOS RECURSOS 

Art. 3° - O demonstrativo de impacto orçamentário 
e financeiro de que trata o art. 16 da Lei Complementar n° 
101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, fica dispensado por tratar-
se de recursos de emenda parlamentar estadual, não acarretando 
aumento da despesa. 

Art. 4°  - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA, AOS 14 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENI SASAKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura e 
afixado no local de costume em 14 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

o 
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DECRETO 
DECRETO N'3263/2024. 
DE 14 DE MAIO DE 2024- LEI N°2695/2024 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2022/2025, LDO PARA 
2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PAULO KENJI SASAKI, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024. Lei 
Municipal n°2.657123. de 21/11/2023, nos termos do inciso II do 
art. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional Especial, no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para criação da seguinte 
dotação orçamentária: 
02.10 - secretaria Municipal de Saúde 
0210.03- Hospital Municipal de lbiúna 

- 
1030730021502 - pealoc.EM 066/2023  

Unidade Funcional Natureza da 
Ficha Orçamento Programática Despesa Valor R$  

890 02.10.03 10302.1002.1502 

Art. 2°- Para cobertura do crédito adicional especial, aberto pelo 
artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de 
ANULAÇÃO PARCIAL nos termos do inciso III do § 11, do art. 43 
da Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), da seguinte dotação orçamentária da despesa: 

Ficha 
Unidade 
Orç. 

Func. 
Programádca Natureza da Despesa 

O.at. 
Rec. Valor 18 

282 0210.02 10301.1001.1366 
4.4.90.52-Equipto.Mat. 

Perm. 8.110 100.000.00 

TOTAL DOS RECURSOS 100.000,00 
Art. 31- O Demonstrativo de mpacto Orçamentário e Financeiro 

de que trata o art. 16 de Lei Complementar n° iOL/OO - Lei de 
Responsabilidade Fiscal que fica dispensado, tendo em vista 
tratar-se de despesas a serem realizadas com recursos de 
anulação parcial de elementos de despesas na mesma unidade 
orçamentária, não trazendo impacto nas metas programadas 
para o corrente exercício. 

Art. 4'- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5'- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, 
AOS 14 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. Recurso 

0estinaç30 

33.90.39-Outros Serv. 
Terc.PJ 8.110 100.000.00 

TOTAL DOS 
CRÉDITOS ABERTOS 100.000.00 PAULO KENJI SASAXI 

PREFEITO MUNICIPAL

o 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura e afixado no local 
de costume em 14 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 



Ano 22 1 Ed.1016 1 24/0512024 IMPRENSA OFICIAL www.ibiuna.sp.gov.br  

DECRETO 

- 

DECRETO N'3264/2024 
DE 14 DE MAIO DE 2024- LEI N°2696/2024 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2022/2025, LDO PARA 
2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PAULO KENJI SASAKI, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei 
Municipal n°2.657/23, de 21/1112023, nos termos do inciso II do 
art. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para criação da seguinte 
dotação orçamentária: 

02.10 - Secretaria Municipal de Saúde 
02.10.03- Hospital Munici pal de lb,úna 
10,302.1002.503 - Realoc.EM 012/2023 

Unidade Funcional Natureza da ~nação 
icha Orçamento j PTogr.mãtice Despesa Recurso Valor R$ 

3.3.90.39-Outros Serv. 
91 0210.03 10,302.1002.1503 Terc.P3 8.110 60.000,00 

1 E TOTAL DOS 
- 1 J CRDrTOS ABERTOS 60.000,00 

Art. 2°- Para cobertura do crédito adicional especial, aberto pelo 
artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de 
ANULAÇÃO TOTAL nos termos do inciso III do § 1°, do art. 43 
da Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), da seguinte dotação orçamentária da despesa: 

Ficha 
Unidade 
Orç. 

Fune. 
Pi'ogramática Natureza da 0~P.c. 

Dest. 
Valor R$ 

337 02.10.02 10.301.1002.1312 
4.4.90.52-Equipto.Mat 

Perm. 8.110 60.000.00 

TOTAL DOS RECURSOS 60.000100 
Art. 3°- O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro 

de que trata o art. 16 de Lei Complementar n°101/00 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal que fica dispensado, tendo em vista 
tratar-se de despesas a serem realizadas com recursos de 
anulação total de elementos de despesas na mesma unidade 
orçamentária, não trazendo impacto nas metas programadas 
para o corrente exercício. 

Art. 4°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5' - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, 
AOS 14 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KEN)I SASAKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e Registrado na secretaria da Prefeitura e afixado no local 
de costume em 14 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

o 
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• DECRETO a 

DECRETO N°3265/2024 
DE 14 DE MAIO DE 2024- LEI N°2697/2024 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS 
E DIRETRIZES AO PPA 2022/2025, LDO PARA 
2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

PAULO KENI SASAKI, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA 

Art. 1° - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 
2024, Lei Municipal n° 2.657/23, de 21/11/2023, nos termos previstos no 
inciso II do art. 41 da Lei n° 4.320/64, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL., 
no valor de Rt 10.000.00  (dez mil reais), para criação da seguinte 
dotação orçamentária: 

02.13 - Secretaria Municipal de Promoção Social 

02.13.06 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241.4002.2073 - Manutenção do Centro de Convivência do 
Idoso 

Unidade Funcional 
Ficha Or Pvogramàtica 

887 02.13.06 08.241.4002.2073 

 

Natureza da 
Despesa 

339039 

Destinação 
Recurso 

 

Valor R$ 

10.000.00 

 

2.500 

 

  

TOTAL DO 
CRÉDITO 
ABERTO 

  

10.000,00 

      

Art. 2° - Para cobertura do crédito adicional especial, aberto 
pelo artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, nos termos do inciso II, § 1°, cc. § 30, do 
art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), referente a Recurso Estadual para o Centro de Convivência do 
Idoso na seguinte ficha da receita: 

da 

Fonte de 
Recurso VahorR$ 

Exc.aso 
arrecadação 

TRANSF. DE 
CONVÊNIOS 

Ficha 1714.00.00.00 DOS ESTADOS 

Outras Transf. De Convénios 
17.24.99.01.00 dos Estados 

Convênios Proteção social 
1724.99.01.02 Básica 10.000,00 

TOTAL DO 
RECURSO 10.000,00 

Art. 3° - O demonstrativo de impacto orçamentário e 
financeiro de que trata o art. 16 da Lei Complementar n°101/00 
fica dispensado, por tratar-se de despesas a serem realizadas com 
recursos de Convênios do Estado para o Centro de Convivência do 
Idoso, não trazendo impacto nas metas programadas para o corrente 
exercício. 

Art. 4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA, AOS 14 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KEP43I SASAKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e Registrado na Secretaria da 
Prefeitura e afixado no local de costume em 14 de maio de 
2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

o 
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DECRETO 
DECRETO N°  3266/2024. 
DE 14 DE MAIO DE 2024— LEI N°  2698/2024 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2022/2025, LDO PAPA 
2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PAULO KENJI SASAKI, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

DECRETA 

Art. 1°- Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei 
Municipal n°2.657/23, de 21/11/2023, nos termos do inciso II do 
art. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional Especial, no valor 
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para criação da 
seguinte dotação orçamentária: 

02.15 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano 

02]501 - Serviços Municipais 
15.452.5002.1501 - Rsaloc.EM 054/2023- Compra 

Luminárias 

Unidade 
Ficha Orçamento 

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Ds.tlnaçlo 
Recurso Valor R$ 

889 02.15.01 15.452.5002.1501 
33.9039-Outros Serv. 

Terc.PJ 8.110 35.000,00 

TOTAL DOS 
CRÉDITOS ABERTOS 35.000,00 

Art. 2°- Para cobertura do crédito adicional especial, aberto pelo 
artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de 
ANULAÇÃO TOTAL, nos termos do inciso III do § 11, do art. 43 
da Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais), da seguinte dotação orçamentária da despesa: 

Ficha 
Unidade 
Orç. 

Func. 
Programãtica Natureza da Despes. 

Oest.. 
P.c. Valor R$ 

675 02.15.01 15451.5002.1354 
33.9030-Material 

Consumo 8.110 35000,00 

TOTAL DOS RECURSOS 35.000.00 
Art. 3°- O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro 

de que trata o art. 16 de Lei Complementar n°101/00 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal que fica dispensado, tendo em vista 
tratar-se de despesas a serem realizadas com recursos de 
anulação total de elementos de despesas na mesma unidade 
orçamentária, não trazendo impacto nas metas programadas 
para o corrente exercício. 

Art. 4°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 
14 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KEN.I SASAKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e Registrado na secretaria da Prefeitura e afixado no local 
de costume em 14 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

o 
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• DECRETO 
DECRETO N°3267/2024. 
DE 14 DE MAIO DE 2024- LEI N°2699/2024 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2022/2025, LDO PARA 
2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PAULO KENJI SASAKI, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

DECRETA 

Art. 10.  Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei 
Municipal n°2.657/23, de 21/11/2023, nos termos do inciso II do 
art. 41 da Lei 4.320/64, Crédito Adicional Especial, no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para criação da seguinte 
dotação orçamentária: 

02.15- Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
U,bano 

02.15.01 - Serviços Municipais 
15.452.5002.1500 - Rsaloc.EM 064/2023- Comprar 

Luminárias 

Ficha 
Unidade 
Orçamento 

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinaçio 
Recurso Valor ft$ 

888 02.15.01 15.452.5002.1500 
33.90.39-Outros Serv.  

Terc.PJ 8.110 20.000,00 
TOTAL DOS 

CRÉDITOS ABERTOS 20.000,00 

Art. 2°- Para cobertura do crédito adicional especial, aberto pelo 
artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de 
ANULAÇÃO TOTAL, nos termos do inciso III do § 1°, do art. 43 
da Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), da seguinte dotação orçamentária da despesa: 

Ficha 
Unidade 
Orç. Programática 

Func.  
Natureza da Despesa P.c. ValorPS 

453 01.11.01 23.695.6002.1364 
339039-Outros Serv. 

Terc.PJ 8.110 20.000,00 
TOTAL DOS RECURSOS 20.000,00 

Art. 30- O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro 
de que trata o art. 16 de Lei Complementar n°101/00 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal que fica dispensado, tendo em vista 
tratar-se de despesas a serem realizadas com recursos de 
anulação total de elementos de despesas na mesma unidade 
orçamentária, não trazendo impacto nas metas programadas 
para o corrente exercício. 

Art. 4°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 
14 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KEN]I SASAKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura e afixado no local 
de costume em 14 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

o 
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• DECRETO 
DECRETO N°3268/2024 
DE 14 DE MAIO DE 2024- LEI N°2700/2024 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS 
E DIRETRIZES AO PPA 2022/2025, LDO PARA 
2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PAULO KEN3I SASAKI, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA 

Art. 1° - Fica aberto no orçamento-programa do exercício 
de 2024, Lei Municipal n°2.657/23, de 21/11/2023, nos termos previsto 
no inciso 1 do art. 41 da Lei n° 4.320/64, CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 200.000.00  (duzentos mil reais), 
para suplemeritação da seguinte dotação orçamentária: 

Art. 2°- Para cobertura do crédito adicional Suplementar, 
aberto pelo artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, nos termos do inciso li, § 1°, do art. 43 da 
Lei Federal n'4.320/64, no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), 
referente ao Recurso de Emenda Parlamentar Estadual para aquisição 
de Veículo para o Hospital Municipal, na seguinte ficha da receita: 

Fontes de 
Recursos 

Excesso de arrecadaçio 

Transferência de Recursos para 
163 2429.99.0.1.14 a Saúde 2.100 200.000.00 

TOTAL DOS RECURSOS 

Art. 3°  - O demonstrativo de impacto orçamentário 
e financeiro de que trata o art. 16 da Lei Complementar n° 
101/00 que fica dispensado, por tratar-se de despesas a serem 
realizadas com recurso Estadual não trazendo impacto nas metas 
programadas para o corrente exercício. 

Art. 4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5°  - Revogam-se as disposições em contrário. 

02.10.03 - Hospital Municipal de Iblúna 

Unldad. jFunclonal 
Ficha Cvç. Programática 

391 0210.03 J 10.3021002.2019 

Natureza da 

44.90.52  
TOTAL DO 
CRÉDITO 
ABERTO 

Recurso 

2.330 
Vaiorp$ 

200.000.00 

200000 

 

    

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA,, AOS 14 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENI SASAKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura e afixado no 
local de costume em 14 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

o 
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• DECRETO 
DECRETO N 3269/2024 
DE 14 DE MAIO DE 2024- LEI No 2701/2024 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS 
E DIRETRIZES AO PPA 2022/2025, IDO PAPA 
2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PAULO KENJI SASAXI, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no orçamento-programa do exercício 
de 2024, Lei Municipal n° 2.657/23, de 21111/2023, nos termos previsto 
no inciso 1 do Art. 41 da Lei n° 4.320/64, CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
para suplementaçâo da seguinte dotação orçamentária: 

02.14 - Secretaria Municipal de Obras 

02.14.01 - Obras e Engenharia 

15.451.5001.1012 - Pavimentacão de Vias Rurais 
Unidade Funcional Natureza da Destinação 

Ficha Orç. Programática Despesa Recurso vaiar R$ 

650 02.14.01 15.4515001.1012 4.4.90.51 2.100 1.000.000,00 
TOTAL DO 
CRÉDITO 
ABERTO 1.000.000.00 

Art. 20  Para cobertura do crédito adicional suplementar, 
aberto pelo artigo anterior, será utilizado recurso proveniente de 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, nos termos do inciso II, § 1°, cc. § 30, 

do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), referente a Emenda Estadual n°2024.281.59176, 
na seguinte conta da receita: 

   

Fonte de 
Recurso 

 

valor R$ 
Excesso de arrecadação 
FICHA 
L400.00.00 

TRANSFERÉNCIAS DE CAPITAL 

    

    

OUTRAS TRANSFERtNCIAS 
2.429.99.00 DO ESTADO 

    

Transferências de Recursos p/ 
153 2.429.99.01.12 lnfraestrutura 2.100 

 

1.000.000,00 

   

TOTAL DOS 
RECURSOS 

 

t000.000i00 

Art. 30 
- O demonstrativo de impacto orçamentário 

e financeiro de que trata o art. 16 da Lei Complementar n° 
101/00, fica dispensado por tratar-se de despesas a serem realizadas 
com recursos de Emenda Estadual, não trazendo impacto nas metas 
programadas para o corrente exercício. 

Art. 40 
- Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

5o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA, AOS 14 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENI SASAKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura e 
afixado no local de costume em 14 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretário de Administração 

o 
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Parte superior do formulário 
DECRETO N°3270. 
DE 17 DE MAIO DE 2024. 

"Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal 
da Saúde de lbiúna e dá outras providências". 

PAULO KEN)I SASAKI. Prefeito da Estância Turística de 
lbiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei; 
DECRETA 

Art.1° - Fica aprovadoo"Reglmento Interno do Conselho 
Municipal da Saúde de lbiúna", parte integrante deste Decreto. 

Art. 2° - As despesas com a execução do presente Decreto 
correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 17 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENI SASAKI 
Prefeito Municipal 

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura e 
afixado no local de costume em 17 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORPALES 
Secretário de Administração 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CAPITULO 1 
DA NATUREZA E FINALIDADE 

Artl° - O Conselho Municipal de Saúde (CMS) da Estância 
Turística de lbiúna, Estado deSão Paulo, é órgão deliberativo,fisca lizador, 
permanente e normativo do Sistema Único de Saúde (SUS) -constituído 
por um colegiado representativo da sociedadedeste município, previsto 
no art.145, parágrafos 1° e 3° da Lei Orgânica Municipal, criado pela Lei 
n°1287 de 18 de junho de 2007 e em conformidade com a Constituição 
da República Federativa do Brasil, Título VII, Capitulo II e com as Leis 
8080/90 e 8142/90, Resolução 453/2012 e Guia de Orientações aos 
Membros do Conselho Municipal de Saúde elaborado pelo Tribunal de  

Contas do Estado de São Paulo 2022. 

Art.2°-O Conselho Municipal deSaúde,tem porfinalidade 
atuar na formulação e controle da execução da política municipal de 
saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, nas estratégias 
e na promoção do processo de Controle Social em toda a sua amplitude, 
no âmbito dos setores público e privado. 

CAPÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS 

Art3° - O CMS da Estância Turística de lbiúna tem suas 
competências previsto no art.145, parágrafos 10  e 3° da Lei Orgânica 
Municipal, criado pela Lei n° 1287 de 18 de Junho de 2007, e em 
conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil, 
Título VII, Capítulo II ecomas Leis 8080190 e 8142/90, Resolução 45312012 
e Guia de Orientações aos Membros do Conselho Municipal de Saúde 
elaborado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 2022: 

1- Fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, 
mobilizar e articular a sociedade de forma permanente na defesa dos 
princípios constitucionais que fundamentam o SUS; 

II- Elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras 
normas de funcionamento; 

III- Discutir, elaborar e aprovar propostas de 
operacionalização das diretrizes aprovadas pelas Conferências de 
Saúde; 

IV. Atuar na formulação e no controle da execução da 
Política de Saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros, 
e propor estratégias para a sua aplicação aos setores público e privado; 

V- Definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde 
e deliberar sobre o seu conteúdo, conforme as diversas situações 
epidemiológicas e a capacidade organizacional dos serviços; 

VI- Anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do 
relatório de gestão; 

VII- Estabelecer estratégias e procedimentos de 
acompanhamento da gestão do SUS, articulando-se com os demais 
colegiados, a exemplo dos de seguridade social, meio ambiente,justiça, 
educação, trabalho, agricultura, idosos, criança e adolescente e outros; 

VIII- Proceder à revisão periódica dos planos de saúde; 

IX- Deliberar sobre os programas de saúde e aprovar 
projetos a serem encaminhados ao Poder Legislativo; propor a adoção 
de critérios definidores de qualidade e resolutividade, atualizando-os 
face ao processo de incorporação dos avanços científicos e tecnológicos 
na área da Saúde; 

X-Avaliar, explicita rido oscritérios utilizados, a organização 
e o funcionamento do Sistema Único de Saúde do SUS; 

0 
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XI- Avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e 
convênios, conforme as diretrizes dos Planos de Saúde Nacional, 
Estaduais, do Distrito Federal e Municipais: 

XII- Acompanhar e controlar a atuação do Setor privado 
credenciado mediante contrato ou convênio na área de saúde; 

XV- Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios 
de movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo de Saúde 
e os recursos transferidos e próprios do Município, Estado, Distrito 
Federal e da União, com base no que a lei disciplina; 

XVI- Analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com 
a prestação de contas e informações financeiras, repassadas em tempo 
hábil aos conselheiros, e garantia do devido assessoramento: 

)(VII- Fiscalizar a acompanhar o desenvolvimento das 
ações e dos serviços de saúde e encaminhar denúncias aos respectivos 
órgãos de controle interno e externo, conforme legislação vigente; 

XVIII- Examinar propostas e denúncias de indícios de 
irregularidades, responder no seu âmbito a consultas sobre assuntos 
pertinentes às ações e aos serviços de saúde, bem como apreciar 
recursos a respeito de deliberações do Conselho nas suas respectivas 
instâncias; 

XIX- Estabelecer a periodicidade de convocação e 
organizar as Conferências de Saúde, propor sua convocação ordinária 
ou extraordinária e estruturar a comissão organizadora, submeter 
o respectivo regimento e programa ao Pleno do Conselho de Saúde 

. correspondente, convocar a sociedade para a participação nas pré-
conferências e conferências de saúde; 

XX- Estimular articulação e intercâmbio entre os 
Conselhos de Saúde, entidades, movimentos populares, instituições 
públicas e privadas para a promoção da Saúde; 

XXI- Estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas 
sobreassuntosetermasna áreadasaúde pertinenteaodesenvolvimento 
do Sistema Único de Saúde (SUS); 

XXII- acompanhar o processo de desenvolvimento e 
incorporação científica e tecnológica, observados os padrões éticos 
compatíveis com o desenvolvimento sociocultural do País; 

XXIII- Estabelecer ações de informação, educação  

e comunicação em saúde; divulgar as funções e competências 
do Conselho de Saúde, seus trabalhos e decisões nos meios de 
comunicação, incluindo informações sobre as agendas, datas e local 
das reuniões e dos eventos; 

XXIV- Deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação 
permanente para o controle social, de acordo com as Diretrizes e a 
Política Nacional de Educação Permanente para o Controle Social do 
SUS; 

XXV- Incrementar e aperfeiçoar o relacionamento 
sistemático com os poderes constituídos. Ministério Público, Judiciário 
e Legislativo, meios de comunicação, bem como setores relevantes 
não representados nos Conselhos; 

XXVI- Acompanhar a aplicação das normas sobre ética 
em pesquisas aprovadas pelo CNS; 

XXVIII- Acompanhar a implementação das propostas 
constantes do relatório das plenárias dos Conselhos de Saúde; e 

XXIX- Atualizar periodicamente as informações sobre o 
Conselho de Saúde no Sistema de Acompanhamento dos Conselhos 
de Saúde (SIACS). 

CAPÍTULO III 
DA CONSTITUIÇÃO 

Art.4° - O CMS terá a seguinte constituição mantendo o 
que propôs a Resolução de n° 453 de 2012 do CNS e consoante com 
as Recomendações da 10 A e 11 A Conferências Nacionais de Saúde, 
considerando a Lei Municipal 1287/2007, Capítulo IV as vagas deverão 
ser distribuídas da seguinte forma: 

a) 50% de entidades e movimentos representativos de 
usuários; 12 representantes sendo 06 titulares e 06 suplentes; 

b) 25% de entidades representativas dos trabalhadores/ 
profissionais da área de saúde com 06 representantes sendo 03 
titulares e 03 suplentes; 

c) 25% de representação de governo e prestadores de 
serviços privados conveniados, ou sem fins lucrativos com 06 
representantes sendo 03 titulares e 03 suplentes. 

Parágrafo Único - A representação dos usuários do SUS 
será paritária ao conjunto dos demais segmentos: 

Art.5°- O CMS terá uma Mesa Diretora, como órgão 
operacional de execução e implementação de suas decisões sobre o 
SUS do município, eleita na forma do Art. 70  deste regimento. 

CAPITULO IV 

XIII- Aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, 
tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), observado o princípio do processo de 
planejamento e orçamento ascendentes, conforme legislação vigente; 

XIV- Propor critérios para programação e execução 
.financeira e orçamentária dos Fundos de Saúde e acompanhar a 

movimentação e destino dos recursos: 

o 
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DECRETO 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 60 - A participação da sociedade organizada, 
garantida na legislação, torna os Conselhos de Saúde uma instância 
privilegiada na proposição, discussão, acompanhamento, deliberação, 
avaliação e fiscalização da implementação da Política de Saúde, 
inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros. A legislação 
estabelece, ainda, a composição paritária de usuários em relação 
ao conjunto dos demais segmentos representados. O Conselho de 
Saúde será composto por representantes de entidades, instituições e 
movimentos representativos de usuários, de entidades representativas 
de trabalhadores da área da saúde, do governo e de entidades 
representativas de prestadores de serviços de saúde, sendo o seu 
presidente eleito entre os membros do Conselho, em reunião plenária. 
' Nos Municípios onde não existes entidades, instituições e movimentos 
organizados em número suficiente para compor o Conselho, a eleição 
da representação será realizada em plenária no município, promovida 
pelo Conselho Municipal de maneira ampla e democrática. 

1-O número de conselheiros será definido pelos Conselhos 
de Saúde e constituído em lei; 

II- Mantendo o que propôs as Resoluções n°s 33/92 
e 333/03 do CNS e consoante com as Recomendações da 10° e 11° 
Conferências Nacionais de Saúde, as vagas deverão ser distribuídas da 
seguinte forma: 

a) 50% de entidades e movimentos representativos de 
usuários; 

b) 25% de entidades representativas dos trabalhadores 
da área de saúde; e 

c) 25% de representação de governo e prestadores de 
serviços privados conveniados, ou sem fins lucrativos. 

III- A participação de órgãos, entidades e movimentos 
sociais terá como critério a representatividade, a abrangência e a 
complementaridade do conjunto da sociedade, no âmbito de atuação 

—.do Conselho de Saúde. De acordo com as especificidades locais, 
plicando o princípio de paridade, serão contempladas, dentre outras, 

as seguintes representações: 

a) associações de pessoas com patologias; 

b) associações de pessoas com deficiências; 

c) entidades indígenas: 

d) movimentos sociais e populares, organizados 
(movimento negro, LGBT...); Guia de Orientação aos Membros do 
Conselho Municipal de Saúde 20 

e) Movimentos organizados de mulheres, em saúde; 

f) entidades de aposentados e pensionistas; 

g) congregadas de sindicatos, centrais sindicais, 
confederações e federações de trabalhadores urbanos e rurais. 

h) entidades de defesa do consumidor; 

1) organizações de moradores; 

J) entidades ambientalistas; 

k) organizações religiosas; 

1) trabalhadores da área de saúde: associações, 
confederações, conselhos de profissões regulamentadas, federações e 
sindicatos, obedecendo as instâncias federativas; 

m) comunidade científica; 

n) entidades públicas, de hospitais universitários e 
hospitais campo de estágio, de pesquisa e desenvolvimento; 

o) entidades patronais; 

p) entidades dos prestadores de serviço de saúde; e 

q) governo. 

IV- As entidades, movimentos e instituições eleitas no 
Conselho de Sa údeterãoosconselhei ros indicados por escrito, conforme 
processos estabelecidos pelas respectivas entidades, movimentos e 
instituições e de acordo com a sua organização, com a recomendação 
de que ocorra renovação de seus representantes. 

V- Recomenda-se que, a cada eleição, os segmentos de 
representações de usuários, trabalhadores e prestadores de serviços, 
ao seu critério, promovam a renovação de, no mínimo, 30% de suas 
entidades representativas. 

VI- A representação nos segmentos deve ser distinta 
e autônoma em relação aos demais segmentos que compõem 
o Conselho, por isso, um profissional com cargo de direção ou de 
confiança na gestão do SUS, ou como prestador de serviços de saúde 
não pode ser representante do (as) Usuários (as) ou de Trabalhadores 
(as). 

VII- A ocupação de funções na área da saúde que 
interfiram na autonomia representativa do Conselheiro (a) deve ser 
avaliada como possível impedimento da representação de Usuário (a) 
e Trabalhador (a), e, a juízo da entidade, indicativo de substituição do 
Conselheiro (a). 

o 
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Viii- A participação dos membros eleitos do Poder 
Legislativo, representação do Poder Judiciário e do Ministério Público, 
como conselheiros, não é permitida nos Conselhos de Saúde. 

IX- Quando não houver Conselho de Saúde constituído 
ou em atividade no município, caberá ao Conselho Estadual de Saúde 
assumir, junto ao Executivo municipal, a convocação e realização da 
Conferência Municipal de Saúde, que terá como um de seus objetivos 
a estruturação e composição do Conselho Municipal, O mesmo será 
atribuído ao Conselho Nacional de Saúde, quando não houver Conselho 
Estadual de Saúde constituído ou em funcionamento. 

X- As funções, como membro do Conselho de Saúde, 
não serão remuneradas, considerando-se o seu exercício de relevância 
pública e, portanto, garante a dispensa do trabalho sem prejuízo para 
o conselheiro. Para fins de justificativa junto aos órgãos, entidades 
competentes e instituições, o Conselho de Saúde emitirá declaração 
de Tribunal de Constas do Estado de São Paulo 21 participação de seus 
membros durante o período das reuniões, representações, capacitações 
e outras atividades especificas. 

XI- O conselheiro, no exercício de sua função, responde 
pelos seus atos conforme legislação vigente. 

CAPÍTULO V 
DA MESA DIRETORA 

Art7° - A Mesa Diretora, referida no art. 5°, será formada 
de forma paritária e eleita por maioria simples de votos na plenária do 
CMS e será composta por: 

a- Presidente; 

b- Vice-Presidente; 

c- 1° Secretário; 

d- 20  Secretário; 

1- A Presidência do CMS será atribuída ao Conselheiro 
Titular eleito por maioria simples de votos do plenário; 

li- Os demais membros que comporão a Mesa Diretora, 
serão eleitos por maioria simplesdevotosdo plenário entre os membros 
titulares e/ou suplentes; 

iii- Na falta do Presidente do CMS, o mesmo será 
substituído pelo Vice-Presidente, na falta deste pelo 1° Secretário 
e ainda na falta deste pelo 2° secretário ou outro membro do CMS  

indicado pelo Presidente; 

Parágrafo Único- Na vacância dos cargos de 01 (um) dos 
membros da Mesa Diretora a candidatura dos interessados ao cargo e 
o CMS vota e elege por maioria simples; 

CAPÍTULO Vi 
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS DE SAÚDE 

Art.8° - As três esferas de Governo garantirão autonomia 
administrativa para o pleno funcionamento do Conselho de Saúde, 
dotação orçamentária, autonomia financeira e organização da 
secretaria-executiva com a necessária infraestrutura e apoio técnico: 

1- cabe ao Conselho de Saúde deliberar em relação à sua 
estrutura administrativa e o quadro de pessoal; 

li- o Conselho de Saúde contará com uma secretaria-
executiva coordenada por pessoa preparada para a função, para o 
suporte técnico e administrativo, subordinada ao Plenário do Conselho 
de Saúde, que definirá sua estrutura e dimensão; 

III- o Conselho de Saúde decide sobre o seu orçamento; 

IV- o Plenário do Conselho de Saúde se reunirá, no 
mínimo, a cada mês e, extraordinariamente, quando necessário, e terá 
como base o seu Regimento Interno. A pauta e o material de apoio às 
reuniões devem ser encaminhados aos conselheiros com antecedência 
mínima de dez dias; 

V- as reuniões plenárias dos Conselhos de Saúde são 
abertas ao público e deverão acontecer em espaços e horários que 
possibilitem a participação da sociedade; 

VI- o Conselho de Saúde exerce suas atribuições 
mediante o funcionamento do Plenário, que, além das comissões 
intersetoriais, estabelecidas na Lei n° 8.080/1990, instalará outras 
comissões intersetoriais e grupos de trabalho de conselheiros para 
ações transitórias. As comissões poderão contar com integrantes não 
conselheiros; 

VIII- as decisões do Conselho de Saúde serão adotadas 
mediante quórum mínimo (metade mais um) dos seus integrantes, 
ressalvados os casos regimentais nos quais se exija quórum especial, 
ou maioria qualificada devotos; 

a) entende-se por maioria simples o número inteiro 
imediatamente superior à metade dos membros presentes; 

b) entende-se por maioria absoluta o número inteiro 
imediatamente superior à metade de membros do Conselho; e 

c) entende-se por maioria qualificada 2/3 (dois terços) do 

o 
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total de membros do Conselho. 

IX- qualquer alteração na organização dos Conselhos 
de Saúde preservará o que está garantido em lei e deve ser proposta 
pelo próprio Conselho e votada em reunião plenária, com quórum 
qualificado, para depois ser alterada em seu Regimento Interno e 
Guia de Orientação aos Membros do Conselho Municipal de Saúde 22 
homologada pelo gestor da esfera correspondente; 

X- a cada quadrimestre deverá constar dos itens da pauta 
o pronunciamento do gestor, das respectivas esferas de governo, 
para que faça a prestação de contas, em relatório detalhado, sobre 
andamento do plano de saúde, agenda da saúde pactuada, relatório 
de gestão, dados sobre o montante e a forma de aplicação dos 
recursos, as auditorias iniciadas e concluídas no período, bem como a 
produção e a oferta de serviços na rede assistencial própria, contratada 
ou conveniada, de acordo com o art 12 da Lei n°8.689, de 27 de julho de 
1993, e com a Lei Complementar n°141/2012; 

Xi- os Conselhos de Saúde, com a devida justificativa, 
buscarão auditorias externas e independentes sobre as contas e 
atividades do Gestor do SUS; 

XII- o Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-
se por meio de resoluções, recomendações, moções e outros atos 
deliberativos. As resoluções serão obrigatoriamente homologadas 
pelo chefe do poder constituído em cada esfera de governo, em um 
prazo de 30 dias, dando-se lhes publicidade oficial. Decorrido o prazo 
mencionado e não sendo homologada a resolução e nem enviada 
justificativa pelo gestor ao Conselho de Saúde com proposta de 
alteração ou rejeição a ser apreciada na reunião seguinte, as entidades 
que integram o Conselho de Saúde podem buscar a validação das 
resoluções, recorrendo à justiça e ao Ministério Público, quando 
necessário. 

CAPÍTULO VII 
DO FUNCIONAMENTO E CONVOCAÇÃO 

Art. 9 - O CMS terá as seguintes normas gerais: 

1- O órgão de deliberação é o plenário; 

li-O Plenário do CMS reunir-se-á ordinariamente 01 (uma) 
vez ao mês e extraordinariamente quando convocado pelo Presidente 
ou pela maioria simples dos seus membros; 

iii- As reuniões ordinárias poderão ser adiadas por até 
15 (quinze) dias se houver requerimento nesse sentido por parte da 
maioria simples dos conselheiros; 

IV- CMS reunir-se-á extraordinariamente para tratar de 
matérias especiais ou urgentes mediante: 

a) Convocação formal da Mesa Diretora; 

b) Convocação de ½ (metade) mais 01 (um) de seus 
membros titulares; 

c) Convocação formal dos poderes: Legislativo, Executivo 
e Judiciário. 

V- Os membros do CMS, titulares e suplentes serão 
convocados através de ofício, ou e-mail, ou SMS ou qualquer meio de 
comunicação que gere um protocolo de entrega, contendo a pauta da 
reunião, expedido pelo secretário do referido CMS, com antecedência 
mínima de 72 (setenta e duas) horas antes do início das sessões 
ordinárias e de 24 (vinte e quatro) horas do início das extraordinárias; 

VI- Nos casos citados no IV deste artigo será observado o 
prazo de até 07 (sete) dias para a realização da reunião; 

Vil- O plenário do CMS instalar-se-á e prosseguirá com 
as deliberações somente em presença da maioria dos seus membros, 
podendo ser verificado o "quórum" antes de cada votação. 

Viii- Será tolerado o prazo de 15 (quinze) minutos de 
atraso para a verificação e "quórum", não havendo ainda o número 
de conselheiros necessário e decorridos outros 15 (quinze) minutos 
será feita uma última verificação, sendo o plenário instalado somente 
mediante o número mínimo de conselheiros, isto é ½ (metade) mais 
01 (um); 

IX- Casa membro titular do CMS terá direito a 01 (um) 
único voto no plenário e o seu suplente somente terá direito a voto 
único na ausência de seu titular, cabendo-lhe, no entanto, participação 
e direito a voz em todas as reuniões do CMS; 

X- As deliberações serão tomadas por maioria simples dos 
membros presentes a cada reunião, em caso de empate na votação de 
qualquer matéria, esta será desempatada com o "Voto de Qualidade 
(Minerva)", proferido pelo Presidente; 

XI- O presidente do CMS não tem direito a voto simples, 
no entanto cabe-lhe a responsabilidade do 'Voto de Qualidade" como 
cita o inciso anterior; 

Al- A votação será nominal, devendo ser registrada na 
Ata da Reunião; 

XIII- O presidente colocará obrigatoriamente em votação 
toda matéria depois de esgotada as discussões; 

XIV- As decisões do CMS serão consubstanciadas em 
resolução, moção ou recomendação; 

XV- O Presidente poderá deliberar independente da 
apreciação do plenário do CMS, em ocasiões excepcionais, desde 

o 
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que aprovadas pelo CMS, perdendo a validade caso rejeitadas ou 
não apresentadas para apreciação na primeira reunião subsequente, 
realizada votação sobre a matéria, em caso de empate é do Presidente 
a prerrogativa ao "Voto de Qualidade". 

XVI- Somente será objeto de deliberação matéria 
constante da convocação ou acrescida à Ordem do dia pelo plenário 
no início da reunião; 

XVII- As reuniões serão públicas, exceto quando algum 
membro do CMS solicitar o contrário, devendo ser a questão objeto de 
decisão do plenário; 

Art.10°- As matérias submetidas ao CMS deverão ser 
encaminhadas por intermédio de algum dos seus membros; 

Artil- A sequência dos trabalhos do plenário será a 
seguinte: 

1-Verificação de presença e a existência de "quórum" para 
a instalação do plenário; 

II- Aprovação da Ordem do Dia; 

III- Apresentação, discussão e votação das matérias; 

IV- Comunicações breves e franquia da palavra; 
V- Leitura, aprovação e assinatura da Ata de Reunião; 

Art.12- A Ordem do dia, organizada pela secretária será 
comunicada previamente à todos os conselheiros com antecedência 
mínima de 72 (setenta e duas) horas antes do início das sessões 
ordinárias e de 24 (vinte e quatro) horas do início das extraordinárias. 

Art.13- São considerados assuntos rotineiros para serem 
discutidos pelo plenário: Prestações de Contas, Relatórios Anuais de 
Gestão, Planos Municipais de Saúde (Plurianuais e Anuais), não são 
considerados rotineiros os Projetos que exigem um curto prazo de 
resposta e apreciação do CMS. 

Parágrafo Único- Após entrar na pauta da reunião a (s) 
matéria (s) deverá (ão) ser obrigatoriamente votada (s) até a próxima 
reunião. 

Art.14-Acada reuniãoserá lavrada uma Ata com exposição 
sucinta dos trabalhos, conclusões e deliberações, a qual deverá ser lida, 
aprovada e assinada pelos membros presentes no mesmo dia. 

Art15- O local e as datas das reuniões ordinárias do CMS 
serão estabelecidas em croriograma no plenário. 

Art.16-Aduraçãodasreuniõesordináriasouextraordinárias 
será de no máximo 02 (duas) horas, porém se for julgada a necessidade 
tanto as reuniões ordinárias quanto as extraordinárias poderão ter 
continuidade ou ser interrompidas para prosseguimento em data e  

hora posterior a serem estabelecidas pelos membros presentes. 

Art.17- As deliberações normativas do CMS (decisões 
de aprovação do Plano Municipal de Saúde, fixação de critérios e 
diretrizes, aprovação de relatórios e prestações de contas) deverão ser 
homologadas pelo Secretário Municipal de Saúde e as recomendações 
e diligências não necessitam de homologação. 

Art.18- O CMS convocará a cada 02 (dois) anos uma 
Conferência Municipal de Saúde para avaliar a política municipal de 
saúde, propor diretrizes de ação para o SUS e escolher ou reconduzir 
os representantes do conselho. 

Art.19- O CMS poderá instituir Comissões ou Grupos 
de Trabalho para análise, elaboração de propostas, pareceres e 
recomendações que subsidiem as decisões do plenário. 

Parágrafo 1°- As Comissões ou Grupos de Trabalho 
serão constituídos por membros indicados pelo plenário do CMS e 
designados pelo Presidente do mesmo. 

Parágrafo 2°- As Comissões ou Grupos de Trabalhos 
serão dirigidos por 01 (um) Coordenador eleito entre os membros do 
CMS e os membros das Comissões ou Grupos de Trabalhos poderão 
ser conselheiros, pessoas ou instituições de notória especialização na 
área de saúde. 

CAPÍTULO VIII 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Azt.20- Ao Presidente incumbe: 

1-Representar o CMS em suas relações internas e externas; 

Ii- Instalar e presidir o plenário; 

III- Designar os funcionários para apoio técnico do CMS; 

IV- Promover a convocação das reuniões e submeter à 
Ordem do Dia a apreciação do CMS; 

V- Tomar parte das discussões e quando for o caso exercer 
o direito ao "Voto de Qualidade" na forma do disposto no artigo 100,  IX 
e X deste regimento; 

Vi- Baixar atos decorrentes de deliberações do CMS, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

Vil- Designar os integrantes de Comissões ou Grupos de 
Trabalho, após aprovação do plenário; 

VIII- Formalizar os convites que tratam os: artigo 90,  1 e II, 
artigo 21° e Parágrafos 2° deste regimento; 

o 
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IX- Indicar quando for necessário o seu substituto para 
presidir as reuniões em caso de impedimento; 

X- Apresentar para aprovação relatório de prestação de 
contas trimestrais e anuais, acompanhados de detalhamento de todos 
os documentos que compõem o Fundo Municipal de Saúde. 

Art21- Aos Conselheiros incumbe: 

1- Participar dos plenários e das Comissões ou Grupos de 
Trabalho para as quais forem designados, manifestando-se a respeito 
de matérias em discussão: 

II- Requerer votação de matéria em regime de urgência; 

III- Desempenhar outras incumbências que lhe forem 
atribuídas pelo plenário; 

IV- Propor a criação de Grupos de Trabalho; 

V- Deliberar sobre propostas, pareceres e recomendações 
emitidas pelas Comissões ou Grupos de Trabalhos: 

VI- Apresentar proposições e soluções sobre assuntos de 
interesse da saúde pública do município; 

VII- Proceder à indicação dos membros das Comissões 
ou grupos de Trabalho previstos no artigo 9°, III deste regimento; 

VIII- Acompanhar a execução do Plano de Saúde, avaliar 
os relatórios gerenciais, visitar os locais de trabalho, fazer análise formal 
e informal do grau de satisfação dos usuários; 

IX- Acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária: 
licitações, fluxo de caixa, relatórios financeiros de receita e despesas, 
acompanhar e fiscalizar a movimentação do Fundo Municipal de 
Saúde; 

X- Analisar e aprovar contas trimestrais, com base nos 
balancetes que deverão estar acompanhados de relatórios detalhados 
e concisos; 

XI- Na falta do conselheiro titular seu suplente 
desempenha a mesma função. 

Art22- Aos Coordenadores das Comissões e Grupos de 
Trabalhos incumbe: 

1- coordenar as reuniões das respectivas Comissões ou 
Grupos de Trabalho; 

II- Assinar as Atas das reuniões e das propostas, pareceres  

e recomendações elaboradas pelas Comissões e Grupos de Trabalho, 
encaminhando-os para o plenário; 

III- Solicitar ao 1°(a) e ao 2°(a) Secretários(as) do CMS o 
apoio necessário ao funcionamento da Respectiva Comissão ou Grupo 
de Trabalho; 

Art23- Aos 1°(a) e 2°(a) Secretários(as) incumbe: 

1- Promover e praticar os atos de gestão administrativos 
necessários ao desempenho das atividades do CMSe de suas Comissões 
de Trabalho; 

II- Secretariar as reuniões, lavrar atas e promover medidas 
destinadas ao cumprimento das decisões do CMS; 

III- Articular-se com os Coordenadores das Comissões ou 
grupos de Trabalho; 

IV- Exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas 
pelo Presidente do CMS ou pelo Plenário; 

CAPÍTULO IX 
DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Art.24- A Secretaria Municipal de Saúde, representante do 
Governo Municipal, garantirá junto comeste, autonomia para o pleno 
funcionamento do CMS, dotação orçamentária, Secretaria Executiva 
do CMS e estrutura administrativa, conforme o Art.13° da Lei Municipal 
n°1287 de 18 de Junho de 2007. 

Ar-L25- A Secretaria Executiva do CMS é subordinada ao 
plenário do CMS que definirá sua estrutura e dimensão; 

Art.26- O orçamento do CMS será gerenciado pelo próprio 
Conselho de saúde; 

Parágrafo único- A Secretaria Executiva deve estar 
a serviço do Conselho de Saúde. E importante na organização 
e administração de suas rotinas, tais como elaboração de atas e 
manutenção de arquivos. E, também, responsável para atender às 
deliberações do Plenário quanto às convocações e encaminhamentos 
de demandas. 

Art27- O CMS funcionará e contará com todo o apoio 
organizacional, logístico e operacional, de recursos humanos e espaço 
físico da Secretaria Municipal de Saúde; 

Ait28- O orçamento destinado ao CMS deverá ser 
definido na Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO, e constar nos Planos 
de Saúde Anuais, caso não seja suficiente para atender o artigo 27 o 
Presidente solicitará adequação junto a Secretaria Municipal de Saúde 
e Secretaria de Finanças. 

o 
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CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.29- O plenário e as Comissões ou Grupos de Trabalho 
poderão convidar qualquer pessoa, representantes de órgão federal, 
estadual ou municipal, empresa privadas, sindicatos ou entidades da 
sociedade civil, para comparecerás reuniões e prestar esclarecimentos. 

Art.30- Todo Conselheiro seja titular ou suplente, receberá 
credencial identificando-o como tal para o exercício de suas atribuições. 

Art.31- A cada 04 (quatro) meses deverá constar das 
pautas e assegurando o pronunciamento do Gestor da Secretaria 
Municipal de Saúde, para que faça a prestação de contas em relatório 
contendo dentre outros, andamento da Agenda de Saúde Pactuada, 
Relatório de Gestão, dados sobre o montante e a forma de aplicação 
dos recursos, as auditorias iniciadas e concluídas no período, bem 
como a produção e a oferta de serviços na rede assistencial própria 
contratada ou conveniada de acordo com o artigo 12 da Lei n°8689/93, 
destacando-se o grau de congruência com os princípios e diretrizes do 
SUS. 

Art.32- Os Conselheiros de Saúde, desdeque com a devida 
justificativa, buscarão auditorias externas e independentes, sobre as 
contas e atividades do Gestor do SUS, ouvido o Ministério Público. 

Art.33- O Plenário do CMS deverá manifestar-se por meio 
de resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos. 
As resoluções deverão ser obrigatoriamente homologadas pelo Chefe 
do Poder constituído em cada esfera de governo, em um prazo de 
30 (trinta) dias, dando-se lhes publicidade oficial. Decorrido o prazo 
mencionado e não sendo homologada a resolução, nem enviada pelo 
gestor ao Conselho, justificativa com proposta de alteração ou rejeição 
a ser apreciada na reunião seguinte, as entidades o CMS podem buscar 
a validação das resoluções, recorrendo quando necessário ao Ministério 
Público. 

Art34- Os casos omissos e as dúvidas surgidas na 
aplicação do presente Regimento serão dirimidos pelo plenário do 
CMS. 

Art.35- O presente Regimento Interno entrará em vigor na data de sua 
publicação, após aprovado pelo CMS e homologado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, só podendo ser modificado parcial ou totalmente 
por meio de proposta de qualquer um de seus membros e aprovado 
por "quórum" qualificado de 2/3 (dois terços) dos membros do CMS. 

DECRETO N° 3271. 
DE 22 DE MAIO DE 2024. 

"Dispõe sobre Ponto Facultativo nas repartições Públicas 
Municipais e dá outras providências." 

PAULO KEN.JI SASAKI, Prefeito do Município da Estância 
Turística de lbiúna, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

DECRETA 

Art. 1°  - Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas 
Repartições Públicas Municipais, extensivo para os funcionários dos 
serviços burocráticos da Secretária de Segurança Urbana, o próximo 
dia 29 (quarta-feira) de 2024. 

Art. 2° - Excluem-se do presente Decreto, os funcionários 
sujeitos a escala eque desempenhem funções ou serviços considerados 
essenciais, bem como os serviços de Limpeza Pública, Saúde Pública, 
Segurança Pública, Cemitério e Terminal Rodoviário. 

§10-As  normas operacionais que se refere ao artigo anterior 
serão disciplinadas por resolução do secretário da pasta equivalente. 

Art. 3°  - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA, AOS 22 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024. 

PAULO KENI SASAKI 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado na Secretaria de Administração e 
afixado no local de costume em 22 de maio de 2024. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 
Secretária de Administração 

Estância Turística de Ibiúna, 17 de maio de 2026. 
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Apresentação 

"O que distingue os Tribunais de Contas do Poder Judiciário? Não é sua estrutura ou 
a forma de composição de seus membros [ ... ], mas é a sua capacidade de atuação 

preventiva. E, em uma época em que falamos tanto de eficiência e eficácia, isso é tudo." 

Antonio Herman de Vasconceilos e Benjamin 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça 

Que fatores contribuem para a ocorrência de erros e ilegalidades na gestão 
pública? Quais deles podem ser evitados e de que forma? Levantar indagações 
desse tipo e refletir sobre possíveis soluções também é parte do trabalho de um 
Tribunal de Contas, que tem a atuação preventiva como um de seus pilares. 

Nesse sentido, uma das frentes mais eficientes é composta pelas ações 
educativas, que conseguem se antecipar a ponto de eliminar irregularidades 
antes mesmo de sua origem. 

Cursos e materiais que permitam a capacitação de gestores e de suas 
equipes acabam por trazer um duplo retorno à sociedade. Primeiro, de forma 
imediata, espera-se a redução dos equívocos técnicos na execução orçamentária 
ou na formulação de um edital de licitação, por exemplo. Segundo, em um efeito 
indireto, mas não menos importante, órgãos de controle e cidadãos ganham 
ainda mais legitimidade para cobrar retidão e excelência de agentes políticos e 
servidores. 

Com o objetivo de fortalecer seu caráter pedagógico, o Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo vai ao encontro do jurisdicionado. Em 2022, 
completamos 26 anos de Ciclo de Debates com Agentes Políticos e Dirigentes 
Municipais percorrendo o Estado para instruir pessoalmente mais de 8.000 
representantes dos 644 municípios de nossa jurisdição. Também viajamos ao 
interior para uma série de cinco seminários, no segundo semestre, sobre a Nova 
Lei de Licitações, para cumprir nosso dever legal de capacitar na área de 
contratações públicas. 

Sob essa perspectiva, decidimos atualizar este e outros manuais editados 
pelo TCESP à luz das alterações legislativas, da jurisprudência atualizada e das 
recentes instruções do Tribunal. Espero que gestores e ordenadores de 
despesas tenham a oportunidade de acessar e dedicar o merecido tempo a este 
material, que só assim cumprirá sua finalidade. 

São Paulo, janeiro de 2023. 

Dimas Ramalho 
Presidente 
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1. Introdução 

A Constituição Federal (CF) reservou um capítulo para a Seguridade Social e 
reconheceu, no art. 194, que a sociedade deve participar no desenvolvimento de ações, 
juntamente com o Poder Público, para assegurar os direitos relativos à saúde, dentre 
outros. 

Nessa esteira, nossa Carta Magna consagrou a cidadania e a dignidade da pessoa 
humana como garantias fundamentais do homem, imprimindo relevância pública às 
ações e serviços de saúde. 

O mandamento constitucional estabelece que: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

As ações e serviços de saúde devem ser organizados pelo Poder Público e 
constituídos em um sistema único, denominado Sistema Único de Saúde (SUS). 

O SUS é organizado de acordo com as seguintes diretrizes': 

• descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
• atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais; e 
• participação da comunidade. 

Tais objetivos são amplos e desafiadores, uma vez que focam na universalidade da 
cobertura e do atendimento, na uniformidade e equivalência dos serviços às 
populações urbanas e rurais, mediante políticas sociais e econômicas. 

A estruturação do SUS deve ocorrer através de uma rede regionalizada e 
hierarquizada em níveis de complexidade crescente. 

A regulamentação do Sistema ampara-se em diversas normas expedidas, 
especialmente pelo Ministério da Saúde, sobre as quais tratamos mais detidamente no 
Manual Financiamento das Ações e Serviços Públicos de Saúde', desta e. Corte de 

Contas. 
Em suma, são estabelecidas pactuações entre os entes federados, a fim de garantir 

que as regiões organizadas sejam capazes de gerar a plena quantidade de serviços 
demandados, aproveitando as potencialidades de cada município integrado, 
estabelecendo as projeções e metas para eliminação das deficiências de produção e 
fixando condições para a articulação entre aqueles que devem atrair os usuários para 
os serviços que se comprometem a oferecer. 

No que se refere à promoção da saúde pela construção de um processo pactuado e 
integrado de medidas, reporta-se inicialmente a toda uma fase de planejamento que 
deve ocorrer no âmbito da Administração Pública local, validada por um grupo de 
pessoas afins, no caso, o Conselho de Saúde. Assim, a execução ao longo de cada 

Àrr. 198, capux,eincisos 1,11 e III, da CF. 
2 Aliás, salutar recomendar a leitura do referido Manual, tendo em vista a abordagem de outros temas, 
ampliando o conhecimento sobre o assunto. 
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exercício deve ser mensurada, comparada com exercícios anteriores, projetada para 
exercícios futuros e avaliada por seus idealizadores, executores, usuários e demais 
controladores externos. 

Nesse passo, os Conselhos de Saúde foram definidos pela Lei n° 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, como órgãos de Controle Social do SUS, junto com as 
Conferências de Saúde, nas três esferas de governo: federal, estadual e municipal. 

A Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que organiza o SUS3, e a Lei 
Complementar n0  141, de 13 de janeiro de 2012, atribuem competências aos Conselhos 
de Saúde sobre a movimentação e fiscalização dos recursos da saúde. 

Este Manual visa introduzir o tema da saúde aos membros dos Conselhos 
Municipais da área, demonstrando suas peculiaridades, funcionamentos, competências, 
a atuação dos órgãos de controle, de modo a auxiliar no desenvolvimento desta 
atividade de grande relevância pública. 

2. De quem é a responsabilidade pelo financiamento do SUS? 

O financiamento do SUS é de responsabilidade conjunta da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, em contínuo movimento de pactuação entre as esferas de 
gestão, com vistas ao aperfeiçoamento do sistema. 

3. Fundo Municipal de Saúde: O Controle Orçamentário e Financeiro 

Todos os valores da saúde serão aplicados por meio de um fundo especial, o Fundo 
Municipal de Saúde (FMS); não somente os recebidos da União ou do Estado 
(repasses SUS), mas, de igual modo, os recursos que se apartam da receita resultante 
de impostos. É isso o que determina o art. 77, § 31  do ADCT, incluído pela Emenda 

Constitucional (EC) n° 29, de 13 de setembro de 2000, e o art. 20,  parágrafo único, da 

Lei Complementar n° 141/2012. 
Essa fundamentação produziu poucas alterações ao disposto nos arts. 71 a 74, da 

Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, que trata dos fundos especiais, e na legislação 
concernente ao SUS, conforme sintetizamos a seguir. 

O destaque fica por conta da supressão da primeira parte do art. 73 da Lei n° 
4.320/1964, que permitia disposição na lei de criação de um fundo sobre a restituição 
aos cofres gerais do município, ao final de cada exercício, dos eventuais saldos 
positivos nele apurados. No mesmo sentido da exclusividade de vinculação de recursos 

é à disposição do art. 80, parágrafo único, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio 

de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
De igual modo legislou o art. 14 da Lei Complementar n° 141/2012, ao disciplinar 

que o Fundo de Saúde, instituído por lei e mantido em funcionamento pela 
administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
constituir-se-á em unidade orçamentária e gestora dos recursos destinados a ações e 
serviços públicos de saúde, ressalvados os recursos repassados diretamente às 

unidades vinculadas ao Ministério da Saúde. 
Desde a EC n° 29/2000, que registrava a obrigatoriedade da movimentação 

financeira desses recursos por intermédio de um fundo especial, tínhamos a 

O Decreto n° 7508, de 28 de junho de 2011, regulamenta a Lei n°8.060/1990. 
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reafirmação das disposições contidas na Lei que criou o SUS, onde se vê a 
determinação para que os recursos financeiros do Sistema sejam depositados em conta 
especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos 
respectivos Conselhos de Saúde, transferidos automaticamente a partir da 
distribuição da receita efetivamente arrecadada, que ingressa no Fundo Nacional de 
Saúde (FNS), para cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados 
pelos municípios (arts. 33 e 34, da Lei n° 8.080/1990 c/c art. 21, IV, da Lei n° 
8.142/1990). 

Importa destacar, ainda, que as transferências do SUS são condicionadas, entre outros, à 
existência de Fundo de Saúde e à apresentação de plano de saúde, aprovado pelo 
respectivo Conselho de Saúde, do qual conste a contrapartida de recursos no orçamento do 
município, incrementados pelo percentual mínimo da receita própria de impostos, conforme 
introduções da EC n° 29/2000 ao texto constitucional, e disciplinado pela Lei Complementar n° 
141/2012. 

Assim, o Fundo Municipal de Saúde é o braço financeiro de toda e qualquer política 
de saúde desenvolvida no município, ainda que se trate de recursos transferidos para a 
Administração Indireta (autarquias, fundações etc.) Nesse cenário, importante frisar as 
características desses fundos que a Lei n° 4.320/1964 prevê nos arts. 71 a 74, como 
segue. 

3.1 O que é um Fundo Especial? 

Na dinâmica da Administração Pública, alguns programas de trabalho apresentam-
se munidos de grande importância, e, por isso mesmo, necessitam de um fluxo 

contínuo de recursos financeiros que lhes garantam desenvolvimento integral e 

ininterrupto. 
Nesse sentido, a Administração, através de lei, vincula determinadas receitas 

públicas a atividades tidas como especiais. 

Enquanto para outro setor da atividade pública não importa a origem dos recursos que 

lhe financia as ações (impostos próprios, impostos transferidos, aluguel do patrimônio físico, 
dentre outros), o Fundo dispõe de receitas definidas, ou seja, previamente marcadas. 

Aconteça o que acontecer, tais rendas devem ser repassadas aos Fundos, sob pena de 

descumprimento de lei. 

3.2 Quais as suas características básicas? 

De um modo geral, esses fundos têm os seguintes pressupostos: 

- instituem-se através de lei, que é sempre de iniciativa do Poder Executivo (art. 167, 

IX, da CF); 

.- financiam-se mediante receitas especificadas na lei de criação; daí sua autonomia 

financeira; 

,- vinculam-se estritamente ao atendimento das atividades públicas para os quais 

foram criados; 
dispõem de orçamento próprio, denominado plano de aplicação; 

'- transferem para o exercício seguinte eventual saldo positivo apurado em sua 
movimentação financeira anual; e 
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'- contam com normas especiais de controle e prestação de contas. 

3.3 O Fundo de Saúde possui personalidade jurídica? 

O Fundo especial indispõe de personalidade jurídica. É ele parte da política de 
desconcentração promovida no seio da Administração direta. Diferente, pois, da política 
de descentralização, onde o ente central transfere a execução dos serviços públicos a 
outra pessoa jurídica (autarquias, fundações, empresas públicas etc.). 

Ainda que não realize diretamente empréstimos, convênios e outros ajustes-pois 
tudo é feito em nome do município, o Fundo deve se inscrever no CNPJ, sob a 
condição de matriz, com a natureza jurídica 120-1 (Fundo Público), nos termos da 
Instrução Normativa RFB n° 1.143, de 10  de abril de 2011, c/c o art. 40, X, da Instrução 
Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018, da Portaria MS/GM n°412, de 
15 de março de 2013, e da Portaria de Consolidação MS/GM n° 6, de 28 de setembro 
de 2017, com as alterações da Portaria MS/GM n°3.992, de 28 de dezembro de 2017. 

3.4 Qual é a constituição orçamentária do Fundo de Saúde? 

Na peça orçamentária, o fundo especial, de maneira geral, comparece sob a forma 
de uma atividade funcional-programática ou de uma unidade orçamentária, ambas 
relacionadas a um órgão de primeiro escalão existente na estrutura da Administração 

Pública Centralizada (Secretaria ou Departamento). 
Tendo em conta o art. 14 da Lei Complementar n° 141/2012, especificamente o 

Fundo Municipal de Saúde se constitui em unidade orçamentária e gestora dos recursos 

destinados a ações e serviços públicos de saúde. 

3.5 Como deve ser a movimentação financeira do Fundo de Saúde? 

Conforme art. 9°, III, c/c § 21) do art. 32 da Lei n° 8.080/1990, todos esses recursos 
serão movimentados pela Secretaria ou Departamento Municipal de Saúde, instância 

que, no âmbito do município, exerce a direção do SUS. 
Os montantes financeiros do FMS devem figurar, um a um, separados do Caixa 

Geral, assim como determina o inciso 1 do art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Com relação ao total da receita própria de impostos, a entrega dos recursos 

pertencentes ao Fundo acontece mediante simples repasse de tesouraria para a conta 

vinculada do Fundo. 
Trata-se, portanto, de simples movimento entre contas do Ativo Circulante, não se 

caracterizando despesa, o que dispensa a emissão de empenho. Noutro passo, quando o 
Fundo realizar, de fato, suas próprias despesas, deve-se cumprir todas as suas fases, ou seja, 
empenhamento, liquidação e pagamento. 

Para recepcionar os "recursos SUS" transferidos pela União ou Estado, o município 
mantém as demais contas, sob o controle orçamentário e financeiro do Fundo, em 
instituições financeiras oficiais, consoante o § 3° do art. 164 da CF. 

Por fim, a movimentação dos recursos repassados aos Fundos de Saúde deve 
realizar-se, exclusivamente, mediante cheque nominativo, ordem bancária, 
transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, em que fique identificada a sua destinação e, no caso de 
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pagamento, o credor (art. 13, § 40, da Lei Complementar n° 141/2012). 

3.6 Quem é o Ordenador das Despesas realizadas com recursos do Fundo de 
Saúde? 

Segundo conceitua o art. 80 do ainda válido Decreto-Lei n.° 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, a emissão dos empenhos e autorizações de pagamento são atos emanados 
do ordenador de despesa. Nesse sentido, é o que se infere dos arts. 58, 62 e 64, da Lei 

n° 4.320/1964. 
Na qualidade de gestora local do SUS, nos termos do art. 91, lii, da Lei n° 

8.080/1990, a Secretaria Municipal de Saúde ou órgão equivalente é o responsável pela 
movimentação dos recursos vinculados ao setor. Desse modo, o secretário ou o diretor 
de saúde deve ordenar a despesa do Fundo Municipal de Saúde. 

Em assim sendo, compromissos assumidos e danos provocados por esse 
instrumento orçamentário são de responsabilidade do Prefeito, não obstante o gestor 
responder, circunstancialmente, por esses atos. 

3.7 Há uma ordem cronológica para o pagamento dos compromissos assumidos 
com recursos do Fundo de Saúde? 

Conforme o art. 51  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, o instituto da ordem 
cronológica de pagamentos tem como marco divisor a "fonte diferenciada de recursos". 

Fonte de recursos tem a ver com o destino do dinheiro público. Vinculado é o 
recurso atrelado a certos programas governamentais. É o caso dos convênios 
financiados por transferências voluntárias da União ou do Estado. A finalidade é, nesse 
caso, sempre determinada e precisa. Por exemplo, a construção de uma escola ou de 
um pronto-socorro, a compra de alimentos para a merenda escolar, entre outros. Por 
outro lado, não vinculados são os demais recursos orçamentários, de aplicação 

inespecífica - sua origem perde identidade ao diluir-se no caixa geral do município. 
Dessa forma, o Fundo de Saúde constitui fonte diferenciada de recursos e, por isso, 

tem programação própria de desembolsos. Além do mais, como visto, o ordenador de 
despesa desse Fundo não pode ser o mesmo agente público que determina os demais 

pagamentos da Prefeitura. 

3.8 Como são registradas as despesas do Fundo de Saúde? 

A despesa do Fundo se realiza como qualquer outra despesa pública. Integrante da 
Administração Centralizada, não há por que o Fundo dispor de uma estrutura própria 
para processamento de sua despesa, exceto nos casos em que o alto volume de 
recursos justifique tal especialização. 

Nesse passo, não há por que o Fundo dispor de contabilidade própria, visto que 
toda a sua movimentação orçamentária e patrimonial será incorporada à contabilidade 
geral do município. Contudo, esta deve produzir relatórios individualizados que 
demonstrem, todo mês, a origem e a aplicação dos dinheiros movimentados pelo 
Fundo, advindos do SUS, e mais aqueles apartados das receitas de impostos, além de 
demonstrativos operacionais, visando aprovação do respectivo Conselho, de modo a 
comprovar que as metas estabelecidas nos planos diretores e aprovadas nas peças 
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orçamentárias estejam sendo atingidas. Nesse sentido é o art. 32 da Lei Complementar 
n° 141/2012. 

Assim, o gestor do SUS deverá apresentar, até o final dos meses de maio, setembro 
e fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do respectivo ente da Federação, 
o Relatório de Gestão, que contemplará, entre outros, o montante e fonte de recursos 
aplicados no período (art. 36, 1 e § 51, da Lei Complementar n° 141/2012). 

Tendo em conta a Lei Complementar n° 141/2012, é necessário que os municípios 
estejam atento aos conteúdos das leis e demais normas de criação e regulamentação 
dos respectivos Fundos de Saúde. Destacamos aspectos como o formato de 
gerenciamento, atribuição de responsabilidades, mecanismos de controle financeiro, 

registros contábeis e prestação de contas, assim como o estabelecimento de regras 
operacionais que mais adequadamente possam ser colocadas em prática para as 
efetivas condições de financiamento das ações e serviços públicos de saúde. 

Por fim, é oportuno destacar que as instituições financeiras nas quais são 
depositadas as disponibilidades de caixa dos entes públicos são obrigadas a 

evidenciar, nos demonstrativos financeiros das contas correntes do ente da Federação, 
divulgados inclusive em meio eletrônico, os valores globais das transferências e as 
parcelas correspondentes destinadas ao Fundo de Saúde, observadas as normas 
editadas pelo Banco Central do Brasil (art. 164, § 30, da CF c/c art. 16, § 30, da Lei 
Complementar n° 141/2012). 

4. Vinculação constitucional de recursos para a saúde 

Tal qual já se fazia, desde 1934, com a manutenção e o desenvolvimento do Ensino 
Público, a Emenda Constitucional n° 29/2000, vinculou parte da receita de impostos, 
próprios e transferidos, para a área da saúde, visando, com isso, assegurar 
participação orçamentária de Estados e Municípios no âmbito do SUS. Nos termos da 
referida Emenda, foi editada a Lei Complementar n° 141/2012, disciplinando o 

financiamento das ações e serviços de saúde. 

4.1 Qual é o percentual mínimo a ser aplicado pelo município e sua base de cálculo? 

Os mínimos da saúde serão apurados sobre a receita de impostos, ou seja, os 
diretamente arrecadados pelo Estado ou Município e os recebidos, por força 

constitucional, de outro ente federado. 
A título de informação, quanto à União, a Emenda Constitucional n° 86, de 17 de 

março de 2015, explicitou que a aplicação mínima é de 15% da Receita Corrente 

Líquida do respectivo exercício financeiro. 
Assim sendo, para o município, nos termos do art. 7° da Lei Complementar n° 

141/2012, a aplicação deve alcançar não menos que 15% da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e o art. 159, 
inciso 1, "b", e § 30  todos da CF. Isto é: 

A) Impostos do Município: 
• Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU; 

• Imposto sobre Transmissão de Imóveis Inter vivos - ITBl; 

• Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; 
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• (+) Receita de multas, juros de mora e correção monetária decorrentes dos 
impostos cobrados diretamente ou por meio de processo administrativo ou 
judicial; e 

• (+) Receita da Dívida Ativa de impostos e multas, juros de mora e correção 
monetária respectivos, também cobrados diretamente ou por meio de processo 
administrativo ou judicial. 

B) Impostos transferidos pela União: 
• 100% do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre rendimentos pagos pelo 

município; 

• 50% do Imposto Territorial Rural - ITR, ou 100% caso o município tenha optado 
pela fiscalização e cobrança direta; e 

• Fundo de Participação dos Municípios - FPM, sendo, do Imposto de Renda e do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, 22,5% regulares, 1% recebido em julho e 
mais 1 % recebido em dezembro de cada exercício. 

C) Impostos do Estado: 
• 50% do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - lPVA; 
• 25% do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS; e 
• 25% do Imposto sobre Produtos Industrializados/Exportação, transferido pela 

União ao Estado. 

4.2 Como deve ser feito o planejamento e o acompanhamento da aplicação na 
saúde? 

Para a fixação inicial dos valores correspondentes aos recursos mínimos a serem 
aplicados em cada exercício, será considerada a receita estimada na lei do orçamento 
anual, ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos 

adicionais4. As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente 
realizadas, que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, 
serão apuradas e corrigidas a cada quadrimestre do exercício financeiro (art. 23, e seu 

parágrafo único, da Lei Complementar n° 141/2012). 
Importa observar, ainda, que eventual diferença a implicar o não atendimento, em 

determinado exercício, dos recursos mínimos nas ações e serviços de saúde, deverá 
ser acrescida ao montante mínimo do exercício subsequente ao da apuração da 
diferença, sem prejuízo do montante mínimo do exercício de referência e das sanções 

cabíveis (art. 25 da Lei Complementar n° 141/2012). 
Ademais, são vedadas a limitação de empenho e a movimentação financeira que 

comprometam a aplicação dos recursos mínimos (§ 21  do art. 9 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal), bem como é vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios excluir da base de cálculo das receitas quaisquer parcelas de impostos ou 
transferências constitucionais vinculadas a fundos ou despesas, por ocasião da 
apuração do percentual ou montante mínimo a ser aplicado em ações e serviços 

públicos de saúde (arts. 28 e 29 da Lei Complementar n° 141/2012). 
Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a que se refere a Lei Complementar n° 

Arts. 40 a 43, da Lei n° 4.320/1964. 
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141/2012, segundo seu art. 24, serão consideradas: 
• as despesas liquidadas e pagas no exercício; e 
• as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar5  até o 

limite das disponibilidades de caixa ao final do exercício, consolidadas no Fundo 
de Saúde. 

A disponibilidade de caixa vinculada aos Restos a Pagar, considerados para fins do 
mínimo da aplicação, posteriormente cancelados ou prescritos, deverá ser, 
necessariamente, aplicada em ações e serviços públicos de saúde. Tal aplicação 
deverá ocorrer até o término do exercício seguinte ao do cancelamento ou da 
prescrição dos respectivos Restos a Pagar, mediante dotação específica para essa 
finalidade, sem prejuízo do percentual mínimo a ser aplicado no exercício 
correspondente. 

O que o referido diploma buscou garantir é, de um lado, o cômputo, no mínimo, de 
despesas que, via de regra, não foram efetivamente realizadas no exercício, mas 
estavam planejadas e dispunham da contrapartida financeira para tanto e, de outro, que 
os mínimos sejam anualmente aplicados, ainda que, no caso, a despesa não efetivada, 
mas computada em exercício anterior, venha a ser cancelada no futuro. Para tanto, o 
ente deverá aplicar o mínimo do ano, mais o montante anteriormente computado, 
porém, que, por algum motivo, foi "perdido", mediante a anulação dos respectivos 
Restos a Pagar. 

Por fim, deverá o ente manter rígido controle dessa despesa, e sua contrapartida 
financeira, haja vista que é esta que garante o cômputo dos Restos a Pagar na 
aplicação mínima determinada. 

4.3 Quais são os efeitos da não aplicação dos mínimos? 

O município que não aplicar o percentual mínimo indicado no item 4.1 deste Guia 
estará sujeito às seguintes regras: 

a) intervenção do Estado (art. 35, III, da CF); 

b) retenção de repasses constitucionais da União (FPM, ITR) e do Estado (lCMS, 
IPVA, lPl/Exportação) (art. 160, § 1°, II, da CF); e 

c) não recebimento de transferências voluntárias da União ou do Estado (art. 25, 

§ 11, IV, alínea "b", da Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Conforme previsto no art. 26, caput, da Lei Complementar n° 141/2012, o 
condicionamento da entrega de repasses constitucionais referidos no item "b", 
acima, poderá ser feito mediante exigência da comprovação de aplicação adicional do 
percentual mínimo que deixou de ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde 
no exercício imediatamente anterior, apurado e divulgado segundo as normas da 
mencionada lei, depois de expirado o prazo para publicação dos demonstrativos do 
encerramento do exercício previstos no art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Relatório Resumido da Execução Orçamentária-RREO). 

Ainda, consoante art. 26, § 10, da Lei Complementar n° 141/2012, quando os casos 
de descumprimento dos percentuais mínimos forem verificados a partir da fiscalização 

"Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro 
distinguindo-se as processadas das não processadas." (art. 36 da Lei n° 4.320/1964) 
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dos Tribunais de Contas ou das informações declaradas e homologadas na forma do 

sistema eletrônico instituído por aquela norma, a União e os Estados poderão, a título 
de medida preliminar, restringir o repasse dos recursos da base de cálculo do 
mínimo ao emprego em ações e serviços públicos de saúde, até o montante 
correspondente à parcela do mínimo que deixou de ser aplicada em exercícios 
anteriores, mediante depósito direto na conta corrente vinculada ao Fundo de Saúde, 

sem prejuízo do condicionamento da entrega dos recursos à comprovação prevista no 
inciso II do parágrafo único do art. 160 da CF. 

O § 20  do art. 26 da Lei Complementar n° 141/2012 aduz que os Poderes 
Executivos da União e de cada Estado editarão atos próprios estabelecendo os 
procedimentos de suspensão e restabelecimento das transferências constitucionais, 
consoante condicionamento indicado no parágrafo anterior, e estes atos serão 

adotados caso os recursos repassados diretamente à conta do Fundo de Saúde não 
sejam efetivamente aplicados no prazo fixado por cada ente, que não poderá exceder a 
12 meses contados a partir da data em que ocorrera referido repasse. 

Ademais, o § 3° do mesmo dispositivo assevera que os efeitos de tais medidas 
restritivas serão suspensos imediatamente após a comprovação, por parte do ente da 
Federação beneficiário, da aplicação adicional do montante referente ao percentual que 
deixou de ser aplicado, sem prejuízo do percentual mínimo a ser aplicado no exercício 
corrente. 

Destacamos, por fim, o art. 52 da Lei n° 8.080/1990, por disciplinar que, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de verbas ou 
rendas públicas (Código Penal, art. 315), a utilização de recursos financeiros do SUS 

em finalidades diversas das legalmente previstas. 

4.4 O que são Ações e Serviços Públicos de Saúde? 

Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos na Lei 
Complementar n° 141/2012, consideram-se despesas com ações e serviços públicos de 

saúde aquelas voltadas à (art. 20  da Lei Complementar citada e art. 7° da Lei n° 

8.080/1990): 

À- promoção, proteção e recuperação da saúde que atendam, simultaneamente, aos 

princípios de: 
• universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 

assistência; 

• integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das 
ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para 

cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema; 

• preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 
moral; 

• igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 

espécie; 
• direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 

• divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 

utilização pelo usuário; 
• utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação 
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de recursos e a orientação programática; 
• participação da comunidade; e 
• descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 

governo (a. ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; b. 
regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde); 

integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento 
básico; 

conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de 
assistência à saúde da população; 

> capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e 

> organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins 
idênticos. 

Em síntese, são consideradas as despesas quando destinadas às ações e serviços 
públicos de saúde de acesso universal, igualitário e gratuito, estando em conformidade 
com objetivos e metas explicitados nos Planos de Saúde de cada ente da Federação. 
E, sendo de responsabilidade específica do setor da saúde, não se aplicando a 
despesas relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre determinantes 
sociais e econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de saúde da população, 
bem como sendo financiadas com recursos movimentados por meio dos respectivos 

fundos de saúde. 

4.5 Que Ações e Serviços Públicos devem ser considerados na aplicação mínima na 
Saúde? 

De acordo com os arts. 31  e 24, § 31, da Lei Complementar n° 141/2012, são 
consideradas despesas com ações e serviços públicos de saúde as referentes a: 

vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária; 

atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de complexidade, incluindo 
assistência terapêutica e recuperação de deficiências nutricionais; 

> capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS); 

» desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade promovidos por 

instituições do SUS; 

,- produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos serviços de saúde do 
SUS, tais como: imunobiológicos, sangue e hemoderivados, medicamentos e 

equipamentos médico-odontológicos; 

'- saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades, desde que seja 
aprovado pelo Conselho de Saúde do ente da Federação financiador da ação e 
esteja de acordo com as diretrizes das demais determinações previstas na Lei 
Complementar n° 141/2012; 

- saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e de comunidades 
remanescentes de quilombos; 

.- manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças; 

investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de recuperação, 
reforma, ampliação e construção de estabelecimentos públicos de saúde; 

remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de que 
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trata este artigo, incluindo os encargos sociais; 
'- ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS e 

imprescindíveis à execução das ações e serviços públicos de saúde; 
# gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de 

serviços públicos de saúde; e 
#- as despesas incorridas no período referentes à amortização e aos respectivos 

encargos financeiros decorrentes de operações de crédito contratadas a partir de 10  
de janeiro de 2000, visando ao financiamento de ações e serviços públicos de 
saúde. 

4.6 Que Ações e Serviços Públicos NÃO devem ser considerados na aplicação 
mínima na Saúde? 

De acordo com os arts. 41  e 24, § 
40, da mesma Lei, não são consideradas 

despesas com ações e serviços públicos de saúde as decorrentes de: 

.- pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde; 
pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área; 
assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal; 

merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados em 
unidades do SUS, ressalvados os casos de assistência terapêutica e recuperação 
de deficiências nutricionais (art. 30,  II, da mesma Lei); 

,- saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com recursos 
provenientes de taxas, tarifas ou preços públicos instituídos para essa finalidade; 

> limpeza urbana e remoção de resíduos; 
preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio 
ambiente dos entes da Federação ou por entidades não governamentais; 

ações de assistência social; 
> obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente 

a rede de saúde; 
- ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos 

especificados na base de cálculo ou vinculados a fundos específicos distintos 
daqueles da saúde; e 

- as despesas custeadas com receitas provenientes de operações de crédito contratadas 
para essa finalidade ou quaisquer outros recursos não considerados na base de cálculo da 
receita, consoante já explicitado neste Manual. 

A fim de tornar mais claras e mais sucintas as prescrições da Lei Complementar 
n° 141/2012, foi editado o Comunicado SDG n°23/20126, para esclarecer e exemplificar 
as despesas que não se integram à despesa obrigatória em Saúde, as receitas que 
compõem a base para o cálculo da despesa mínima, a obrigatoriedade de o gestor 
municipal apresentar os relatórios financeiros e operacional, e, por fim, as 
consequências da não aplicação do percentual mínimo obrigatório na Saúde. 

'Publicado flO Diário Oficial do Estado de São Paulo, caderno do Legislativo, de 30 de maio de 2012. 
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5. Conselho Municipal de Saúde 

A criação dos Conselhos de Saúde atende ao mandamento constitucional que, em 
princípio, considera publicamente relevantes as ações e serviços de Saúde (art. 197). 
Nesse sentido, cabe ao Poder Público dispor, nos termos da Lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, no que se insere a operacionalização dos 
Conselhos. Estes têm caráter permanente, deliberativo e fiscalizador, inclusive nos 
aspectos econômicos e financeiros, e estão distribuídos nas três esferas de governo, 
onde exercem as mesmas funções (art. 11, § 21, da Lei n°8.142/1990). 

No âmbito do município temos o Conselho Municipal de Saúde, constituído e 
formalizado em Lei de iniciativa do Prefeito, aprovada pela Câmara de Vereadores. 

Observada a prescrição do art. 51, II, da CF, os dispositivos da Lei n°8.142/1990 c/c 
art. 10 do Decreto n° 5.839, de 11 de junho de 2006, nota-se que as atividades do 
Conselheiro de Saúde têm, consoante aludido ordenamento jurídico, características 
importantes e essenciais para a utilidade e interesses públicos, sendo, por isso, 
consideradas gratuitas e não remuneradas pelo Estado. 

A organização e o funcionamento dos Conselhos de Saúde devem estar 
especificados no seu Regimento Interno, que é elaborado pelos Conselheiros e 
aprovado em reunião plenária do Conselho, em consonância com a legislação vigente e 
as portarias e resoluções emanadas do Ministério da Saúde. Qualquer alteração deve 
seguir o mesmo procedimento. 

A Resolução MS/CNS n° 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de 
Saúde estabelece diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e 
funcionamento dos Conselhos de Saúde. 

A seguir transcreveremos as diretrizes da referida Resolução, com destaques 
nossos. Importante salientar que as diretrizes da Resolução MS/CNS n° 554, de 15 de 
setembro de 2017, devem ser aplicadas em conjunto com o previsto na Resolução 
MS/CNS n° 453/2012. 

Antes, porém, cabe destacar que tais diretrizes são parâmetros para 
revisão/atualização das leis de criação dos Conselhos Municipais de Saúde, em 
análoga situação à que foi apontada em relação às leis de criação dos Fundos de 

Saúde. 

5.1 Qual é a definição dos Conselhos de Saúde? 

Primeira Diretriz: o Conselho de Saúde é uma instância colegiada, deliberativa e 
permanente do Sistema Único de Saúde (SUS) em cada esfera de Governo, integrante 
da estrutura organizacional do Ministério da Saúde, da Secretaria de Saúde dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com composição, organização e 
competência fixadas na Lei n°8.142/1990. 

O processo bem-sucedido de descentralização da saúde promoveu o surgimento de 
Conselhos Regionais, Conselhos Locais, Conselhos Distritais de Saúde, incluindo os 
Conselhos dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas, sob a coordenação dos 
Conselhos de Saúde da esfera correspondente. Assim, os Conselhos de Saúde são 
espaços instituídos de participação da comunidade nas políticas públicas e na 
administração da saúde. 
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Parágrafo único. Como Subsistema da Seguridade Social, o Conselho de Saúde 
atua na formulação e proposição de estratégias e no controle da execução das Políticas 
de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros. 

5.2 Como devem ser instituídos e reformulados os Conselhos de Saúde? 

Segunda Diretriz: a instituição dos Conselhos de Saúde é estabelecida por lei federal, 
estadual, do Distrito Federal  municipal, obedecida a Lei n°8.142/1990. 

Parágrafo único. Na instituição e reformulação dos Conselhos de Saúde, o Poder 
Executivo, respeitando os princípios da democracia, deverá acolher as demandas da 

população aprovadas nas Conferências de Saúde, e em consonância com a legislação. 

5.3 Como deve ser a organização dos Conselhos de Saúde? 

Terceira Diretriz: a participação da sociedade organizada, garantida na legislação, 

torna os Conselhos de Saúde uma instância privilegiada na proposição, discussão, 
acompanhamento, deliberação, avaliação e fiscalização da implementação da Política 
de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros. 

A legislação estabelece, ainda, a composição paritária de usuários em relação ao 
conjunto dos demais segmentos representados. O Conselho de Saúde será composto 
por representantes de entidades, instituições e movimentos representativos de 
usuários, de entidades representativas de trabalhadores da área da saúde, do governo 
e de entidades representativas de prestadores de serviços de saúde, sendo o seu 
presidente eleito entre os membros do Conselho, em reunião plenária. 

Nos municípios onde não existem entidades, instituições e movimentos organizados 
em número suficiente para compor o Conselho, a eleição da representação será 
realizada em plenária no município, promovida pelo Conselho Municipal de maneira 
ampla e democrática. 

- O número de conselheiros será definido pelos Conselhos de Saúde e constituído 

em lei. 

II - Mantendo o que propôs as Resoluções nos  33/92 e 333/03 do CNS e consoante 

com as Recomendações da 108  e 111  Conferências Nacionais de Saúde, as vagas 

deverão ser distribuídas da seguinte forma: 

a) 50% de entidades e movimentos representativos de usuários; 

b) 25% de entidades representativas dos trabalhadores da área de saúde; e 

c) 25% de representação de governo e prestadores de serviços privados 

conveniados, ou sem fins lucrativos. 

III - A participação de órgãos, entidades e movimentos sociais terá como critério a 

representatividade, a abrangência e a complementaridade do conjunto da sociedade, 
no âmbito de atuação do Conselho de Saúde. De acordo com as especificidades locais, 
aplicando o princípio da paridade, serão contempladas, dentre outras, as seguintes 
representações: 

a) associações de pessoas com patologias; 

b) associações de pessoas com deficiências; 

c) entidades indígenas; 

d) movimentos sociais e populares, organizados (movimento negro, LGBT...); 
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e) movimentos organizados de mulheres, em saúde; 

f) entidades de aposentados e pensionistas; 

g) congregadas de sindicatos, centrais sindicais, confederações e federações de 
trabalhadores urbanos e rurais; 

h) entidades de defesa do consumidor; 

1) organizações de moradores; 

j) entidades ambientalistas; 

k) organizações religiosas; 

1) trabalhadores da área de saúde: associações, confederações, conselhos de 
profissões regulamentadas, federações e sindicatos, obedecendo as instâncias 
federativas, 

m) comunidade científica; 

n) entidades públicas, de hospitais universitários e hospitais campo de estágio, de 
pesquisa e desenvolvimento; 

o) entidades patronais; 

p) entidades dos prestadores de serviço de saúde; e 

q) governo. 

IV— As entidades, movimentos e instituições eleitas no Conselho de Saúde terão os 
conselheiros indicados, por escrito, conforme processos estabelecidos pelas 
respectivas entidades, movimentos e instituições e de acordo com a sua organização, 
com a recomendação de que ocorra renovação de seus representantes. 

V— Recomenda-se que, a cada eleição, os segmentos de representações de 
usuários, trabalhadores e prestadores de serviços, ao seu critério, promovam a 
renovação de, no mínimo, 30% de suas entidades representativas. 

VI - A representação nos segmentos deve ser distinta e autônoma em relação aos 
demais segmentos que compõem o Conselho, por isso, um profissional com cargo de 

direção ou de confiança na gestão do SUS, ou como prestador de serviços de saúde 
não pode ser representante dos (as) Usuários (as) ou de Trabalhadores (as). 

VII - A ocupação de funções na área da saúde que interfiram na autonomia 

representativa do Conselheiro (a) deve ser avaliada como possível impedimento da 
representação de Usuário (a) e Trabalhador (a), e, a juízo da entidade, indicativo de 
substituição do Conselheiro (a). 

VIII - A participação dos membros eleitos do Poder Legislativo, representação do 
Poder Judiciário e do Ministério Público, como conselheiros, não é permitida nos 

Conselhos de Saúde. 

IX - Quando não houver Conselho de Saúde constituído ou em atividade no 
município, caberá ao Conselho Estadual de Saúde assumir, junto ao executivo 
munícipal, a convocação e realização da Conferência Municipal de Saúde, que terá 
como um de seus objetivos a estruturação e composição do Conselho Municipal. O 
mesmo será atribuído ao Conselho Nacional de Saúde, quando não houver Conselho 
Estadual de Saúde constituído ou em funcionamento. 

X - As funções, como membro do Conselho de Saúde, não serão remuneradas, 
considerando-se o seu exercício de relevância pública e, portanto, garante a dispensa 
do trabalho sem prejuízo para o conselheiro. Para fins de justificativa junto aos órgãos, 
entidades competentes e instituições, o Conselho de Saúde emitirá declaração de 
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participação de seus membros durante o período das reuniões, representações, 
capacitações e outras atividades específicas. 

XI - O conselheiro, no exercício de sua função, responde pelos seus atos conforme 
legislação vigente. 

Em complementação ao previsto no item VI, oportuno mencionar o previsto no 
Código de Saúde do Estado, em seu art. 68: Para garantir a legitimidade de 
representação paritária dos usuários, é vedada a escolha de representante dos 
usuários que tenha vínculo, dependência econômica ou comunhão de interesse com 
quaisquer dos representantes dos demais segmentos integrantes do Conselho. 

5.4 Como deve ser a estrutura e o funcionamento dos Conselhos de Saúde? 

Quarta Diretriz: as três esferas de Governo garantirão autonomia administrativa 
para o pleno funcionamento do Conselho de Saúde, dotação orçamentária, autonomia 
financeira e organização o da secretaria-executiva com a necessária infraestrutura e 
apoio técnico: 

- cabe ao Conselho de Saúde deliberar em relação à sua estrutura administrativa 
e o quadro de pessoal; 

II - o Conselho de Saúde contará com uma secretaria-executiva coordenada por 
pessoa preparada para a função, para o suporte técnico e administrativo, subordinada 
ao Plenário do Conselho de Saúde, que definirá sua estrutura e dimensão; 

III - o Conselho de Saúde decide sobre o seu orçamento; 

IV - o Plenário do Conselho de Saúde se reunirá, no mínimo, a cada mês e, 
extraordinariamente, quando necessário, e terá como base o seu Regimento Interno. A 
pauta e o material de apoio às reuniões devem ser encaminhados aos conselheiros 
com antecedência mínima de dez dias; 

V - as reuniões plenárias dos Conselhos de Saúde são abertas ao público e 
deverão acontecer em espaços e horários que possibilitem a participação da sociedade; 

VI - o Conselho de Saúde exerce suas atribuições mediante o funcionamento do 
Plenário, que, além das comissões intersetoriais, estabelecidas na Lei n° 8.080/1990, 
instalará outras comissões intersetoriais e grupos de trabalho de conselheiros para 
ações transitórias. As comissões poderão contar com integrantes não conselheiros; 

VII - o Conselho de Saúde constituirá uma Mesa Diretora eleita em Plenário, 
respeitando a paridade expressa nesta Resolução; 

VIII - as decisões do Conselho de Saúde serão adotadas mediante quórum mínimo 
(metade mais um) dos seus integrantes, ressalvados os casos regimentais nos quais se 
exija quórum especial, ou maioria qualificada de votos; 

a) entende-se por maioria simples o número inteiro imediatamente superior à 
metade dos membros presentes; 

b) entende-se por maioria absoluta o número inteiro imediatamente superior à 
metade de membros do Conselho; e 

c) entende-se por maioria qualificada 2/3 (dois terços) do total de membros do 
Conselho; 

IX— qualquer alteração na organização dos Conselhos de Saúde preservará o que 
está garantido em lei e deve ser proposta pelo próprio Conselho e votada em reunião 
plenária, com quórum qualificado, para depois ser alterada em seu Regimento lnterno e 
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homologada pelo gestor da esfera correspondente; 
X - a cada quadrimestre deverá constar dos itens da pauta o pronunciamento do 
gestor, das respectivas esferas de governo, para que faça a prestação de contas, 
em relatório detalhado, sobre andamento do plano de saúde, agenda da saúde 
pactuada, relatório de gestão, dados sobre o montante e a forma de aplicação dos 
recursos, as auditorias iniciadas e concluídas no período, bem como a produção e a 
oferta de serviços na rede assistencial própria, contratada ou conveniada, de acordo 
com o art. 12 da Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993v, e com a Lei Complementar 
n° 141/2012; (O art. 12 da Lei n° 8.689/1993 foi revogado pelo art. 47 da 
Lei Complementar n° 141/2012. Com  essa alteração a periodicidade passou de "a 
cada três meses" para "a cada trimestre", conforme art. 36 da LO n° 141/2012); 
Xl - os Conselhos de Saúde, com a devida justificativa, buscarão auditorias externas 
e independentes sobre as contas e atividades do Gestor do SUS; e 
Al— o Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se por meio de resoluções, 
recomendações, moções e outros atos deliberativos. 
As resoluções serão obrigatoriamente homologadas pelo chefe do poder 

constituído em cada esfera de governo, em um prazo de 30 dias, dando-se lhes 
publicidade oficial. Decorrido o prazo mencionado e não sendo homologada a 
resolução e nem enviada justificativa pelo gestor ao Conselho de Saúde com proposta 
de alteração ou rejeição a ser apreciada na reunião seguinte, as entidades que 
integram o Conselho de Saúde podem buscar a validação das resoluções, recorrendo à 
justiça e ao Ministério Público, quando necessário. 

5.5 Qual é a competência dos Conselhos de Saúde? 

Quinta Diretriz: aos Conselhos de Saúde Nacional, Estaduais, Municipais e do 
Distrito Federal, que têm competências definidas nas leis federais, bem como em 
indicações advindas das Conferências de Saúde, compete: 

- fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, mobilizar e articular a 
sociedade de forma permanente na defesa dos princípios constitucionais que 
fundamentam o SUS; 

II - elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras normas de funcionamento; 

III - discutir, elaborar e aprovar propostas de operacionalização das diretrizes 
aprovadas pelas Conferências de Saúde; 

IV - atuar na formulação e no controle da execução da política de saúde, incluindo 
os seus aspectos econômicos e financeiros, e propor estratégias para a sua aplicação 
aos setores público e privado; 

V - definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e deliberar sobre o seu 
conteúdo, conforme as diversas situações epidemiológicas e a capacidade 
organizacional dos serviços; 

VI - anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do relatório de gestão; 

VII - estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento da gestão do 
SUS, articulando-se com os demais colegiados, a exemplo dos de seguridade social, 
meio ambiente, justiça, educação, trabalho, agricultura, idosos, criança e adolescente e 
outros; 

VIII - proceder à revisão periódica dos planos de saúde; 

IX - deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a serem 

7 Dispositivo revogado pcla I.ci Coniplcrncntar n° 141/2012 
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encaminhados ao Poder Legislativo; propor a adoção de critérios definidores de 
qualidade e resolutividade, atualizando-os face ao processo de incorporação dos 
avanços científicos e tecnológicos na área da Saúde; 

X— avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e o funcionamento do 
Sistema Único de Saúde do SUS; 

Xl - avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e convênios, conforme as 

diretrizes dos Planos de Saúde Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais; 

XII - acompanhar e controlar a atuação do setor privado credenciado mediante 
contrato ou convênio na área de saúde; 

XIII - aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes 0rçamentárias8  ([DO), observado o 
princípio do processo de planejamento e orçamento ascendentes9, conforme legislação 
vigente; 

XIV - propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária dos 
Fundos de Saúde e acompanhar a movimentação e destino dos recursos; 

XV - fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de movimentação de 
recursos da Saúde, incluindo o Fundo de Saúde e os recursos transferidos e próprios 
do Município, Estado, Distrito Federal e da União, com base no que a lei disciplina; 

XVI - analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a prestação de contas 
e informações financeiras, repassadas em tempo hábil aos conselheiros, e garantia do 
devido assessoramento; 

XVII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de 
saúde e encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e externo, 
conforme legislação vigente; 

XVIII - examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades, responder 
no seu âmbito a consultas sobre assuntos pertinentes às ações e aos serviços de 
saúde, bem como apreciar recursos a respeito de deliberações do Conselho nas suas 
respectivas instâncias; 

XIX - estabelecer a periodicidade de convocação e organizar as Conferências de 
Saúde, propor sua convocação ordinária ou extraordinária e estruturar a comissão 
organizadora, submeter o respectivo regimento e programa ao Pleno do Conselho de 
Saúde correspondente, convocar a sociedade para a participação nas pré-conferências 
e conferências de saúde; 

XX - estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos de Saúde, entidades, 
movimentos populares, instituições públicas e privadas para a promoção da Saúde; 

XXI - estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assuntos e temas na 
área de saúde pertinente ao desenvolvimento do Sistema Único de Saúde (SUS); 

XXII - acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação científica e 
tecnológica, observados os padrões éticos compatíveis com o desenvolvimento 
sociocultural do País; 

XXIII - estabelecer ações de informação, educação e comunicação em saúde; 
divulgar as funções e competências do Conselho de Saúde, seus trabalhos e decisões 
nos meios de comunicação, incluindo informações sobre as agendas, datas e local das 

8 Art. 195, § 2°, da CF. 
Art. 36 da Lei n° 8.080/1990. 
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reuniões e dos eventos; 

XXIV - deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação permanente para o 
controle social, de acordo com as Diretrizes e a Política Nacional de Educação 
Permanente para o Controle Social do SUS; 

XXV - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os poderes 
constituídos, Ministério Público, Judiciário e Legislativo, meios de comunicação, bem 

como setores relevantes não representados nos Conselhos; 

XXVI - acompanhar a aplicação das normas sobre ética em pesquisas aprovadas 
pelo CNS; 

XXVII - deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão do Trabalho e 
Educação para a Saúde no SUS; 

XXVIII - acompanhar a implementação das propostas constantes do relatório 
das plenárias dos Conselhos de Saúde; e 

XXIX - atualizar periodicamente as informações sobre o Conselho de Saúde no 
Sistema de Acompanhamento dos Conselhos de Saúde (SIACS). 

5.6 Qual é a autonomia dos Conselhos de Saúde? 

Até aqui vimos que não faltam parâmetros para regular a boa atuação de um 
Conselho de Saúde; todavia, uma questão pode provocar dúvidas entre membros do 

Conselho, que é a relação de autonomia desse colegiado com a Secretaria Municipal 
de Saúde ou órgão equivalente. 

O Conselho de Saúde é um colegiado que tem sua organização e atuação 
garantidas por lei, mas só será legítimo e representativo se atuar com autonomia, pois o 
primeiro compromisso do Conselho é com o segmento da sociedade que está sendo 

representado. 
O que se espera dos Conselhos de Saúde é a imparcialidade, a perseverança e o 

livre exercício do poder de decisão, no que diz respeito a suas atribuições. Assim, as 
garantias legais são para evitar manipulações, intimidações etc., de modo que esse 

órgão do controle social contribua para a boa consecução das políticas públicas na área 
da saúde. Desta feita, a organização popular se fortalece, cumprindo a lei. 

O Conselheiro não tem função executiva, ou seja, ele não é um executivo na 
realização de ações que visem implantar a política de saúde ou agilizá-la. Deve sim, 
participar da formulação da política, acompanhar e fiscalizar a sua implantação, 

inclusive o encaminhamento das denúncias, quando for o caso. 
As denúncias que são apresentadas aos Conselheiros devem ser encaminhadas ao 

Conselho para discussão e deliberação, cabendo a este repassá-las, por intermédio de 
seu Presidente, aos órgãos competentes, quando for o caso. Se o Presidente do 

colegiado não o fizer por qualquer razão, os Conselheiros deverão encontrar solução 
em reunião plenária do Conselho. De qualquer maneira, devem estar previstos meios 
no Regimento Interno para dirimir impasses, como nessa hipótese. 

Quando a decisão do Conselho não for acatada pela municipalidade, cabe apelação 
a instâncias como o Conselho Estadual de Saúde, o Conselho Nacional de Saúde e, 
principalmente, o Ministério Público, o Poder Legislativo, Tribunais de Contas, o Poder 
Judiciário e os órgãos de defesa do consumidor. Saliente-se, cada qual dentro de sua 
competência, geralmente determinada pela fonte de recursos envolvidos, no caso de 
repasses recebidos, e a existência ou não de ilícitos penais. 
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Por fim, não é função de membros do Conselho, embora alguns ainda façam esse 
tipo de confusão, o encaminhamento individual de demandas aos serviços de saúde ou 
a tentativa de resolvê-las. 

5.7 Qual é o conteúdo do Regimento Interno do Conselho de Saúde? 

O ideal é que o regimento interno de cada Conselho determine os passos de sua 
rotina, tendo em vista sua autonomia. 

Não obstante, seguem os principais assuntos que devem estar previstos no 
Regimento Interno10: 

a) Periodicidade das reuniões - o Plenário tem sua reunião ordinária pelo menos 
uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário; 

b) Comissões Permanentes - é imprescindível a organização das comissões para 
o funcionamento dos Conselhos. Essas comissões não têm poder deliberativo, no 
entanto, elaboram pareceres que serão submetidos ao Plenário do Conselho, os quais, 
se aprovados pelo Plenário, poderão ser transformados em Resoluções. São exemplos 
dessas comissões as de fiscalização, acompanhamento ao processo orçamentário, 
controle e avaliação, mobilização e articulação e acompanhamento do Plano Municipal 
de Saúde. Destacam-se também as comissões temáticas como Saúde do trabalhador, 
Saúde mental e Saúde indígena, dentre outras; 

c) Local de funcionamento - é necessário, para o funcionamento do Conselho, um 
local específico e adequado para suas reuniões, contando, sempre que possível, com a 
devida estrutura, contemplando telefone, computador com acesso á internet etc.; 

d) Dotação orçamentária - considerando-se que o Conselho delibera sobre a 
proposta orçamentária da Secretaria de Saúde correspondente, deve-se estar atento 
para que a referida proposta inclua dotação específica, contendo, por exemplo, 

previsão de gastos com deslocamento e manutenção de Conselheiros, quando em 
missão representativa fora do seu município, assim como em eventos regionais e 
nacionais. Precisa ser transparente no Conselho a forma de utilização das verbas, 
assim como deve ser sempre apresentada a prestação de contas ao Plenário; 

e) Equipe técnica - é recomendável que o Conselho de Saúde conte com 
assessoria de uma equipe técnica, a qual não substitui o papel, nem a função do 
Conselheiro, nem das comissões. Ela é composta por técnicos que estão a serviço do 

Conselho; 

f) Coordenação do Conselho - não há padronização na forma de operacionalizar 
esse ponto. Uns elegem o núcleo de coordenação; outros, a mesa diretora. 

Todos os fóruns, no entanto, definem-se favoráveis à eleição da presidência do Conselho 
em plenário, conforme estabelece a Resolução MS/CNS n° 453/2012. Ressalte-se, 
ainda, que há um consenso quanto à importância da participação do gestor tanto no 
Plenário quanto na coordenação. Uma das divergências presentes nos fóruns de 
discussão consiste no fato de o gestor assumir a ftinção de presidente do Conselho. Os 
que são favoráveis a esta questão argumentam que, em eleição democrática, todos os 
segmentos podem exercer o direito de votar e ser votados. Os que se posicionam 

10 Guia do Conselheiro. Curso de Capacitaço de Conselheiros Estaduais e Municipais de Saúde. Série F. 
Comunicação e Educação cm Saúde/Ministério da Saúde, Secretaria de Gestão de Investimentos em Saúde, 
2002. 
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contrários sustentam que há conflito de interesses quando o gestor é presidente do 
Conselho, porque nesta função ele está fiscalizando e deliberando sobre sua própria 
gestão, assim como assinando as Resoluções do Conselho, na qualidade de presidente, 

e ao mesmo tempo, homologando-as como gestor. Nessa esteira, e consoante 
estabelece a Sexta Diretriz da Resolução MS/CNS n° 554/2017, a ocupação da 
presidência do Conselho pelo gestor local não é permitida, buscando, assim, privilegiar o 
princípio da segregação das funções de execução e fiscalização da Administração 
Pública; 

g) A Secretaria-Executiva deve estar a serviço do Conselho de Saúde. É 
importante na organização e administração de suas rotinas, tais como elaboração de 
atas e manutenção de arquivos. É, também, responsável para atender às deliberações 
do Plenário quanto às convocações e encaminhamentos de demandas; 

h) Composição do Conselho - considera-se mais democrático o processo de 
eleição do Conselho que ocorre nas Conferências de Saúde correspondentes. Convém 
lembrar que a composição dos Conselhos só pode ser alterada após discussão e 
deliberação no Plenário do Conselho de Saúde ou na Conferência de Saúde 
correspondente; e 

i)Comunicação - destaque-se a importância da comunicação do Conselho com a 
população. Nesse sentido, é recomendável que os Conselhos, a exemplo de muitos 
que já o fazem, possuam boletim informativo e outros materiais para divulgação de 
suas atividades e dos direitos do cidadão. 

Ressaltem-se, também, outros pontos decisivos a serem considerados: 

1. Relação entre Conselhos e Comissões lntergestores - os Conselheiros devem 
estar atentos para o importante papel exercido pelas Comissões Intergestores no 
processo de consolidação do SUS. Convém, entretanto, não esquecer que somente os 

Conselhos têm caráter deliberativo; 

II. Plenária de Conselhos - durante a realização do 1° Congresso Nacional de 

Conselhos de Saúde, em 1995, foi deliberado que os Conselhos de Saúde deveriam ter 
um fórum de articulação específico. Nasceram, assim, as Plenárias. Informar-se e 
buscar a participação é uma forma de contribuir no processo de organização e 

funcionamento da Plenária do Estado; e 

1T1.Conselhos Gestores - considerando-se a importância de tais Conselhos, 
estimula-se sua organização e efetivo funcionamento em todos os serviços do SUS, 
não esquecendo que o Conselho Gestor é parte do Conselho de Saúde 
correspondente e que sua composição deve respeitar a paridade em relação ao 

segmento usuário. 

5.8 Capacitação dos Conselheiros de Saúde 

É notório que o desempenho do Conselho de Saúde - espaço de consolidação da 

cidadania - está relacionado à maneira como seus integrantes se articulam com as 
bases sociais, como transformam os direitos e as necessidades de seus segmentos em 
demandas e projetos de interesse público e como participam da deliberação das 
políticas locais de saúde. 

Diante da relevância pública dessas atividades, comprometidas com a garantia dos 
direitos sociais, deve-se ressaltar a necessidade da capacitação contínua e permanente 

dos integrantes do Conselho Municipal de Saúde. 
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O Ministério da Saúde" entende que a capacitação dos Conselheiros de Saúde é 
de responsabilidade intransferível dos próprios Conselhos, devendo estar voltada para 
a socialização de informações e conhecimentos e a efetividade do controle social. 

A definição dos conteúdos básicos da capacitação deve ser objeto de deliberação 
pelos plenários dos Conselhos de Saúde nas suas respectivas esferas governamentais. 
Tal atividade concretiza-se com processos autônomos, de acordo com a realidade local, 
e com a criação de instrumentos de acompanhamento e avaliação dos resultados. O 
que se requer desses Conselhos é a uma dinâmica de funcionamento que varie em 
conformidade com as relações que se estabelecem entre usuários, gestores, 
prestadores e trabalhadores de saúde e apresente resultados que contemplem a 

diferença de interesses de cada segmento, garantindo, ao mesmo tempo, a 
transparência de relação entre os distintos grupos que os constituem. 

Para tanto, a capacitação deve contemplar, dentre outros, os seguintes 
objetivos/alvos: 

> compreensão da estrutura e funcionamento do SUS; 

compreensão ampliada de saúde; 

» articulação intersetorial; e 

formulação e deliberação de políticas públicas comprometidas com a 
qualidade de vida. 

Todo esse processo pode ser desenvolvido contando-se com a colaboração de 
diversas entidades, tais como: Universidades, Núcleos de Saúde, Escolas de Saúde 
Pública, Fundo de Emergência Internacional das Nações Unidas para a Infância 
(Unicef), Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 
(Unesco), Tribunais de Contas etc., e deve dar conta da intensa renovação de 
Conselheiros, seja pelo final dos mandatos, seja por decisão da instituição ou entidade 
quanto à substituição do seu representante. Isto requer, no mínimo, a oferta de material 

básico informativo e a garantia de mecanismos que ofereçam informações aos 

Conselheiros recém-empossados. 
A própria Lei Complementar n° 141/2012, em seu art. 44, estabeleceu que o gestor local 

do SUS oferecerá ao Conselho de Saúde, com pnondade para os representantes dos usuários 
e dos trabalhadores da saúde, programa permanente de educação na saúde para qualificar 
sua atuação na formulação de estratégias e assegurar efetivo controle social da execução da 

política de saúde. 
Por estas razões, nunca é demais lembrar a existência de materiais informativos 

que se encontram disponíveis para consulta e download na Internet, voltados à difusão 

dos mecanismos de aprimoramento do SUS e disponíveis no Ministério da Saúde: 
http://www.saude.gov.br.  Outras fontes informatizadas podem ser obtidas no site 

http://conselho.saude.qov.br, em especial o SIACS - Sistema de Acompanhamento dos 

Conselhos de Saúde, e no site do Conasems - Conselho Nacional de Secretarias 
Municipais de Saúde: https://www.conasems.org.br/.   

' Diretrizes Nacionais para Capacitaço de Conselheiros de Saúde - Série Cadernos Técnicos do Conselho 
Nacional de Saúde - maio/2000 - 2 edição - Brasília, p. 8. 
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6. Planejamento, fiscalização, aprovação e acompanhamento das ações e serviços 
de saúde por parte dos Conselhos 

A Portaria de Consolidação MS/GM n° 1, de 28 de setembro de 201712,  estabeleceu 
diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do SUS. Segundo seu art. 95, 
são instrumentos para planejamento o Plano de Saúde, as respectivas Programações 
Anuais e o Relatório de Gestão. 

Considerando a importância destes documentos, destacamos que o Conselho 
Municipal de Saúde deliberará acerca do planejamento das ações e a ele cabe propor 
critérios para: 

• programação e execução financeira e orçamentária dos Fundos de Saúde e 
acompanhamento da movimentação e destinação dos recursos; 

• fiscalização e controle dos gastos; 

• análise, discussão e aprovação do Relatório de Gestão, com a prestação de 
contas e informações financeiras; e 

• fiscalização e acompanhamento das ações e dos serviços de Saúde. 

6.1 Participação no processo orçamentário 

A participação ativa dos integrantes do Conselho nas ações que envolvem a 
definição das metas e estratégias do Poder Executivo para a área da saúde contribui 
para que o município tenha uma administração de recursos mais próxima de suas 

possibilidades frente aos anseios da população. 
Dessa forma, conveniente esclarecer que o processo orçamentário possui três peças 

essenciais: 

• Lei do Plano Plurianual - PPA: é o ponto de partida do plano de governo, onde 
estão estabelecidas as diretrizes, objetivos e metas da administração para os 
próximos quatro anos, contando os três últimos do mandato do Prefeito e o primeiro 
ano do Prefeito eleito. São exemplos de planos a serem incluídos no PPA a previsão 
de construção de próprios da saúde, compra de equipamentos e gastos a serem 
efetuados pela implantação de uma nova unidade de saúde; 

• Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO: de caráter anual, engloba as prioridades e 
metas da administração e antecipa a discussão da lei do orçamento, traçando as 
orientações para a sua elaboração, como, por exemplo, a autorização para a 
concessão de aumentos e vantagens salariais, a criação de novos cargos ou a 
reestruturação do quadro de pessoal existente; e 
• Lei Orçamentaria Anual - LOA: elaborada pelo Poder Executivo e aprovada pela 
Câmara Municipal, contém a fixação das despesas a serem efetuadas no próximo 
ano e uma projeção estimada das receitas. É a peça mais importante na 
concretização das políticas públicas estabelecidas pelos instrumentos anteriores. 

12 Revogou a Portaria MS/GM n°2.135, de 25 de setembro de 2013. 
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Como representantes de vários segmentos da sociedade local, os membros do Conselho 
têm condições de trazer ao processo orçamentário a visão social necessária para a formulação 
de projetos, atividades e metas, buscando a correção de eventuais distorções existentes nos 
planos de investimentos e despesas. 

Normalmente, esta contribuição efetiva-se pela atuação na avaliação das reais 
necessidades da população atendida e dos profissionais da saúde, de forma a 
proporcionar um quadro seguro da situação atual existente no município, e que pode se 
dar por meio de: 

• levantamentos estatísticos e epidemiológicos; 
• necessidade de construção de unidades de saúde, inclusive sua manutenção 
(profissionais e equipamentos necessários, despesas com medicamentos, água, 
energia elétrica etc.); 
• necessidade de ambulâncias e outros veículos, e sua manutenção; 
• verificação do dimensionamento dos profissionais de saúde e demais serviços 
necessários à boa consecução da política de saúde; e 
• avaliação da sistemática de progressão da remuneração dos profissionais da saúde 
em comparação ao definido no plano de carreira. 

Com base nestas informações, é possível participar ativamente na forma como são 
estabelecidas as metas no PPA, que serão mais especificadas e devidamente 

quantificadas na [DO, para posterior materialização na LOA, com a apresentação de 
análises críticas e sugestões na definição de prioridades. 

Uma boa ferramenta de trabalho para auxiliar no levantamento do panorama da 
saúde no município e sua condição perante os outros municípios do Estado de São Paulo 
é o Portal da Transparência Municipal, disponibilizado no site oficial do TCESP, que 
apresenta dados estatísticos agrupados de forma a facilitar este tipo de análise. 

6.2 Plano Municipal de Saúde e Programação Anual de Saúde 

O Plano Municipal de Saúde ou Plano Diretor será à base das atividades e programações 
de cada nível de direção do SUS e seu financiamento será previsto na respectiva proposta 
orçamentária (§ 11  do art. 36 da Lei n°8.080/1990). 

O plano deve informar o seu período de vigência, princípios orientadores, arcabouço 
jurídico, diretrizes nas quais se assenta, forma de elaboração e principais tópicos do 
documento. Deve descrever os aspectos demográficos (evolução populacional, nos 
últimos dez anos, sua distribuição urbana/rural; por faixa etária; sexo e outros); os 
aspectos econômicos e sociais (escolaridade; atividade econômica; fontes de recursos 
financeiros e arrecadação; saneamento; habitação etc.) e analisar detalhadamente a 
situação do município segundo os seguintes parâmetros: quanto aos modelos de 
gestão e atenção à saúde, financiamento (recursos orçamentários e financeiros) e 
quanto aos recursos específicos ou estratégicos (situação dos recursos humanos, 

assistência farmacêutica, tecnologia sanitária). 
Ao pretender a alocação de recursos, o gestor municipal de saúde deverá observar 

que é vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com 
duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no Plano Plurianual 
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ou em lei que autorize a sua inclusão (art. 51, §§ 41  e 51, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e art. 167, § 11, da Constituição Federal). 

Uma vez elaborado o PMS, que é plurianual (quatro anos), pode-se fazer sua 
Programação Anual de Saúde - PAS (art. 97 da Portaria de Consolidação MS/GM n° 
1/2017). Esta definirá ações, metas, estratégias e prioridades de saúde do município. A 
programação anual reveste-se de maior importância. Para atender modelos 
recomendados, deverá obedecer a valores estabelecidos e parâmetros detectados. 

Um bom roteiro para a elaboração da programação anual é conhecer os recursos e 
estabelecer as prioridades, as metas para alcançá-las e as ações que pretende 
desenvolver. Completam a programação anual o cronograma físico-financeiro e a 

sistemática de acompanhamento e avaliação como parte do monitoramento do trabalho 
e subsídio ao Relatório de Gestão. 

Deverá, ainda, ser incorporada à LDO, ser factível e estar coerente com as políticas 
definidas no PMS e com os recursos existentes, expostos no planejamento. 

De acordo com o §§ 10  e 20  do art. 19 da Lei Complementar n° 141/2012, os Planos 

Estaduais de Saúde deverão explicitar a metodologia de alocação dos recursos 
estaduais e a previsão anual de recursos aos municípios, pactuadas em comissões 
intergestores bipartite e aprovadas pelo Conselho Estadual de Saúde; e, ainda, manter 
tal Conselho e o Tribunal de Contas informados dessas previsões de transferência. 
Obrigação análoga está imposta à União, ao prever transferências para Estados, 
Distrito Federal e Municípios (§ 31  do art. 17 do mesmo diploma). 

Ademais, cabe salientar que, consoante disposto no art. 20, li, da Lei Complementar 
supracitada, para serem computadas nos gastos mínimos com ações e serviços de 
saúde, as despesas devem estar em conformidade com objetivos e metas explicitados 
nos Planos de Saúde de cada ente da Federação. 

6.3 Prestação de Contas da Saúde 

A prestação de contas, a ser examinada pelos órgãos de controle, será composta 

de demonstrativo das despesas com saúde integrante do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), a fim de subsidiar a emissão do parecer prévio pelos 

Tribunais de Contas (art. 34 c/c art. 37, da Lei Complementar n° 141/2012 e art. 56 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal). 
As receitas correntes e as despesas com ações e serviços públicos de saúde serão 

apuradas e publicadas nos balanços do Poder Executivo, assim como em 
demonstrativo próprio que acompanhará o RREO (art. 35 da Lei Complementar n° 

141/2012). 
O gestor do SUS, em cada ente da Federação, elaborará Relatório (Quadrimestral) 

detalhado referente ao período anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes 
informações (art. 36 do mesmo diploma e parágrafo único do art. 100 da Portaria de 
Consolidação MS/GM n° 1/2017): 

montante e fonte dos recursos aplicados no período; 

auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas 
recomendações e determinações; e 

oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada 
e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da 
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população em seu âmbito de atuação. 

Este relatório será também apresentado pelo gestor local, até o final dos meses de 
maio, setembro e fevereiro, em audiência pública nas respectivas Casas Legislativas do 
ente da Federação, conforme o disposto no caput do art. 100 da mencionada Portaria. 

A Lei Complementar n° 141/2012 trouxe, em seu art. 41, obrigatoriedade para que 

os Conselhos de Saúde, na esfera de suas atribuições, avaliem a cada quadrimestre o 
relatório consolidado do resultado da execução orçamentária e financeira no âmbito da 
saúde e o relatório do gestor da saúde sobre a repercussão da execução dos 
dispositivos legais vigentes nas condições de saúde e na qualidade dos serviços de 

saúde das populações respectivas. Devem, também, encaminhar ao Chefe do Poder 
Executivo do respectivo ente da Federação as indicações para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias. 

O gestor de cada esfera enviará, ainda, Relatório de Gestão ao respectivo 
Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução financeira, 
contemplando (art. 99, §§ 11  e 31, da Portaria de Consolidação MS/GM n° 1/2017): 

- as diretrizes, objetivos e indicadores do Plano de Saúde; 

II - as metas da PAS previstas e executadas; 

III - a análise da execução orçamentária; e 

IV - as recomendações necessárias, incluindo eventuais 
redirecionamentos do Plano de Saúde. 

Cabe ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não das 
normas legais vigentes. A este parecer será dada ampla divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público (§ 1' do art. 36 da Lei Complementar n° 141/2012). 

7. Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (Siops) 

O Sistema de Informação sobre Orçamento Público em Saúde-SlOPS foi criado 
pela Portaria Interministerial MS/GM/PGR n° 1.163, de 11 de outubro de 2000, a qual 
foi revogada pela nova disciplina dada pela Portaria lnterministerial MS/GM/PGR n° 
446, de 16 de março de 2004. 

Trata-se de um sistema eletrônico de processamento de dados a ser alimentado 
periodicamente pelo município, estando disponível no Ministério da Saúde 
(http://www.saude.gov.br), com o objetivo de informar as receitas municipais e as 

despesas realizadas na área da saúde. 
Mencionado sistema foi consolidado no art. 39 da Lei Complementar n° 141/2012, 

que prevê, em seu § 11, o seu desenvolvimento com observância dos seguintes 

requisitas mínimas: 

- obrigatoriedade de registro e atualização permanente dos dados pela União, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios; 

II - processos informatizados de declaração, armazenamento e exportação dos 

dados; 

III - disponibilização do programa de declaração aos gestores do SUS no âmbito 
de cada ente da Federação, preferencialmente em meio eletrônico de acesso 
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público; 

IV - realização de cálculo automático dos recursos mínimos aplicados em ações e 
serviços públicos de saúde previstos na referida Lei Complementar, que deve 
constituir fonte de informação para elaboração dos demonstrativos contábeis e 
extracontábeis; 

V - previsão de módulo específico de controle externo, para registro, por parte do 
Tribunal de Contas com jurisdição no território de cada ente da Federação, das 
informações sobre a aplicação dos recursos em ações e serviços públicos de 
saúde consideradas para fins de emissão do parecer prévio divulgado nos 
termos dos arts. 48 e 56 da Lei de Responsabilidade Fiscal, sem prejuízo das 
informações declaradas e homologadas pelos gestores do SUS; e 

VI - integração, mediante processamento automático, das informações do Siops 
ao sistema eletrônico centralizado de controle das transferências da União aos 
demais entes da Federação mantido pelo Ministério da Fazenda13, para fins de 
controle das disposições do inciso II do parágrafo único do art. 160 da 
Constituição Federal e do art. 25 da Lei Complementar n°101, de  de maio de 
2000. 

Tais informações, portanto, são divulgadas aos demais órgãos de fiscalização e 
controle, tais como o Conselho Nacional de Saúde, os Conselhos Estaduais e 
Municipais de Saúde, o Ministério Público Federal e Estadual, os Tribunais de Contas 
da União, dos Estados e Municípios, o Senado Federal, a Câmara dos Deputados, as 
Assembleias Legislativas, a Câmara Legislativa do Distrito Federal e as Câmaras 
Municipais. 

A não prestação de tais informações implica na suspensão das transferências 
voluntárias entre os entes da Federação, observadas as normas estatuídas no art. 25 
da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

8. Fiscalização da aplicação dos recursos da saúde 

8.1 Competência de outros órgãos de controle 

Fundamentado no inciso VI do art. 71 da CF, cabe ao Tribunal de Contas da União 
(TCU) fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo governo federal 
mediante convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere. Essa ajuda financeira 
tipifica a chamada transferência voluntária, que é o repasse entre esferas de governo, 
sem que para tal exista ordem constitucional ou legal. 

A Lei Complementar n° 141/2012, no parágrafo único do art. 25, estabeleceu que 
compete ao Tribunal de Contas, no âmbito de suas atribuições, verificar a aplicação dos 
recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde de cada ente da Federação 
sob sua jurisdição. Assim, ao TCU, no que concerne ao Ministério da Saúde do 
Governo Federal. 

No que tange às transferências da União, prevalece o entendimento de que repasses 
federais decorrentes de determinação legal (os 'repasses fundo a fundo"), destinados aos 

13 Atualmente "Ministério da Economia", criado através da Medida Provisória n° 870, de 1° de janeiro de 
2019, convertida na Lei n°  13.844, de 18 de junho de 2019. 
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Fundos Municipais, são fiscalizados pelo Tribunal de Contas. 

Situação diferente daquela em que os recursos são repassados voluntariamente 
pelo Governo Federal, por convênio, aos municípios onde o dinheiro, como 
costumamos intitular, é "carimbado", ou seja, só pode ser gasto nos moldes 
estabelecidos no ajuste e são manejados em conta contábil e bancária específica, 
segregada dos demais recursos municipais. 

Estes valores, que inclusive necessitam de prestação de contas, submetem-se 

exclusivamente à fiscalização do TCU. 
Em relação às ações e serviços desenvolvidos no âmbito do SUS, o Ministério da 

Saúde regulamentou o Sistema Nacional de Auditoria (Decreto n° 1 .651, de 28 de 
setembro de 1995), para controlar a execução, em conformidade com os padrões 
estabelecidos; avaliar a estrutura dos processos aplicados e dos resultados alcançados 
e auditar os procedimentos praticados por pessoas naturais e jurídicas, mediante 
exame analítico e pericial. 

A Lei Complementar n° 141/2012, corroborou estes dispositivos, consoante se infere 
do art. 38, disciplinando que o Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos 
Tribunais de Contas, do sistema de auditoria do SUS, do órgão de controle interno e 
do Conselho de Saúde de cada ente da Federação, fiscalizará o cumprimento das 
normas da referida Lei, com ênfase no que diz respeito: 

• à elaboração e execução do Plano de Saúde Plurianual; 

• ao cumprimento das metas para a saúde estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

• à aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde, 
observadas as regras previstas nesta Lei Complementar; 

• às transferências dos recursos aos Fundos de Saúde; 

• à aplicação dos recursos vinculados ao SUS; e 

• à destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos adquiridos com 

recursos vinculados à saúde. 
Sem prejuízo das atribuições próprias do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas 

de cada ente da Federação, o Ministério da Saúde mantém sistema de registro 
eletrônico centralizado das informações de saúde referentes aos orçamentos públicos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluída sua execução, 
garantido o acesso público às informações. Trata-se do Siops, anteriormente veiculado 

neste Manual. 
A Lei Complementar n° 141/2012 destaca, no parágrafo único do art. 40, que se 

forem constatadas divergências entre os dados disponibilizados pelo Poder Executivo e 
os obtidos pelos Tribunais de Contas em seus procedimentos de fiscalização, será 
dado ciência ao Poder Executivo e à direção local do SUS, para que sejam adotadas as 
medidas cabíveis, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

Destacamos, por fim, que: 

os órgãos do sistema de auditoria, controle e avaliação do SUS, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão verificar, 
pelo sistema de amostragem, o cumprimento do disposto na Lei 
Complementar referida, além de verificar a veracidade das informações 
constantes do Relatório de Gestão, com ênfase na verificação presencial dos 
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resultados alcançados no relatório de saúde, sem prejuízo do 
acompanhamento pelos órgãos de controle externo e pelo Ministério Público 
com jurisdição no território do ente da Federação (art. 42 da citada Lei 
Complementar); e 

quando os órgãos de controle interno do ente beneficiário, do ente transferidor 
ou o Ministério da Saúde detectarem que os recursos estão sendo utilizados 
em ações e serviços diversos dos previstos para ações e serviços de saúde, 

ou em objeto de saúde diverso do originalmente pactuado, darão ciência ao 
Tribunal de Contas e ao Ministério Público competentes, de acordo com a 
origem do recurso, com vistas (art. 27 da referida Lei Complementar): 

• à adoção das providências legais, no sentido de determinar a 
imediata devolução dos referidos recursos ao Fundo de Saúde do 
ente da Federação beneficiário, devidamente atualizados por índice 
oficial adotado pelo ente transferidor, visando ao cumprimento do 
objetivo do repasse; e 

• à responsabilização nas esferas competentes. 

8.2 Competência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Face ao explicitado no tópico anterior deste Manual, com as devidas adaptações para 

fins de aplicação ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, destacamos outros 
aspectos atinentes à fiscalização exercida por este órgão. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 25, qualifica os "repasses SUS" como 

transferência não voluntária, ou seja, compulsória. Tais recursos pertencem ao 
município, sendo por ele arrecadados e cabendo o respectivo controle aos Tribunais de 

Contas dos Estados (ou dos Municípios, se existentes). 
Conforme já citado, o art. 25, parágrafo único, da Lei Complementar n° 141/2012, 

estabeleceu competência ao Tribunal de Contas para a verificação da aplicação dos 
recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde de cada ente da Federação 

sob sua jurisdição. No caso do Estado de São Paulo, além do Estado (membro), estão 
sob a jurisdição do Tribunal de Contas do Estado São Paulo 644 municípios, ou seja, 

todos, exceto a capital. 
Na atividade fiscalizatória, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo esmiuça a 

área da saúde em diversas frentes. Para tanto, as Prefeituras Municipais e demais 
órgãos que manejam os valores da área devem encaminhar as informações requeridas, 

conforme previsto nas Instruções deste Tribunal, dentre as quais estão as 
relacionadas no Calendário Anual de Obrigações do Sistema Audesp (Sistema de 

Auditoria Eletrônica responsável pela coleta de dados dos órgãos jurisdicionados ao 

TCESP). Os Pareceres Quadrimestrais do Conselho Municipal de Saúde e as Atas 
das Audiências Públicas, referentes aos Relatórios apresentados pelos gestores 
locais, fazem parte deste rol. 

No bojo das Contas Anuais das Prefeituras Municipais, é necessariamente 
verificada a aplicação do percentual mínimo de 15% das receitas de impostos e 

transferências de impostos, consoante já explanado neste Manual. 
Ao efetuar esse exame, é analisada a pertinência das despesas, efetuando-se, 

eventualmente, glosas de gastos não elegíveis. 
Nesse ponto, cabe registrar o acompanhamento realizado periodicamente dessas 
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aplicações, especialmente mediante análises automáticas do Sistema Audesp, a partir 
das quais são enviadas Notificações de Alertas, assim propiciando aos órgãos 
correções tempestivas, antes de findar o exercício financeiro. 

Ademais, neste mesmo contexto fiscalizatório, via de regra é verificado: a) se o 
Fundo Municipal movimenta todos os recursos da saúde mediante contas bancárias 
próprias; e b) se houve aprovação da Gestão da Saúde pelo Conselho Municipal de 
Saúde. 

Também podem ser objeto de análise o Plano Municipal de Saúde; a remessa de 
dados ao Ministério da Saúde (Siops); composição e atribuições do Conselho 
Municipal de Saúde. 

Por fim, ainda neste contexto, podem ser avaliados programas governamentais, 
mediante as chamadas fiscalizações de natureza operacional, além de exames 
específicos/pontuais na área de saúde, por meio de fiscalizações ordenadas. Desta 
feita, mais que a legalidade dos dispêndios, busca-se aferir a eficiência, eficácia e 
efetividade da política pública implementada no município. 

Noutro passo, caso o Poder Público efetue repasses de verbas da saúde a 
entidades do Terceiro Setor, conforme o caso, e consoante estabelecido nas Instruções 
do TCESP, poderão ser objeto de apreciação tanto o instrumento que os 
regulamenta isto é, o ajuste, seja Contrato de Gestão, Termo de Parceria, Termo de 
Colaboração, Termo de Fomento, Acordo de Cooperação ou Convênio, quanto à 
prestação de contas em si, que inclui, além dos dispêndios precedidos pelos citados 
ajustes, os efetuados por meio de Auxílio, Contribuição ou Subvenção. 

Cabe salientar a dinâmica empreendida pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo no que concerne à transparência dos dados captados junto aos municípios. 
Nesse sentido, tem implementado medidas como, por exemplo, a disponibilização em 
seu site— do índice de Efetividade da Gestão Municipal-lEG-M e do Portal da 
Transparência Municipal (https://www.tce.sp.gov.br), que são dados dos municípios 
ofertados ao público em geral, o que estimula o relevante exercício do controle social 

dos gastos públicos. 
Além das atividades fiscalizatórias, ressaltamos, ainda, o fundamental papel 

pedagógico exercido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por meio da 
Escola Paulista de Contas Públicas Presidente Washington Luís, que realiza frequentes 
eventos, palestras, cursos, bem como oferta material pedagógico, tudo visando a 
capacitação dos servidores públicos, conselheiros municipais, funcionários e voluntários 
de entidades do Terceiro Setor, estudantes e população em geral. 

8.3 Sugestões de rotinas para acompanhamento e fiscalização dos Conselhos 

Com base nas recorrentes dúvidas encaminhadas nas Lives que o Tribunal realiza 
periodicamente, e na experiência cotidiana da fiscalização dos entes pelo TCESP, 
apresentamos a seguir possíveis rotinas de análise dos principais itens que compõem a 
despesa do Fundo Municipal de Saúde. 

Inicialmente, deve-se fazer a conferência dos documentos de despesa 
apresentados com o balancete correspondente. Isso se faz necessário porque, muitas 
vezes, os empenhos das despesas relativas ao mês em exame não correspondem ao 

contido no respectivo balancete. 
Posteriormente, recomenda-se comparar, mensalmente, o extrato bancário do 
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Fundo Municipal de Saúde com o respectivo "Relatório de Ordens pagas" (Ordens de 

pagamento ou ordens bancárias). Todas as saídas de recursos do Fundo devem ter 
como contrapartida despesas da saúde (folha de pessoal da saúde, pagamento de 
fornecedores etc.). 

Atenção às saídas de recursos para outras contas bancárias, e aos saques "na boca 
do caixa", pois, podem indicar desvio de recursos para outras despesas que não as da 
área da saúde, ou para cobrir outras contas bancárias 'no vermelho" da Prefeitura, o 
que é vedado pela legislação. 

Feita esta primeira checagem de dados, pode-se passar à análise da pertinência 
das despesas apresentadas frente à possibilidade de apropriação na área da saúde, 

conforme os itens 4.5 e 4.6 deste Guia, tomando-se por base a descrição do objeto 
existente nos empenhos e na documentação complementar que a acompanha. 

Após estas etapas prévias, é possível identificar os principais valores que 
representam os gastos mensais e, desta forma, definir as prioridades e forma de 
atuação na verificação das despesas. A seguir, apresentamos uma relação de 
procedimentos recomendáveis para os principais grupos de despesas que, no entanto, 
não tem a intenção de esgotar a sua forma de análise. A vivência dos membros do 
Conselho no dia a dia de sua municipalidade permite, muitas vezes, a aplicação de 
rotinas de avaliação próprias e específicas. 

Acompanhar as metas estabelecidas no Plano Municipal de Saúde 

Verificar as metas estabelecidas no Plano Municipal de Saúde, e acompanhar 
periodicamente se as estratégias estão proporcionando os resultados esperados. 
Questionar o Gestor sobre essas metas nas reuniões. 

•Verificar a situação dos Agentes Comunitários de Saúde 

Verificar se os Agentes Comunitários de Saúde foram admitidos mediante 
realização de processo seletivo público, conforme arts. 61  e 90  da Lei n° 11.350, de 

5 de outubro de 2006, alterada pela Lei n° 13.595, de 5 de janeiro de 2018. 

São vedadas as contratações temporárias ou terceirizadas, salvo na hipótese de 

combate a surtos epidêmicos. 

-Identificar e acompanhar os maiores contratos 

O Plenário do Conselho pode deliberar, mediante uma resolução, que a Prefeitura 
disponibilize periodicamente uma relação com todos os contratos vigentes da 
Secretaria de Saúde, a partir de um determinado valor, contendo os principais 

dados da contratação: nome e CNPJ do contratado, objeto do contrato, data de 
assinatura, vigência e valores mensais e/ou totais do ajuste. 

Pode, também, deliberar que a Prefeitura encaminhe cópias dos contratos (e 
respectivos anexos) que superem determinado valor mínimo (o que pode variar 
dependendo do porte de cada município), bem como os atestados de recebimento 

dos produtos e/ou serviços contratados. 
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De posse desses documentos, o Conselho pode acompanhar se os produtos e 
equipamentos entregues correspondem ao efetivamente contratado, e se os 
serviços estão sendo prestados adequadamente. Bem assim, será possível verificar 
se os pagamentos aos fornecedores estão corretos. 

Lembramos que o Prefeito deve divulgar e cumprir as resoluções do Conselho, 
como esclarecido anteriormente neste Guia. 

•Acompanhar os repasses ao terceiro setor 

Entidades do terceiro setor são aquelas conhecidas por "Entidades sem fins 
lucrativos". 
Os recursos destinados às entidades do terceiro setor, mediante repasses das 
Prefeituras, são expressivos e vem crescendo ano a ano`. 

Desse modo, é fundamental que os Conselhos conheçam esses instrumentos 
(Convênios, Contratos de Gestão, Termos de Parceria etc.), e façam o 
acompanhamento do plano de trabalho executado por estas Entidades, através de 
alguma de suas comissões, por exemplo. 

8.4 Decisões do Tribunal de Contas sobre temas relevantes da Saúde 

As informações a seguir foram selecionadas do "Boletim de Jurisprudência", 
periódico mensal do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que sintetiza as 
principais decisões proferidas no período. O objetivo é facilitar o acesso à informação, e 
nortear os interessados sobre o entendimento que vem sendo dispensado pelo Tribunal 
em matérias relevantes. 

Importante destacar que as informações apresentadas não representam o 
posicionamento prevalecente deste Tribunal sobre as matérias analisadas em cada caso, 
tampouco constituem resumo oficial dos Acórdãos, Pareceres e Votos. 

Os Boletins podem ser acessados no seguinte Iink: 
https:/!www.tce.sp.gov.br/boletim-de-iurisprudencia. 

Agentes Comunitários de Saúde 

» Processo n.° TC-025873.989.19-8 (Sessão de 06/04/2021, relatoria: Conselheiro 
Dimas Ramalho) 
EMENTA: REPASSES AO TERCEIRO SETOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
SUBVENÇÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINTANA. ASSOCIAÇÃO 
CENTRO SOCIAL DA COMUNIDADE QUINTANENSE. AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE CONTRATADOS PELA ENTIDADE BENEFICIÁRIA. 
COMPROVANTES DE DESPESA SEM INDICAÇÃO DA LEI AUTORIZADORA E 
EM CÓPIA NÃO AUTENTICADA. DESPESAS ALHEIAS AO OBJETO DO AJUSTE. 

14 Segundo dados do Painel do Terceiro Setor, os municípios paulistas fiscalizados pelo TCESP repassaram R$ 
16,3 bilhões a estas entidades em 2021, dos quais R$ 13,1 bilhões foram destinados à área da saúde. Fonte: 

tedContent?uscrid =anony&passwordzero  
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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO NÃO OBSERVADA. OFENSA AOS 
PRINCÍPIOS DA IMPESSOALIDADE E DA TRANSPARÊNCIA. 

IRREGULARIDADE. MULTA. DEVOLUÇÃO. IMPEDIMENTO PARA 
RECEBIMENTO DE NOVOS REPASSES. 

A terceirização das atividades de Agente Comunitário de Saúde para entidade 
privada é prática vedada pela Lei Federal n° 11.350/06 e pela Emenda 

Constitucional n° 51/06, diplomas que estabelecem o vínculo direto desses 
profissionais com o órgão ou entidade da Administração Direta, Autárquica ou 
Fundacional. Profissionais que deveriam ser admitidos por seleção pública, com 
observância aos princípios da isonomia e da impessoalidade, a teor do disciplinado 
no inciso II do art. 37 da CF/88. 

» Processo n.° TC-012277.989.19-0 (Sessão Plenária de 17/03/2021, relatoria: 

Conselheiro Dimas Ramalho) 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TERCEIRO SETOR. CONVÊNIO. 
IRREGULARIDADE. CONTRATAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
EM DESACORDO COM A LEI FEDERAL N° 11350/06. NÃO PROVIMENTO 
A contratação de profissionais para a Estratégia de Saúde da Família (Agentes 
Comunitários de Saúde) por intermédio de entidade privada, em lugar de vínculo 
direto com a Administração Pública, precedido de regular seleção pública, contraria 
o disposto no art. 198, § 40, da CF/88 e nos artigos 9 e 16 da Lei Federal n° 

11.350/2006. 

Contratos da Saúde 

- Processo n.° TC-002354.989.21-2 (Sessão de 27/04/2021, relatoria: Conselheiro 

Renato Martins Costa) 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONTRATO. LICITAÇÃO. PREGÃO 

PRESENCIAL. TERMOS ADITIVOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
DE SAÚDE. GRUPOS DISTINTOS DE DEJETOS. FALTA DE QUANTITATIVOS 
ESTIMADOS PARA CADA CATEGORIA. IMPACTO NOS CUSTOS ENVOLVIDOS. 
EXIGÊNCIA DE LICENÇA AMBIENTAL SEM FIXAÇÃO DE PRAZO RAZOÁVEL PARA 
SUA APRESENTAÇÃO. RESTRITIVIDADE DO CERTAME. ADITIVOS ALCANÇADOS 
POR ACESSORIEDADE. OBJETO CONTRATUAL EXECUTADO DURANTE 
DETERMINADO PERÍODO POR VEÍCULOS DE EMPRESA ESTRANHA À AVENÇA. 
CONHECIMENTO. NÃO PROVIMENTO. 
Em licitações relavas a resíduos sólidos de saúde, é necessário que o edital indique 
os quantitativos esmados para cada um dos grupos de dejetos, posto que sujeitos a 
diferentes formas de tratamento. Além disso, verificada a necessidade de 
fornecimento de licença ambiental para a operação dos sistemas de tratamento e do 
aterro sanitário, o instrumento convocatório deve fixar prazo razoável para o 
cumprimento das exigências por parte do vencedor da disputa. 

Processo n,° TC-024332.989.20-1 (Sessão Plenária de 10/03/2021, relatoria: 

Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PREGÃO PRESENCIAL. CONTRATO. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. OFENSA AO CONTRADITÓRIO E À 
AMPLA DEFESA. PRELIMINAR DE NULIDADE AFASTADA. INTERMEDIAÇÃO 
PARA FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE. ILEGALIDADE. 
FALHAS NA EXECUÇÃO CONTRATUAL. DESPROVIMENTO. 

Contrato de prestação de serviços firmado com o propósito de estabelecer mera 
intermediação para fornecimento de profissionais, em detrimento da realização de 
concurso público, ofende artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. 

- Processos n° TC-016781.989.20-7, TC-017151.989.20-9, TC-017153.989.20-7 e 

TC-019447.989.20-3 (Sessão de 18/05/2021, relatoria: Conselheiro Antônio Roque 
Citadini) 
EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO. TERMO ADITIVO. 
EXECUÇÃO CONTRATUAL. IRREGULARIDADE. 
Prestação de serviços médicos e assistência à saúde pública. Profissionais de 
enfermagem. Serviços laboratoriais. Não configurada a emergência invocada. Indevida 
aglutinação no objeto de serviços de naturezas distintas. Descumpnmento ao art. 15, inciso 
IV, e ao art. 23, §1°, ambos da LF n° 8.666/93. Preços não justificados. Violação ao art. 30  

da LF n° 8.666/93. Irregularidade da dispensa de licitação, dos termos contratuais e 
aditivos, e da execução contratual. Acionamento dos incisos XV e XXVII do artigo 21  da 
LCE n° 709/93. Multa ao responsável. Remessa ao Ministério Público do Estado. 

- Processo n.° TC-023374.989.20-0 (Sessão de 24/08/2021, relataria: Substituta de 

Conselheiro Valdenir Antônio Polizeli) 
EMENTA: CONTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS COMUNS E DE SAÚDE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 
INVIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA DA SEGREGAÇÃO. IRREGULAR. 
A jurisprudência desta Corte considera reprovável a aglutinação, em certame único, 
de serviços relativos à resíduos sólidos comuns e de saúde, em razão do tratamento 
e destinação diferenciados que demandam tais rejeitas. Reunião que deve 
demonstrar, de moda inequívoco, o aprimoramento logístico e a redução de custos 

decorrente de tal opção. 

Repasses ao Terceiro Setor ("Santas Casas") 

- Processos n.° TC-003208.989.14-5, TC-011322.989.16-1, TC-011324.989.16-9, 

TC-005541.989.17-4 e TC-000551.989.14-8 (Sessão de 29/06/2021, relataria: 
Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 
EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. SELEÇÃO PÚBLICA. CONTRATO DE 
GESTÃO. REPRESENTAÇÃO. FALTA DE PLANEJAMENTO E ESTUDOS. 
AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS PARA A CONVOCAÇÃO PÚBLICA. 
INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS ESSENCIAIS. FALTA DE 
TRANSPARÊNCIA QUANTO ÀS INFORMAÇÕES RELACIONADAS AOS 
PROCEDIMENTOS E AO CONTRATO. TERMOS ADITIVOS. ACESSORIEDADE. 

IRREGULARIDADE. PROCEDÊNCIA. 
1. Deve preceder ao processo de transferência do gerenciamento dos serviços de 

saúde para organizações sociais estudo detalhado que abarque a conclusão, 
devidamente fundamentada, acerca da vantagem decorrente da solução, com 
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avaliação precisa dos custos do serviço e dos ganhos de eficiência esperados, bem 
assim planilha detalhada com a estimativa de custos a serem incorridos na 
execução do objeto. 
2. As organizações sociais devem editar regulamento próprio sobre compras e 
contratação de obras e serviços com emprego de recursos provenientes de 
repasses públicos, observados os princípios da Administração Pública, ao que 
necessária, no mínimo, cotação prévia de preços no mercado. 
3. Visando ao acompanhamento dos resultados e ao controle social, os contratos de 
gestão devem prever metas, prazos de execução, bem assim os indicadores de 
qualidade e produtividade necessários para garantir a efetividade da ação da 
organização social, nos termos da legislação. 
4. No âmbito dos contratos de gestão, devem ser realizados estudos que indiquem o 
sistema de remuneração mais adequado para o caso específico do objeto do ajuste. 

» Processo n.° TC-013988.989.17-4 (Sessão de 15/06/2021, relatoria: Conselheiro 
Renato Martins Costa) 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. REPASSES. TERCEIRO SETOR. CONVÊNIO. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA. AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE. CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE PARCEIRA. 
INOBSERVÂNCIA AO ARTIGO 20, CAPUT, DA LEI FEDERAL N.° 11.350/06. 
PROVIMENTO PARCIAL. APENAS PARA EXCLUIR A MULTA APLICADA E O 
ACIONAMENTO DO ART. 33, III, "B", C.C. O ART.36, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DA 
LEI COMPLEMENTAR N.° 709/93. 
O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde deve ser realizado 
mediante vínculo direto entre os profissionais e o órgão ou entidade da 
administração direta, autárquica ou fundacional, nos termos do artigo 20, caput, da 
Lei Federal n.° 11.350/06 (TC-001133/001/10, TC-011542.989.16-5, TC-
000152/010/15 e TC-000143/017/14). 

Processos n°s TC-025468.989.20-7, TC-025587.989.20-3 e TC-025643.989.20-5 
(Sessão Plenária de 14/04/2021, relatoria: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 
EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. CONVÊNIO. PLANO DE TRABALHO 
DEFICITÁRIO. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO DE ATENDIMENTOS E METAS. 
AUSÊNCIA. ART. 116 DA LEI 8.666/93. ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. SAÚDE. RELEVAÇÃO COM ADVERTÊNCIA. CONHECIDOS E 
PROVIDOS. 
O gestor público, quando da formalização dos Convênios, deve, sempre que 
possível, prever no Plano de Trabalho metas e quantitativos a serem atingidos, de 
modo a instrumentalizar adequado exame de aferição de economicidade, eficiência, 
eficácia e efetividade dos resultados alcançados com a parceria. 

Processo n.° TC-027265.989.20-2 (Sessão de 22/06/2021, relatoria: Conselheiro 
Antônio Roque Citadini) 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. REPASSES AO 
TERCEIRO SETOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. CONHECIMENTO. NÃO 
PROVIMENTO. 
Programa Saúde da Família. CAPS. Residência Terapêutica. É ilegal a cobrança de 
taxa de administração nos repasses ao terceiro setor. As cobranças de taxa de 
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administração e as remunerações congêneres são vedadas pela Súmula n.° 41 
desta Corte. Precedentes jurisprudenciais: TC-910/011/12, TC-1847/002/12, TC-
1924/005/07, TC-8678/026/10 e TC1166/011/13. É ilegal a cobertura de despesas 
estranhas às metas pactuadas no contrato de gestão. Acordo de retenção da 
quantia impugnada não evidenciado. Razões recursais não acolhidas. Recurso 
conhecido e não provido, mantendo-se na íntegra a sentença guerreada, o juízo de 
irregularidade decretado, a determinação de devolução dos valores impugnados e 
os encaminhamentos exarados. 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONHECIDO E DESPROVIDO. NÃO 
CUMPRIMENTO À EMENDA CONSTITUCIONAL N° 51/06 E À LEI FEDERAL N° 
11350/06. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS SEM A DEVIDA SELEÇÃO 
PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE SE CONVENIAR ENTIDADE QUE NÃO POSSUI 
ESTRUTURA PRÓPRIA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 
PRECEDENTES. 
No que diz respeito à prestação de serviços médicos em próprios públicos, é 
assente o entendimento deste Tribunal que ao conveniar entidades do terceiro setor 
para a execução de serviços de saúde pressupõe-se a existência de estrutura 
própria da entidade, o que não é o caso. Evidencia-se, pois, que o planejamento 
municipal se mostrou equivocado, pois não poderia o município, a teor das normais 
legais, ter conveniado com entidade do terceiro setor: 1) para responsabilizá-la pela 
contratação dos profissionais da Estratégia da Saúde da Família; e, ii) para a 
prestação de serviços em próprios públicos municipais. 

Processo n.° TC-025955.989.19-9 (Sessão de 23/03/2021, relataria: Conselheiro 
Dimas Ramalho) 
EMENTA: CONVÊNIO. PROMOÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE. 
VANTAJOSIDADE. CUSTOS UNITÁRIOS. REGULARIDADE. Nas parcerias 
firmadas entre o Poder Público e as entidades do Terceiro Setor, a economicidade 
não pode ser entendida como mera vantagem econômica, devendo refletir uma 
ponderação entre a eficiência e os custos para consecução do objetivo pactuado, 
com acompanhamento através de indicadores de desempenho. 
TC-024591.989.20-7 e outro (Sessão de 07/12/2021. Relatoria: Conselheiro Dimas 
Ramalho) 

TC-024591.989.20-7 e outro (Sessão de 07/12/2021. Relatoria: Conselheiro Dimas 
Ramalho) 
EMENTA: REPASSES AO TERCEIRO SETOR. CONVÊNIO. TERMO DE 
PRORROGAÇÃO. SERVIÇOS DE SAÚDE. AUSÊNCIA DE PLANILHA COM OS 
QUANTITATIVOS E CUSTOS UNITÁRIOS DETALHADOS. COMPATIBILIDADE 
DO PREÇO AJUSTADO COM O PRATICADO NO MERCADO NÃO 
DEMONSTRADA. ECONOMICIDADE NÃO COMPROVADA. IRREGULARIDADE. 
MULTA. 
Nota CPAJ15: O voto do e. Relator afirmou que é o conhecimento da composição 
dos custos unitários e globais das atividades atinentes à unidade de saúde gerida, 

CPAJ - Comissão Permanente de Análise de Jurisprudência. 
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junto à previsão de metas, que permite analisar as variações ocorridas durante a 
vigência do acordo e avaliar, sob a premissa da economicidade, se estão 
condizentes com os repasses efetuados". 

- Processos n° TC-004209.989.15-1, TC-004149.989.15-1, TC-009016.989.15-4, TC-
000493.989.16-4, TC-008690.989.16-5, TC-012296.989.16-3, TC-014997.989.16-5, TC-
018439.989.16-1, TC-000080.989.17-1, TC-01 1340.989.17-7, TC-014023.989.17-1, TC-
017553.989.17-9, TC-001558.989.18-2, TC-015783.989.18-9, TC-020937.989.18-4, TC-
022856.989.18-1, TC-001481.989.19-2, TC-012912.989.19-1, TC-014308.989.19-3, TC-
019929.989.19-2, TC-019931.989.19-8, TC-019933.989.19-6, TC-001859.989.20-4 e 
TC-013308.989.20-1 (Sessão de 25/05/2021, relatoria: Conselheiro Sidney Estanislau 
Bera Ido) 
EMENTA: REPASSES. TERCEIRO SETOR. CONVÊNIO. SERVIÇOS DE SAÚDE. 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA. 
EMPENHAMENTO PARCIAL. PLANO DE TRABALHO IMPRECISO. 
INJUSTIFICADA ESCOLHA DA ENTIDADE CONVENIADA. OBJETO NÃO 
COMPATÍVEL COM A NATUREZA JURÍDICA DO AJUSTE. TERMOS ADITIVOS. 
IRREGULARES. ADVERTÊNCIA. DETERMINAÇÕES. 

1. O termo de convênio não é o instrumento jurídico adequado para parceria entre a 
Administração e entidade privada sem fins lucrativos quando o seu objeto consiste 
na absorção, pela entidade, de atividade anteriormente desempenhada pelo Poder 
Público, suas instalações e mão-de-obra, em verdadeira gestão da unidade 
hospitalar. 
2. A ausência de metas físicas e financeiras no plano de trabalho, embasada em 
custos detalhados da atividade, impede a aferição de economicidade do ajuste em 
prejuízo à futura análise da aplicação dos recursos repassados pelo poder público. 

Processo n° TC-007087.989.18-2 (Sessão de 18/05/2021, relatoria: Conselheiro 
Dimas Ramalho) 
EMENTA: TERCEIRO SETOR. CONTRATO DE GESTÃO. RESTRIÇÃO DE 
PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 
RELATIVOS AO CONTRATO DE GESTÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CIÊNCIA E 
DE NOTIFICAÇÃO. IRREGULARIDADE. REMESSA DE CÓPIA DA DECISÃO AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 
A Convocação Pública para que as entidades do Terceiro Setor já qualificadas como 
Organizações Sociais de Saúde manifestem interesse em celebrar Contrato de 
Gestão deve ser realizada com informações que permitam a ampla participação de 
interessados, atenda às premissas do princípio da publicidade previsto no caput, do 
art. 37 da Constituição Federal e ao interesse público. 

Transparência 

Processo n.° TC-025625.989.18-1 (Sessão de 08/06/2021, relatoria: Conselheiro 
Sidney Estanislau Beraldo) 
EMENTA: REPASSES. TERCEIRO SETOR. CONVÉNIO. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. SERVIÇOS DE SAÚDE. CUMPRIMENTO DA FINALIDADE PACTUADA. 
DIVERGÊNCIA DE VALORES CORRIGIDA. DIFICULDADE DE ACESSO AO 
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AJUSTE NAS PÁGINAS ELETRÔNICAS DOS PARTÍCIPES. VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA. DETERMINAÇÃO PARA SANEAMENTO DA 
FALHA. REGULAR, COM RESSALVA. 
A regra da transparência, reforçada pela Lei de Acesso à Informação, impõe ao 
poder público a divulgação ativa e a disponibilização de informações sobre a 
despesa pública e instrumentos que a embasam para fácil acesso por qualquer 
interessado, não apenas com o objetivo de possibilitar o controle social e a 
participação democrática, mas também permitir a accountabílity das instituições 
públicas. Exigência de prévio cadastramento com login e senha de acesso 
constituindo obstáculo à amplitude da divulgação. 
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lbiúna, 7 de Março de 2017. 

A reunião ordinária do Conselho de Saúde de lbiúna foi realizada com início às 16:00 horas, no 

CAPS li, para deliberar os seguintes temas: 

• Lei de criação do Conselho municipal da saúde 

• Regimento interno 

• Início do Plano de Saúde 

• Atendimento dos Postos de Saúde da Zona Rural 

• Criação do Plano de contingencia de febre amarela 

• Informatização da área da saúde. 

Estavam presentes Priscila Monteiro Caldas, Otávio Medeiros Dias, Ruth Maria Canto Cury, 

Paulo Valentim Rocirigues, Cidervaldo Mauro Rezende Zonaro, Mano Bernardo da Cruz, João 

Batista da Silva, Carlos Augusto Pisarro, Claudia dos Santos Ribeiro Batista, Eulalio Cipriano de 

Freitas Filho, lonara Martins de Gouveia Santos, Huda Farah Siqueira Cunha, Priscilla Carneiro, 

Samuel Rodrigues da Silva, Lusa de Goes, Sandra Luisa Lopes Toledo, Josele Silva, Patricia da 

Silva, Padre Pedro Rodrigues Lopes, Nivaldo José da Silva, Catarina Mariano da Silva, Danielly 

Larissa da Silva e Neuza Aparecida Soares Constantinov. 

Foi informado que o exame sobre febre amarela do macaco encontrado no bairro Carmo 

Messias deu negativo por Dra. Ana Paula, veterinária da zoonoses. 

Após aprovada a pauta, foi abordado o primeiro e segundo tópicos sobre a legislação 

municipal no. 1287, explicação sobre a conferencia municipal de saúde, a fiscalização da 

aplicação das receitas na área da saúde, quantidade e organização dos membros do conselho, 

reuniões extraordinárias e demais capítulos e artigos. Foi sugerido por Huda a revisão do artigo 

52. da lei municipal por motivo de inconstitucionalidade e também um pedido para estudo e 

previsão da data da próxima conferência de saúde municipal a presidente do conselho Priscila. 

Também foi abordado e regimento interno, quórum para realização e quórum para alteração 

do regimento, adaptar o regimento a realidade do município, funcionamento e votação do 

conselho. 

Foi abordado também o início do plano de Saúde, terceiro tópico e a necessidade dos dados 

para elaboração do piano de saúde. 

Foi aprovado por unanimidade a inclusão do plano de contingencia de febre amarela no plano 

já existente de parvo virose e será feita a discussão disso na próxima reunião. Com  relação aos 

tópicos de atendimento aos postos de zona de saúde na zona rural e informatização da área da 

saúde foi aprovada por unanimidade a exclusão dos mesmos pois tais tópicos serão discutidos 

no tópico do plàno de saúde. 

ia retificado que o Movimento do Bairro do Gabriel não faz mais parte do CMS devido sua 

'' Santos não comarecer em duas reuniões consecutivas. 



lbiúna, 7 de Março de 2017. 

A reunião ordinária do Conselho de Saúde de Ibiúna foi realizada com início às 16:00 horas, no 
CAPS II, para deliberar os seguintes temas: 

• Lei de criação do Conselho municipal da saúde 

• Regimento interno 

• Início do Plano de Saúde 

• Atendimento dos Postos de Saúde da Zona Rural 

• Criação do Plano de contingencia de febre amarela 

• Informatização da área da saúde. 

Estavam presentes Priscila Monteiro Caldas, Otávio Medeiros Dias, Ruth Maria Canto Cury, 

Paulo Valentim Rocirigues, Cidervaldo Mauro Rezende Zonaro, Mano Bernardo da Cruz, João 

Batista da Silva, Carlos Augusto Pisarro, Claudia dos Santos Ribeiro Batista, Eulalio Cipriano de 

Freitas Filho, lonara Martins de Gouveia Santos, Huda Farah Siqueira Cunha, Priscilla Carneiro, 

Samuel Rodrigues da Silva, Elisa de Goes, Sandra Luisa Lopes Toledo, Josele Silva, Patricia da 

Silva, Padre Pedro Rodrigues Lopes, Nivaldo José da Silva, Catarina Mariano da Silva, Danielly 

Larissa da Silva e Neuza Aparecida Soares Constantinov. 

Foi informado que o exame sobre febre amarela do macaco encontrado no bairro Carmo 

Messias deu negativo por Dra. Ana Paula, veterinária da zoonoses. 

.pós aprovada a pauta, foi abordado o primeiro e segundo tópicos sobre a legislação 

municipal no. 1287, explicação sobre a conferencia municipal de saúde, a fiscalização da 

aplicação das receitas na área da saúde, quantidade e organização dos membros do conselho, 

reuniões extraordinárias e demais capítulos e artigos. Foi sugerido por Huda a revisão do artigo 

5. da lei municipal por motivo de inconstitucionalidade e também um pedido para estudo e 

previsão da data da próxima conferência de saúde municipal a presidente do conselho Priscila. 

Também foi abordado e regimento interno, quórum para realização e quórum para alteração 

do regimento, adaptar o regimento a realidade do município, funcionamento e votação do 

conselho. 

Foi abordado também o inicio do plano de Saúde, terceiro tópico e a necessidade dos dados 

para elaboração do piano de saúde. 

Foi aprovado por unanimidade a inclusão do plano de contingencia de febre amarela no plano 

já existente de parvovrose e será feita a discussão disso na próxima reunião. Com  relação aos 

tópicos de atendimento aos postos de zona de saúde na zona rural e informatização da área da 

saúde foi aprovada por unanimidade a exclusão dos mesmos pois tais tópicos serão discutidos 

no tópico do piano de saúde. 

Fica retificado que o MovTento do Bairro do Gabriel não faz mais parte do CMS devido sua 

reesentante R~ C~~ dos Santos não comparecer em duas reuniões consecutivas. 

ca v'eo a >a~ Santa Crui, do bairro do Piaí, representada pelo titular Pe. 

:afr8.ar ça p:ação a c''a portaria. 

= 
- -:a:a a cró.ma reunião ordinária do Conselho Municipal deibiúna para 04 de abril de 

Assim se encerra a presente a Ata aprovada por unanimidade e lista de presença em anexo. 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 
CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA: 07/03/2017 
LOCAL: CAPS II— Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - Ibiúna 
HORARIO: das 16:00 às 18:00 

SEGMENTO NOME  4r1 ATURA 

OAB- SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIASNTEIXEIRA 

Movimento 
popular do bairro 
do Gabriel 

Titular ROSELI CORREA ALVES DOS SANTOS 

Suplente 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sitio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO c 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular 
PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente 
OTAVIO MEDEIROS DIASA 

Comunidade 
Jossa Senhora 

de Fátima 

Titular 
 

MARIO BERNARDO DA CRUZ 

Suplente 
JOÃO BATISTA DA SILVA 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo 
Messias 

Titular 
CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular 
CLAUDIA DOS SANTOS RIBEIRO 
BATISTA 

Suplente 
MARIA VIEIRA DE BORBA SERRATO 

Titular 
EULALIO CIPRIANO DE FREITAS FILHO 

Suplente 
JOSELE DONIZTE PINTO DA SILVA 

Titular 
IONARA MARTINS DE GOUVEIA 
SANTOS ct  9( 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Suplente DAMARIS VIEIRA CARDOSO 

ODER PUBLICO 

Titular HUDA FARAH SIQUEIRA CUNHA 

da C'to'- tt. 
Suplente PRJSCILLA CARNEIRO 

Ccu &sua 

Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 

Suplente ELISA DE GOES « C p444 

&G- 

'RESTADORES 
)E SERVIÇO DE 
AÚDE 

Titular FELIPE SILVA TEIXEIRA 

Suplente 
SHIRLEY YOSHIDA MARTINS DA SILVA 

- J7&24 :  

artm%% 
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lbiúna, 28 de Março de 2017. 

A reunião extraordinária do Conselho de Saúde de lbiúna foi realizada com início às 16:00 

horas, no CAPS II, para deliberar o seguinte tema: 

. Analise de contas do terceiro quadrimestre de 2016. 

Estavam presentes Priscila Monteiro Caldas, Otávio Medeiros Dias, Ruth Maria Canto Cury, 

Paulo Valentim Rodrigues, Cidervaldo Mauro Rezende Zonaro, Mano Bernardo da Cruz, Carlos 

Augusto Pisarro, Eulalio Cipriano de Freitas Filho, Huda Farah Siqueira Cunha, Priscilla Carneiro, 

Samuel Rodrigues da Silva, Padre Pedro Rodrigues Lopes, João Carlos Vieira, Gracinda Mariano 

da Cruz, Daniely Larissa da Silva e patrícia da Silva. 

A Dr. Huda recomenda que as contas do terceiro quadrimestre sejam aprovadas com ressalvas 

pois o conselho não teve acesso em tempo hábil a gestão de 2016 e o plano da saúde da 

gestão passada. 

O contador da prefeitura João Carlos Vieira informou a arrecadação e os gastos referidos a 

área da saúde, prestou esclarecimentos sobre a necessidade de gastos de 15% do orçamento 

total da prefeitura e demais informações. 

Foi aberto a votação para: "Aprovação das contas com ressalva". 

Priscila: Sim 

Eulalio: Sim 

Mano: Sim 

Pe. Pedro: Sim 

Ruth: Sim 

Samuel: Sim 

Carlos Pisarro: Não 

Paulo: Sim 

Huda: Sim 

Aprovado por 8 votos Sim e 1 voto Não. 

Sendo aprovado por votação o documento aprovando as contas com ressalva do terceiro 

quadrimestre foi devidamente preenchido e assinado. 

Assim se encerra a presente ata. Ata aprovada por unanimidade e lista de presença em anexo. 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO N9 02/2017 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de lbiúna em sua 

primeira Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida em 28 de Março de 2017, após 

analise das contas da saúde referente ao 32  quadrimestre de 2016, resolve: 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

ASSEMBLÉIA EXTRAORDINARIA - ANALISE DAS CONTAS DO 
32 QUADRIMESTRE DE 2016. 

DATA: 28/03/2017 
LOCAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - Ibiúna 
HORÁRIO: das 16:00 às 18:00 

SEGMENTO NOME 
-7 

URA 

OAB- SP lbiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente 
SILVESTRE DIASNTEIXEIRA 

Paróquia TitularSanta  
Cruz do B° Piai 

Pe PEDRO R. LOPES  

Suplente 
NIVALDO JOSE DA SILVA 

Associação dos 
Proprietários e 1 
Moradores do 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES  

Loteamento Sitio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO / 

Movimento 
popular do bairro 

Verava 

Titular 
PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente 
OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade 
Nossa Senhora 
de Fátima 

Titular 
MARIO BERNARDO DA CRUZ 

Suplente 
JOÃO BATISTA DA SILVA 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo 
Messias 

Titular 
CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente i 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular 
CLAUDIA DOS SANTOS RIBEIRO 
BATISTA 

Suplente 
MARIA VIEIRA DE BORBA 
SERRATO 

Titular 
EULALIO CIPRIANO DE FREITAS 
FILHO 

Suplente 
JOSELE DONIZTE PINTO DA SILVA 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular IONARA MARTINS DE GOUVEIA 
SANTOS 

Suplente DAMARIS VIEIRA CARDOSO 

PODER PUBLICO 

Titular HUDA FARAH SIQUEIRA CUNHA 

Suplente PRISCILLA CARNEIRO 
Q,>j 

Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 

Suplente ELISA DE GOES 

PRESTADORES 
DE SERVIÇO DE 
SAÚDE 

Titular FELIPE SILVA TEIXEIRA 

Suplente SHIRLEY YOSHIDA MARTINS DA 
SILVA 

PESSOAS PRESENTES NA REUNIÃO 

'ndÇ'L2 (cd L 

ktc cn 
3)ivc. 
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lbiúna, 4 de Abril de 2017. 

A reunião ordinária do Conselho de Saúde de lbiúna foi realizada com início às 16:00 horas, no 

CAPS II, para deliberar os seguintes temas: 

• Plano municipal de saúde 

• Conferencia municipal da saúde 

• Relatório anual da gestão 2016 

• Apresentação de contas do primeiro bimestre de 2017 

Estavam presentes Priscila Monteiro Caldas, Otávio Medeiros Dias, Ruth Maria Canto Cury, 

Paulo Valentim Rodrigues, Cidervaldo Mauro Rezende Zonaro, Mano Bernardo da Cruz, João 

Batista da Silva, Carlos Augusto Pisarro, Maria Vieira de Borba Serrato, Eulalio Cipriano de 

Freitas Filho, Josele Donizete Pinto, Huda Farah Siqueira Cunha e Eder pedrosa de Oliveira. 

Dra. Huda informou sobre o primeiro tópico da reunião a necessidade de observar as 

demandas do município para a elaboração de um plano municipal condizente com a cidade 

prezando a economia e funcionalidade. Foram apresentados dados epidemiológicos para 

apreciação e analise do plenário. Também foi debatido a questão da informatização e 

integração na área da saúde. 

Dra. Huda solicitou uma inversão de pauta, que foi aprovada por unanimidade onde 

apresentou as contas do primeiro bimestre de 2017. 

Logo após foi abordado a legislação e o inicio do plano de conferencia municipal de saúde. 

Foi apresentado o relatório anual de gestão sobre metas a cumprir. A maioria das metas não 

foi cumprida. Foram lidas as justificativas do não cumprimento de metas. 

Fica marcada a próxima reunião ordinária do Conselho Municipal de lbiúna para 02 de maio de 

2017. 

Assim se encerra a presente ata. Ata aprovada por unanimidade e lista de presença em anexo. 
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d L• SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

ASSEMBLÉIA ORDINARIA 

DATA: 04/04/2017 
LOCAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - Iblúna 
HORARIO: das 16:00 às 18:00 

SEGMENTO NOME 
- 

/ ASNTURA 

OAB- SP Ibiúna 
Titula

rRUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente 
SILVESTRE DIASNTEIXEIRA 

Paróquia 
Cruz do BO Piai 

Titular 
Pe PEDRO R. LOPES / 

- 

Suplente 
NIVALDO JOSE DA SILVA 

y 
Assoclaçao dos 
Proprietários e 
Moradores do 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 
/ _1 

Loteamento Sitio 
Santa Isabel - Suplente 

APMLSSI  

CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 

Titular 
PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

do Verava 
Suplente 

OTAVIO MEDEIROS DIASA 

omunidade 
Nossa Senhora 

Titular  
MARIO BERNARDO DA CRUZ 

de Fátima Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA  

Movimento Titular 
popular do bairro  

CARLOS AUGUSTO PISARRO  

do Carmo 
Messias 

Suplente 
7 

Titular 
CLAUDIA DOS SANTOS RIBEIRO 
BATISTA 

Suplente 
MARIA VIEIRA DE BORBA 
PD >: - 

rALffAooRES 
Titular DE SAúDE 

ULÁ[ÕO1PANO DE FREI TÃ 
FILHO 

Suplente JOSELE DONIZTE PINTO DA SILVA 

Titular IONARA MARTINS DE GOUVEIA 
QAMTr 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PESSOAS PRESENTES NA REUNIÃO 
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Suplente DAMARIS VIEIRA CARDOSO 

'ODER PUBLICO 

Titular HUDA FARAH SIQUEIRA CUNHA 

Suplente PRISCILLA CARNEIRO 
JWWCLL Qcxj\x j).&c 

Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 

Suplente ELISA DE GOES 

PRESTADORES 
DE SERVIÇO DE 
SAÚDE 

Titular 
FELIPE SILVA TEIXEIRA 

Suplente 
SHIRLEY YOSHIDA MARTINS DA 
SILVA 
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lbiúna, 2 de Maio de 2017. 

A reunião ordinária do Conselho de Saúde de lbiúna foi realizada no CAPS II. Com  início às 

16:00 horas sem quórum suficiente foi realizada a segunda chamada às 16:30 e o quórum foi 

atingido. 

Estavam presentes Priscila Monteiro Caldas, Otavio Medeiros Dias, Paulo Valentim Rodrigues, 

Cidervaldo Mauro Rezende Zonaro, Mano Bernardo da Cruz, João Batista da Silva, Carlos 

Augusto Pisarro, Priscilia Carneiro, Elisa de Goes, Sandra Luisa Lopes Toledo, Josele Donizete 

Pinto da Silva, Padre Pedro Rodrigues Lopes, Nivaldo José da Silva e Damaris Vieira Cardoso. 

O membro Otávio propôs ao plenário que devido ao atraso a reunião fosse cancelada e feita 

na próxima terça-feira. Votação realizada e a proposta foi negada por 9 votos contra e 4 votos 

a favor. Reunião prosseguiu com as demais pautas. 

A presidente do conselho Priscila propôs uma reunião extraordinária a respeito de contratos 

na área de saúde e o plenário aprovou por unanimidade a realização da reunião em 16 de 

maio de 2017. 

Foram apesentados os relatórios e dados referentes ao SARGSUS do ano de 2016 e SISPACTO 

do ano de 2017 para aprovação do conselho. foram aprovados ambos por unanvdade. 

Prosseguindo a reunião ordinária foram abordados os temas: 

• Plano de saúde municipal 

• Conferencia municipal de saúde 

Sobre o Piano Municipal de Saúde foi apresentado urna prévia para analise dos conselheiros, 

onde o documento também foi enviado por email aos mesmos para verificação e debate do 

conteúdo na próxima reunião ordinária. 

Sobre a Conferencia Municipal de Saúde foram apresentadas sugestões de locais para 

realização da conferência, sugestão da equipe para compor em conjunto com a presidente do 

conselho Priscila a organização do evento. Todas as sugestões foram aceitas e serão analisadas 

pela presidente dando um parecer na proxima reunião. 

Fica marcada a próxima reunião ordinária do Conselho Municipal de Ibiuna para 06 de junho 

de 2017. 

Assim se encerra a presente ata. Ata aprovada por unanimidade e lista de presença em anexo. 

r 



SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

ASSEMBLÉIA ORDINARIA 

TA: 02/05/2017 
)CAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - Ibiúna 
DRARIO: das 16:00 às 18:00 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

3- SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIASNTEIXEIRA 

aróquia Santa 
ruz do B° Piai 

Titular Pe PEDRO R. LOPES 

Suplente 
NIVALDO JOSE DA SILVA 

/1- 

'roprietários e 
Moradores do 

Titular 
ssociação dos  

PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Loteamento Sitio 
Santa Isabel - 
WMLSSI 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular 
PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente 
OTAVIO MEDEIROS DIASA 

L.omunidade 
Nossa Senhora 
de Fátima 

Titular 
MARIO BERNARDO DA CRUZ 

Ã1,s,1
Suplente  

JOÃO BATISTA DA SILVA  1.~ 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo 
Messias 

Titular 
CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular 
CLAUDIA DOS SANTOS RIBEIRO 
BATISTA 

Suplente 
MARIA VIEIRA DE BORBA 
SERRATO 

Titular 
EULALIO CIPRIANO DE FREITAS 
FILHO 

- 

- 

Suplente 
JOSELE DONIZTE PINTO DA SILVA 2r 

Titular 
IONARA MARTINS DE GOUVEIA 
SANTOS 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Suplente DAMARIS VIEIRA CARDOSO 

Titular HUDA FARAH SIQUEIRA CUNHA 

Suplente 
PRISCILLA CARNEIRO 

PODER PUBLICO 
Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 

Suplente 
[LISA DE GOES 

PRESTADORES 
DE SERVIÇO DE 

Titular FELIPE SILVA TEIXEIRA 

SAÚDE 
Suplente HIRLEY YOSHIDA MARTINS DA 

SILVA 

PESSOAS PRESENTES NA REUNIÃO 

v 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ibiúna, 06 de Junho de 2017 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convoca todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de lbiúna 

que será realizada no dia 06 de Junho de 2017 no CAPS II localizado na rua Álvaro de 

Almeida Leme, n2  271 - centro de lbiúna as 16:00, para deliberarem sobre a seguinte 

ordem do dia: 

. PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE; 



PREFEmJRA DA EsTÂNciA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ibiúna, 06 de Junho de 2017 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convoca todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de lbiúna 

que será realizada no dia 06 de Junho de 2017 no CAPS II localizado na rua Álvaro de 

Almeida Leme, n9  271 - centro de lbiúna as 16:00, para deliberarem sobre a seguinte 

ordem do dia: 

• PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

• CONFERENCIA MUNICIPAL: 

CONTNÂTOS DA SAUDE: 

REVISÃO DOS 

Atenciosamente,  

Priscila Monteiro Caldas 

Presidente do CMS - Ibiúna 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

ATA: 06/06/2017 
OCAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - Ibiúna 
ORARIO: das 16:00 às 18:00 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

AB- SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente 
SILVESTRE DIASNTEIXEIRA 

aróquia Santa 
ruz do B° Piai 

Titular 
Pe PEDRO R. LOPES 

Suplente 
NIVALDO JOSE DA SILVA 

ssociação dos  
roprietários e 
oradores do 
oteamento Sitio 
anta Isabel - 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES A7F7 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO .'EZENDE 
ZONARO 

lovimento 
opular do bairro 
o Verava 

Titular  

PMLSSI

Á, 
PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

4~M %~~ 1 viíil 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIASA V 

omunidade 
sa Senhora 

L- Fátima 

Titular
MARIO BERNARDO DA CRUZ 

Suplente 
JOÃO BATISTA DA SILVA 

dum 
ovimento 
opular do bairro 
o Carmo 
essias 

Titular 
- 

CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente - 

ABALHADORES 
E SAÚDE 

- 

Titular 
CLAUDIA DOS SANTOS RIBEIRO 
BATISTA 

Suplente 
MARIA VIEIRA DE BORBA 
SERRATO 

Titular 
EULALIO CIPRIANO DE FREITAS 
FILHO 

Suplente 
JOSELE DONIZTE PINTO DA SILVA 

Titular 
-.-. 

IONARA MARTINS DE GOUVEIA 
SANTOS 

Página 1 de 2 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Suplente 
DAMARIS VIEIRA CARDOSO 

Titular HUDA FARAH SIQUEIRA CUNHA 

Suplente PRISCILLA CARNEIRO 
?J.1C:JiO._) Oouu*-1ur 

PODER PUBLICO 
Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 

Suplente ELISA DE GOES 

PRESTADORES 
DE SERVIÇO DE 

Titular FELIPE SILVA TEIXEIRA 

SAÚDE Suplente SHIRLEY YOSHIDA MARTINS DA 
SILVA 

PESSOAS PRESENTES NA REUNIÃO 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

DATA: 27/06/2017 
LOCAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - Ibiúna 
HORARIO: das 16:00 às 18:00 

SEGMENTO NOME ATURA 

OAB- SP Ibiúna 
Titular 

RUTH MARIA CANTO CURY 
 / 

Suplente SILVESTRE DIASNTEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do BO Piai 

Titular 
Pe PEDRO R. LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

Associação dos 
Proprietários e 1 Titular 

Moradores do 
PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Loteamento Sitio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 

Titular 
PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

do Verava 
Suplente 

OTAVIO MEDEIROS DIASA 

Comunidade 
Nossa Senhora 

Titular 
MARO BERNARDO DA CRUZ 

JOÃO BATISTA DA SILVA de Fátima Suplente 

Movimento 
popular do bairro 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

do Carmo 
Messias 

Suplente 

Titular CLAUDIA DOS SANTOS RIBEIRO 
BATISTA 

Suplente 
MARIA VIEIRA DE BORBA 
SERRATO 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular  
JOSELE DONIZETE PINTO DA 
SILVA 

Suplente 

- 

Titular 
IONARA MARTINS DE GOUVEIA 
SANTOS 

Página 1 de 2 



Suplente DAMARIS VIEIRA CARDOSO 
J Ca1dOL 

R PUBLICO 

Titular HUDA FARAH SIQUEIRA CUNHA 

Suplente PRISCILLA CARNEIRO 

Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 

Suplente ELISA DE GOES 

TADORES 
ERVIÇO DE 
)E 

- 

TitularFELIPE 
SILVA TEIXEIRA 

Suplente SHIRLEY YOSH IDA MARTINS DA 
SILVA 

PESSOAS PRESENTES NA REUNIÃO 

M L T4 C4 id L (  7c1  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 
CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

ASSEMBLÉIA EXTRAORDINARIA - ANALISE DAS CONTAS DO 
32 QUADRIMESTRE DE 2016. 

DATA: 28/03/2017-- ct'_ L ( 
LOCAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N"271 - Centro - IbIúna 

ORARIO: das 16:00 às 18:00 

Suplente 

Titular 

Suplente 

Titular 

Suplente 

SEGMENTO 

OAB- SP Ibiúna 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piai 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 

)teamento Sitio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 
Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

NOME 
RUTH MARIA CANTO CURY 

SILVESTRE DIASNTEIXEIRA 

Pe PEDRO R. LOPES 

NIVALDO JOSE DA SILVA 

PAULO VALENTIM RODRIGUES 

CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

OTAVIO MEDEIROS DIASA 

Titular 

Suplente 

Titular 

Comunidade 
Nossa Senhora 
de Fátima 

MARIO BERNARDO DA CRUZ 

JOAO BATISTA DA SILVA 

Titular 

Suplente 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo 
Messias 

CARLOS AUGUSTO PISARRO  «2) Titular 

Suplente 

/  

CLAUDIA DOS SANTOS RIBEIRO 
BATISTA Titular 

Suplente 
TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Tftw 

MARIA VIEIRA DE BORBA 
SERRATO 
JOSELE DONIZETE PINTO DA 
SILVA 



Titular IONARA MARTJNS DE GOUVEIA 
SANTOS 

Suplente DAMARIS VIEIRA CARDOSO 

ER PUBLICO 

Titular HUDA FARAH SIQUEIRA CUNHA 
?LJ rC- 

Suplente PRISCILLA CARNEIRO Ç' 

Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 
2 £tl2tt42 

Suplente ELISA DE GOES 

STADORES 
ERVIÇO DE 
DE 

Titular  FELIPE SILVA TEIXEIRA 

Suplente SHIRLEY YOSHIDA MARTINS DA 
SILVA 

PESSOAS PRESENTES NA REUNIÃO 

fl'YjLX yi) 

JJreTA 1ak  fl) / 

e '-*--)i- 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIUNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 
CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

DATA: 08/08/2017 
LOCAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - Ibiúna 
HORARIO: das 16:00 às 18:00 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

DATA: 08/08/2017 
LOCAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - lbiúna 
HORARIO: das 16:00 às 18:00 

. GMENTQ.J 

OAB- SP Ibiúna 

NOME ASSINATURA 

Titular RUTH MARIA CANTO CURY 
-- 

Suplente SILVESTRE DIASNTEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piai 

Titular Pe PEDRO R. LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA ,/7,,,/7/,) J 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sitio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular 
PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIASA 

Comunidade 
Nossa Senhora 
de Fátima 

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ 

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA " 2 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo 
Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 
/ 

Suplente 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular 
CLAUDIA DOS SANTOS RIBEIRO 
BATISTA 

Suplente MARIA VIEIRA DE BORBA 
SERRATO 

Titular 
JOSELE DONIZETE PINTO DA 
SILVA 

Suplente 

Titular IONARA MARTINS DE GOUVEIA 
SANTOS 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Suplente DAMARIS VIEIRA CARDOSO 
 

PODER PUBLICO 

Titular HUDA FARAH SIQUEIRA CUNHA 

Suplente PRISCILLA CARNEIRO Ç),e Ç JJJ\  

Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 

Suplente ELISA DE GOES 
t. ade CJY> 

PRESTADORES 
DE SERVIÇO DE 
SAÚDE 

Titular FELIPE SILVA TEIXEIRA 

Suplente SHIRLEY YOSHIDA MARTINS DA 
SILVA 

PESSOAS PRESENTES NA REUNIÃO 

e. m• Je QJ 
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rt(tt-LIWRA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Titular 
MARIO BERNARDO DA CRUZ 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

ASSEMBLÉIA ORDINARIA 

DATA: 10/10/2017 
LOCAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - Ibiúna 
HORARIO: das 16:00 às 18:00 

NOME ASSINATURA SEGMENTO 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piai 

Pe PEDRO A. LOPES Titular 

PAULO VALENTIM RODRIGUES 
Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sitio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular 

CIDERVALDO MAURO REZENDE 
Suplente ZONARO 

Titular RUTH MARIA CANTO CURY 
F 

Suplente 
SILVESTRE DIASTEIXEIRA 

Suplente 
NIVALDO JOSE DA SILVA 

Suplente 
OTAVIO MEDEIROS DIASA 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA 

omunidade 
Nossa Senhora 
de Fátima 

CARLOS AUGUSTO PISARRO 

WANDERLEY NEVES 
Suplente 

Titular 

MARIA VIEIRA DE BORBA 
SERRATO 

Suplente 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

JOSELE DONIZTE PINTO DA SILVA 

LUCINEIA F. DE ARAUJO 
Suplente 

DAMARIS VIEIRA CARDOSO Titular 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo 
Messias 

Titular 

Titular 

Página 1 de 2 



- _ri.ipi iUrUlILM Ut IbIUP4M 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Suplente SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

)ER PUBLICO 

Titular HUDA FARAH SIQUEIRA CUNHA /1 à L 
Suplente PRISCILLA CARNEIRO 

Titular MARIA CLARA  OG . 

Suplente 
ELISA DE GOES 

ESTADORES 
SERVIÇO DE 
iDE 

Titular MARC IA ALMEIDA 

Suplente NEUSA APARECIDA 
CONSTANTI NOV 

PESSOAS PRESENTES NA REUNIÃO 

J 
r'i1/r?o nor,lI2 ui?,of 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 10 de Outubro de 2017 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convoca todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de lbiúna 

que será realizada no dia 10 de Outubro de 2017 no CAPS II localizado na Rua Álvaro 

de Almeida Leme, n9  271 - centro de lbiúna as 16:00, para deliberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: 

• Prestação de contas 2° quadrimestre ( 

• PSF 

• Residências Terapêuticas 

li (; 

Atenciosamente, 

Priscila Monteiro Caldas 

Presidente do CMS - Ibiúna 

Página 1 de 1 



lbiúna, 14 de Novembro de 2017. 

A reunião ordinária do Conselho de Saúde de lbiúna foi realizada no CAPS II. 
Com  início às 16:00 horas. 

Estavam presentes Priscila Monteiro Caldas, Otávio Medeiros Dias, Silvestre 
Dias Teixeira, Nivaldo José da Silva, Paulo Valentim Rodrigues, Cidervaldo 

Mauro Rezende Zonaro, João Batista da Silva, Carlos Augusto Pissarro, Maria 
Vieira de Barba Serrato, Priscilla Carneiro, Elisa de Goes. Maria Clara Silva 
Rocha, Neusa Aparecida Constantinov, Huda Farah S. Cunha e os vereadores 
Armelino Moreira Júnior e Elisangela Souza Soares e a usuária Maria Cristina 
Ferreira de Souza. 

Dra. Huda informou o seu afastamento do conselho e da secretaria da saúde 
de 21/11/2017 até 06/12/2017 no qual a secretaria da saúde fica a cargo do 
secretário de governo no período de afastamento. 

Após a leitura da convocação foi abordado a criação do setor de planejamento 
onde a Dra. Huda falou do projeto sobre interligação dos diversos setores e 
estabelecimentos da saúde municipal através da informatização. O resultado 
de um planejamento melhor estruturado é uma melhora no orçamento. 

Ocorreu um debate sobre a falta de ultrassom no hospital por problemas 
jurídicos com o médico responsável. A secretaria de saúde ficou de dar uma 
resposta sobre o problema. 

O próximo tópico abordado foi a vigilância em saúde, um setor no qual todas as 
vigilâncias irão trabalhar em conjunto. 

O tópico seguinte foi sobre a emenda parlamentar estadual onde foi liberado 5 
milhões de reais para a reforma do hospital de lbiúna. Foram recebidos 
também 300 mil reais para o SAMU e também outros valores referentes a 
organização de faturamento e verbas paradas em contas pois estavam sem 
licitação correspondente. 

A resolução do Setor de Planejamento foi aprovada por unanimidade sem 
ressalvas; a resolução sobre a utilização da Emenda Parlamentar Estadual foi 
aprovada por unanimidade sem ressalvas; e a resolução sobre a implantação 
do setor de Vigilância em Saúde foi aprovada por unanimidade também sem 
ressalvas. 

Fica marcada a próxima reunião ordinária do Conselho Municipal de lbiúna 
para 12 de dezembro de 2017. 

Assim se encerra a presente ata. Ata aprovada por unanimidade e lista de 
presença em anexo. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBtÚNA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO 06/2017 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de lbiúna em sua 

Assembléia Geral Ordinária, ocorrida em 14 de novembro de 2017, sobre a criação do 

Setor de Planejamento na Secretaria Municipal de Saúde, resolve: 

c4)ixn ) ii Q/Y4 Q ct' 94Y1  

Presidente: \ 4 4  ,( 

10 Secretário: 

Estância Turística de lbiúna, 14 de novembro de 2017 



Presidente: 

19 Secretario: 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO N2  07/2017 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de Ibiúna em sua Assembléia Geral 

)rdinária, ocorrida em 14 de novembro de 2017, sobre a utilização da Emenda Parlamentar 

Estadual no valor de R$ 100.000,00, resolve: 

Estância Turística de Ibiúna, 14 de novembro de 2017 

End. Rua Álvaro de Almeida Leme NQ 271 

Telefone: 15 - 3248 3022 

Email: saudementalibiuna@gmail.com  



Presidente: 

10  Secretário: 

- -. , %JrII I.M UC IOIUlM 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO 0812017 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de lbiúna em sua 

Assembléia Geral Ordinária, ocorrida em 14 de novembro de 2017, sobre a 

implantação do Setor de Vigilância em Saúde na Secretaria Municipal de Saúde, 

resolve: 

Estância Turística de lbiúna, 14 de novembro de 2017 



• i uri4 UA ESTANCIA TURIST1CA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

ASSEMBLÉIA ORDINARIA 

TA: 14/11/2017 
)CAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - lbiúna 
)RARIO: das 16:00 às 18:00 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

tB SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

iróquia Santa 
uz do B° Piai 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

;sociação dos 
oprierios e 
aradores do 
teamento Sitio 
nta Isabel - 
'MLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

,vimento 
pular do bairro 
Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS I 
CO 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIASA 

unidade 
ssa Senhora 
Fátima 

Titular 
 

MARIO BERNARDO DA CRUZ 

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA 
w 71Á 

imento 
iular do bairro 
Carmo 
sias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO V 
Suplente WANDERLEY NEVES - 

- 

BALHADORES 
;AÚDE 

Titular MARIA VIEIRA DE BORBA 
SERRATO 

Suplente 

Titular 
JOSELE DONIZTE PINTO DA SILVA 

Suplente LUCINEIA F. DE ARAUJO 

Titular 
DAMARIS VIEIRA CARDOSO 



• .u.rcj i UPIA LIA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Suplente SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

PODER PUBLICO 
E 

PRESTADORES 
DE SERVIÇO DE 

SAÚDE 

Titular HUDA FARAH SIQUEIRA CUNHA 

Suplente PRISCILLA CARNEIRO 

Titular  MARIA CLARA  

Suplente ELISA DE GOES 

Titular MARCIA ALMEIDA 

Suplente NEUSA APARECIDA 
CONSTANTINOV 

CONVIDADOS 

- NOME CONTATO ENTIDADE 

eç,neln n2oeirjj 3( is)'?W I6-29c Jereawr 
4 7 v/?/3Ú9of 

-\ 1 
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PREFEITURA  DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA 

ATA: 12/12/2017 
OCAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - Ibiúna 
ORARIO: das 16:00 às 18:00 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

3- SP lbiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente 
SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Iróquia Santa 
uz do B° Piai 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

sociação dos 
oprietários e 
)radores do 
teamento Sitio 
nta Isabel - 
MLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

ar' 

vimento 
pular do bairro 
Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente 
OTAVIO MEDEIROS DIASA 

munidade 
ssa Senhora 
Fátima 

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ  

Suplente 
JOÃO BATISTA DA SILVA 

_t 
vime nto 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

ASSEMBLÉIA ORDINARIA 

DATA: 12/12/2017 
LOCAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - lbiúna 
HORARlO: das 16:00 às 18:00 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

OAB- SP lbiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do 80  Piai 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sitio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIASA 

Comunidade 
Nossa Senhora 
de Fátima 

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ 72 
Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA 

Movimento 
popular do bairro 
c 

Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente 
v NVE 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular 
MARIA VIEIRA DE BORBA 
SERRATO 

Suplente 

Titular 
JOSELE DONIZTE PINTO DA SILVA 

LUCINEIA F. DE ARAUJO Suplente 

Titular 
'ia dLC  
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Suplente SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

Titular HUDA FARAH SIQUEIRA CUNHA 

Suplente P RISC 1 LLA CARNEIRO  
PODER PUBLICO 

E Titular MARIA CLARA 

PRESTADORES 
DE SERVIÇO DE 

SAÚDE 
Suplente ELISA DE GOES 

Titular MARCIA ALMEIDA 

Suplente NEUSA APARECIDA 
CONSTANTI NOV 

PESSOAS PRESENTES NA REUNIÃO 

Página 2 de 2 
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ASSINATURA 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA 

DATA: 19/12/2017 
LOCAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - Ibiúna 
HORARIO: das 16:00 às 18:00 

SEGMENTO 

OAB- SP Ibiúna 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piai 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sitio 
Santa isabel - 

NIVALDO JOSE DA SILVA 

Ta~ PAULO VALENTIM RODRIGUES 

CIDERVALDO MAURO REZENDE 
Su$n ZONARO 

Titular 

Suplente 

Titular 

SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

PEDRO RODRIGUES LOPES 

NOME 
RUTH MARIA CANTO CURY 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA 

DATA: 19/12/2017 
LOCAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - Ibiúna 
HORÁRIO: das 16:00 às 18:00 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

OAB- SP tbiúna 
Titular 

RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente 
SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa Titular 
Cruz do B° Piai 

 

PEDRO RODRIGUES LOPES ,,_--- 

Suplente 
NIVALDO JOSE DA SILVA 

Associação dos 
Proprietários e 

Moradores do 
Loteamento Sitio 
Santa isabei - 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Supiente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZOrARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular 
PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente 
OTAVIO MEDEIROS DIASA 

Comunidade 
Nossa Senhora 
de Fátima 

Titular 
MARIO BERNARDO DA CRUZ 

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo 
Messias 

Titular 
CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA DE BORBA 
SERRATO 

Suplente 

Titular 
JOSELE DONIZTE PINTO DA SILVA 

Suplente 
LUCIN EIA E DE ARAUJO 

Titular 
DAMARIS VIEIRA CARDOSO 

Página 1de 2 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Suplente SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

)DER PUBLICO 
E 

RESTADORES 
E SERVIÇO DE 

SAÚDE 

Titular HUDA FARAH SIQUEIRA CUNHA ; 

N, Ø Suplente PRISCILLA CARNEIRO 

Titular MARIA CLARA 

Suplente 
ELISA DE GOES 

Titular 
MARCIA ALMEIDA 

Suplente NEUSA APARECIDA 
CONSTANTINOV 

PESSOAS PRESENTES NA REUNIÃO 

-1 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIÚNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO N2 09/2017 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de lbiúna em sua 

Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida em 19 de Dezembro de 2017, sobre a 

aprovação do SISPACTO da Secretaria Municipal de Saúde, resolve: 

Presidente: 

12 Secretário 

1 

Estância Turística de Ibiúna, 19 de Dezembro de 2017 

Página 1 de 1 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL. DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ibiúna, 19 de Dezembro de 2017 

CONVOCAÇÃO 

O Vice presidente do Conselho Municipal de Saúde, Carlos Augusto 

Pissarro, devido a ausência da Presidente Priscila Monteiro Caldas, convoca todos os 

membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, eleitos em 

Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a estarem 

presentes na Reunião extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de lbiúna que 

será realizada no dia 19 de Dezembro de 2017 no CAPS fl localizado na Rua Álvaro de 

Almeida Leme, n2  271 - centro de Jbiúna às 16:00, para deliberarem sobre a seguinte 

ordem do dia: 

Aprovação do SISPACTO; 

Atenciosamente, 

Carlos Augusto Pissarro 

Vice Presidente do CMS - lbiúna 

Página 1 de 1 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA 

AJA: 09/01/2018 
)CAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - lbiúna 
DRARIO: das 16:00 às 18:00 

SEGMENTO INATURA NOME 

B- SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE 

ASSEMBLÉIA ORDINARIA 

DATA: 09101/2018 
LOCAL: CAPS II - Rua Álvaro de Almeida Leme, N° 271 - Centro - Ibiúna 
HORARIO: das 16:00 às 18:00 

SEGMENTO NOME INATURA 

OAB- SP lbiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piai 

Titular PEDRO RODR!GUES LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sitio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente 
OTAVIO MEDEIROS DIASA 

Comunidade 
Nossa Senhora 
de Fátima 

Titular 
MARIO BERNARDO DA CRUZ 

Suplente 
JOÃO BATISTA DA SILVA 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo 
Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA DE BORBA 
SERRATO 

Suplente 

Titular JOSELE DONIZTE PINTO DA SILVA 

Suplente LUCIN EIA F. DE ARAUJO 

Titular 
DAMARIS VIEIRA CARDOSO 

'44Cl1t L) 
Página 1 de 2 



PREFEITURA DA iSIAfçIM 1 Una,uu,- .... - 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Suplente 
SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

PODER PUBLICO 
E 

PRESTADORES 
DE SERVIÇO DE 

SAÚDE 

Titular 
HUDA FARAH SIQUEIRA CUNHA 

Suplente 
PRISCILLA CARNEIRO 

Titular 
MARIA CLARA 

Suplente 
ELISA DE GOES 

çts_ 
Titular 

MARCIA ALMEIDA 

Suplente 
NEUSA APARECIDA 
CONSTANTINOV  

PESSOAS PRESENTES NA REUNIÃO 

j,V43 
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1 ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 09 de Janeiro de 2018 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convoca todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de lbiúna 

que será realizada no dia 09 de Janeiro de 2018 no CAPS II localizado na Rua Álvaro de 

Almeida Leme, n2  271 - centro de lbiúna as 16:00, para deliberarem sobre a seguinte 

ordem do dia: 

• Ambulância; 

• Clinica de Recuperação Araçoiaba da Serra; 

• Telefone do Hospital; 

• Médicos; 

• PSF; 

• Vacinação da Febre Amarela; 

Atenciosamente, 

, 

PrisciIajVónteko Caldas 

Presidente do CMS - Ibiúna 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 20/02/2018 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

OAB - SP Ibiuna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 
Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paroquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES  
Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 7/ 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade 
Nossa Senhora de
Fátima  

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ 

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA ,////  
Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO
MO 

WANDERLEY NEVES / Suplente 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 

/ 
CQ 

&CY1'& 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 20/02/2018 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

Titular RUTH MARIA CANTO CURY 
OAB - SP Ibiuna 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 
- 

Paróquia Santa Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 
 

Cruz do B° Piaí Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

ASSOCÇaO dos 
Proprietários e Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Moradores do 
Loteamento Sitio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

1 
Suplente 

CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

) ,/ 
Movimento Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS .:---. ./27 

-'--•- popular do bairro 
do Verava Suplente OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ /7 
Nossa Senhora de 

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVAFátima /22  Movimento 
do bairro 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO  
popular  
do Carmo Messias Suplente WANDERLEY NEVES 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 
Suplente 

- - - - 

UMWkLMML)UI<t 
Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA 

DE SAÚDE Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO 
Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO Çj 

Suplente upene SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

Titular JONAS DE CAMPOS (INTERINO)  

PODER PÚBLICO Suplente PRISCILLA CARNEIRO Qo. 

E PRESTADORES Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 
DE SERVIÇOS DE Suplente ELISA DE GÓES 

 

SAUDE Titular MARCIA DE ALMEIDA LIMA 
Suplente NEUSA Apa CONSTANTINOV 

PARTICIPANTES 
QUE NÃO 
COMPõE  M o  
CONSELHO -- \J 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ibiúna, 05 de março de 2018 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convida um representante da empresa prestadora de serviço DRO SERVIÇOS DE SAÚDE 

LTDA e convoca todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de 

Saúde, eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 

2018, a estarem presentes na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de 

Ibiúna que será realizada no dia 06 de Março de 2018 no CAPS II localizado na Rua 

Álvaro de Almeida Leme, n2  271 - centro de Ibiúna as 16:00, para deliberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: 

• Aprovação da ATA anterior; 

• Ambulâncias (documentação); 

• Verba do Vitor Lippi; 

• Transporte Fisioterapia; 

• Equipe de limpeza na área da saúde; 

• Campanha de vacinação da FEBRE AMARELA do Posto de Saúde 

Central e seus Relatórios; 

• Equipamento Oftalmológico; / 

• Lixo Hospitalar (falta de recolhimento);/ 

• Médicos (falta de pagamento); / 

• Agendamento de exames laboratoriais; ' 

• Telefone da Saúde; 

• CAPS (em relação a demora de agendamento, falta de psicóloga e 

psiquiatra); 

Atenciosamente, 

Priscur Mo,rweuro Çaldas 

Presidente do CMS - Ibiúna 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 06/03/2018 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

OAB - SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 4 Paróquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 
Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ 

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 

Suplente 

Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA 

Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO 
Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO  

Suplente 
SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

PODER PÚBLICO 
E PRESTADORES 
- - -' '." 1 

Titular JONAS DE CAMPOS (INTERINO) 
Suplente PRISCILLA CARNEIRO Oo 
Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 

• '- 
-. C i r ' r- (-' 

fl tI t.) 
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SEGMENTO NOME ASSINATURA 

OAB - SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ 

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 
Suplente 

Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA 

Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO 
Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO ,'- 

Suplente SEM IRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

PODER PÚBLICO 
E PRESTADORES 
DE SERVIÇOS flF 

SAÚDE 

Titular JONAS DE CAMPOS (INTERINO) 

Çjjcx.iL C'cjij Suplente PRISCILLA CARNEIRO 
Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 
Supcnt3 ' E CÕES, 1SIN I_ 

Titular MARCIA DE ALMEIDA LIMA 
Suplente NEUSA APa CONSTANTINOV 

PARTICIPANTES 
QUE NÃO 
COMPÕEM O 
CONSELHO 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA - 20/03/2018 

SEGMENTO NOME ASSls. 'USA 

OAB - SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 
Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piai 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 
Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ  

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 
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SEGMENTO NOME ASSINATURA 

OAB - SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY J 
Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

i Titular 1 PEDRO RODRIGUES LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 'V 
ASSOCÇaO dos 

Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente 

: 

CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO _4 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade 
Nossa Senhora de
Fátima 

 
Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ / 1 

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 
Suplente 
Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA 

Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO 3 
Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO 

up en e Suplente 
SEMIRAMJS  DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

L 

PODER PÚBLICO 
E PRESTADORES 
DE SERVIÇOS DE 
SAILIDE 

Titular JONAS DE CAMPOS  
Suplente PRISCILLA CARNEIRO  
Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA / 

Titular 

Suplente ELISA DE GÓES 

MARC IA DE ALMEIDA LIMA 
Suplente NEUSA APa CONSTANTINOV 

PARTICIPANTES 
QUENAO 
COMPOEMO 
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C >  
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Presidente: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO N2 10/2017 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de lbiúna em sua 

Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida em 20 de Março de 2018, sobre a aprovação 

da Prestação de Contas do 30 
 Quadrimestre de 2017 da Secretaria Municipal de 

Saúde, resolve: 

c c;  

a)1LI 

12 Secretário 
ii , 

Estância Turística de Ibiúna, 20 de Março de 2018 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 10/04/2018 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

OAB - SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 
Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA A "241 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ 

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 
Suplente 

Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA 

Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO 
Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO  

CWRAgrllb  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 10/04/2018 

SEGMENTO  NOME ASSINATURA 

OAB - SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ ,77 

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 
Suplente 

Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA 

Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO 
Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO J. 
Suplente SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 

OLIVEIRA 

PODER PÚBLICO 
E PRESTADORES 
DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

Titular JONAS DE CAMPOS ,-ÇC&wJ ku.À 

c-&iQo. 1'J'CL9 Suplente PRISCILLA CARNEIRO 
Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 
Suplente ELISA DE GÓES 
Titular MARCIA DE ALMEIDA LIMA 
Suplente NEUSA Apa CONSTANTINOV 

PARTICIPANTES 
QUE NÃO 
COMPÕEM O 
CONSELHO 

QAcea 
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Relatório Gerencial 

Relatório Gerencial - Situação do Relatório Detalhado do - 10 Quadrimestre dos municípios - Qi 

Estado: SAO PAULO 

Região de Saúde: Sorocaba 

Município RDQ não iniciado 
11 

ROQem 
1;~Nenchimento 

RDQfin 

Data de apresentação à Casa 

IBIUNA X 

Total 1 o 

10000 000 

Fonte: SARGSUS/SGEP/MS 

F 

uadrimestre 2018 



PREFEITURA DA ESTANCIA 1 UNlu IM LJL Iuiji,- 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 09 de Abril de 2018 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convida um representante da empresa prestadora de serviço DRO SERVIÇOS DE SAÚDE 

LTDA, Diretora Administrativa do Hospital Sra. Thielle Lopes Agra de lima e convoca 

todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, eleitos em 

Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a estarem 

presentes na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Ibiúna que será 

realizada no dia 09 de Abril de 2018 no CAPS II localizado na Rua Álvaro de Almeida 

Leme, n2  271 - centro de lbiúna as 16:00, para deliberarem sobre a seguinte ordem do 

dia: 

• Ambulâncias (documentação); 

• Verba do Vitor Lippi; 

• Transporte Fisioterapia; 

• Equipe de limpeza na área da saúde; 

• Campanha de vacinação da FEBRE AMARELA do Posto de Saúde 

Central e seus Relatórios; 

• Equipamento Oftalmológico; 

• Lixo Hospitalar (falta de recolhimento); 

• Médicos (falta de pagamento); 

• Agendamento de exames laboratoriais; 

• Verba do Conselho Municipal de Saúde; 

• Telefone da Saúde; 

• CAPS (em relação a demora de agendamento, falta de psicóloga e 

psiquiatra); 

• Empresa DRO LAB (contrato e pagamento) 

• Plano de Contingência; 

Atenciosamente, 

Priscila Monteiro Caldas 

Presidente do CMS - lbiúna 

Página 1 de 1 
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SECRTÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 20 de março de 2018 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convoca todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de 

Ibiúna que será realizada no dia 20 de Março de 2018 no CAPS II localizado na Rua 

Álvaro de Almeida Leme, n2  271 - centro de Ibiúna as 16:00, para deliberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: 

• Leitura da ATA anterior; 

• Aprovação da ATA anterior; 

• Analise de contas do 3° quadrimestre de 2017; 

• Votação para aprovação das contas do 3° quadrimestre de 2017; 

Atenciosamente, 

Priscila Monteiro Caldas 

Presidente do CMS - Ibiúna 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO N2  11/2017 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de Ibiúna em sua 

Assembléia Geral Ordinária, ocorrida em 10 de Abril de 2018, resolve: 

Aprovar o "Plano de Contingência de Enfrentamento à Arboviroses (Dengue, 

Chikungunya e Zica Virus) do Municipio de lbiúna". 

Presidente: 

12 Secretário e  

Estância Turística de Iblúna, 10 de Abril de 2018 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOWÇO N2  12(2017 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de Ibiúna em sua 

Assembléia Geral Ordinária, ocorrida em 10 de Abril de 2018, resolve: 

Aprovar o SARGSUS (Sistema de Apoio ao Relatório de Gestão) do Município de 

Iblúna ". 

cfoJ pj ÀiKyuJylAcctck,' i, ~&M 

Presidente: 

12 Secretário acucJ eÇ  

Estância Turística de Ibiúna, 10 de Abril de 2018 
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LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 08/05/2018 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

OAB — SPlbiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 
Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ 

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 
Suplente 

Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA 

Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO 
Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO ti. (ajrJ 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DJBIÚNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDÈ 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 08/05/2018 

SEGMENTO  NOME ASSINATURA 

OAB — SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA /— 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES / ( 
4i*' À'//~) Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA ;A4d2 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 
J 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO  

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS  

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ 

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 
Suplente 

Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA 

Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO 
Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO d. (ctjc/O 
upene S 1 SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE \ 

PODER PÚBLICO 
E PRESTADORES 
DE SERVIÇOS DE 
SAUDE 

Titular  JONAS DE CAMPOS A 
Suplente PRISCILLA CARNEIRO ' Uc& 
Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA LJQ- 9ÁX_) 

E!LdeQÂ Suplente ELISA DE GÓES 

Titular MARCIA DE ALMEIDA LIMA 
Suplente NEUSA APa CONSTANTINOV Ç \ 

PARTICIPANTES  
QUE NÃO 
COMPõEM o 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

37 

lbiúna, 08 de Maio de 2018 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convoca todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de lbiúna 

que será realizada no dia 08 de maio de 2018 no CAPS II localizado na Rua Álvaro de 

Almeida Leme, n9  271 - centro de lbiúna as 16:00, para deliberarem sobre a seguinte 

ordem do dia: 

• Ouvidoria da Saúde; 

• Programa Saúde da Família (trabalhadores); 

• Limpeza do Hospital; 

• Atendimento do Hospital (médicos); 

• Atendimento da Rede Básica; 

• Centro de Especialidades; 

• Coleta de lixo hospitalar; 

• Manutenção do carro do Centro de Reabilitação; 

Atenciosamente, 

Presidente do CMS - lbiúna 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 12/06/2018 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

OAB-SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 
Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 
Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima Suplente 

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ  

JOÃO BATISTA DA SILVA 

Movimento 

do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente 
popular do bairro  

WANDERLEY NEVES 

MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 

 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular 

LSuplente  
Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA cL 
Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO 
Titular DAMARIS VIE!RA CARDOSO  

Suplente SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA  

PODER PÚBLICO 
E PRESTADORES 
DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

Titular JONAS DE CAMPOS  

Suplente PRISCILLA CARNEIRO  

Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 
Suplente ELISA DE GÓES 
Titular MARCIA DE ALMEIDA LIMA 

ç  

 

   



Suplente ELISA DE GÓES 

MARCIA DE ALMEIDA LIMA 
NEUSA Apa CONSTANTINOV 

PPRflCP PMES 

Ç1OM O 
CONSELHO 

idei 

Titular 
Suplente 

DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 12/06/2018 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

OAB - SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 
Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 
Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular PAULO 'IALENTIM RODRIGUES 

Suplente CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ  

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA -~Yv 
Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 

L Plente 
Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA 

Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO 
Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO  

Suplente SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA  

PODER PÚBLICO 
E PRESTADORES 

Titular JONAS DE CAMPOS  
Suplente PRISCILLÀ CARNEIRO  
Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA  
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ibiúna, 12 de Junho de 2013 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convida um representante da Empresa DRO e convoca todos os membros Titulares e 

Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de 

janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a estarem presentes na Reunião Ordinária 

do Conselho Municipal de Saúde de Ibiúna que será realizada no dia 12 de junho de 

2018 no CAPS II localizado na Rua Álvaro de Almeida Leme, n9  271 - centro de lbiúna 

as 16:00, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

o Eleição do 1° e 2° Secretário do Conselho Municipal de Saúde; 

• Verba do Conselho Municipal de Saúde; 

• Ouvidoria da Saúde; 

• Programa Saúde da Família (trabalhadores); 

• Limpeza do Hospital; 

• Atendimento do Hospital (médicos); 

• Atendimento da Rede Básica; 

• Centro de Especialidades; 

• Coleta de lixo hospitalar; 

• Manutenção do carro do Centro de Reabilitação; 

• Contrato da DRO; 

• Análises de conselheiros ausentes e substituição dos mesmos; 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 29 de Junho de 2018 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convoca todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de 

lbiúna que será realizada no dia 29 de Junhode 2018 no CAPS II localizado na Rua 

Álvaro de Almeida Leme, n2  271 - centro de lbiúna as 15:00, para deliberarem sobre a 



PREFEITURA DA ESTÂNCiA TURÍSTiCA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Iblúna, 29 de Junho de 2018 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convoca todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de 

lbiúna que será realizada no dia 29 de Junho de 2018 no CAPS II localizado na Rua 

Álvaro de Almeida Leme, n9  271 - centro de lbiúna as 15:00, para deliberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: 

• Análise de contas do 1 quadrimestre de 2018.- 

o Votação para aprovação das contas do 1° quadrimestre de 2018; 

Atenciosamente, 

Priscila Monteiro Caldas 

Presidente do CMS - Ibiúna 

Págna1de1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 29/06/2018 

SEGMENTO NOME j/ASINATURA 

OAB — SPlbiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 
ssociação dos 

Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel - 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ  

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA ) 
Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 

Suplente 

Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA 

Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO 
Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO j 

Suplente SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

PODER PÚBLICO 
E PRESTADORES 
DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

Titular JONAS DE CAMPOS 
, 

Suplente PRISCILLA CARNEIRO 
1$ Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 

Suplente ELISA DE GÓES 
Titular MARCIA DE ALMEIDA LIMA  

Suplente NEUSA API CONSTANTINOV 

PARTICIPANTES 
QUE NÃO 

tI L 



A reunião deu inícioas 16:25 na segunda chamada. 

Os convidados representantes da empresa ADEV Marcia e Almeida responderam as duvidas 

dos conselheiros com relação ao processo de contratação dos agentes de saúde. 

A eleição para primeiro e segundo secretário foi remarcada para a próxima reunião ordinária. 

O secretário da saúde informou que a ouvidoria geral já está em funcionamento e a ouvidoria 

da saúde ficará no mesmo canal dos demais setores. Ele apresentou o panfleto de divulgação 

dos canais da ouvidoria, telefone e site. A presidente do conselho sugeriu um wattssap para 

compor a ouvidoria, o conselho rejeitou a ideia do wattssap por se tratar de uma ferramenta 

informal de comunicação. Os responsáveis pela ouvidoria são: Otavio Augusto Resende e Jose 

LuisCasaburi. 

O tema transporte de pacientes para exames na região de ltu foi discutido pelos conselheiros 

que não encontraram uma forma de sanar o problema, ficou decidido que o assunto será 

abordado na próxima reunião ordinária devido a gravidade e seriedade da questão. 

O contrato da DRO foi apresentado pelo secretário da saúde que será analisado pelos 

conselheiros na próxima reunião ordinária. 

Os dias e horários e horários da coleta de lixo hospitalar será apresentado na próxima reunião 

ordinária. 

A quantidade de exames laboratoriais e de mamografia será apresentado na próxima reunião 

ordinária. 

O secretário de saúde informou que o espaço físico do centro de especialidades e a secretária 

de saúde que está localizada no shopping (com exceção do setor de marcação de carros) 

mudará para o antigo prédio da faculdade Estácio, garantindo assim um espação adequado 

para o centro de especialidades e economia para o setor da saúde. 

O conselheiro Samuel informa que a carreta de mamografia está sendo feita de forma 

satisfatória, seguindo como planejado, tendo início as 9 horas e sendo distribuído 25 senhas de 

manhã e 25 senhas a tarde, o conselheiro apresenta ao conselho o depoimento de uma 

paciente que fez o exame e elogiou o atendimento. 

O Conselheiro Nivaldo questionou a demora em marcar o exame de ultrassom. O conselheiro 

Samuel informou que a Casa de Gestantes está com falta de profissional capacitado para fazer 

os exames e que a secretaria de saúde contratou o laboratório São Lucas para atender os casos 

de emergências, ele sugeriu para o conselheiro Nivaldo que entre em contato com a diretora 

do hospital para adquiri informações atualizadas sobre os exames de ultrassom. 

A reunião acaba as 18:00. 

Segue anexo a lista de presença. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 10/07/2018 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

OAB SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

- 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 
Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

't. 
Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
'inta Isabel - 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente 

- ,rMLSSI  

CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO  

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS c 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ  

Suplente JOÃO BATISTA DA SILVA g 
Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGIJSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

TRABALHADORES 
DE SAÜDE 

Titular MARIA VIEIRA 
Suplente 

Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA 

Suplente LUCIN EIA FRANCISCA ARAUJO 

Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO 

Suplente 
SEMIRAMIS DiAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

PODER PÚBLICO 
E PRESTADORES 
DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

Titular JONAS DE CAMPOS  

Suplente PRISCILLA CARNEIRO 
Titular 

Liente 
SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 

ELISA DE GÓES 
Titular MARCIA DE ALMEIDA LIMA  

Suplente NEUSA Apa CONSTANTINOV 

PARTICIPANTES 
QUE NÃO 
COMPÕEM O 
CONSELHO 

\)T. (Aç ')  
- 

pagina 1 de 1 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBJÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 10 de Julho de 2018 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convoca todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de lbiúna 

que será realizada no dia 10 de julho de 2018 no CAPS II localizado na Rua Álvaro de 

ç'AImeida Leme, n2  271 - centro de lbiúna as 16:00, para deliberarem sobre a seguinte 

ordem do dia: 

• Eleição do primeiro e segundo secretário do conselho municipal de 

saúde; - 

• Ouvidoria da saúde; 

• Transporte de pacientes para exames na região de ITU; 

• Contrato da DRO; 

• Dias e horários de coleta de lixo hospitalar; 

• Quantidade de exames realizados na rede básica de saúde; 

• Espaço físico do Centro de Especialidades; 

• Programa Saúde da Família: Agentes de Saúde; 

Atendosne, 

Priscila MoIfliro Caldas 

Presidénte do CMS - lbiúna 

Pâina 1de 1 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 
CONSELHO MUMCIPAUDE SA1UE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA 28/08/2018 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

OAB - SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 
Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 
Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA  

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel 
APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

- - 

up en e CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

- 

Movimento 
popular do bairro 1- 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente OTAVIO MEDEIROS DIAS 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular MARIO BERNARDO DA CRUZ 

Suplente 1 JOAO BATISTA DA SILVA 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 
+ 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 

- Titular JOEL DS1ZETEP TODA 

Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO ¼ 
Titular DAMARIS VIEiRA CARDOSO jQjv) 3. 24  j€4 

SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
Suplente 

OLIVEIRA 

PODER PÚBLICO 
E PRESTADORES 
DE SERVIÇOS DE 
SAUDE 

Titular JONAS DE CAMPOS 

Suplente PRISCILLA CARNEIRO  

Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 
Suplente ELISA DE GÓES  

Titular MARCIA DE ALMEIDA LIMA 
Suplente NEUSA Apa CONSTANTNOV 1 

AR1ICIPANTES 
àUE NÃO 
OMPÕEM O 
ONS ELHO  

1 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA — 09/10/2018 
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Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular JOÃO BATISTA DA SILVA  
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Suplente WANDERLEY NEVES 
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COMPÕEM O 
CONSELHO 

eÁd i6 , 

'1 

7 _ 

Pá2irv 



cr* \Â-&1 Ii yr,nnv,L «D 'NO P.&A.9t 4" 
." 

-° (J 1 
•' 'L) -  

vOVA9'pWW 0(t'7 
prC wr orNt34CkrWrX  c?WZ?tEfYDWn7 wt 

17pY)u/oc 

'á 5'r 3PcYQ?9lltJ W C  
<t w-oy orrtrn  r / twrflep crr Qrcflprcr(l[ -y 

fQ)fl # 

93fl7ÊJ4V (1r Dd11tNtrnW 
cxi\Q7'd 

i' Sr7nrvtÇ) rc1w?nÔ ':ro

5 

 
° r. rb.nt& r 

Svwcp-n pÃk(t çcavC 17tZt nrf  .é bÇY 

'o 

OU c "D2fl Y'1 9 
oro  - emYavptr Õua)(\L 

ç -c 

eY1Jrón4linc Âr7vp1'
,, 
 Y(T2 

S-Op fl?ZTFV?tt L nfroô' cfft oTtL'o7w 

Y)Nr'Ø-&k\a\W ¶t&QWWt ui 

vr 'nwb 'enax  

--o tnc&4w.)1Ldp c-_10 4&rr rrie 

_ü wto ?MM oro1 

'W )7 Lfl,'çy 

917  

Ivv 

1çr otwr* fl'CDnfl ¶M.'  
-r& 

mnnÁ w (  

s z - 

c 

• 

çGt VL*Y  

> 

'vflo - ttt 1  
(4)f/ )79' O3,6 Yb9d Vtm$ -1Y07ç',9 



A 4c J44cMwJosCo-\9 4A 
4,3  
C&VWi rÁcis a 4-t'  páac  

ÚC&LUJ'k iQirScu j1u- j>c  
«2 nvn,l& )ta/)' 4a' qywi-ci .çL 

mfl1  

M
r 

j-rn a O([4  

• ci C & ÇJJ/)  

D'J&AXA À ' 
'' r4  ,k,O>i Q.' O a42ttfleÁ4- í L.. 

1 Y £JC1  

• col qÀ:JftL -,ag'uc& À )JÃJ )&cUc) cQJsA  

-e 4tu a •yo i12utLc2na. a,t  

CÁ 

:Oucrx~ 

 iLtcoLdt 4& c& 2 4L JÇLOJ  

4 

=lam -ci 0  dA 

,QJ 

Ãe 

cte &Lt - tt  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 07 de Novembro de 2018. 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convoca todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de lbiúna 

que será realizada no dia 08 de Novembro de 2018 no CAPS II localizado na Rua Álvaro 

de Almeida Leme, n 2  271 - centro de lbiúna as 16:00, para deliberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: 

• Problemas no transporte de pacientes que fazem tratamento 

ntermunicipal; 

• Agendamento de carro da Saúde; 

• Exames Laboratoriais na Rede Básica; 

• Ouvidoria da Saúde; 

• Conselheiros ausentes nas reuniões; 

• PSF contratação de funcionários; 

• Falta de cumprimento no contrato da DRO; 

Atenciosamente, 

Priscila Monteiro Caldas 

Presidente do CMS - lbiúna 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de Ibiúna em sua 

Assembléia Geral Ordinária, ocorrida em 09 de Outubro de 2018, resolve através da 

votação dos conselheiros, reeleger como: 

12  Secretária 

22  Secretária 

Estância Turística de Ibiúna, 09 de Outubro de 2018 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ibiúna, 08 de Janeiro de 2019. 

CONVOCAÇÃO 

A PresideÁte do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convoca todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Ibiúna 

que será realizada no dia 10 de Janeiro de 2019 no CAPS 11 localizado na Rua Álvaro de 

WoD  

ç_- 1 y 

tYYck 7O 
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Atenciosamente, 

Priscila Monteiro Caldas 

Presidente do CMS - Ibiúna 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

tbúna, 08 de Janeiro de 2019. 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convoca todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Iblúna 

que será realizada no dia 10 de Janeiro de 2019 no CAPS II localizado na Rua Álvaro de 

Almeida Leme, n2  271 - centro de lbiúna as 16:00, para deliberarem sobre a seguinte 

ordem do dia: 

• Chapa dos Candidatos a Presidente, Vice Presidente e Secretários do 

Conselho de Saude; 

• Verba do Conselho de Saúde; 

• Projetos Cursos Profissionalizantes para o CAPS; 

• Hospital e Plantões Médicos; 
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Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO  
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

- lbiúna, 29 de janeiro de 2019. 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convida representante legal pela Zoonose, diretora do Hospital e representante legal 

ADEV, todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de 

lbiúna que será realizada no dia 31 de janeiro de 2019 no CAPS II localizado na Rua 

Álvaro de Almeida Leme, n2  271 - centro de lbiúna as 16:00, para deliberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: 

• Situação do Hospital 

• Situação Zoonose; 

• Casa Recolhimento Mental em frente ao ginásio de esportes; 

• Postos Rurais; 

• CAPS; 

• SlSPACTO; 

• Secretaria de Deficiência. 

Ate n ci oa mente, 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 29 de Janeiro de 2019. 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convida representante legal pela Zoonose, diretora do Hospital e representante legal 

ADEV, todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de 

lbiúna que será realizada no dia 31 de Janeiro de 2019 no CAPS II localizado na Rua 

Álvaro de Almeida Leme, n2  271 - centro de Ibiúna as 16:00, para deliberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: 

• Situação do Hospital 

• Situação Zoonose; 

• Casa Recolhimento Mental em frente ao ginásio de esportes; 

• Postos Rurais; 

• CAPS; 

• SISPACTO; 

• Secretaria de Deficiência. 

Atenciosamente, 

Priscila Monteiro Caidas 

Presidente do CMS - Ibiúna 
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)E SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 

Suplente 

Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA 

Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO 

Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO 

Suplente SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

'ODER PÚBLICO 
E PRESTADORES 
)E SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 
Suplente PRISCILLA CARNEIRO 
Titular ROGERIA FAVERO  

Suplente 

Titular MARCIA DE ALMEIDA LIMA fr2 
Suplente NEUSA Apa  CONSTANTINOV 

'ARTICIPANTES 
UE NÃO 
OMPÕEM O 
ONSELHO 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO N2 01/2019 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de lbiúna em sua 

Assembléia Geral Ordinária, ocorrida em 31 de Janeiro de 2019, sobre o SISPACTO 

(Pactuação de Indicadores ano 2019), resolve: 

o  
d-a ceZ J1_JJ 

Presidente: 

JIk>- -4- 

12 Secretário 

Estância Turística de Ibiúna, 31 de Janeiro de 201S 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 12 de Fevereiro de 2019. 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Priscila Monteiro Caldas, 

convida representante legal ADEV, todos os membros Titulares e Suplentes do 

Conselho Municipal de Saúde, eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 

2017 pra a gestão 2017 a 2018, a estarem presentes na Reunião Extraordinária do 

Conselho Municipal de Saúde de lbiúna que será realizada no dia 14 de Fevereiro de 

2019 no CAPS II localizado na Rua Álvaro de Almeida Leme, n 271 - centro de lbiúna 

as 16:00, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

• Análise das contas do último quadrimestre de 2018; 

• Votação das contas do último quadrimestre de 2018; 

• Pagamento e prestação de serviço da ADEV; 

• Plano de Contingência Municipal contra Dengue, Chikungunya e Zica 

Vírus. 

Atenciosamente, 

Priscila Monteiro CaIdas 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

COIJSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 14/02/2019 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

OAB - SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel - 

APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

S uplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular JOÃO BATISTA DA SILVA 

Suplente » 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 

Suplente 

Titular 
JOSELE DONIZETE PINTO DA 
SILVA 

Suplente LUCIN EIA FRANCISCA ARAUJO 

Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO 

Suplente 
SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

PODER PÚBLICO 
E PRESTADORES 
DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 

Suplente PRISCILLA CARNEIRO 

Página 1 dE 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 07/03/2019 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

OAB - SP Iblúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel - 

APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular JOÃO BATISTA DA SILVA 

Suplente C 4s 'Ju-ct 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

TRABALHADORES 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 

Suplente 

Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA 

IICNFlA FRANCISCA ARAUJO 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 07/03/2019 

:,--:,,-,:-.- SEGMENTO NOME ASSINATURA 

: - SP Ibiúna 
Titular RUTH MARIA CANTO CURY 

Suplente SILVESTRE DIAS TEIXEIRA 

.uia Santa 
do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

0CtaÇaO dos 

dores do 
.-amenc Sítio 

:- ta Isabel - 
MLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

:1 

. 

f'7 
: 

4: 

ovimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente qp 
Comunidade 
possa Senhora de 

Titular JOÃO BATISTA DA SILVA 

Suplente CO.juO fQIx- àA _R(rw. 
Ao 

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 
 

Suplente WANDERLEY NEVES 
' 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 
Suplente 

Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA , -t-- . - 

Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO 
° 

Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO  

up en e Suplente SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

PODER PÚBLICO 
E PRESTADORES 
DE SERVIÇOS DE 
SAUDE 

Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 
Suplente PRISCILLA CARNEIRO j Ji?c Ç& 
Titular ROGERIA FAVERO 

Suplente 

Titular MARCIA DE ALMEIDA LIMA 
Suplente NEUSA Apa  CONSTANTINOV 

ARAHTES 
UE MÃO 

ONSELHO 
• 
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PIFEITURA DA ESTÂNcIA TURÍSTiCA DE IBIONA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 



Presidente: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO N2  02/2019 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de lbiúna em sua 

Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida em 07 de março de 2019, sobre a Aprovação 

de Contas do 30  Quadrimestre de 2018, resolve: 

LJ  

110 o iyO17 7 e44l/ 

19  Secretário 

 

Estância Turística de Ibiúna, 07 de Março de 2019. 
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Presidente:¼ 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICI PAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO N2  03/2019 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de lbiúna em sua 

Assembléia Geral Ordinária, ocorrida em 07 de Março de 2019, sobre a planilha 01 - 

Plano de Contingência Municipal Contra Dengue, Chikungunya e Zika, resolve: 

Cx~-V~~  
cLt— 

o  

12 Secretário 

Estância Turística de lbiúrta, 07 de Março de 2019. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 27/03/2019 

SEGMENTO NOME ASSINMJRA 

OAB - SP lbiúna 
Titular 

Suplente 

Paróquia Santa 
Cruz do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 

Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel - 

APMLSSI 

Titular 

Su plente 

PAULO V RODRIGUES '  

CID OMAU RO REZENDE 
ZONARO 

Movimento 
popular do bairro 
do Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular JOÃO BATISTA DA SILVA / 

Suplente  

Movimento 
popular do bairro 
do Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO 

Suplente WANDERLEY NEVES 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 

Suplente 

Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA 01 
Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO 1'  
Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO' 

 

Suplente SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

PODER PÚBLICO 
E PRESTADORES 
DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA' 
Suplente PRISCILLA CARNEIRO 
Titular ROGERIA FAVERO - 

Suplente 

Titular NEUSA Apa CONSTANTINOV 
Suplente 

PARTICIPANTES  
QUE NÃO 
COMPÕEM O 
CONSELHO 

9W 

kDOLÀ 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Iblúna, 14 de Maio de 2019. 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Carlos Augusto Pissarro, 

convida a Diretora do Hospital e funcionária Mariana Tonan, todos os membros 

Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, eleitos em Assembléia Geral do 

dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a estarem presentes na Reunião 

Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de lbiúna que será realizada no dia 07 de 

Maio de 2019 no CAPS II localizado na Rua Álvaro de Almeida Leme, n2  271 - centro de 

lbiúna as 16:00, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

• Contrato de Novas Ambulâncias; 

• Psiquiatra Infatil para CAPS; 

• Assistente Social para triagem de remédios do Posto Central; 

• Situação Raio X Hospital; 

• Situação Médicos do Hospital; 

• Vacinações em lbiúna; 

• A saída da Presidente do Conselho 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 03 de Junho de 2019. 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Carlos Augusto Pissarro, 

convida, um representante legal da Empresa DRO, Diretora Administrativa Hospitalar e 

todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, eleitos em 

Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a estarem 

presentes na Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúdê de Ibiúna que 

será realizada no dia 06 de Junho de 2019 no CAPS II localizado na Rua Álvaro de 

Almeida Leme, n2  271 - centro de Iblúna as 16:00, para deliberarem sobre a seguinte 

ordem do dia: 

• Situação Hospital; 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 12 de Junho de 2019. 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, Carlos Augusto Pissarro, 

convida, e todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de lbiúna 

que será realizada no dia 13 de Junho de 2019 no CAPS II localizado na Rua Álvaro de 

Almeida Leme, ng 271 - centro de lbiúna as 16:00, para deliberarem sobre a seguinte 

ordem do dia: 

• Prestação de contas ADEV, CAPS; 

• Conferência 

Atenciosamente, 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÜNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA - 13/06/2019 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

3 - SP Ibiuna 
Titular VALDIONOR PLACIDO V. DA SILVA 
Suplente DALBERON ARRAIS MATIAS 

quia Santa 
z do B° Piaí 

Titular PEDRO RODRIGUES LOPES 
Suplente NIVALDO JOSE DA SILVA 

ociação dos 
prietários e 
adores do 
?rento Sítio 
t isabel - 

1LSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente 
CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

,imento 
miar do bairro 
Verava 

Titular PRISCILA MONTEIRO CALDAS 

Suplente 

nunidade 
sa Senhora de 

ima 

Titular JOÃO BATISTA DA SILVA 

Suplente 

vimento 
miar do bairro 
Carmo Messias 

Titular CARLOS AUGUSTO PISARRO.. 

Suplente WANDERLEY NEVES 

BALHADORES 

Titular MARIA VIEIRA BORBA SERRATO 

Suplente 

Titular JOSELE DONIZETE PINTO DA 

Suplente LUCINEIA FRANCISCA ARAUJO 

Titular DAMARIS VIEIRA CARDOSO 

Suplente 
SEMIRAMIS DIAS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

)DER PÚBLICO 
'RESTADORES 
E SERVIÇOS DE 
UDE 

Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 

Suplente PRISCILLA CARNEIRO 
Titular ROGERIA FAVERO 
Suplente 

Titular MARCIA DE ALMEIDA LIMA 
Suplente NEUSA Apa  CONSTANTINOV 

RTIC 1 PANTES 
JE NÃO 
)MPÕEM O 
)NSELHO 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 01 de Outubro de 2019. 

CONVOCAÇÃO 

O Secretário municipal de Saúde, Samuel Rodrigues da Silva, convoca 

todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, eleitos em 

Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017, a estarem presentes na Reunião 

Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Ibiúna que será realizada no dia 01 de 

outubro de 2019, no CAPS II localizado na Rua Álvaro de Almeida Leme, n2  271 - 

centro de Ibiúna às 14h30min, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

• Recomposição dos membros Suplentes e Titulares do Conselho 

Municipal de Saúde; 

• Eleição do Novo Presidente do Conselho Municipal de Saúde; 

• Eleição do 12  e 22 Secretário do Conselho Municipal de Saúde; 

1 



ei R.dru'i'a Silva 

Secr:Váru -IM!i de Saúde 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI ÚNA 

ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 01 de Outubro de 2019. 

CONVOCAÇÃO 

O Secretário municipal de Saúde, Samuel Rodrigues da Silva, convoca 

todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, eleitos em 

Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017, a estarem presentes na Reunião 

Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de lbiúna que será realizada no dia 01 de 

outubro de 2019, no CAPS II localizado na Rua Álvaro de Almeida Leme, n2  271 - 

centro de lbiúna às 14h30min, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

• Recomposição dos membros Suplentes e Titulares do Conselho 

Municipal de Saúde; 

• Eleição do Novo Presidente do Conselho Municipal de Saúde; 

• Eleição do 12 e 22  Secretário do Conselho Municipal de Saúde; 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de Ibiúna em sua 

Assembléia Geral Ordinária, ocorrida em 01 de Outubro de 2019, resolve através da 

votação dos conselheiros, reeleger como: 

Presidente  

f\lt 

5-- Vice Presidente 

Estância Turística de lbiúna, 01 de Outubro de 2019. 

Página 1 de 1 



12  Secretária 

9 
22  Secretaria 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de lbiúna em sua 

Assembléia Geral Ordinária, ocorrida em 01 de Outubro de 2019, resolve através da 

votação dos conselheiros, reeleger como: 

Estância Turística de lbiúna, 01 de Outubro de 2019. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO N2  06/2019 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de lbiúna em sua 

Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida em 14 de Outubro de 2019, sobre a 

Aprovação de Contas do 2° Quadrimestre de 2019, resolve: 

cL 

ti'vifr& 4aJL p&&o cr&L&a'c1- c*&- 

QJJOC-Ã9 

cL )  O Lvt 

Presidente: 

12  Secretário 

Estância Turística de Ibiúna, 14 de Outubro de 2019. 



ÕNSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

Ibiúna, 06 de janeiro de 2020 

Oficio CIVIS 01/2020 

Considerando os debates ocorridos na última reunião ordinária na data de 25 

de novembro de 2019, após a leitura do Regimento Interno; 

Considerando as competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 

N° 8.080 de setembro de 1990; Lei N° 8.142 de Dezembro de 1990; Resolução N° 

333; Lei Municipal N° 1287 de Junho de 2007 e Regimento Interno do Conselho 

Municipal de Saúde; 

Considerando as Diretrizes da Criação e Reformulação dos Conselhos de 

Saúde; 

Considerando que o Conselho de Saúde, é consagrado pela efetiva 

participcão da sociedade civil organizada; 

No uso de minhas atribuições como Presidente deste Conselho de Saúde, 

juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde informamos a necessidade de 

recomposição deste Conselho Municipal de Saúde por não estar em conformidade 

com a Legislação vigente. 

Conforme pode ser observado na ATA da reunião ordinária, pagina 65, foi 

solicitada aos integrantes deste conselho a documentação por escrito da 

representatividade do seguimento de cada conselheiro com data máxima de entrega 

até 02 de Dezembro de 2019, para seguirmos em conformidades com a composição 

do Conselho de Saúde, conforme Capitulo IV, Art. 61  do Regimento Interno deste 

Conselho. Porem somente alguns dos conselheiros entregou tal documento, 

validando sua participação e continuidade neste Conselho. 

Informo abaixo os participantes que entregaram os documentos de suas 

representatividades: 



ONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

USUÁRIOS:  

1- Valdionor Placido V. Silva e Dalberon Arrais Matias 

Representantes da Ordem dos Advogados 

2- Paulo Valentim Rodrigues e Cidervaldo Mauro R. Zonaro 

Representante da Associação dos proprietários e moradores 

APMLSSI 

3- João Batista da Silva e Catarina Mariano da Silva 

Representante da Comunidade Religiosa Nossa Senhora de Fátima 

TRABALHADORES:  

1- Josele Donizete Pinto Silva 

2- Fabiana da Silva Gonzaga 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:  

1- Samuel Rodrigues da Silva e Priscilla Carneiro 

2- Rogéria Fávero e Cristiane R. Cação 

3- Neuza Kanashiro e Patrícia da Silva 

Devido a importância da legalidade, dos objetivos do Conselho de Saúde em 

fortalecer, ampliar e acelerar o processo de desenvolvimento da saúde municipal, a 

importância da representatividade paritária, e a participação da sociedade civil 

organizada, será realizada uma Plenária para a Reformulação dos integrantes do 

Conselho Municipal de Saúde, respeitando os princípios da democracia, referente ao 

mandato 2020/2021. 

O convite para a participação será divulgado na Imprensa Oficial e outros 

meios de comunicação. Informaremos as 10 vagas, sendo 01 vaga de titular para 

trabalhador de saúde e 03 vagas de suplentes, 03vagas de titular e 03 vagas de 

suplentes para o seguimento de usuários doSUS, respeitando o critério de 

representatividade listado abaixo: 

a) Pessoas com Necessidades Especiais (incluindo casos de patologia); 

b) Movimentos sociais e populares organizados; 

c) Movimentos organizados de mulheres em saúde; 



SELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

d) Entidades de aposentados e pensionistas; 

e) Entidades congregadas de sindicatos, centrais sindicais, confederações e 

federações de trabalhadores urbanos e rurais,- 

f) Organização de Moradores; 

g) Entidades ambientafistas; 

h) Organizações Religiosas,- 

i) Entidades patronais; 

j) Associações de moradores de bairro; 

k) Entidades filantrópicas,- 

1) Associação Comercial,- 

m) Movimento organizado da melhor idade; 

n) Ordem dos Advogados do Brasil; 

O Conselho Municipal de Saúde irá enviar por e-mail convites às instituições e 

entidades qualificadas para participarem do processo, garantindo maior divulgação e 

participação da sociedade civil organizada. No entanto, aquelas que não receberem 

o convite, e tiverem conhecimentos pelas mídias locais não estão impedidas de 

enviar seus representantes, desde que se enquadrem nos segmentos destacados 

acima. 

"O conselho tem papel fundamental no relacionamento entre Prefeitura e 

sociedade civil, por isso a importância dessa recomposição para trabalharmos em 

prol da população." 

o 
João Batista da Silva 

Presidente do CMS 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 13 de março de 2020. 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, João Batista da Silva, 

convoca todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 18 de Outubro de 2019 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde de tbiúna 

que será realizada no dia 13 de março de 2020, no CAPS li localizado na Rua Álvaro de 



PREFEflURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELI4O MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 13 de março de 2020. 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, João Batista da Silva, 

convoca todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 18 de Outubro de 2019 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde de lbiúna 

que será realizada no dia 13 de março de 2020, no CAPS II localizado na Rua Álvaro de 

Almeida Leme, n2  271 - centro de lbiúna as 14:00, para deliberarem sobre a seguinte 

ordem do dia: 

• Leitura da ATA anterior; 

• Escolha do 12  e 29  Secretaria (o); 

. Definição das datas mensais das reuniões; 

João Batista da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LISTA DE PRESENÇA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SEGMENTO NOME ASSINATURA 

OAB - SP Ibiúna 
Titular VALDIONOR PLACIDO V. DA SILVA 

Suplente DALBERON ARRAIS MATIAS 

Movimentos 
Sociais 

Titular c 

Suplente ) 
Associação dos 
Proprietários e 
Moradores do 
Loteamento Sítio 
Santa Isabel - 

APMLSSI 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente CIDERVALDO MAURO REZENDE 
ZONARO 

Assembleia de 
Deus 

Titular 

Suplente 
. 

Comunidade 
Nossa Senhora de 
Fátima 

Titular JOÃO BATISTA DA SILVA 

Suplente CATARINA MARIANO DA SILVA 

''- 

(WJ 

Titular C d. & 
Suplente üCtJU4O'iA9 

TRABALHADORES 
DE SAÚDE 

Titular * 

Suplente 

Titular  
Suplente  
Titular 

Suplente 

PODER PÚBLICO 
E PRESTADORES 
DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

Titular SAMUEL RODRIGUES DA SILVA J 
Suplente PRISCILLA CARNEIRO 

Titular ttc (9ch 
Suplente Qt 
Titular 

Suplente o4.c&, C'cLt.-- 

PARTICIPANTES 
QUE NÃO 
COMPÕEM O 
CONSELHO 

L 

-' - 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO N2  07/2020 

O Conselho Municipal de Saúde da Estância Turística de Ibiúna em sua 

Assembléia Geral Extraordinária, ocorrida em 09 de Outubro de 2018, sobre a 

aprovação da Prestaço de Contas do r Quadrimestre de 2020 da Secretaria 

Municipal de Saúde, resolve: 

a VwI;/C  d? C2r  

dt oj 
-  

P8 f 1 (1QA ,)  

Presidente: 4JV2,  

12 Secretário 
. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Iblúna, 13 de Outubro de 2020. 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, João Batista da Silva, 

convida, e todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de lbiúna 

que será realizada no dia 13 de Outubro de 2020, no CAPS II localizado na Rua Álvaro 

de Almeida Leme, n2 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 13 de Outubro de 2020. 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, João Batista da Silva, 

convida, e todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de lbiúna 

que será realizada no dia 13 de Outubro de 2020, no CAPS II localizado na Rua Álvaro 

de Almeida Leme, n2  271 - centro de lbiúna as 10:00, para deliberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: 

Recomposição do Conselho Municipal de Saúde; 

. Análise do Relatório Analítico da prestação de contas 7 Quadrimestre; 

Atenciosamente, 

João Batista da Silva 

Presidente do CMS - Ibiúna 

Página 1 de 1 



PREFEITURA DAESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 13 de Outubro de 2020. 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, João Batista da Silva, 

convida, e todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de lbiúna 

que será realizada no dia 13 de Outubro de 2020, no CAPS II localizado na Rua Álvaro 

de Almeida Leme, n2  271 - centro de lbiúna as 10:00, para deliberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: 

• Recomposição do Conselho Municipal de Saúde; 

• Análise do Relatório Analítico da prestação de contas 2° Quadrimestre; 

Atenciosamente, 

João Batista da Silva 

Presidente do CMS - lbiúna 

jb c Q5 13 o24 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 15 de Outubro de 2020. 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, João Batista da Silva, 

convida, e todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de 

-1- 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍS11CA DE IBlÚNA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

lbiúna, 15 de Outubro de 2020. 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, João Batista da Silva, 

convida, e todos os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, 

eleitos em Assembléia Geral do dia 31 de janeiro de 2017 pra a gestão 2017 a 2018, a 

estarem presentes na Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de 

lbiúna que será realizada no dia 15 de Outubro de 2020, no CAPS li localizado na Rua 

Álvaro de Almeida Leme, n2  271 - centro de Ibiúna as 10:00, para deliberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: 

• Aprovação de Contas do 2° Quadrimestre; 

Atenciosamente, 

João Batista da Silva 

Presidente do CMS - Iblúna 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SEGMENTO NOME ASSI URA 

OAB - SP Ibiúna 
Titular DALBERON ARRAIS MATIAS 

Suplente 

IMPRENSA IBIUNA - Titular ANTONIO MONTEIRO ARAUJO 

EDITORA NOTÍCIA Suplente MARIA RITA DE GÓES ARAUJO 

ASSOCIAÇÃO DOS 

PROPRIETÁRIOS E 

MORADORES DO 

LOTEAMENTO SÍTIO 

SANTA ISABEL - 
APMI ÇÇ 

Titular PAULO VALENTIM RODRIGUES 

Suplente  
CIDERVALDO MAURO REZENDE 

ZONARO 

ASSEMBLÉIA DE 

)EUS B°PIAI 

Titular CECILIA FLORENCIO MEDELO 

Suplente ADRIANO CORDEIRO DE MEDELO 

COMUNIDADE 

NOSSA SENHORA DE 

FÁTIMA 

Titular JOÃO BATISTA DA SILVA - 

Suplente CATARINA MARIANO DA SILVA 

XICO KARPA 

EVENTOS 

Titular ZORAIDE DA SILVA GONZAGA 1OL10 

Suplente KARYN ROLIM DE FREITAS 

TRABALHADORES DE 

SAÚDE 

Titular FABIANA DA SILVA GONZAGA Xcrr.c.} 

Suplente ROBSON APARECIDO GOES DE 

Titular JOSELE DONIZETE PINTO SILVA 

Suplente VIVIANE ANDRADE LEITE 

Titular ELIZANGELA CARDOSO PIRES 

Suplente AMANDA DE CAMPOS PONTES 

PODER PÚBLICO 

E PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE 

Titular JULIANA PRADO SOARES  

Suplente PRISCILLA CARNEIRO  

Titular ROGERIA FAVERO 

Suplente NEUZA KANASHIRO t 

Titular DANIELY LARISSA DA SILVA  
Suplente ANA CAROLINA DO NASCIEMNTO 

PARTICIPANTES QUE 

NÃO COMPÕEM O 

CONSELHO 

/ 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDI 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

A Secretária Municipal da Saúde da Estância Turística 
de Ibiúna, no uso de suas atribuições e consonante com a Lei 
Federal 8.080 de 19 de setembro de 1990; Lei 8.142 de 28 de 
Dezembro de 1990; Lei Municipal 1.287 de 18 de Junho de 2007; 
Resolução 333 de 04 de Novembro de 2003 e Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Saúde, resolve: 

Reformular o Conselho Municipal de Saúde, respeitando 
os princípios da democracia, acolhendo as demandas da 
população, garantindo a participação da Sociedade Civil 
Organizada, garantida na Legislação de forma paritária. 

Segue abaixo a reformulação. 

Reformulacão do Conselho Municipal de Saúde  

- 

Representatividade: Nome: 

SEGUIMENTO DE USUARIOS 

01 OAB-SP Ibiúna Titular Valdionor Placido V. Silva 

OAB-SP Ibiúna Suplente Dalberon Anais Matias 

02 Imprensa Ibiúna - Editora 

Noticia 

Titular Antonio Monteiro Araujo 

Imprensa Ibiúna - Editora 

Noticia 

Suplente Maria Rita de Góes Araújo 

03 A.P.M.L.S.S.I. (Associação 
dos Proprietários do 
Loteamento-Sitio Santa 
Isabel 

Titular Paulo Valentim Rodrigues 

A.P.M.L.S.S.I. (Associação 
dos Proprietários do 
Loteamento-Sitio Santa 
Isabel 

Suplente Cidervaldo Mauro Mauro 

Rezende Zonaro 

04 Assembléia de Deus B° Piai Titular Cecilia Florencio de Medeio 

Assembléia de Deus B° Piai Suplente Adrino Cordeiro de Medeio 

05 Comunidade Nossa Senhora 
de Fátima B° Piai 

Titular João Batista da Silva 

Comunidade Nossa Senhora 
de Fátima B° Piai 

Suplente Catarina Mariano da Silva 

06 Xico Karpa Eventos Titular Zoraide da Silva Gonzaga - 

RG: 

8.161.738-0 

6.147.856-S 

22.748.597-X 

47.288.601-0 
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rtiti-ti 1 UKA DA 15TANA TURISTICA DE 1131 UNA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Xico Karpa Eventos Suplente Karyn Rolin de Freitas 

SEGUIMENTO DOS TRABALHADORES DE SAÚDE 

01 Trabalhadores da Saúde Titular Fabiana Gonzaga 25.677.157.-1 

Trabalhadores da Saúde Suplente Robson Aparecido Goes de 

Oliveira 

47.349.061-4 

02 Trabalhadores da Saúde Titular Josele Donizete Pinto da Silva 34.191.717-5 

Trabalhadores da Saúde Suplente Viviane Andrade Leite 

03 Trabalhadores da Saúde Titular Elisangela Cardoso Pires 

Trabalhadores da Saúde Suplente Amanda de Campos Pontes 

SEGUIMENTO DE GOVERNO, PRESTADORES DE SERVIÇOS PRIVADOS 

CONVENIADOS, OU SEM FINS LUCRATIVOS. 

01 Poder Publico Titular Juliana Prado Soares 

Poder Publico Suplente Priscilia Carneiro 43.111.894-2 

02 Poder Publico Titular Rogéria Favero Franqueira 25.677.157-1 

Poder Publico Suplente Neusa Kanashiro 34.474.725-6 

03 Poder Publico Titular Daniely Larissa da Silva 49.404.429-9 

Poder Publico Suplente Ana Carolina do Nascimento 

Página 2 de 2 



-

d ,?7 224e4  
1 , 14 

&&  

15,~~ 

 

rCtL9ü/  

 /(L?  

1 -  

À 

fl 
: co  

'J~0,,vÁc- 9 
c'ec ec  

d—~_ a cle-- Wuv~~, rÀ-Á~k  

op-a ~~,lo 



71 
,0. 

..j e Á / # À —e or  

L 1 - 1 
)(J .ri '3, ., i A 

IN 0. 

Q;LI  

. -  

NiÀX \t1k -4J' c4--- 
d.o .  

QJ¼L&  

j 24cç ,QAÇ\,Lbd 

L  
• •• 

. - ,1 LQ5 1 

ÁOP 



bS-u);& c2A Ub1 

&?5 J21CX\ dL ,  

O cÔ yAJ )  

Cn'\ O4€ J2&z4  

,  

LJ&pj  

(2/J  

- 

_t• 

ç' QLAÃ)Zè  
1 

ÁDr  

R ;94 i  
k' 

J11- 

- 



V
IV

IA
N

E
  A

N
D

R
A

D
E

  L
E

IT
E

  

S
E

G
U

IM
E

N
T

O
S

:  

E
L

IS
A

N
G

E
L

A
  C

A
R

D
O

S
O

  P
IR

E
S

  

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
  D

E
 S

A
U

D
E

  

A
S

S
IN

A
T

U
R

A
 

M
A

R
IA

  R
IT

A
  D

E
 G

Ó
E

S
  A

R
A

U
JO

  

cl 

1 
N

E
U

S
A

  A
L

V
E

S
  D

O
S

  S
A

N
T

O
S

  -
 D
IR

E
T

O
R

A
  H

M
I  

R
A

Q
U

E
L

  S
E

T
O

G
U

T
I-

 

D
IR

E
T

O
R

A
  V

IS
A

  E
 C

C
Z

  

L 
OU 

F
A

B
IA

N
A

  G
O

N
Z

A
G

A
  

JO
S

E
L

E
  D

O
N

IZ
E

T
E

  P
IN

T
O

  

F
E

R
N

A
N

D
A

  G
O

D
IN

  

D
IR

E
T

O
R

  D
E

  R
B

S
  

R
E

G
IN

A
L

D
O

  R
IB

E
IR

O
  

o -J 
LU 
o 
LU 

uJ 
o 
o 
LLJ 
o 
o L) 
o 
z 

o 

2
2  

S
E

C
R

E
T

A
R

IO
  

LLJ 
> 

CD 
uJ 
o 
o 
o 
CC  

L) 
> 
LLJ 
-J P

R
E

S
ID

E
N

T
E

  

w 

1- 
1-• 

o 

o 
LLJLLJ 

z  
C) LLJ 

ZQ.. 
uj 

z 62 

P
A

U
L

O
  V

A
L

E
N

T
IM

  R
O

D
R

IG
U

E
S

  

(-9 
NJ 
z 
o 
(9 

> 
-J 
Ln 

 
w 
o 

C)  
N4 T

R
A

B
A

L
H

A
D

O
R

E
S

 

1
2  

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
  

  

(N 

rn 
o 
CD 
m 

LLJ 

<Z LLJ  

0< 
<o 

UJL.J 

io -J 
LLJ 

rlNJ 'z o  

ood 

ob  
- 

 
Jujo 

o 

z0 

L)' 

1w 
-J CC 
LLJ 

0< 

Ç-,.< 
LLJ 
Ln 
uJ 

LU 
o 

LrJ 
-J 

   



: 

- - 

6L Q O( AØ&  

:,tzt  
& cQ- 

&iáp_  
- 

•i# • .- 
-- - 

_ 4 , 
Alar,

- T _  

p 

d  
cc*it 1 - . C€rcL  

d tto c& )  



co4, 

i
T
-
I

O
O

O
/S

O
 9
0

9
  

v
ia

is
n

in
ai

  v
i

va
is

a 
s
cu
lv
s
  
3

c1
 

VN
flI

I  
s
a
  

JO
S

E
L

E
 D

O
N

IZ
E

T
E

 PIN
T

O
 

G
E

ST
O

R
E

S
 

V
A

L
D

IR
 M

E
SSIA

S
 DE

 A
L

M
E

ID
A

 -
  SE

C
R

E
T

A
R

IO
  D

E
 

SA
U

D
E

 

R
E

G
IN

A
L

D
O

 R
IB

E
IR

O
-D

IR
E

T
O

R
 D

E
 R

B
S 

FE
R

N
A

N
D

A
 G

O
D

IN
H

O
 D

E
 G

Ó
ES-D

IR
E

T
O

R
A

  

R
EA

B
ILITA

Ç
Ã

O
 

FA
B

I A
N

A
 G

O
N

Z
A

G
A

 

E
L

ISA
N

G
  ELA

  C
A

R
D

O
S

O
  PIR

E
S

 

T
R

A
B

A
L

H
A

D
O

R
E

S 

PA
U

L
O

 V
A

L
E

N
T

IM
 R

O
D

R
IG

U
E

S 

Z
O

R
A

ID
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
ZA

G
A

  -1S
E

C
R

E
T

A
R

IA
  

V
A

L
D

IO
N

O
R

 PL
A

C
ID

O
  V

.S
ILV

A
 

C
E

C
IL IA

 FL
O

R
E

N
C

IO
 D

E
 M

E
D

E
L

O
 

A
N

T
O

N
IO

 M
O

N
T

E
IR

O
 A

R
A

U
JO

-V
IC

E
 P

R
E

S
ID

E
N

T
E -

 
1 L

E
V

I C
A

R
D

O
SO

  D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 -
  PR

E
SID

E
N

T
E

  

TIT
U

LA
R

E
S 

U
SU

Á
R

IO
S 

SE
G

U
IM

E
N

T
O

S
: 

PA
U

T
A

S
:PL

A
N

O
 M

U
N

IC
IPA

L
  D

E
 C

O
N

T
IG

Ê
N

C
IA

  C
O

V
ID

  1
9

-PR
E

ST
A

Ç
Ã

O
 D

E
 C

O
N

T
A

S  1
2

Q
U

A
D

R
IM

E
ST

R
E

  2021 E
 P

L
E

IT
O

 D
E

 C
U

STEI 
L

IS
T

A
 D

E
 PR

E
S

EN
Ç

A
 C

M
S

 20
2

1 - R
E

U
N

IÃ
O

 O
R

D
IN

A
R

IA
-2

7/0
4

/2
0
2
1

 

-
  

14 
tiM  
rijIU1I1 

VI 
M

A
R

C
IA

  M
A

T
T

O
S

  -
D

IR
E

T
O

R
A

  A
D

M
 S

A
U

D
E

 
 

R
A

Q
U

E
L

  SE
T

O
G

U
T

I-D
IR

E
T

O
R

A
  V

ISA
 E

 C
C

Z
 

 

N
E

U
SA

 A
L

V
E

S  D
O

S
  S

A
N

T
O

S
  
-
  D

IR
E

T
O

R
A

  H
M

I 

V
IV

IA
N

E
  A

N
D

R
A

D
E

  L
E

IT
E

 

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

 

R
O

B
SO

N
  A

p
9  G

O
É

S
  D

E
 O

L
IV

E
IR

A
  

A
M

A
N

D
A

  D
E

 C
A

M
P

O
S

  P
O

N
T

E
S

 

>( 

C
ID

E
R

V
A

L
D

O
  M

A
U

R
O

  R
E

Z
E

N
D

E
  Z

O
N

A
R

O
 

A
D

R
IA

N
O

  C
O

R
D

E
IR

O
  D

E
 M

E
D

E
L

O
 -2 

SE
C

R
E

T
A

R
IO

  

K
A

R
Y

N
  R

O
L

IM
  D

E
  FR

E
IT

A
S  

M
A

R
I A

 R
IT

A
 D

E
 G

Ó
ES  A

R
A

U
JO

  

M
A

R
IO

  P
IR

E
S

  D
E

  O
IV

E
IR

A
  F

IL
H

O
 

SU
P

L
E

N
T

E
  

>( 
>( 
>( 
>( 
>( 
>( >( 
>( 
>( 
>( 
>< 
>( 
>< 
>( 
>( 
>( 
>( 
>< 
>( 
>( 
>< 
>( 
>< 
>( 
>< 
>< 

>( 
>< 

A
SSIN

A
T

U
R

A
  

O
  S

O
R

O
C

A
B

A
  

E
m

a
il
:
 

c
m

s
2

0
2

1
ib

iu
n
a
@

g
m

a
il.c

O
m

  



J\().L - ,•.•,.  

' WQJta çÁ3J 7I\ oi 

€s Cf( kAOt .E  

- 
ó ***Á 1Á e' - ' —' ' -- 

0-.
k  --' ----' 

r&J,' C cA2  
9  

-

c~ 1 ~ 11~ ..  A Z  
C4LOti Q1 

)-~tvxj 
\(~0C  

cio 

1

1  - - - 

- - 1 

-- Á:"i b, ' 



(1 
> 
c 
o 
M 

m m m 

ES 

o 
ÇD 

0'0 

O
ÇD 

 

m  co 
-4V 
o 
> 

>rrCV 

CCG)  

V
D

V
Z

N
O

D
 V

N
V

I8
V

3
 

rn 
2 
—1 o 

O
1
N
Id

 ]U
Z

IN
O

Q
 31

3
S

0
 

S
3H

O
J.

S
3

9
 

ç 

Y, 

> 

2 

o W
O

D
I!

2
W

D
)E

U
F

!  L
 C -

U
c
t

LÀ
-,-
' 

> 
C 
O 

IL
AJ

H
  V

O
1

3
8

IO
 

o 
1 

M 

> 

2 

c 



4dLL 

73 

-  

e QFJJtc 

)_ Ái24 Q-4 Jo. oo  
a L e(2±a o CCX)' co 

/ 
00 -  

&CL-J'O Pf4 - cAO. COO -  ce--  SeL 
Ç\)

dapr-
'UY.XQ_ Y v- _ CL 

,  

2! c:.,& —Y-' 0,1 

14z .pJtj o 

L±ôb £& o c D> YLk'C 

1L J  

,cÁ  

b - 

Qx;i-1 pc 
Ct Lij&,i 

de 



FE
R

N
A

N
D

A
 G

O
D

IN
H

O
 D

E
 G

Ó
E

S-D
IR

E
T

O
R

A
--

R
E

A
B

ILIT
A

Ç
Ã

O
  

V
A

L
D

IR
 M

E
S

S
IA

S
 D

E
 A

L
M

E
ID

A
 -
  S

EC
R

E
T

A
R

IO
 D

E
 

SA
U

D
E 

R
EG

IN
A

L
D
O

 RIB
EIR

O
-D

IR
E

T
O

R
 D

E
 R

B
S 

G
E

ST
O

R
E

S 

JO
S

E
L

E
 D

O
N

IZ
E

T
E

 P
IN

T
O

 

FA
B

IA
N

A
 G

O
N

Z
A

G
A

 

E
LISA

N
G

 ELA
 C

A
R

D
O

S
O

 PIR
E

S 

T
R

A
B

A
L

H
A

D
O

R
E

S 

C
E

O
 L

IA
 FLO

R
EN

 C
IO

 D
E

 M
ED

EL
O

 

PA
U

L
O

  V
A

L
E

N
T

IM
 R

O
D

R
IG

U
E

S 

V
A

L
D

IO
N

O
R

 PL
A

C
ID

O
 V

.S
ILV

A
 

Z
O

R
A

ID
E

 D
A

 SI L
V

A
 G

O
N

Z
A

G
A

 -1S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 

A
N

T
O

N
IO

 M
O

N
T

E
IR

O
 A

R
A

U
JO

-V
IC

E
 PR

E
SID

E
N

T
E

 

L
E

V
I C

A
R

D
O

S
O

 D
E

 O
LIV

E
IR

A
 -
  PR

E
S

ID
E

N
T

E
 

T
IT

U
LA

R
ES

 

U
S

U
Á

RIO
S

 

S
E

G
U

IM
E

N
T

O
S

: 
-
-
 

PJ
M

PL
A

N
T

A
Ç

Ã
O

D
O

 B
R

A
SIL

 SO
R

R
ID

E
N

T
E

 E
 C

E
N

T
R

O
 E

SPE
C

IA
LID

A
D

E
S

 0
0
0
N

T
O

L
O

G
IC

O
5
 -C

E
O

 

LIST
A

 D
E

 P
R

E
SE

N
Ç

A
 C

M
S

 2
0
2
1-

 RE
U

N
IÃ

O
 O

R
D

IN
A

R
IA

-0
6
/0

7
/2

0
2
1
 

4 

'r '
 III 

1, 

N
E

U
S

A
 A

L
V

E
S

 D
O

S SA
N

T
O

S
 -
  D

IR
E

T
O

R
A

  H
M

I 

M
A

R
CIA

 M
A

T
T
O

S
 -
  D

IR
E

T
O

R
A

 A
D

M
 SA

U
D

E
  

R
A

Q
U

E
L

 SE
T

O
G

U
TI-D

IR
E

T
O

R
A

 V
IS

A
 E

 C
C

Z 

>( 

rV
IV

IA
N

E
 A

N
D

R
A

D
E LE

ITE 

[
oB

S
O

N
 A

p
9  G

O
É

S
  D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 

A
M

A
N

D
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 P
O

N
T

E
S

 

>( A
D

R
IA

N
O

 C
O

R
D

E
IR

O
 D

E
 M

E
D

E
L

O
 -2

 

SE
C

R
E

T
A

R
IO

 

C
ID

E
R

V
A

L
D

O
 M

A
U

R
O

 R
E

Z
E

N
D

E
 Z

O
N

A
R

O
 

M
A

R
C

IO
 TIB

É
R

IO
 

K
A

R
Y

N
 RO

LIM
 D

E
 FR

E
IT

A
S

 

M
A

R
IA

 R
ITA

 D
E

 G
Ó

E
S

 A
R

A
U

JO
 

M
A

R
IO

 PI R
E

S
 D

E
 O

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
 

SU
PL

E
N

T
E 

>< >( 
>< >( 

>( 
>( 

>( 
>< >( 

>< 
>< 

>( >< 
>< >< >< >< >( 
>< 

>( 
>< 

>( 
>< 

>( >< 
>( >( 
>( >< 
>( >< 
>< >( 

>< >< 
>( >< >( >( 

>< >< >( >( 
>( 

E
m

a
il
:
 

c
m

s
2

0
2
1
ib

u
n

a
©

g
m

aiI
.c

o
m

  

(D 
U). 

(Dr 

o. 
n  
00) 

o 

cJo-

0o- 

c o  

CL 

ai 

CL 



dc 

'7RcL0 tzCtm  

e 

- cLCo U'Ô I0'1) 'c 

oLL 6Q-ti4L, - %t4t5 ndtw) 

aatO,o40Lt &Q 

o 



1 

c-gj0. 

) 

cio 

Q4  

LJL4, ÀY - 
o &-ik rQL 

-Lo~ - Ai -x~ lt, -  ~_^ c 
Qt  



LQt, (J- O Y /\Lk dX Qij3  
Q vA- cutec /AO YJ c\  

LL- -  

L  

Q/ J QL 7LQ'  

c4Q rf
,) 
 Of .AP  

( Ok-v/e JJ\9_ 
( 

,r cLoji fej a LJ4  

cL cdc  
Àl. 

224 El À A 
o 

• .
Ik 1 

'AiA 

• __ 

I 
 

- 

- . . 

/  



9 

z 
lu 
c-1  O

H
T

S
N

O
  

a
a
 v
ia

s
n
in

ai
  v

I
3

v
a

s
  

ar- 
(D 

o. 
nn 
oQ) 

:j- 0 

o 

-a. . 

o- 
(D 

(1) 

o- 
(D 

ER
N

A
N

D
A

 G
O

D
IN

H
O

 D
E

 G
Ó

ES-D
IR

E
T

O
RA

 
EA

B
ILITA

Ç
Ã

O
 

EG
IN

A
LD

O
 RIB

EIR
O

-D
IR

ET
O

R
 D
E

 RB
S 

 

'A
LD

IR
 M

ESSIA
S

 DE
 A

LM
E

ID
A

 -
  S

EC
R

ETA
R

IO
 D

E 
A

U
D

E 

iE
ST

O
R

ES
 

O
SE

L
E

 D
O

N
IZE

T
E

 P
IN

T
O

 

A
B

IA
N
A

 G
O

N
ZA

G
A

 

LISA
N

G
ELA

 CA
R

D
O

S
O

 PIR
ES

 

RA
BA

LH
A

D
O

R
ES 

A
U

LO
 VA

L
EN

T
IM

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 

: EC
ILIA

F
Lo

R
EN

CIo
 D
E

 M
E

D
EL

O
 

I
A
L
D

IO
N

O
R  P

LA
C

ID
O

 V
.S

ILV
A

 

O
R

A
ID

E
 D
A

 SILV
A

 G
O

N
ZA

G
A

 -1
SE

C
R

E
TA

R
IA

 

N
T

O
N

IO
 M

O
N

T
EIR

O
 A

R
A

U
JO

-V
IC
E

 PR
ESID

EN
TE 

..EV
I CA

R
D

O
SO

 D
E

 O
LIV

E
IR

A
 -
  P

R
E

SID
E

N
T

E 

FITU
 LA

R
ES

 

SEG
U

IM
EN

T
O

S
: 

u
  SU

A
  _R

I  o
s  

P
a

u
ta

s
:
 

H
ie

ra
rq

u
ia

 g
o

v
e

rn
a
m

e
n
ta

l, P
e
d

id
o

 d
e
 V

e
re

a
d

o
re

s
, C

o
m

p
ra

 d
e M

a
te

riais
, O

rç
a
m

e
n
to

 d
o

 C
o

n
se

lh
o
 pa

ra
 2

0
2

2
, C

o
m

is
sã

o
 d

o
 

C
O

V
ID

 19
, O

d
o
n
to

lo
g

ia
 (fu

n
cio

n
á

rio
s
 su

ficie
n
te

s
?
)
 e S

u
b
stituiç

ã
o

 d
e
 C

o
n

se
lh

eir
o

s
 co

n
fo

rm
e
 R

e
g

im
e
n
to

 d
o

 C
o

n
s
elh

o
 M

u
n
icip

al  d
e
 

S
a
ú

d
e

. 

LISTA
 D

E
 PR

ESE
N

Ç
A

 C
M

S
 20

2
1-

 REU
N

IÃ
O

 O
R

D
IN

A
R

IA
-2

6/1
0

/2
0
2
1
 

J.A
SS 

/7
 

N
E

U
SA

 A
LV

ES
 DO

S
 SA

N
T
O

S
 -
  D

IR
ET

O
RA

 H
M

I 

RA
Q

U
E

L
  S

ETO
G

U
T

I-D
IR

ET
O

R
A

 V
ISA

 E  C
CZ 

M
A

R
C

IA
 M

A
T

T
O
S

 -
  D

IR
ETO

R
A

 A
D

M
 SA

U
D

E 

V
IV

IA
N

E
 A

N
D

R
A

D
E

 LEITE 

R
O

B
S

O
N

 A
p2  G

O
É
S

 DE
 O

LIV
E

IR
A

 

A
M

A
N

D
A

 D
E

 C
A

M
PO

S
 PO

N
T

E
S 

C
ID

ER
V

A
LD

O
 M

A
U

R
O

 R
EZEN

D
E

 ZO
N

A
R

O
 

A
D

R
IA

N
O

 CO
R

D
E

IR
O

 D
E

 M
ED

EL
O

 -2 
SE

C
RETA

R
IO

 

M
A

R
C

IO
 TIB

É
R

IO
 

K
A

R
Y

N
 RO

LIM
 D

E
 FR

EITA
S 

M
A

R
IA

 RIT
A

 D
E

 G
Ó

E
S

 AR
A

U
JO

 

M
A

R
IO

 PIR
E

S
 D

E
 O

IV
EIR

A
 FIL

H
O

 

S
U

P
LE

N
TE 

\J ' 

F A
SSIN

A
T

JRJ
  



QM9)  Q12'-  ~~1c4-CulÂ-, 

(-- ck 

OLL-D cIaOQ a  
r  

) (:Q  
- 

XAj )L J- 20c x2-;4J&J 

fQr&  

yç.  

A  



rri ri, m 

— >2 

>00 

MEU 

 
o— 

o'O 

m  co 
— u, 
O 

2' 
[E 
> r -> 

1 (/ ><>>>< < m 
rii -e > >< o ri, >< v, 

>< '-J O 
o C'  -  I  )< O >( 

>< I1 —  

xxx  Em   2 m ><mc/)< 
- m >(rT,O)( 
o 

-4 -4 >< 
(,i 

0IMO >< 
>< 

> >< —rn)< O > )( 55 1 - <> >< > >< >< >( > 
rn (, >< 

= -> )< >< In C )< )< NJc )( 1 1X 



:L'4_'  

C/Ç  

L/L'4Ç  cLLi  



70 

•-_a )r4' 

o. 



ER
N

A
N

D
A

 G
O

D
IN

H
O

 DE
 GÓ

ES-D
IR

ETO
R

A
 

EA
B

ILITA
Ç

Ã
O

 

EG
IN

A
LD

O
 RIB

EIR
O

-D
IR

ET
O

R
 D

E R
BS 

'A
LD

IR
 M

ESSIA
S

 DE
 ALM

EID
A

 -
  SECRETA

R
IO

 D
E 

A
U

 DE 

EST
O

RES 

O
SE

L
E

 DO
N

IZET
E

 PIN
TO

 
 

A
B
IA

N
A

 G
O

N
ZA

G
A
 

 

1
ISA

N
G

 ELA
 CA

R
D

O
SO

 PIR
ES 

A
U

L
O

 VA
LEN

TIM
 RO

D
R

IG
U

ES 
rRA

B
A

LH
A

D
O

RES  

EC
ILIA

 FLO
R

EN
C

IO
 D

E
 M

ED
E

LO
 

JA
LD

RJN
O

R
 PLA

C
ID

O
 V.SILVA

 

O
R

A
ID

E
D
A

 SILVA
 G

O
N

ZA
G
A

 -1
SEC

R
ETA

R
IA

 

AN
TO

N
IO

 M
O

N
TEIR

O
 A

RA
U

JO
V

IC
E

 PR
ESID

EN
TE 

LEVI
 

C
A

R
D

O
SO

 DE
 O LIV

E
IRA

  - P
RESID

E
N

T
E 

TIT
U

LA
RES 

U
SU

Á
R

IO
S 

SEG
U

IM
EN

TO
S
: 

P
a
u

ta
s
: C

o
n
tra

ta
çã

o
 d
e

 em
p

re
sa

 pa
r
a

 PS
F,
 

M
ateriais

 na
s
 Unidade

s
 de S

aúde, M
édico

s
 na

s
 Unidades,

 
M

a
terial  e

 Espaç
o

 para
 o 

C
M
S

 e V
erbas do S

A
M

U
. 

LISTA
 D

E
 PRESEN

Ç
A

 CM
S

 2022-
 REU

N
IÃ

O
 OR

D
IN

A
R

IA-25/0
1/2022 

E 

-N
EU

SA  ALVES D
O

S SA
N

TO
S

 -
  D

IR
ETO

R
A

 HM
I 

RA
Q

U
EL  SETO

G
U

TI-D
IR

ETO
R

A
 VISA

 E
 CCZ 

M
A

R
C

IA
 M

A
T

T
O

S
 -
  D

IR
ETO

R
A

 A
D

M
 SA

U
D

E 
>( V

IV
IA

N
E

 AN
D

R
A

D
E

 LEITE 

RO
B

S
O

N
 A

p2  G
O

ÉS
 DE

 OLIV
EIR

A
  

A
M

A
N

D
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 PO
N

T
ES 

C
ID

ERV
A

LD
O

 M
A

U
R

O
 R

EZEN
D

E
 ZO

N
A

R
O

 

A
D

R
IA

N
O

 CO
R

D
E

IR
O

 D
E

 M
E

D
E

LO
 -29 

-
 

 

SEC
R

ETAR
IO

 

M
A

R
C

IO
 TIBÉ

R
IO

 

KA
R

Y
N

 RO
LIM

 DE
 FR

EITAS 

M
A

R
IA

 R
ITA

 D
E

 G
Ó

ES
 AR

A
U

JO
 

M
A

R
 1
0

 PIR
E

S
 DE

 O
IV

E
IR

A
 FILH

O
 

SU
PLEN

TE 

>< >( 
>< 
>( 
>< >( 

>( 
>< >< 
>( >( 
>( >< 
>< x 
>( 

>( 
>< 
>( 
x 
>< 

>( 
>( 
x 
>< 
x 
>( 

>< >< 
>< 

>( >( 
>< >( 
>( 

>< 
>< 
>< >( 
>( 
>< >( 

>( 
>< >< 
>( >( 

A
SSIN

A
TU

R
A

 

1 



( 



ÁJ 

;VLW \tJYVV'ÂJ' i-i  

O:dj 4bL c  

 c S: j5 
Y9 I1&  

/ 

OU  
•ct 7t5 .-. __ 

o4  

b9-LQJ0tf_. : 
 

bL  

cL,cDU (ft 3C2' cX Lt 
øvQ C  

co' 





H 
pq 

 

T
U
R
Í
S
T
I
C
A
  
D
E
  

LI
ST

A
  D

E
  P

R
E

S
E

N
Ç

A
  C

M
S

 2
0

2
2

-  R
E

U
N

IÃ
O

  O
R

D
IN

A
R

IA
-0

7
/0

3
/2

0
2
2
  

P
a
u

ta
s
:  

T
E

R
C

E
IR

A
 C

O
N

F
E

R
E

N
C

IA
 D

E
 S

A
U

D
E

 M
E

N
T

A
L

 
 

A
SS

IN
A

T
U

R
A

  

\ 

U
PL

E
N

T
E

  

M
A

R
IA

  R
IT

A
  D

E
  G

Ó
E

S  
A

R
A

U
JO

  
L

K
A

R
Y

N
 R

O
L

IM
  D

E
  F

R
E

IT
A

S  

jE
R

V
A

L
D

O
  M

A
U

R
O

  R
E

Z
E

N
D

E
  Z

O
N

A
R

O
 

(
 

R
O

D
R

IG
O

  M
O

R
A

E
S

  

B
EA

TR
IZ

  B
U

E
N

O
  D

O
S

  S
A

N
T

O
S

  

K
A

LE
N

A
  G

A
B

R
IE

L
  F

E
R

R
E

IR
A

  D
E

  M
O

U
R

A
  

C
A

R
O

L
IN

A
  C

IM
A

R
D

I  B
E

C
K

ER
 

1 
1 

M
A

R
C

IA
  M

A
T

T
O

S
  -
 D
IR

E
T

O
R

A
  A

D
M

  S
A

U
D

E
 

 
D

A
N

IE
L

A
  B

A
R

R
E

T
O

  D
E

  L
IM

A
- D

IR
E

T
O

R
A

  S
A

I (
D

E
  

M
E

N
T

A
L

  

N
E

U
SA

  A
L

V
E

S  
D

O
S

  S
A

N
T

O
S

  -
 D
IR

E
T

O
R

A
  H

M
I  

FE
R

N
A

N
D

A
 G

O
D

IN
H

O
  D

E
  G

Ó
E

S
-D

IR
E

T
O

R
A

  

R
EA

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 

S
E

G
U

IM
E

N
T

O
S

:  

U
SU

Á
R

IO
S 

T
IT

U
L

A
R

E
S  

LE
V

I  C
A

R
D

O
S

O
 D

E
  O

L
IV

E
IR

A
  -
 PR

E
SI

D
E

N
T

E
  

A
N

T
O

N
IO

 M
O

N
T

E
IR

O
  A

R
A

U
JO

-V
IC

E  
P

R
E

S
ID

E
N

T
E

  

Z
O

R
A

ID
E

  D
A

  S
IL

V
A

  G
O

N
Z

A
G

A
  -

1S
E

C
R

E
T

A
R

IA
  
I
I
 

PA
U

L
O

  V
A

L
E

N
T

IM
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 

M
A

R
IO

  P
IR

E
S

  D
E

  O
IV

E
IR

A
  F

IL
H

O
  

T
R

A
B

A
L

H
A

D
O

R
E

S  

A
M

A
N

D
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

  P
O

N
T

E
S

  

JO
SE

L
E  

IO
N

IZ
E

T
E

  P
IN

T
O

  D
A

  S
IL

V
A

  

A
N

A
 R

E
G

IN
A

  X
A

V
IE

R
  D

E
  C

A
M

P
O

S
  

G
E

S
O

R
E

S 

V
A

L
II

R
 M

E
S

S
IA

S  
D

E
  A

L
M

E
ID

A
  -
 SE

C
R

E
T

A
R

IO
  D

E
  

SA
U

E 

R
EG

N
A

L
D

O
 R

IB
EI

R
O

-D
IR

E
T

O
R

  D
E

  R
B

S
  



 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

=J: 20.606.045/0001-11 

 

Reunião extraordinária do Conselho Municipal de Saúde para indicação 
de diretrizes para a 3a Conferencia de Saúde Mental realizada no dia 07 
de março de 2022 nas dependências do Centro de Atenção Psicossocial-
CAPS II Ibiuna. 
A reunião inicia-se com a participação dos seguintes conselheiros: 
Presidente - Levi, Monteiro-Vice. Zoraide ia secretaria, Paulo Valentim, 
Mano Pires, Amanda, Ana Regina, Kalena, Fernanda e Daniela Barreto 
membros titulares, Beatriz e Cidervaldo membros suplentes como 
participantes. Daniela Barreto explica como funcionam os serviços de 
saúde mental ofertado a população no município. Segue a leitura do 
documento orientador sobre os eixos. 
Eixo 1: "CUIDADO EM LIBERDADE COMO GARANTIA DE DIREITO A 
CIDADANIA" 
Diretriz 1-Proposta municipal: 
1-Ampliar acesso dos moradores das Residências Terapêuticas e 
frequentadores dos CAPS nos eventos sociais, clubes, passeios no 
município. Trabalhar inclusão e levar conhecimento do trabalho a 
população em geral; 
2-Implantar Caps AD, criar o Conselho Municipal de Álcool e Drogas para 
ajudar órgãos fiscalizadores e públicos na luta contra o aumento de 
serviços ofertados de má qualidade sempre respeitando os direito dos 
usuários; 
3-Aumentar equipes de atendimento, terapias e acolhimentos dos 
clientes do CAPS i, Matriciar equipes de vários setores públicos 
ampliando o conhecimento da população em escolas municipais, 
estaduais, faculdades, serviços de assistência social e diversas áreas; 
Prevenção e proteção aos familiares e pacientes que atentaram contra a 
própria vida. 
Diretriz Macroregional-Proposta Eixo 1 
DIRETRIZ 1-Facilitar acesso e proporcionar melhorias nas leis para 
melhor entendimento a população; 
DIRETRIZ 2-Criar espaços de Saúde Mental contratando profissionais 
nos modelos portas abertas em setores estaduais como escolas, 
ministério público, conselhos, delegacias etc... 

EIXO II - GESTÃO, FINANCIAMENTOS, FORMAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA GARANTIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
MENTAL 
Diretriz 11-Proposta Municpal 

Email: cms202iibiuna©gmail.com  
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1-Ampliar o número de qualificações as equipes de saúde mental; 
2-Realizar cursos em setores públicos com orientações a população em 
geral; 
3-Produzir banners e folhetos ilustrativos para a população; 
4-Criar grupo de tutores para orientar como usar em benefício ao 
paciente recursos adquiridos através de aposentadorias e projetos que 
tenham incentivos financeiros; 

Proposta Macroregional: 
Diretriz 1-Apoiar aumento de recursos financeiros e incentivos aos 
municípios para ampliação dos serviços e profissionais; 
DIRETRIZ 2-Criar parcerias com órgãos fiscalizadores como Ministério 
Públicos, Equipes regionais para ampliação, inibição e das comunidades 
terapêuticas na oferta dos serviços da população que necessita de 
tratamento. 

Eixo Ili-POLITICA DE SAÚDE MENTAL E OS PRINCIPIOS DO SUS: 
UNIVERSALIDADE, INTEGRALIDADE E EQUIDADE. 

Eixo 111-Proposta Municipal 
1-Criar e capacitar equipes de saúde da família a fim de otimizar a 
abordagem, acolhimento e matriciamento da saúde mental dentro da 
atenção primaria; 
2-Criar parcerias com instituições voltadas a saúde mental no município; 
3-Criar mecanismos para diminuir o absenteísmo e evasão dos pacientes 
voltado aos estigmas ainda usada na sociedade; 
4-Criar alternativas de terapias de fácil aceitação na população; 

DIRETRIZ MACRO REGIONAL-PROPOSTA EIXO III 

DIRETRIZ 1-Criar protocolos de saúde mental em unidades de ensino 
voltado a saúde pública; 
DIRETRIZ 2-Criar estabelecimentos para melhor acolhimento em casos 
de extremos episódios em surtos, recaídas ou tentativas contra a vida 
sem a marginalização dos usuários SUS; 

EIXO 1V-IMPACTOS NA SAUDE MENTAL DA POPULAÇÃO E OS 
DESAFIOS PARA O CUIDADO PSICOSSOCIAL DURANTE E PÓS 
PANDEMIAS. 
Diretriz 1V-Proposta Municipal 

[mali: crrs201ibíuna©gmail.com  
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1-Criar grupos de conversa diretamente nos setores públicos 
semestralmente afim de prevenir sofrimentos psíquicos quando realizado 
seu trabalho e atendimentos evitando situações que possam ser 
prejudiciais e constrangedoras aos profissionais e públicos. 
2-Criar protocolos de encaminhamentos e facilitar acesso da população 
em setores públicos; 

DIRETRIZ MACROREGIONAL-PROPOSTA EIXO IV 
'IRETRIZ 1-CRIAR PROTOCOLOS A SEREM SEGUIDOS EM CASOS DE 

ANDEMIA EM TODOS SETORES DE TRABALHO DA POPULAÇÃO A FIM DE 
EVITAR CRISES, DESESPERO,SURTOS,SUICIDIOS PELO SENTIMENTO DE 
IMPOTENCIA NAS RELAÇÕES FAMILIARES DA SOCIEDADE; 
Diretriz 2-INCLUIR SAUDE MENTAL COMO SERVIÇOS INSALUBRES 
AUMENTANDO RECURSOS E FINANCIAMENTOS AOS TRABALHADORES 
PUBLICOS. 

Diretrizes aprovadas por unanimidade conforme lista de presença. 

Marcia de Almeida Lima 
Secretaria executiva 

CMS - IBIUNA-SP 

Email: -2O2biuna@gmaiIcom  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 1131UNA  
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ: 20.606.045/0001-11 

Ibiuna,27 de março de 2024. 

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Ibiúna 

Pauta: Regimento Interno 2024 

A reunião extraordinária do CMS foi iniciada as 14:20 minutos com a 

presença dos conselheiros: Levi Cardoso de Oliveira -Presidente, Monteiro, 
Paulo Valentim, Betania, Mano, Elisangela, Daniele, Ione e Neusa para a 
discussão da seguinte pauta: Regimento Interno do CMS.Marcia Lima - 

Secretaria Executiva do CMS explana sobre os protocolos que foram 
devolvidos da prefeitura sobre a homologação do regimento interno e que 

no processo o regimento interno de 2010, homologado através do Decreto 

n01820/2010 foi revogado. Explica que no entendimento da gestão o 
Regimento não está de acordo com as legislações municipais sobre o tema. 
Apresentada a resposta ao plenário em datashow. Após apresenta-se o 
Regimento Interno do CMS com as alterações solicitadas e incluídas novo 
texto. Conforme solicitação do executivo para as devidas alterações foi 
colocada para aprovação da plenária e será encaminhada para a 

homologação do Poder Executivo. O Regimento Interno do Conselho 

Municipal foi aprovado por UNANIMIDADE pelos conselheiros municipais. 
Dr Mano apresenta seu pedido de desligamento do CMS e sua substituição 
ficará a cargo da OAB entidade que o mesmo representava. Sem mais para 
o momento encerra-se a reunião as 16:19 horas sendo subscrita pela 
secretaria executiva Marcia Lima. 

LEVI CARDOSO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE À~::'; 11-1 "— 0_~ ( ~~ 
ANTONIO MONTEIRO ARAWO 
VICE PRESIDENTE 
PAULO VALENTIM RODRIGUES "  
20SECRETARIO / 

MARIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO 
1°SECRETARIO 
BETANIA VENANCIO DA SILV/ 
ANDRADE 
DANIELE DE MORAES GONÇALVES 

IONE DE ALMEIDA LIMA 

ELISANGELA CARDOSO PIRES 

NEUSA ALVES DOS SANTOS 

mait: cms2021ibiuna@gmail.com  
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